
; ^^

-.._
••**



í^ô/a^^s^

Presented to the

LIBRARYí>/í/ig

UNIVERSITY OF TORONTO

by

Professor

Ralph G. Stanton

(íÇ^





c



}^

(Sà



Digitized by the Internet Archjve

in 2009 with funding from

University of Toronto

http://www.archive.org/details/elogiosdosreisdeOOfigu



ELOGIA
REGUM LUSITANORUM.

ELOGIOS
DOS

REIS DE PORTUGAL.



ELOGIA
REGUM LUSITANORUM
LATINE ET LUSITANE,

HISTORIGIS ET CRITICIS NOTIS
ILLUSTRATA,

A U C T o R E

ANTÓNIO PERERIA FIGUERETO
,

REGIAE CURIAE CENSORIAE
DECEMVIRO ORDINÁRIO

REGINAEQUE FIDELISSIMAE
A B

EPISTULIS LATI N IS.

O L I S I P O N E :

Typis SiMONis Thaddaei Ferriirae.

A N N o M. D C C. L X X X V.
í

VermiJJii Regiae Curiae Ccnforiae,



ELOGIOS
DOS

REIS DE PORTUGAL,
EM LATIM,

E

EM P O R T U G U E Z,
ILLUSTRADOS

NOTAS HISTÓRICAS,
E CRÍTICAS,

POR.

ANTÓNIO PEREIRA DE FIGUEIREDO
,

Deputado Ordinário da Real Meza Ccnforia ,

E
OFFICIAL DAS CARTAS LATINAS

D A

RAINHA fidelíssima.-

LISBOA:
Na Officina de SimÂo Thaddeo Ferfeiba.

A NN o M. DCC. LXXXV.
Com Licença da Real Meza Cenforia.

Vende-Je na Logí da Viuva Bertrand , ao Xiad^.



5*»*

JO SE P H
BRASILIAE PRINCiri,

AC 15R.IGANTIAE DUCI.

UOD toti Ltifitanae rwtv.m eji , Serekjs51'

ME Pkinceps , ntilla ex re mahis Tc âcle^ia-

mtntum capere
,

qiiam cx le^Uonc antiquac rc-

centiorisque Hifloriae ; id ms fane in eam Jpem úd'-

dticit , lit facile credam
, forc Tibi ma:-dme grata

ãcceptaqtie mea haec Elogia Liifitanoriim Regum.
Nam 0" /l de omni Hijivria reSie prommtiarit Tiil-

liiis 5 optimam eam magiftvAm cjje vitae
,
feu compo^

ncndonim iuorum ; ncgdri tamen haud potejl
,

qtiin

illa quae de patriis rchus agit , tanto maiori vi

aninws hominum adjiciat
,

quanto magis de próximo

ndficit. Jaiji 'ycro Elogia
,
quae Tibi legenda ojfero

,

"{lihil aliud conipleHiintítr
,
quam illufiria faPia tllc-

rimi Frlncipiwi , a quibus gemis ducis , ò"- quihus

m imperic fuccejjuriis es.

Habes heic Alphonfiún Hcnrichidem , Lnjitani Re-

gni Conditorem invi^iffimum ,
qui qua crat m Deum

pictate ò" Jide , in Aurichienft agro ctim quinque

Maiiris Regibus congreffurus y Chrijium cruci adji-

xum in asre lidere merufif , ab eoqiic cuiu proniif-

flO'



A O

príncipe do brasil,
E

DUQUE DE BRAGANÇA

D. J O S È.

Ser notório a todo o Portugal , Screniíliirto

Príncipe
,
que de nenhuma ccuía recebe Voi-

fa Alteza maior goílo , do que cia lição

da Hiftoria antiga, e m-odcrra ; me faz conceber

a efperança , com que fcm dúvida alguma me per-

fuado
5

que ferao a Ycfía Alteza n uito gra-

tos , e bem acceitos eíles meus Elogios c'o.s Reis

Portuguczcs. Porque dado que de toda a Hiftoria

affirmafíe com razão Tullio , fer cila huma cxcel-

lente Mcllra da vida , c dos ccílumcs ; não fc po-

de com tudo negar
,

que aquella que trata das

coufas da nofía Pátria , faz nas ânimos dos ho-

mens tanto maior iniprcfsáo
,

quanto a faz de

mais perto. Ora os Elogios que eu offereço a Vof-

fa Alteza , nao contém outra coufa mais do
que os illuílrcs feitos daquelles Príncipes , cc que

Voffa Alteza f rocede , e a quem ha de íuc-

ceder no Império.

Tem YoíTa Alteza aqui hum D. jAlfonço

Kcnriques -, Fundador inyídlo do Hcino Luíita-

BO
,
que pela grande piedade , e fé que tinha pa-

ra com Deos , cíiando no Campo d'Ourique para

dai batalha a ílnco Rei# Mouros, mercceo ver no

-ar



fions "úicioriae
,

quhic[ue facyatijjlmci ejus vulnera

pro Regio Stemmats accinere.

Habes Dionyfinm ^ FJifahethae fanSliJJlmae fe^

mlnae digniim conjugem , c[ui Liifitaniam fuperiori-

hus bellis cxhaujlcim & cjferatam , oppidis frcqtien-

tavit y arcibiis tmmivit y kgihns oruavit,

Habes Joannem Prinmm , Brigantinae Stirpis

Parentem ImtdatiJJlmum , ciii perpetua in gerendis

tot maximis ac difficillimts bellis felicitas egregium

Bonac Mcmoriae cognomentum peperit,

Habcs Emmanuelem , dcteãa &" JlíbaSía índia

minquani mu pojleris nominandiim , ac mirandum,

Qiiid plura ? Habes in bis Elogiis , Maxime
yoSEPHE Princeps 5 ea virttitis exempla

,
quae fi

aemnlari contenderis
y ( ut tiius ejl a natura vajlus

Ò" excelfiis animus
) pro certo habere omnes debent

,

miUi Te Maiorum tiioriim reriim gejiartim ghria

cejfuriim , fed omnes facile fuperatiirum,

Quare hoc Lufitanae Hijloriae Breviarium fie

accipias velim , Sekei^issime Princeps , tanqn^m

Specuhim qiioddam nitidifflmum , tibi perfpicue vi-

deas
,

qua ratione Ò' optime fit adminijlranda Kef-

publica y à" beati Popnli certo reddendi,

Oliíipone XIV. Kalendas Julii , anno

M. DCG. LXXXV.

PRAE-



ar a Chrlílo Cruciíicaclo , e receber delle cem a

promefra da vi£loria , os íinaes das fiias l'nco Cha-

oas facratiílimas por Brazão dss Reacs Ármrs.

Tem hum D. Diniz, digno Efpofo ca Rai-

nha S. Ifabei
,

que achcndo a Portugal por caufa

das guerras paffadas exhauto de gente , e incul-

to nos ccílumes , elk o povoou de muitas Vil-

las 5 o guarnecco de Fortalezas , o civilizou com
cxcellentcs Leis.

Tem D. João o Primeiro , Tronco da Sere-

niflima Cafa de Bragança , ao qual a felicidade

que fempre teve em tantas , tão grandes , e

táo arrifcadas guerras
,

grangeou o illuUre fo-

brenome de Boa Meinoriã.

Tem D. Manoel , cujos defcobrimentos , e

vi£lorias na Aíia nunca a polkridade deixará de
celebrar , e admirar.

Para que hc dizer mais ? Neíles Elogios , ó
Grande Principe D. Jofé , tem Yoffa Alteza
taes exemplos de virtude

,
que fe Voffa Alte-

za fe empenhar na fua imitação , fcgundo natu-

ralmente he vallo , e elevado o feu animo , todos

devem ter por certo
,

que não cederá Voífa Al-
teza a nenhum dos fcus Auguftos Maiores

,

rnas a todos vencerá na gloria das acções.

Por tanto , ScreniiEmo Principe , eíle Com-
pendio da Hiftoria Portugueza quizera eu

,
que

Vofla Alteza o reccbeffc , como hum eípelho

puriífimo 5 em que Yoffa Alteza veja claramen-
te , de que modo fe deve bem adminijftrar a Repu-
blica , e fegurar a felicidade dos Pòvcs.

Lisboa iZ de Jmho de 178^.
PRE-



PRAEFATIO. .

UOD quarto aChriJlo Servatore na-^

to faeculo praejlitit Aureltus P^iSlor ,

ãecimafexto Hkronymus Blancas ^ ut

ille veterum Caejarum Romanorum , ijle

jiragoniorum Regum brevla Elogia conferi-

beret : Id mibi nunc propojttum ejl de Re-
gibus Lujitanis facere ,

partim Jiili exer^

cendi caufa ,
partim gratia exterorum ho-

iniijum adcuratam quandam Summam feit

Epitomen rcritm nojlrarum edocendorum»

Prae fiimia qnipps penúria Latinarum

Scriptionum ,
quae de Lufitanls Regibus

agant , faBuni pTofeSlo ejl ^ ut de anti-

quitatibus noflris nihil aliud fere fciant

exterorum plerique ,
quam quod a Refen-

dio y & duobiis VafconcelUis àidicerint.

Adde quod ipfae Refendii cr TafconcelUo-

rum & fquaç aliorum extant Lucubratio-

nes Latinae , adeo funt prae raritate Exem-

pjarium inventu difficiles ^ ut pauci admo-

dum non folum de exteris
, fed etiam de

voilris pojfint inde proficere, Ufque adeo

patriarum rerum fumus vd pauperes , vel

avari l

*

PRE-



PREFAÇÃO.
Qiie no quarto feciilo da Era Cliiiílaa

fez Aurélio Vióior , no decimofexto

Jeronymo Blancas ; dos quaes aquelle ef-

creveo huns Breves Elogios dos antigos Ce-
£;res de Roma , eíle outios íemelhantes dos

Reis d' Aragão: He o mefmo que eu ago-

ra intento imitar a refpeito dos Reis Por-

tuguezes : aílim para exercitar o eílilo, co-

mo para dar aos eíhangeiros hum exaólo

compendio das nolTàs coufas. Pois que da

extrema falta que ha de Efcritos em Lin-

gua Latina , que tratem dos Reis de Por-

tugal , he que procede
, que a maior par-

te dos eftrangeiros nao íabem das noflas

ai^tiguidades , fenao o que aprenderão de

Rcíende , e dos dous Vafconcellos. AcreP-

ce , que elles mefm.os Efcritos de Refcn-

de e dos Vafconcellos , ou cutios que haja

dos noílòs em Latim defte aílurr pto , sãc por

caufa da raridade dos Exemplares lao ci.ílo-

fos de fe achar
; que mui poucos rao digo

eu dos eftranhos 5 mas ainda dos racionacS)

podem íiprcveitar-íe dclles. 1 ao giande he a

íioíla pobreza , ou a\^rcza das ccuías pátrias !

B ELO-
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ALPHONSUS I.

LTHONSUS I. cognotnento Her:^

richides , Henrki e Burgujidiã CV
;;//>/> , é;" Tarafiãe Reghiae fjhis ,

Alphonfí VI. Bifpaniaruin Regis 7!C-^

^^^^J^2^^ pos ^ FerdÍ7iandi Mãgni ahnepos
^

qiiQ

anuo natits fít ^ vetnjiis monumentis.

nimhím quantum inter fe dijpntientihits , certo defníi-

ri non potejl. Satis tamen covJJat ,
ò" Tlnmrãni na-

íiim c:im in perquam nohili oppido Provinciae Inter-^

amiicnfts ; é^ Zamorae adolcfcentulum
,
jvmptls de

ara Sanei i Scr-vatoris armis^ Sacrae militiac tirocn

tikim popiifje.

Torro Tarafia fitpra commemorati Begis /il-

ploonfi VI. fiUci erat ^ ex Ximena Mmiiojia fnfcc-

pta : qnam Xhneniam c nojlrls aUi Alphonfi jujlam

tixorem a/u peUicem fuijfe contendunt. >

Tarafia poft Henrici ohititm ad fecundas nii-

ptjas co:ivolantc ^ coaSlus Ulpbofífus efi & gravitcr

dif-
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AFFONÇO I.

LR El D. Afíbnço I. por íobre

nome Henriques , foi filho c'o Con-

de D. Henrique de Borgonha , c

da Rainha D. Tareja , neto do ín-

clito Rei D. Afiònço VI. bilheto

d-ElRei D. Fernando o Magno. Em
Que anno nafcco , he ponto que fe não pódc de-

terminar ao certo
,

pela grande variedade com
que niíTo fallao as antigas memorias. He porém
afías confiante

,
que o lugar da lua natureza foi

a muito nobre Villa de Guimarães ; e que em Ça-
mora fcnco ainda muito moço, elle irefmo fe ar-

mou de Cavalleiro , tomando íís armas do altar

do Santo Salvador : que foi como aliílar-fe coin

formalidade para a Srgrada guerra contra os infiéis.

Era a Rainha D. Tareja filha do fobredito

Rei D. AiTv nço VI. havida em Doiaa Ximena Mu-
nh' z , cue dos nofibs huns pcrtendemx que fora le-

gitima m.u!her fua , outros cue ciriga.

Ccmo per m.rte do Cor.de D. F^enriçuc

pafilu a Rainha D. Tricja a fe^^undi^s nupti s

B ii com



íi Elogia
dijjiàere a mixtre , dr armis fihi imperhim aàferere

adverfus vitricum Ferdinandtim. Perefium Travenje

Trajlamarenfemque in Calaecia Comitem
,

potcntia

qtiidem Ò" opibiis tantiim non Regibiis aeqitalem.

Pugna igitiir ad J^^^imarantim commijja adverfariorum

copias granai clade adflixit y ipfnmqne lerdinau-

dum vi"QHm cepit.

Ah anno hujiis viSforiae
,

qui annus Chyijíi

fuit M. C. XXP^III. veteris Chronici a Brandamo
editi fidem fcciítus repetendum ducerim primiim Al-

phoiiji Principaíum y matre adhuc vi^uente.

Ea vero jam defiinHa niAgnam Callacciae par^

tem occiípavit Alphonfus no/ler , íiltro offerentibtis

Ò" tradentibus diiobus Comitibus , Gomejio Nunio
,

Ò' Rnderico Villofo
,

qni ah Alphonjo VIL Lcgio-

nsnfiiim Rege defecerant. PIi'nc zero ingens atroxqu:

inter utnmique Regem conjlatiim beJlum. Otio in hei-

lo
y
quum caefiis hojliuni exercitus ejjet , captiquj

ex CO optimatum pleriqiie
j
primam quidem ad Cer-

nefiani^y deinde ad Valdevefium : ad cxtremum id per

joannem Bracarenfem Antijlitcm efjíagitajitibtis Le-

gionenftbu^ , compofitii titrinque pas eft , ér miitms

diioritm Regiim ofcults ac poculis confirmata.

Jta fopitis cuni confanguineo Rege difcordiis
y

totum fe deimeps y ad (Kbe/la?idos Sarracenos con-

ter-



Elogio 13

com o Conde de Trava e Traílíimara D. Fcrnan-

co Peres
,

que era naquelle tempo o m.aior ho-

mem d/Eípanha ,
que liei não ícíTe : caufcii-fe

daqui ter o Príncipe D. Affcnço grandes dcfgof-

tos cem fua m.ãi , e vcr-fe ctrigado a fuílcntar

com as armas o direito que tinha ao Reino con-

tra fco padraílo. Dada Batalha junto a Guima-

rães desbaratou o Principe as tropas inimigas, e

acolhco yívo ás mãos o Conde D. Fernando.

Do anno deila vi6loria
,

que foi o de Chri-

ílo 1128. defumara eu o principio do Reinado do

noíTo D.AíFonço, vivendo ainda fua miai: pcra o

que me authoriza a antiga Chronica
,

que cem o

ncm.e de Gcthica publicou Err.ndao.

Morta já a Rainha D. Tcrcja , tom.ou o

Principe D. Áf^ònço grande parte de Galliza
,
que

efpontancamicnte lliC yicrao cffcrccer e entregar

CS dous Condes , D. Gomes Nunes , e D. Ro-
drigo Vellv,'fo ,

por nao quererem reconhecer a

FJRei D. AíTonfo VIL de Leão. Daqui fe ateou

entre os dous Principes fuma grande c crua guer-

ra : na qnal os nofibs jor duas vezes derrotarão

os inimigos
;

primeiro na Batalha de Ccrncja
,

depois na Batalha de Valdcvcs : até que pedindj

os Leonezes paz, lhes foi cila concedida por mi e-

diação do Arcebifpo de Braga D. João , e con-

firmada com o aSio de fc beijarem miutuamicnte
,

c comerem juntos ambos os dous Principes belli'

gerantes.

Applacadas aííim as difcordias com o Rei feu

primo , todo fe volvcí ddii cm diante o ncffo

D.



1-4- R E @ \Jri/L LuSITANÔRUM.
i>ertit: Afphonfn^. Et quoniam faspenumero • alias

cmn. Mauris filiciter congrejfus , maxime ille tamen
inclantit Orichienfi vtiloria ; ah hac de Alphonfi lan-

âibiiy iintium dicendi faciam , tmde etiam praccipua,

decora fua repetit Lnfuama,

Anno igitur M. CXXXIX. Ifmarius potentiffl-

mus Sarracenorum Rex , immenfo ex Africa cb" ul~

terioriHífpaiíta colleão exercitu y adjtmHisqtic fibi

qiiatiior aliis Regibus , in Alphonfmn properahat
,

Jperans circumclnfum tanta multitiidine facile oppri--

mi pojjc. Nec fegtiiter ei obviam fit Alphonfiis, ln

Agro igitur Orichienfi
,
patilh infra oppidum Cafirum

Kirtde , non proctil a confluente Corbis d^ Tergis

fitroiolorum j in mtittiiini confpeSitun venientes caflra

pofiieriint. "Et Ifmarii quidem coplae propeniodum in-

finitae ita undeqiiaque opplebant campos , tit non

videretnr militibus nojlris fani ejfe confilii ciim tanta

multitudine confligere. HoJJium qiiippe phifqiiam qua-

dringcntd millia in acicm produãa fenmtur • qinmt

Ínterim noftroriun eideo exiguae effent copiae , tit fiu-

gulis Liifitanis centcni refpo;iderent Matiri,

Sed trepido? , a viribus fuls diffidentes , coe^

leflls auxilii certo ãdfuturi non ohfcuris indiciis

Alphonfus ^ erexi:, Qj.iod ^Jta ratione faUiun fit .,

ma-



D o S R E-I S D E P O R T U G A L. 1 f

D. Affbnço para a guerra contra es Sarrrccrxs ;

e porque tendo clle outras muitas \czcs pelejado

com os Mouros felicemente , Ibi a viíkua c'Cu-

rique cem tudo a que lhe deo mki rcnx; j or

efta começarei, €s louvores do Príncipe D. Aficn-

ço , vifto que também delia decuz Portugal gS

feus principaes Brazocs.

No anno pois de 1139. Ifmar potentilTmo

Rei da Mourama , tendo- fc confederado cciti ou-

tros quatro da mefma Seita , ajuntou hum exerci-

to inimenfo recrutado parte das Províncias d'Afri-

ca
,

parte das d' Efpanha ulterior : e cem clle

marchuva contra o Príncipe D. Aífcnço , na eípc-

rànça de cue cercado clle por todas as psrtcs de

huir.a tiunanha .nuilticíío , facilmente feria cj-]:ii-

mido , e desfeito. Nem foi menos a bizarria com
que Aflbnço lhe fahio ao encontro. A' vííla pois

hum do outro , íjmhos es exércitos fe alojarão- no
Campo d'Ourique

,
pouco abaixo da Villa de Caf-

tro Verde, e não longe donde fe ajuntao es dous

riachos Terges , e Cobres. Enchiao r,s trepas dè

limar
5

que eráo quaíi infinitas, todos aquclles

contornos : de forte que os noíTcs haviao que era

huma temeridade ccnibater com hum tão dcfmcfu-

rado exercito. Porque fcgundo fe acha cfcrito , o
número dos inimigos paílava de quatrocentos mil

;

ao mefmo tcrhpo que o dos noíTcs era tão curto,

que à cada Portuguez cabião cem Mouros.
Porém aílim tímidos , e defcorfíaccs , Aíf( n-

ço lhes levantou os animes cem lhes dar não cf-

curos indícios, de queícrião foccorricos co Cco.

O



l( Elogia
ntalo Rajlíídu nojlri

,
quam mais verhis enant

ntre*

Pridle ejiis diei
,
quo edenda pngna erat

,
qtmm

àdvefperavijjet , anachorita quidam proveElae aeta^

tis
,

qiii in vicinia eren-Jlicci.n vliam agebat , ad

Alphonfiim venit , atqiie oraculi denuntiatiõKe forti

cjje ãnhno jiibst^ Qiia naHis hora tintiojicihuli quod

infdcsllo erat
, fonmn audiret y tentorlnm egredere^

tur , adpariturum ilU Chriftum in aere cruci fuhfi-

sHm. Loetus tam optato jam infperato nuntio AU
phonfiis , totiiis noãís pervigilio promlffum expcBa"

hat. Prima itaqtte ante Incem diluculo , ad tintlnnO"

buli fanum praetorium egreJJTns , fiifpexit in aere

Cvucijixum DQmimwu Cnjus vijl voluptate propemch

du extra mentem abforptus , ita adorans dicebat,

Equid Servator mundi , tcne fnibi , tu?te adpares ?

Qiiidco opus ejl inte credenti à" te fumma pietatç

caknti ? Perjldis his tuis atqiie adeo meis Jyojlibus
,

tuae divinitatis ignaris
,

potius adparere digneris
,

ut cvucls tuae myjlerinm intelligant , ac defiant bt^

fanire.

. Hac atqne alia his fimilia
,
quum ex 7nem}s

quafi abflvaãione profequettir \ Chrifli colloquentis ér

vi6ioriam pollicentis voce jncundijjlme adfeElus , in

coeltim 7-ecepta divina illa fpecie , arna pojiiilat
,

armari milites , acies orÁ^jiari , & cum tubarum

(i



Elogios 17

O modo como iílo fe paíTou , mais quero eu re-

contar com as palavras do grande Refende do que

com as minhas.

Na vefpera á tarde do dia que fc havia de

dar a batalha , hum Anacoreta avançado em an-

nos
,
que naquella viiinhança fazia vida eremitica

,

entrou ao Principe , e com o oráculo que lhe in-

timou , o deixou fummamente confortado. DiíTe-

Ihe da parte de Deos
,

que áquella hera da fc-

guintc noite
,

que elle ouviíTe foar a campainha

da fua Ermida , fahiíTe logo da tenda
,

pois lhe

havia d'apparccer no ar Chrifto Crucificado. Ale-

gre com tão dcfejada , c infpcrada nova , eftava

AíFonço de noite efperando o cumprimento da
promeíTa. AíTim antes da madrugada , como elle

ouviíTe o lom da campainha , fahio do pavilhão , e

eis-quc vê no ar a noíTo Senhor pregado na Cruz.
Com cuja vifta como tranfportado , e fora de íi

de goílo , adorando o Divino Redemptor dizia :

Qíie , ó Salvador do mundo , vós a mim , vós a mim
me appareceis ? Qtie necejjldade ha -para ajjlm o fa^
zerdes , a quem em vós crê ^ e a quem vos adora

com fumma piedade ? Dignai-vos d^ apparecer a
ejles pérfidos inimigos vojfos

,
que fendo-o de vós

,

também o sao de mim
;
para que elles entendao o,

myjferio da vojfa Cruz , e cejfem das fuás loucuras.'

A eílas , e outras femelhantes exclamações
do extático Aífonço refpondeo o Senhor animan-
do-o para a Batalha , com a promeíTa da vi£loria.

E então defappareccndo aquella Celcftial visão
,

fe recolhe o Principe á*fua tenda
,
pede as armas

,

G man-
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conccntu tmperatfigniim daru Qiiem ex Prócerihus qul'

dam exercitus nomtne aàeiintes : Poílulant , inquiiint
,

Fortiíííme Imperator , milites tui , ut Regem tc

falutari permittas. Qiúhus ilk : Ego fiàijjimi Com-

militojíes , honorifictim fatis inter vos nomen titu-

lumque Principis jortitiis fum : altum non amhio.

Neqtte fi maxime expeterem , vel pofcentihus vobis

morem gerere vellem , id tempits aiit locus patuin-

tiir. Sed operam daho , iit vos ducis vejiri non poe-

niieat • vos date , ut milites dux non defiderem.

Contra illi : Et qtiae poftulas polUcemur , à^ nohis

non deerimus. Sed pro Rege ptignahimus ardentius
,

vincemus honeftitis , moriemur alacrius. Quum igitur

prope vim inttdijjent reaifanti , magnis vocihus , d^

tiiharum , Jituorum , tympanoriimque fonitu ter ad-

damatiim : ALPHONSO HENRICO primo Liifitmiae

Regi vita ò" vitoria.

Data inde militihus tejjera
, ferehatur in hof-

tes. At parte ex alia inmimeràbilis ille harharorum

exercitus , tajn âiffonis clamoribus j tam terribili

fragore perjlrepehat ^ ut coehim ruere ^ terra quaj^a-

ri tremorihus viderentur, Commijfum praelium ejl

fangiiinolentum
^
pertinax , dinUirniim , a prima diei

lo-
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manda armar os foldadcs , formar o exercito , e

dar ás trombetas. A eíle tempo vem ter com elle

alguns dos feus Fidalgos , e lhe dizem : Valero-

liííimo Principe , os volTos foldados vos pedem
,

que lhes pcrmittais que elles vos acclamcm por

feu Rei. Ao que elle rcfpondeo com fingular mo-
deftia : Eii fiàelijjimos camaradas , ha muito tem"

^0 que gozo entre lós do nome , e titulo de

Príncipe
,

que para mim he ajfãs honorifico : núo

pertendo outro. E quando eu muito o defejajfie , e

'VOS quizejjc nifto comprazer , vós bem vedes que a

tempo j e o lugar o não permittem. Mas eu cuidai

rei , eí?i que a vós vos não peze de me terdes por

Capitão : cuidai vós também , em que o Capitão não

ache de menos os foldados. Replicarão elles : Nós
te promettemos fer o que de nós pedes , e não faU
taremos ao que de nós fe ejpera. Mas fendo vós nof

fo Rei
j

pelejaremos com maior ardor , venceremos

mais honradamente , e morreremos de mais boa von^

tade. AiHm que por mais de veras que AfFonço o
refufava , três vezes ao fonido das trombetas , cla-

rins , e tambores , o acclamárao elles a grandes

vozes dizendo: Real
.^ Real ^ Real, por ElRei Dom

Ajfonço Henriques primeiro de Portugual.

Depois difto , dada a fenha aos foldados
,

vai AíFonço bufcar o inimigo. Aias por outra par-

te aquelle innumcravel exercito de bárbaros , feito

n'huma defcntoada grita , era tal o eílrondo que
fazia

, que parecia cahir o Ceo , e tremer a ter-

ra. Deo-fe a Batalha, que foi fanguinolenta
,
per-

tinaz , e de muita duraS| des do principio da ma-

G ii nhá 5
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hora ufque ad meridiem : donec Ifmarius , cujiis

jam vita periclitabatur
,

quamqiíe maxime noftri

adpetebant , rehus dejperatis à" amijfo tn confliSlu-,

confohrino , cui fui corporis cujlodiam mandaverat
j

nomine Homar Átagor , Kalli Regis nepote • fugit

ipfe y
ò" una Reges qni cum eo eraiit. Tanttim aii-

tem fangitinis effujhm ejl , ut esc caedis loco rivuli

tn Cohrin ac Tergin deciirrerent. Qtiin injectita pau-

cos poft dies pluvta
,
qnmn tinSiatn atro féingtiine fii-

perficiem lavijfet , crevijfentqiie rivi , Tergis qtii ad

confluentes Cobriu recipit , etiam nfqiie ad Anam
aquas infeóías pertulit.

Hucusqtie Lufitanus Varro , rhetorice magis

fane ,
qnam hijiorice • fed quod ad fummam rei gef-

tae pertinet , cum a?itiquioribus Scriptoribus nojiris

íuire confentiens.

Pofthaec Alphonfis anuo M.C.XXXXFIL menfe

Maio , Scalabim munitijjimum oppidum Mauris eri-

puit
j

precibus magis Bernardi Claravallenfis adju-

tus
,

quaj/i fuorm?i copiis perqtiam fane tenuibus,

Nam Bernardo divinitus innotuijfe votmn traditur
,

quod ante Deo feccrat Alphonfus , , fi vióíoria potitus

cffct 5 ampliffimum fe Monajlcrium conditurum Cifter-

tienfis Ordinis , eiqtie pro dote adfignaturiim ,
quid-

quid terrarum in confpe^u erat ad maré tfque, Cu-

Jíis voti fafius compôs infigne Monajierium Alcohati'

enfi
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nhã , até o meio dia : até que Ifmar , cuja vida

já perigava , e era a que os noffos mais accom-

mcttião , defefpcrado da violoria , e perdido no

confli61:o hum fobrinho
,

que era feu Capitão da

Gujrda
,

por nome Homar Atagor , neto do Rei
Halli y fugio elle , e juntamente os outros Reis

que com elle eftavão. E tanto foi o fangue que fe

derramou
,

que do lugar da matança correrão ar-

royos delle para o Tergcs , c Cobres. Como pou-

co depois fobreviefíe huma chuva , levou cita tan-

to langue do que eftava reprefado , e já coalhado

,íobre a terra
,
que aqueiles dous rios correrão por

muito tempo envoltos ncile , inficionando com a

própria cor o Guadiana , onde fe mettem ambos

já juntos n'hura.

Até aqui o Varrao"^ de Portugal , na verdade

mais como Rhetorico , do que como Hiíloriador
;

mas concordando admiravelmente quanto á fubílan-

cia das coufas com os outros noffos Efcritores mais

antigos.

Depois no anno de 1147. pelo mez de Maio,
tomou ElRei D. AíFonço aos Mouros a fortiííima

Villa de Santarém , ajudado mais das Orações de

S. Bernardo , do que da força das fuás tropas
,

que erão na realidade muito poucas. Porque fe-

gundo fe refere , revelou Deos em Claraval a São
Bernardo o voto

,
que ElRei havia feito

,
que fe

alcançafíe vidloria dos Mouros , edificaria hum bra-

vo Mofteiro da Ordem de Ciíler , e lhe daria em
dote todas as Terras

,
que dalli fe defcobriao até

O mar. A qual condi^aé verificada que foi , edifi-

cou
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enfe poftea cxtrnxit , cb" ita munijice dotavit

,

ut nullum fit in tota Liifitania opulentius.

Eodem tllo anno OUfiponem , ar^a a fe ^ ob-

Jlinata mnltorinn menfmm ohfidione prejfam , expti'

gnavit tandem O^obri jam inclinante. In quo fane
máximo ei fiihfidio fiiere Angli , Belgae , exterique

alii ClaJJlarii
,

qiú in Syriam navigantes , hiic ut ad-

pellerent naves , magnis promijjis a Rege illeSii erafit.

Atque es his quidem nmlti poftea in Lnfitania Sedes

fixere donati ab Alphonfo oppidis
,

praefeE\uris , ac

decoribus : a quibus originem fe diicere gloriantur

apud nos multae patriciae familiae , ut ilia Almada--

rum y &" ilhi Rolinorum*

Captae Olifiponis confeaitio quaedam fuit trium

vicinortim oppidorum , Paltnellae , Ahnadae , cb" C/«-

trlae eupugnatio. Conjiatqiie intra paticos annos fuae

Alphonfmn ditioni adjeciffe ,
quidqnid fere Mondam

Tagtimque interjacet : atque in his Leiriam , Turres

Novas , Óbidos , Alenquerium
,
pluraque alia,

Nec minori felicitate iifiis Alphonfus ejl iu

Trajiftaganis.

Anno M. C.LVU. cepit Salaciam : anno M.C.LXII,

Pacem Jiiliam : anno M. C. LXFl. Eboram , Mau-

ram , Serpam.

Pojfremwn Alphonf cum Mauris certamen fuit ,

qtmm tile anno M. G. LXlXIF. audito Conimbricae
,

Aben-



dosReisdePortugal. 25

cou ElRei o infigne Mcileiro d'Alcobaça , dotan-

do-o com tanta grandeza
,

que não ha em todo o

Portugal outro mais rico.

Naquellc mefmo anno depois d'hum eílreito
,

e porfiado cerco *em que a teve por muitos mezes
,

conquiftou ElRci a Cidade de Lisboa , hindo já

declinando o mez d^Outubro. Na qual empreza lhe

foi de grande foccorro huma armada de varias Na-
ções Eltrangeiras

,
que tendo fahido com o fito na

Terra Santa , attrahida agora das grandes promef-

fas d'ElRei abicou a efte porto. E muitos deftes il-

luftres Eftrangeiros depois da tomada de Lisboa , fc

deixarão ficar em Portugal feitos por ElRei D. Af-

fonço fcnhores de varias Terras , c accrefcentados

com grandes honras. E deftes mefmos deduzem a

fua origem os Almadas , os Rolins , e outras Fa-
mílias Patricias deíle Reino.

Da conquiíla de Lisboa foi huma confequen-

cia a de três Villas vifínhas , Palmella , Almada
,

e Cintra. E he coufa confiante
,
que dentro de pou-

cos annos fe fez ElRei fenhor de quafi tudo o
que jaz entre o Mondego , e o Tejo , defpejando

de Mouros Leiria , Torres Novas , Óbidos , Alen-
quer , e outras muitas Terras.

Nem foi menor a felicidade que lhe aíEílio

na conquifta do Alemtéjo.

No anno de ii^/. tomou Alcaçar do Sal :

no anno de 11 62. Beja: no anno de 11 66. Évora,
Moura , e Serpa.

A ultima Batalha que ElRei D. AíFonço teve

com os Mouros, foi quando cllc no anno de 11 84.

ef-



24 Elogia
Aben-Jacohtim Saracenortim Imperaiorem immani

ciim excrcitíi Scalabi expugnandae acriter injiare • /w-

dc atm aliquot copiis ad Scalabim advolavií , ob-

fejfo filio Saneio opem latiirus. ConpinEiis virihus ita

ftrenue pater ir filius hoftium impetum reprejjere
,

nt Ahen-Jacoho in fugam njerfo , cb" in Tagi tranfitu

hafta transfixo , non folum Uberatítm a grãvijfima

obfidione oppidum fuerit
, fed etiam a metii recreata

Hifpanid univerja , cui ille tnaximis fiiis ò^ foedera-r

torum Frincipwii exercitibus tnfolenter confifus , ex-

tremiim exitiiim minabatur.

Uno in bello
,

qtiod ciini género Verdinando 11,

Legionefifiíim Rege gejjlt
,

jiio exemplo comprobavit

Alphonfns , 'ucrijjime ab antiqtio Poeta fcriptum
,

beatum nemincm ante obituin dici debere : & ali"

hi , nemiiiem eíTe cx omni parte beatum. 'Nam ad

Civitatem Rttderici
^

qiiam patris jujjti oppiígnabat
,

'viãus efi Sancius Princcps : ad Badajozum vero ca*

fii ecjuo delapfus , non foliim viElus ipfc Alphonfns
'

efi , Jed etiam captiis. Quod inforttmium ( titi aptif-

fimo verbo adpellant veteres membranae nofirae) Al"

phonfo contigit anno M, C. LXIX.

Tot
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eílando cm Coimbra teve noticia
,
que o Mircimo-

lim Abcn-Jacob com hum enorme exercito tinha

poílo cerco a Santarcm , em cuja defensão fe acha-

va o Príncipe D. Sancho. Corrco EUlei a gráo

preíTa com a gente que poude ajuntar a foccorrer

o filho. Unidas aíTim as forças , rechaçarão ambos

com tão bizarro valor os aílaltos do inimigo
,
que

Aben-Jacob fc vio conftrangido a procurar lalvar-fc

com a fugida : mas ao paílar do Tejo foi morto com
huma lançada

,
que lhe deo o noíTo Príncipe. Def-

t-a forte não fó ficou Santarém livre do cerco , mas

ainda toda a Hefpanha defaffombrada âo medo da

fua total ruina
,

que o infolente Aben-Jacob lhe

ameaçava , confiado nas defmefuradas forças do leu

exercito , e nas dos outros Príncipes léus allia-

dos.

Só na guerra que trouxe com ElPvci Dom
Fernando lí. de Leão , feu genro y comprovou o

noffo Rei D. AlFonço com o feu exemplo , com
quanta verdade efcrevêra hum antigo Poeta

,
que

antes da nwrtc ninguém fe devia chamar hcmauejitura^

do', e n^outra parte, que ninguém era felice por to-

dos os lados. Porque na Batalha do cerco de Ciu-

dad Rodrigo , foi vencido o Príncipe D. Sanclio

feu filho , e na outra Batalha fubfequente do cer-

co de Badajoz foi o mefmo Rei D. Aflíbnço não

fomente vencido , mas também feito prifioneiro
,

tendo cafualmcnte cabido do cavallo. O qual in-

fortúnio ( termo de que com muita propriedade

usão aqui CS noffos antigos Pergaminhos ) lhe acon-

tece© no anno de 1 1^0. ^
D En-
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Tot inter bellorum adparatus ^ pugnas , egre^

giam fuam in Deum pietatem nohilitaiit Alphonjus
,

qiÂatuor a fe conditis ^ largijjhnc àotatis infignihus

Momfteriis : Conimhrkenfi i^avMaa Crtuis y Alcoha-

tienft SanEiae' Mariae , Tarocaifi Saniii Joannrs Ba--

ptijlae j OUfiponcnJl SanHi Vicentii Mart^ris : cujus

etiam "oeneranda oJ]a e Sacro Promontório Olifiponem

in Maiorcm Ecclefiam transferendum curavit anuo

jVL. C. LXXIIL
Ad haec Avifienfmm Eqnittim ordinem injlituit '.

Equites Rhodienjes in htifitaniam recepit : Fontem Co^

ftimbricenfeyn hichoavit,

Deniqtie Lameci in celeberrimo ac freqtientijjl-r

mo omnitim Ordinum Conventu ^ iis
^
quae adLufitanici

Regni fuccejjionem firmandam pertinehant
,

Japienter

praefcriptis ; Regno etiam ipjo duplo fere amplius
,

qnam ftib^ parentibus fuerat , armis dilatato : Jupre-

mum dieni obiit Conimbricae ociavo Idus Decembris ,.'

a?ino M, C. LXXXV. fepultusque ejl in Monafierio

SanElae Crucis Canonicorum Regulariuttt SanHi Au-

gujlini , iibi Alphonfi gladias ^ clypeus hodieque o£-

tenduntur.

Regnavit 'vivente matre annos duos ,
Ò" meiijes

quatuor '. folus annos quinquaginta quinque.

Uxorem naSius Mafaldam fanSliJJlmam ac reli-

giofijjimam foeminam , Amadei 11. Maurianae Comitis

filiam ,
quatuor ex il/a liberos fiijlulit : Sancium

,
qui

ei in Regno fuccejjlt ; Urracam.
,

quae in matrimO"

nium data eft Ferdinandi^IL Legionenftum Regi
;

Ma-
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Entre o reboliço de tantas guerras , c bata-

lhas , íignalou ElRci D. AíFonço a fiia eximia pie-

dade para com Deus ; deixando edificados , c ri-

camente dotados quatro Moílciros iníignes : o de

Santa Cruz de Coimbra , o de Sunta Maria q'A1-

cobaça , o de S. Joito Baptiíla de Tarouca , c o

de S. Vicente de Fora em Lisboa : na Sé da qual

Cidade mandou também dcpofitar as venerandas

Reliquias do mcrmo inclyto Martyr , trasladadas

para ella ács dos confins do Reino do AlgaiTc no

anno de 1 173.

Outrofi inílituio a Ordem Militar de S. Ben-

to de Aviz : introduzio em Portugal os Cavalhei-

Tos de Rhodes
,
que hoje chamamos Maltezes : c

começou a Ponte de Coimbra.

Finalmente tendo regulado nas Cortes de La-

mego a Forma da Succefsão da Monarquia Portu-

gueza ; e tendo dilatado á força d'armas quafi ou-

tro tanto mais , do que tinhao poffuido feus

Reaes Progenitores : Faleceo em Coimbra a 6 de

Dezembro de iiS^., c foi fepultado no Mofceiro

de S. Cruz
,

que he de Cónegos Regrantes de

Santo Agoílinho , onde ainda hoje fe moílra a fua

cfpada , e o íeu efcudo*

Reinou em vida de fua mai dous annos , c

quatro mezes : fó fincocnta e finco.

Teve por mulher a Rainha D.Mafalda, Prín-

•c«za d'extremada piedade , e Religião , filha de

Amadeo IL Conde de Maurinna , da qual teve

quatro filhos: D.Sancho, que lhe fuccedeo no Rei-
no; D. Urraca

,
que âafou com D. Fernando II.

D ii Rei
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Mafaldam

,
quae Alphonfo Barchionenfiinn Qomiti

defponfa fuit : Terefiam
,

qiiae impfit Fhilippo L Co-

miti Flandrorum.

De nothis unus maxime ceUhratiir pãtri co-

gnoviinis
,

qui Rbodionwi Eqintum Magijler cxtitit
,

quique in Lufitaniam re'verjHs apud Scalahim ohiit
,

ihique in Sancii Joaunis Fano fepultus eji,

Alphonfo- Lufitãniae imperitante rerum domi

miJitlaeque praeclare gefiarum gloria oppido quam

iufigucs fucre F.gas Monifnis Alphonft ipfius olim Pae-

dagogus ;
Ò" Gmidifiilvus Mendefras a Maya , ipfius

Egae gener idanque Eellator 'vulgo difius • o^ Fuas

Ropinius j Arcis Fortus Molarmn Praefe5ius.

Flonierc etiam magna Sanclitatis Jaude Bea-

tiis Godinius Bracareufis Antiftes ,
à" Beatus Thcoto-

nius primus Coenobii Sanflae Crucis Conimhricenfis

Praefu/.

De hoc AlphGufo mcmoriac pvadituni ejl
, poft

fifortem ipfum ò" Canonicis Sanííae Crucis divinas

laudes concinentihus faepe confpicienduin fe^praehuiP-

fe ^
Ò" invocantihus fe aegrotis plurimis fanitatcm

a Deo impetrajje, Qjtin etiam António Brandano locu-

plctijjimo Auãore fcinnts
, (

qiiod ipfe ex vetujlis co~

dicihiis Akohatienfibus ò" Lorvanenjibus fe didicijje

tsftatur ) multis faeculis eam in Cijierticnfis Ordinif

Lufttanis Monajieriis çonfuetudincm ohtiraiijfc , ut

emortítaU Alphonfi die ^ ho(^ eji ^ oSlavo Idzts Decem-

hris
y
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Rei de Leão; D. Mafalda, que eílcvc defpofada

com D. AíFonço Conde de Barcelona ; e D. Te-
refa

,
que caiou com Filippe I. Conde de Flandres.

D'entre os filhos que teve baftardos , he ef'

pccialmente celebrado hum do mefmo nome d'Af-

fonço
,

que foi Meftrc de Rhodcs , e que tendo

voltado para Portugal morreo em Santarém , e foi

fepultado na Igreja de S.João.

Em tempo deíle Rei fe diílinguírão muito

pelos feus illuilres feitos na paz , e na guerra os

três Fidalgos feguintcs : Egas Moniz
,

que ti-

nha fido Ayo do mefmo Reiv^ Gonçalo Mendes
da Maya

,
genro do mefmo Egas , e chamado

vulgarmente o Lidador ; e Fuás Roupinho , Alcay-

de Mor do Caílello de Porto de Mós.
Florecêráo tambeirt em grande opinião de

fantidade , o Beato Godinho Arccbifpo de Braga , e

S. Theotonio primeiro Prior de Santa Cruz de
Coimbra.

Defte Rei D. AíFonço fe conta
,

que depois

de morto fora muitas vezes viílo aííiílir aos Oífi-

cios Eccleíiaílicos no Coro de Santa Cruz de Co-
imbra ; e que invocado devotamente por vários

enfermos , lhes alcançara de Deos perfeita faúde.

Também labemos por Fr. António Brandão Author

entre nós graviíHmo
, (

que diz que o tirara de Li-

vros antigos d'Alcobaça , e de Lorvão )
que por

muitos feculos no dia do óbito d'ElRei
,
que era

a 6 de Dezembro, foicoftume nos Moíleiros de
Portugal da Ordem de Ciller , fazer nos OlHcios

Divinos huma efpecial jommcmoração do mefmo
Rei
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hris , nomen ejus tanquam Sancli ÍT heatt homtnis
,

peculiari commemoratione inter Jícclefiajlica Oficia

celebraretur. Qtiare nihil mirum videri debet
, fub

Joanne Rege Tertio publicum confeSium Injlnimen-

tum fiiijje virtutum Ò* miraculorum Alphonft Regis
,

^ro pojlulando fcilicet ò" impetrando a fnmmo Poft-

tifice , jít ille Divorum Fajiis adfcriberetur. Oiwd

gentis nofirae pimn in Alphonfum Jlíidium non levio-

ribtis illud quidem nitebatur fundamentis
,
quam qui-

bus olim Galliae Paroeciae cUiqtiot Carolo Magno fiio

divinos honores decrevsrant.

SAN-
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Rei , como de Santo , e Bemaventurado. Por
tanto não he de admirar que em tempo d'ElRei

D. João III. fe formalTc público ProceÓb das Vir-

tudes , c milagres d'ElRei D. Afíbnço , sl fim de
fe pedir , e alcançar do Summo Pontífice a fua

Canonização. A qual pia aíFeição da noíTa gente
para com ElRei D. Afíbnço , não era menos bem
fundada , do que a com que em tempos mais an-

tigos tinhão algumas Igrejas Cathedraes de Fran-

ça decretado culto , e honras de Santo ao fcu

Carlos Magno.

DOM
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S A N C í U S I.

i^Aíícius I. Cotilmbrlcae natiis ejl tertio Idus No^
1 ^ vembris , éijmo M. C. LJV. Adolefcens Eqiies ini-

tiatus a patre , c[uantnm vi ò" animi &" corpc^

ris valeret , itbi primum fefe ohtiilit occafio , multis

quidem iifqtie minime ambiguis fãSíis ojleiídit. Nam-
que anno M. C. LXXFIII. Cum módico exercitu in

Bãeticam profeSíus , Trianam munitijjimíim ad Hif-

palim Mauronim Préiefidium ccpit &• diruit. Inde

reverfus duos Maurornm Régulos potentijjimos , Ha-

licamafmm ò' Alboazilutn Pacem Juliatn obfidentes
,

inftgni praelio fiidit. Scalabim queque ah Aben-Jaco^

ho arEliJJlma obfidione cinB.am , ne in hojlium potef-

tatem veniret
, firenue ac diti tutatus ejl : donec au-

xilio advejiiente patre
,

fuperbijjlmi Regis ita retar"

davit ò^ fregit impetum , ut non folum coegerit fa-
gam adripere

, fed etiam a tergo acriter infecutus

in Tagi tranfitu hajla percujfum interemerit.

Cetcrum tit varie <^ inconflanter fefe habcre

folent res hunianae
,

quanto profperiore fortuna San-

eias privatus ufus fuerat , tanto Rex iniquiorem ejl

expertus. Tametfi enim qiLrto Regni anno j adjutus

for-
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D. SANCHO I.

ELRei D. Sancho I. iiafcco em Coimbra a

onze de Novembro do anno de 115:4. E fen-

do armado Cavalleiro por feu pai em idade

muito tenra , não tardou mais em dar decifiras

moílras do feu valor
,
que em quanto fc não offe-

recco occaíião difíb. Porque partindo no anno de

1178. com hum pequeno exercito para a Andalu-

zia , tomou nella aos Mouros o fortiííímo Pre-

fidio da Triana junto a Sevilha : e na volta que
fez para Portugal , achando fobre Beja a dous po*

deroíbs Régulos Mouros , Halicamuíi , e Alboà-

zil , a ambos derrotou em Batalha. Defendeo
também valerofamente por muitos dias a Villa de
Santarém , do apertado cerco que lhe tinha poílo

o Miramolim Aben-Jacob : até que foccorrido por
ElRei feu pai , de tal forte reprimio , c quebrou
os ímpetos áquelle foberbilfimo Rei

,
que não fó

o obrigou a fugir , mas continuando cm feu al-

cance , ao paliar do Tejo o matou com huma lan-

çada.

Porém fegundo a condição das coufas huma-
nas coftuma fer vária , e inconíbante

,
quanto o

noíTo D. Sancho experimentou prófpera a fortuna

em particular , tanto a fentio elle advcrfa feito

Rei. Porque he verdade^ que no quarto anno do
E [qm.
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fortuita Danorum 0" Batavonim cla(fe Sihim nrbem

expugnarit
,
primusque nojlrortim Principum Regem

Ji Portugalliae c^ Algarbii diccre coeperit : Tamen

paulo pojl jaevcL hdlorinn , immdationmn j terrae

motmwi
5

pejiis qtwque &* famis fitccejjione ingruen-

te , ita piihlieae privatafqiie opes adtritac finit áit-

que exhaujlae j tit qmtm tot arcendis malis nulla Re-

gis Jive prudcntia y five dexteritas fatis ejjet , coa-

Bus Sanchts ftierit paHis cmn Mauris Regibus indU'

ciis a?morum qiiinque , aliqiimtulam adjiilih Lufita-

niae rehns conciliare txquienh

Tat cnm malis à^ cladihus diutijfime confitSía-^

tus , tandem captis Elvis ,
à^ Palmella recuperatu

,

extremam Rrinctpatiim fuum baud leviter nobrlitavit,

Et quamvis occafiofie helloriim aliorumque infortunio^

rum , maximam rei familiaris^ jaHuram feeijjet ; zibi

pojiea tamen tefiamentum condidit
,

plane in eo de~

flaravit
,
practer higentem vim faSii argenti (^ pre-

iiafae fupelle^ilis , relinqitere fe in thefauris quin-

genta millia aureorum nummum
,
quas aetns illa di--

lebat ma rabi tinos, /;i?/?r/? cruciatos , in filios y (t fi-

lias ^
Ò* in Religi^fQs Ordines dividMida^

Ad haes facris Equitihis^ opptda injignia multa
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feu Governo ajudado d'huina armada de Gente

Dinamarqueza , c Hollandeza
,

que cafualmente

arribara cm Lisboa , tomou D. Sancho a Cidade

de Silves , c foi por iílb o primeiro dos noíTos

Principes
,
que fe intitulou Rei de Portugal , e do

Algarve. Mas pouco depois tal foi o concurfo de

calamidades
,

que humas a outras fe hiao fuccce-

dendo no Reino, de guerras, terremotos, inun-

dações de rios , tormentas no mar
,

peílc , e fo-

me
;

que attenuados , e cxhauridos todos os ca-

bedaes públicos , e particulares , vendo ElRei que

nenhuma prudência , nem a£lividade bnftava para

reprimir a torrente de tantos males : foi obrigado

por ultimo remédio a padlear com os Reis Mou-
ros huma trégoa de íinco annos

,
para aílim poder

dar algum celcanfo a feus affli<íl:os VaíTallos.

Depois de ter lutado muitos annos com cílc

trepei de males , e deíaílres
,

por ultimo veio El-

Rei D. Sancho a ennobrcccr , e illuftrar o feu

Reinado com tomar aos Alouros Elvas , e reco-

brar delles Palmella. E dado que experimentaíTc

grandiíTimas percas da fua Fazenda por occaílâo

das guerras , e dos outros infortúnios que pade-

ceo : com tucio ao fazer do feu Teílamento de-

clarou nelle
,

que afora huma grande cópia de

Peças de prata
,
joyas , e tapeífaria , deixava em

dinheiro quinhentos mil dos que aquella idade

chamou maravedi-z d'ouro , e a nolTa chama cru^

zaãos
,

para fe repartirem por feus filhos , e fi-

lhas , e por diverfas Ordens Religiofas.

Fez também aos Xlavalleiros das Ordens Mi-

E ii li-
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donavit. Avijlenfibus Vallcllias , Alpcdrizium , Alcane-

ttim
,
Jurumcniam : Sanai Jacohi Salaáam , Palmei^

laín , Almadam , Arrutam : Temuli Jerofolymitani

jEgitaííiam.

Fixíí anms LKIIT. regnavit XXFl. DefunSíus

Conimhricae fexto Kaleudas Aprilis , a7mQ M. CCXL

( 7ion lit Eritus , & Mari/tus tradtmt , M. CC, XIL
)

«z Monajlerio San^íae Crucis tumulatus ejl : cdehror

Xior profccíO fiifceptis liheris ^ quam rehiis gcjlis.,

l^am esi Dulcia uxore Raymundi Berengarii Barcino^

nenfis Comitis , c^ Fetronillae Aragoniae Reginae Jlr

lia y feptem reiiquit fuperjlitçs^

Ex lis Alphonfus , nt pote natit maxitijus
,
pa^

^ri ifi imperia fiiccejjit^

Ferâinanâus ^oannae tixoris Jure Flandrietijls

Comes fuit : quae Joantia Balduini CPni Imperatoris

ieres J!lia erat.

Petrus copuJãta fihi i?i matrimonium filia Al^

megolii Comitis Urgellenfis
,
jure uxoris non Urgel-

lenfem tantum Comitatum
y ftd Baleares etiain infu-

las Qhtimãt. Petrus is fuit
,

qui arifequam in Arago-
niam djvertijfct , ex urbe Marochio j ubi Alphonfi

fratris metii diu. verjattis erat y, ojfc^ beatorum qiiin.-

que M^ftyrum Prancifcanoru7n in Regmim Legionenfe

Çecwin adportavit , ac deinde Conimbricam per famiL-

km Alphottfíim Pirefmm Arganilenjem deferri juffit.
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litares doação de muitas Villas confid craveis. Aos

de Aviz deo Yalhelhas , Alpcdriz , Alcanede
, Ju-

rumenha : aos de Sant-Iago Alcaçar do Sal , Pai-

mella , Almada , Arnida : aos Templários Idanha.

Viveo íincoenta e oito annos , e reinou vin-

te e féis. Faleceo em Coimbra a 27. de Alarço

do anno de mil e duzentos e onze , e nao como
efcrevem Brito , e Mariz , de mil c duzentos c

doze. Jaz fepultado em Santa Cruz. Foi Principe

mais celebrado pelos filhos que teve , do que pe-

las acções que obrou. Porque deixou vivos fete
,

- havidos da Rainha D. Dulce fua mulher
,
que era

filha de D. Ramon Berenguer Conde de Barcelo-

na, e de D. Petronilha Rainha de Aragão.

Deftes filhos D. Affonço como mais velho fuc-

ccdeo no Reino a feu Pai.

D. Fernando pelo direito da Condeça Dona
Joanna fua mulher foi Conde de Flandres ; a qual

D. Joanna era filha herdeira de Balduíno Impera-

dor de Conílantinopla.

D. Pedro por fua mulher filha herdeira de
D. Abnegol Conde de Urgel , não fó pofluio ef-

tc Condado , mas também foi Senhor das duas

Ilhas de Malhorca , e Minorca. Eíle foi aquelle

Infante D. Pedro
,
que antes de tomar cftado em

Aragão rcíidio muitos tempos em Marrocos
,

por
evitar defgoftos com ElRei feu irmão D. Affonço

II. , e que de Marrocos trouxe comfigo para o
Reino de Leão os offos dos finco Bemaventurados
Martyres Francifcanos , e de lá es enviou a Coim-
bra por via de Affonço Táre^ d'Arganil feu creado.

Dona
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Tefefia Aljjhonfo Nono Legionenftum Regi nU'

pta
, pofi triplicem partum dirempto matrimojiio

,

quod fifie Romani Pofitijicis gratia cum confanguineo

celehrarat , a -viro feparata recepit fi in Qiflercienfis

Oràinis Monajlerium Lorvanenfe , tibi ad mortem uf-

^ue JanciiJJlniam vitum duxif.

Saneia aedihus fuis Alenqtierii in primum Fra-

trum Minorum Coenobium co?rcerfis , cxtruEioqtie pro-

pe Cmnmhricam Cifiercienfis Ordinis Monajlerio Cel^

lenft , virgimtatem ibi Sponfo Chrijio confecravit,

Mortna vero fepulta ejl apnd Lorvanimi»

Religíofíím cidttim jam inde ah íimíquís"témpO'

rihus ct Tereftae ir Sanciae impendi folitum in Lu-

fitania , Sedes Apojiolica aetate noftra adprobaviP
,

forore utraque Beatorum Fajlis rite infcripta.

Mafalda Henrico Primo Cajlellae Regi ttxor da^

ta , ab eoque fimiliter ac Terefia propter confangui-

nitatis impedimenttim Romani Pontificis jujfu divul-

fd , in altero Cifiercienfts Ordinis infigni Monajlerio

' Arocènfi pari fanHimoniae laudf Jioruit , crebrisque

poft mortem corufcat fignis.

Blanca Guadalaxarae Domina , ibique virgo de-

fimfta , transiata inde eft in Conimbricenfe Monafte-

-riimi Sanãae Crticis , nihil devotione èr pie tate fo-

•rorihus diffimilis,

Ad
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D. Tcrefa depois de cafar com ,ElRei Dom
Afíbnço Nono de Lção , c ter delle três. £lhos

,

como o matrimonio fc celebrara com hum Princi-

p.c fcu Primo fem ter precedido difpenfa do Pa-

pa j foi mandada feparar do marido ; e recolhida

no Moíleiro de Lorvão da Ordem de Ciíler y fez

nelle até á morte huma vida fantiíTima.

D. Sancha vivia cm Alenquer , da qual Villa

era Senhora. AUi deo as fuás próprias cafas aos

Frades Menores
5
para nellas fe fundar o primeiro

Convento
,

que cila Ordem teve em Portugal,

Depois edificando junto a Coimbra o Moíleiro de
Cellas da Ordem de Cifter , nelle confagrou ao

Divino Efpofo Jefu Chrifto a fua Virgindade. E
depois de morta foi enterrada em Lorvão.

Em noíFos dias approvou a Sé Apoílolica o
Culto Religiofo

,
que já de tempos antigos tribu-

tavão os Povos de Portugal a eftas duas Santas In~

fantas , Terefa , e Sancha , Beatificando folemne-

mente huma , e outra.

D. Mafalda mandada também feparar de feu

marido ElRei D. Henrique Primeiro de Caftella
,

por caufa do mefmo impedimento de confanguini-

dade ; retirando-fe ao outro infigne Moíleiro de
Arouca da Ordem de Ciller , fioreceo nelle com
igual fama de fantidade , e depois da morte ref-

plendece em frequentes milagres.

D. Branca foi Senhora da Villa de Guadala-
xara em Caílclla , onde vivco , e morreo folteira

,

nada deílemelhante de fuás Irmãs em devoção , e

piedade. Daqui foi traslallada para Santa Cruz de
Coimbra. Fi-



' E40 Ur L O G I A

Aà extremum ut nothortim quoqtie filiorutn in-

clitis facinoribiis inclarefceret pater
,
procreavit Rex

Sancius ex ncbili ò* pulchra concubina Maria An-

uía de Fornellis Martinum Sancium , cnjus praeclara

fótãa & in re bellica gloriam memoriae prodiãit locu-

pletijjlmus apud nos Auclor Fetrus Comes Barcellen-

fts y ídemque Dionyjíi Regis paritcr nothus filius, Pro-

creavit ex altera aeque Jplendido genere concubina

Maria Pafia Riberia Conjiantiam Saneiam
,
quae Co-

nimbricac infigne Beato Francifco dicatum Coenohií*m

condidit,

Qtiin etiam uhi de Sancii Primi decoribuf agi-

tur , non videtur filentio premenduum : quum tercentis

pojl moríem annis Emmanuelis Regis jujju transfe^

rendum corpus ejus ejfet in elegantioris opcris mau-'

fokum f
fuijjc corpus ipfum incorruptum inveatum.

AL-
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Finalmente para até confeguir grande nomea-
da pelas famofas acções dos filhos bi^ílàrdos , teve

ElRci D. Sancho de D. Maria Annes de Fornel-

los , mulher nobre , e fermofa , a D. Martinho
Sanches, cujas illiiâres , e bizarras cavallarias nos
deixou efcritas o Conde de Barcellos D. Pedro

,

Author entre nós da maior fé
,

que também foi

filho illegitimo d'ElRei D. Diniz. Outrofi de ou-
tra nobre mulher chamada D. Maria Paes Ribei-

ra , teve a D. Confiança Sanches
,
que fundou o

iníigne Convento de S. Francifco de Coimbra.
Nem quando fe trata das glorias d'ElRei

D. Sancho he para efquccer
,
que quando paíTados

trezentos annos o mandou ElRei D. Manoel trasla-

dallo para outro Maufoléo de obra mais prima
,

foi achado incorrupto o feu corpo.

*F DOM
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ALPHONSUS II.

Ç^ Ancío I, fuccejjlt masimus fiUorum Alphmífiis IL

i 7 cognomento Crajfus
,

qui jiatus erat Conimbricae ^

nona Kalendas Maias anna M, C. LXXXVI. U
uM primum r&rtim potiri caepit , fratres ac forores^

oppidis iís Jpoliare conatits
,
quae fmgnH a patrc ac^

ceperant \ Ferdinandum quidem ò^ Fetrum illatae irt»

jttriae pertaejos eompiUít in cxteras Regioties ad
tempus abire ; Terefiam vero Ò* Saneiam aperto bel"

lo vexavit. Sed egregie repulfus ab iis
,

qui partes

âttarum Frincipitm tuebantur ; ftmiilqtie perterritus

jaSiura multorum appidúm
y

quae Jibi ab Alphonfo.

Legionenft erepta erant
; (

nam ut ab oppugnandif

fororibus averteret nojlrum , iufejíis ille fignis in Jn-

ierainnenfem Provi?iciatn irmperat )
pace tandem com"

pojlta y cum fororibns in gratiam rediit^

Díim haec a-ano M. CC. XII. in Lujltania germi-»

ènr , in Baetia três alii Hijpaniae Reges Jiremiiffmi y

Alphonfiis Cajlellae , Fetrus Arageniae , & Saneias

Navarrae , de compaão conjunóíis viribus , acerrimum

Mauris bellum infcrebantxlnitum ad Navas To/ofa»

tias
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D. AFFONÇO 11.

AElRci D. Sancho I. fucccdeo feu filho pri^

mogenito D. Affonço II. que tinha nafcido

em Coimbra a 23. d^Abril de 11 86. Eftc

logo que começou a reinar
,
pertendeo tirar a feus

irmãos, e irmãs as Villas
,

que feu pai tinha da-

do a cada hum. Donde fe cauíou
,

que os Infan-

tes D. Fernando , e D. Pedro fe virão obrigados

a viver muito tempo em paizes eítrangeiros ; e as

Infantas D. Terefa , e D. Sancha forão vexadas

por ElRei com declarada guerra. Mas fendo reba-

tido valo; oíam ente pelos que fuílcntavao o direito

das duas Infantas ; e ao mefmo tempo atemoriza-

do com a perda de muitas
, que lhe tomara ElRei

D. AíFonço Nono de Leão
;

(por*que efte para o
apartar de perfeguir as irmãs , tinha entrado com
mão armada pela Província d'Entrc Douro , e Mi-
nho

; ) veio por ultimo a fazer pazes , e a com»
pór-fe com as Infantas.

Atempo que eftas coufas fe paffavão em Por-

tugal
,
que era no anno de 12 12. fazião de com-

n:-um acordo em Andaluzia huma dura guerra aos

Mouros os outros três valentiíTimos Reis , D. Af-

fonço de Caílclla , D. Pedro d^Aragão , e D. Sm-
cho de Navarra. Deo-fs junto às Navas de Tolo-

•f ii fa
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nas príielium eft pojl homitmm memoriam cruentijffi-

miim ; titpote in qiio fitgato Mahçjnado Rege çaefa di-

cantur SarracenGrum duccnta millia , capta vero Je-

ícaginta millia. Cai praelio , ejio intercjje noii potue-

rit AlphonfHs nojier , intejlinis difcordiis impeditus •

illum tamen partae a ceteris gloriae participem effe^

cere ãliquot cqitittun & peditum millia
,

qtiae ipfe foe-

dcratis Regibus in fab/idimn miferat..

Oittnto pofi anno
,

qiú annus Chrifli fuit M.
€C. XFLI. ad expeditioiíem aliam in primis il^iijlrem

adgrediendam , cttpiditm gloriae animum incitavit

infperatus eventus. Nam qtiiim vi tempejiatis in OH-
fiponenfem porttim delata effet qiúnquaginta navium

clajjis
,

qiiae de Batavia Jolvens in Falaejlinam navi^-

gahat ; Alphonfiis hm'tatii Suerii Olifiponetifis EpiJ^

copi exteros clajjiarios percontari jnhct , num qitam-

àiii fccundiora in Syriam expeSiant têmpora , auxilio

fibi adejje- velint in oppugnanda Salada, lllis aienti-

biis viginti millia nojlrorum pro bello confcripta Jimt \

profeSliciue hi terra , illi mari , ad Salaciam acce-

dunt. Diu utrinqne ancipiti marte pugnatum ; nam
obfeíjls adventu Juo vires addiderant Reges Cordubae

,

Hijpalis , cb" Badajocii. Sed noflris etiatn nova adve-

fiiente Gallorum clajfe^ expugnatum tandem oppidum

ejl ^ Ò* Mauris creptum , decimo quarto Kalendas

<'
No-



Elogios 45"

ia a mais fanguinoknta Batalha de que fe Icmbrao

os homens ; na qual poílo em fugida o Rei Maho-
met , le diz que íorão mcrtos duzentos mil Sarra-

cenos , e feitos cativos feffcnta mil. Não foi o nof-

fo Rei D. Afibnço nclla Batalha
,
por fc achar emba-

raçado com as diícordias inreílinas
,
que tnrzia com

fuás irmás
j
porém os confideraveis foccorros de ca-

vallaria 5 e infantaria 5^
que para efta guerra contra

os Mouros tinha mandado aos Reis alliados, o fez

participante da gloria
,

que elles nella alciinçdrão.

Sinco annos depois • iílo he , no anno de C>hri-

íto 12 17. hum infperado fucceflo pez a ElRei D.
Aâbnço na fituaçao d'cmprender cutro illuílre fei^

to, fegundo o feu animo era amigo, de commetter
coufas

,
que lhe deffem honra. Foi o cafo

;
que

huma armada de vinte náos
,

que dcs Portos de
Hollanda tinha levantado ancora com o fito na Pa-

leftina , agitada d'huma furiofa tormenta arribou

no de Lisboa. Por confclho do Bifpo dcíla Cidade
D. Suciro , mandou ElRei propor aos Hollande-

zes 5 fe em tanto que lhes nuo fervia o tempo pa-

ra continuarem a fua derrota para a Syria
,
quo*

riao elles ajiidallo a commetter a Yilla d'AlcaGe.r.

Aceitando elles o invitc y mandou pjRci âiifiar

para a guerra vinte mil homens. Píirtidcs os nof-

fos por te^ra 5 e os Holkndczcs por mar, chega-

rão huns , e outros a Alcácer. Dado o affalto
,

efteve por muito tempo indccifa a viiíloria
;

por-
que durando o cerco forão os Aloures foccorrido^

pelos Reis de Córdova , Sevilha , e Badajoz. Mas
fobrcvindo também cm^iioffo auxilio huma nova

ar-
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Novsmhris
,

facro dle Beati Lucae Evangelijlae \

caejjs Maurorum triginta millibus ciim duobus eorum

Regibus,

Corporc erat Alphonfus ita pingui ohefoque , ut

olim ad Serpam
,
pojiquam diu multmnque depugnaf-

Jet j preffus armorum pondere ,
ò" ardore ipjo prde-

líAudí fptritum intercludente
,
parum abfuerit

,
qiiin

penitus cxcinimaretur.

Legibus ab Alphonfo primo in Lamecenfibus Cc^

mitiís promulgatís tmiltas alias addiãit in Coniitiis

Cojiimbricen/lbus
,

qiiarttm Codcs venerandae quidetn

antiquitatis monumenttim etiamnum in Régio Tablino

adjèrvatur,

Precreavit ex fixore Urraca , Alphonfi Oãavi

Cajlellae Regis ér Eleonorae Reginae filia , Sancium
,

Alphonftun , Ferdinandtim , & Eleonoram. Ex quibus

Sanciíis cb" Alphonfus uniis pofi alteritm Liifitaniae

imperitariint. Eerdinanàus Serpae Infans vulgo dicltis
,

ííxorem ãnxit Saneiam Feruandiam , Ferdinandi Larac

Comitis filiam, Eleonora Dacorum fuit Regina,

Conimbricae e vivis excejjit Alphonfus oSíavo

Kdlendas Aprilis anuo M. CC. XXXIII, astatis qtia-

dragefimo o^a-vo , Regni vero vicefimo fecundo. Se-

pultHsqiie ejl in Monafterio Alcobatienfi cum Urraca

cônjuge.

Alphottfo regnante aãmijjl in Lufitaniam funt

- . ('
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armada de Francczes
,

por ultimo foi cfcalada a

Villa , e tirada aos Mcuros , dia do Evíngcliíla

S^ Lucas
,
que he a i8. de Outubro , ficando mir-

tos trinta mil Mouros , c dous aos íeus Reis.
,

Era ElRei D. Aftbnço tão gcrdo , e cbcfo

de corpo
,

que n'huma refrega que teve cem os

Mouros junto a Serpa , cpprimido do pczo das

armas , e da fadiga de pelejar
,
pcuco fakou que

não morrclTe abafado.

Sobre as Leis que ElRci D.AíFonço feu avô

tinha promulgado nas Cortes de Lamego , ajuntou

muitas outras nas Cortes de Coiír.bra , das quaes

fe conferva ainda hoje na Torre do Tcmbo hum
Exemplar de veneranda antiguidade.

Teve da Rainha D. Urraca , £lha d*ElRei

D. Affonço oitavo de Callella , e da Ri inha Dona
Leonor fua mulher , os Infv.ntes D. Sancho , Dom
Afíbnço , D. Fernando , e D. Leoncr. Dos quacs

D. Sancho , e D. Aflbnço forao fucccíEvamcnte

hum depois do outro Reis de Portugal. D. Fer-

nando chamado vulgarmente o Infante de Serpa
,

cafou com D. Sancha Fernandes , filia de D. Fer-

nando Conde de Lara. D. Leonor foi Rainha de

Dácia.

Mcrrea ElRei D. AíFcnço cm Coimbra a

%^. de Março de 1235. tcn;'o quarenta e cito an-

nos de idade ^ e vinte dous de Covcrno. Foi fc-

pultado no Moíleiro d'Alcebaça cem a Pvaiaha Do-
na Urraca fua mulher.

Em tempo deite Rei D. AÍTonço forão ?d-

mittidas cm Portueal ?i duas Ordens dos Frades

Pré-
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recens injlituti a Beatis Dominico Ò* Francifco Vrae--

dicatorum cb" Minorum Ordines, Coepit etiam virtu*

tibiis ^ fígnis inclarefcere Beattis Antonius OU/ípo-

nenfís.

SAN-
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Pregadores , e dos Menores
,
que pouco antes ti-

nháo fido inftituidas por S. Domingos , e S. Fran-

cifco. Começou também a ilorecer em virtudes
,

ç milagres o noíTo S. António de Lisboa..

i DOM
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SANCIUS II.

C^ Jncius a geftato cucullo cognoinenttim fortitn^
,

^% Conimhricae no.ius ejl fexto Idas Septemhris
,

anno M. CC. 11, De boc antequam diccre incipio
,

liceat rtiihi praefari id
y

qnod in Pefceninm Nigruhn

fcitc aduotírcit JElius Spariiamis. Rarum ( inquit )

ac diíEcile eft , ut qiios tyrannos aliorum vifloria

feccrat, bcnc mittanrur inlittcras; atquc idco vix

omiiia de his plcnc in monumcntis habentur. Qtias

praefatio eo JpeSiap , ut quisquis apud ictcres Scripta-

7'es nofiros legerit , Sancium propter Rcg7mm mah
admmijiriitum fuijje Reg-.io dejecíum ; meminerit iUe

oíiidem , non reSie femper hominum 7nerita eix cujus-

que fortuna aejlimari ; ac proinde Saneio contingcre

pottiifje ,
quod (ÍT aliis ante é^ poft illuni Prijicipi-

bus , íit fãcculi pothis in quo vixere
,
qnam fua ipfíh-

rum ctiJpa inforttmati eKtiterint atenue aenimn»fu

Primiim quidem fatis conflat , Suncium maionwi

exemp/a ae^nmlatum
, ( qnod in mollem atqne focor-

dem Princjpem non cadlt ) fnfctptum adverfus Maii-

ros
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D. SANCHO 11.

ELRci D. Sancho chamado o Capello (por

ter ufado tiellc ) nafceo cm Coimbra a 8.

cie Setembro de iioi. Antes de entrar a

fallar defte Rei , feja-me licito applicar-lhc hum
excellentc dito de Elio Elparciano , entrando a

eícrever do Imperador Pcfccnio Negro. He coufa

rara , e difficuUofa , diz efte Author
,

que por efi

crito fe diga bem daquelks , a quem o maior poder

dos outros fez que fojfem havidos por tyrannos : e

por ijjo fuccede
,
que dejles taes nao ha huma Hijlo-

ria^ que nos diga tudo o que lhes pertence. Serve

efta Prefação de prevenir os meus Leitores
,

que

quando nos noíTos Efcriptores antigos acharem
,

que EIRci D, Sancho II. fora depoilo do Reino
por cauía do feu tyrannico governo ; rcfliftao que
nem femprc os merecimentos dos homens fc repu-

tai bem pela fortuna
,

que cada hum experimen-

tou : c que aílim poderia fucccder a ElRei Dom
Sancho , o que antes , c depois dclle aconteceo a

outros? Principes
,

que foi ferem defgraciados , c

mofinos , mais por vicio do feculo cm que vive-

rão 5 do que por culpa Tua.

Primeiramente para fe dcfmentir
,
que EIRci

D. Sancho fora hum Principe molle , e apouca-
do , hc huma coufa av^iguada pela Hiíloria

,
que

U ii ciic
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ros belhim toto fere Frincipatiis tempore eo ardore
,

eaqne fortuna contlnuaffc ; ut Alphonfo Rege primo

excepto reperiattir nemo
,

^//i plura oppida isel expn-

gnarit ohfejfa , i?^/ amijfa recnpcrarit. Prioris quippe

generis Aljujirelhim , Jrtmcis , Myrtilis , Tavira
,

aliaque bene multa memoranttir : poferioris vero El-

vae
j
Jurumenia , Serpa , CT^ iwji paiica alia» Qiíihts

adde
5

quod fiib ipfa Jlatim Regni initia à" JEgita»

njnm pene diriitam refecerit ,
à" Sulaciam a Mauris

terra mariqtie fuhita ohjidione claufam , naviter per

jEgidiíím Soverofam defendcrit , ingenti ciim hsjlium

damtio.

Sed nini Saneio non profuit heUicoftim ejfe , (^

faepe numero vicíorem
^

quominus dcfes atqtie igna-

lius baberetiir,

Traecipuuiii iutovtae adverfus eum adctífationis

capttt eo recidit , tit culpetur Sanciiis
,

quod allis

Jpretis iiuptiis digfiiorihus , difparcm genere uxorem

atqiie eam qiiidem privati à" fiihditi hominis jam

vidtiam , fibi ccpnlarit Mnnciam Lopefiam de Haro
,

JLiipi Diafit de Haro Cantabriae Dynaflae filiam. Quae

conciliatas fibi Regis mptias gratificattira Regiis

Pitrpuratif , ipforum avaritiam &* crudelitatem cal-

lidis infidisque excufationibus aptid uxorinm virttm

^ obte-
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cllc imitando os exemplos de fciis Maiores conti-

nuou a guerra contra os Mouros quaíi por todo o
tempo do leu Reinado j e que a continuou com
tal ardor, e felicidade

,
que excepto ElRei Dom

AiFonço I. não houve em Portugal quem de novo
tomaíTc mais Praças aos Mouros , nem revindicnf-

fe das fuás mãos maior número das que de novo

fe tinhão perdido. Porque na primeira" clalle fc

contão Aljuílrel , Arronches , Mértola , Tavira , e

outi^s muitas : na fegunda Elvas
, Jurumenha

,

Serpa , e outras mais. Accrefce que elle logo nos

principios do feu governo mandou reedificar Ida-

nha ; e por meio de Gil Soverofa defailbmbrou

Alcácer do apertado lifio , em que defapercebida-

mente a tinhão pofto os Mouros
y que forao reba-^

tidos com grande darano feu..

Mas foi ElRei D. Sancho o único a quem
não aproveitou fer bellicofo , e muitas vezes ven-

cedor
,
para que o não deffem por inerte , c co-

barde.

Era o principal artigo das accufaçoes
,
que

contra elle fe fizerão , dizer-fe que tendo defpre-

7ado outros cafamentos mais dignos d^hum grande
F*.ei que elle era , tomou por mulher a D. Mecia
Lopes de Haro

,
que fobre lhe não fer igual em

nafcimento, (ainda que filha de D. Lopo Dias de
Haro Senhor de Bifcaia) era já viuva de hum ho-
mem Vaffallo. A qual para gratificar aos Privados

d'ElRei o terem influída com os feus confelhos
,

para que cftas núpcias fe effeituaffem ; dizem que
tomara o expediente de^c^brir , e encobrir com

ca.'
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ohtcgere fit fiHta : quaeque proinde pejlifera ér fe^

ralis caufa extiterit omnium illorum flagitiorum ^

quorum mole opprejfam fc ac pene obrutam Saneia

Rege frujlra ingemiscebat tota Lujitania.

Nempe in vulgus jaSiahatur , iniquitate Admi-

nijlrorum ,
0* negligentia Regis , impune per univer^

fiim Regnum latrocinia , rapinas
, ftupra , cacdes

,

facrilegia admitti : impune Jacrojanãis Ecclefiis à*

Monajieriis donata hona eripi , vel in profanos ujus

infumi'. impune divina humanaque juraoinnia pajjlm

violari : nullum inter facrum & profanum difirime»

haberi, Ad haec immodica 0* importahilia Populis

tributa pajjltn imperari : non meritis
, fed neceffltu*

dinibus honores praemiaque dijlribui : nihil ex jujli'

tia , omnia pro lubidine adminijlrari,

At vero qui haec inclamabant , 'Vel potitis ex-

aggerahant , ii maxime erant
,

quorum plurimum

rcfcrebat Purpuratormn caufa Regi intra Ò* extra

Lufitaniam invidiam creare. Qtiae omnia tamen ut

ãemus fuijfe verijjlma atque teflatijjlma
,

quis hodie
,

quagfo , mn videt , uhi domejlica defperata fuijjent

t re-
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capciofas , e in£cis dciculpas na prefénça de hum
Rei

,
que todo lhe vivia a cila entregue , os cx-

ceíTos da avareza , c da crueldade
,
que os ciitos

Privados cominettlao : e que por coníeguinte foi

a pcílifcra , e funefta caufa de todos aquellcs de-

faforos , debaixo de cujo pczo fe gemia em vão

opprimido, e quaíi affogado todo o Portugal.

O caio era que por todo o Reino fc publi-

cava
5
que por caufa da iniquidade dos Miniílros

,

e da negligencia d'ElRci , fe commcttiao impu-

nemente roubos , rapinas , eftupros , mortes , e

facrilegios : que os Bens das Sacro-fantas Igrejas,

e Molleifos , ou fe lhes tiravao , ou fe applicavao

a ufos profanos : que a cada paffo fe eftavão vio-

lando todos os direitos
,

quer divinos
,

quer hu-

manos : que fe não fazia nenhuma diíHnçao nem
diíFcrença entre o Sagrado , é o Secular. Afora if-

to
,

que cada dia fe eftavao impondo aos Povos
tributos fem medida , e de todo incomportáveis :

que as honras , e os prémios não fe diílribuiao

conforme os merecimentos , mas conforme as aífci-

ç6es da carne , e fangue : que nada fe governava

pelas Leis da juíliça , mas tudo pelas do dcfpotif-

mo.

Mas quem publicava a gritos , ou por me^
Ihor dizer, exaggerava eftas dcfordens , erão aquel-

les, que aborrecião o poder dos Validos, c a quem
por caufa dos Validos importava muito malquiftar

ElRei com os de dentro , e com os de fora. A$
quacs defordens ainda dado que todas foffem

muito verdadeiras , e nr^ito notórias
j
quem dei-

xa
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remedia , cowjenientem ptiblicis malis nofi a Romano

Pontífice , fed ab niw Rege Regum Deo Óptimo Má-
ximo

,
qiiaeri medicinam oportuijfe ?

Adàe
,

quod multa qtiae fihi Ecclefiajllcartim

Libcrtatum nomine ae^co illo vindicabant Sacri Antifi

tites y ea jam nçfiro faeculo &" eruditiori cb" mode-

ratiori non jura videntur
, fed injuriae Summis Im-

pcrantibus illatae^

Kerum ea aetate vivehat Sancius ^ in qua Re-

gem vel tyrannidis , vel focsrdiae apud exterum Ju-
dicem infimulare , ncn perfidia babebatur

, fed piC"

tas : ^ in qua homines facris initiati obfirmate cre-

debant , obfirmateque volebant ab aliis credi , ejfc fe
ab ofnni Smnmonwt Principum potejlate esemptos^ ,

nullaque in re illis fubejfe.

Ergo a Rege hinc graviter lahefaãata Ecctejlae

jura , hinc niiferábiliter oppreJJ^am Rempublicam , ve^

hementer apud Sedem Apõftolicam eícpofiulantibiis ^
•vociferantibus , ex Antifiitibus quidem Joanne Bra-

çarenfi à" Tiburtip Conimbricenfí ^ e:f Proceribus ve-

ro Ruderico Gotnefio de Briteriis y
ò* Qomefio Ftega :

Tandem anno M, CC. XLV, de fententia Romani Pon-

tificis Innocentii IV. omni Regni aàminijiratione

privatur Saucius
, fíwmií^qtie imperii demandatur Al"

• {

phofi"
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Xa hoje de conhecer que na dcfefperação de re-

médio domeílico , o deverão os Portuguezes buf-

car náo do Padre Santo de Roma , mas do Deos
todo Poderoío

,
que he fó o .Rei dcs Reis ?

Acrefcente-le
,
que muitos dos direitos

,
que

naquelle tempo arrogavao a fi os Bifpos , debaixo

do titulo de Liberdades da Igreja ; hoje em dia

que ha mais luzes , e mais moderação
, já elles fe

não reputâo direitos do Clero , mas offenf^s da

Real Authoridade.

Porém ElRei D. Sancho vivia n'huma idade
,

em que o accufarem os Valfallos o feu Rei , ou
de tyranno , ou de negligente perante hum Juiz

Eílrangeiro , não fe reputava traição , mas pieda-

de : n'huma idade , em que os Clérigos crião fir-

memente , e pertendiáo que todos aílim creíTem
,

que elles erao ifentos de todo o poder dos Prín-

cipes Soberanos , e que em nada lhes eftavão fuj ei-

tos.

Aos clamores pois que da parte dos Prelados

dirigião á Sé Apoftolica D. Jcão Arcebifpo de

Braga , e D. Tiburcio Biípo de Coimbra ; da

parte dos Grandes Seculares , e do Povo os dous

Fidalgos Ruy Gomes de Briteiros , e Gomes Vie-

gas
;
queixando-fe aquelles, de que ElRei tinha que-

bra ío todas as Immunidades ás Igrejas; eíles
,
que

trazia opprimida cem as fuás violências a Repu-
blica : Deites clamores , digo , e queixumes reful-

tou por ultimo
, que por fentença do Papa Inno-

cencio IV. foi ElRei D. Sancho privado de toda

a adminiílraçao do Pveiít) , e o Infante D. Afíbn-

H 90
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phonfo ejus fratri

,
qui tunc temporis jiire Mathil-

dis conjiigis Bolonienjls in Gallta Comes erat. Qui

Alphonfus uhi delatam fibi a Pontífice patrii Regni

admhiijlrationem comperit , mox Parifiis difio Sacra-

mento
,

quo Je fpoiidebat é^ damna omnia fratre

regnaiite illata refarttirnm , ^ fuhditos ad jttjlitiae

àr aequitatis amiijjlm reiiurum
,
propere Lnfitaniam

repetiit,

Sanchis aViquanàni dimittendo fceptro reluSla-

tus , ac pro retinendo eo in auxiliiím etiam invoca-

tis é^ impetratis copiis Ferdinandi Caftellae 0" Le^

gionis Regis j tibi videt prae injeSia animis religione

PoHti^cii manãatí , omnia fihi frtiftra effe , maximis

fecum e Lufitania deportatis opibus Toletum fe pro-

ripuit , ihiqtie poft hienniiim fato concejjit , anno M,

CC, XLVIIL Condittis eft Toleti in fepulcro Regum
,

qtiod erat in Maiori Ecclefia
, poftquam regnajfet

annos XXIL

Per id temporis inftgnem fuam iti Sanciiim fi-

dem raro inprimis a^ memorabili faHo teftatam vo-

hiere Verdinandiis Rudericitts Paccecus , (r Martimis

Freitafms. Nam jiijji ab Alphonfo arces tradere
,

quihis a Saneio praefeãi erant , nempe Ferninandíis

Celoricanam^ Martimts Coii,nbricenfem j negavenmt

ulla
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Ç0 feu irmão
,

que neftc tempo por fua mulher a

Princeza Mathildes era em França Conde de Bolo-

nha , encarregado de o governar em lugar delle.

O qual D. Aííbnço tanto que íbube
,
que por man-

dado do Papa citava feito Governador do Reino
,

que fora de feu Pai ; fc deo logo toda a preffa por

fe recolher a Portugal , depois de ter jurado em
Paris

,
que repararia todos os damnos caufados no

Reinado de feu irmão , e que governaria os feus

Vaffallos fegundo as Leis da juftiça , e da equi-

dade.

Por algum tempo repugnou ElRci D. Sancho

a largar o Sceptro , c ainda para o confcrvar fe

valeo das tropas auxiliares
,

que o vSanto Rei de

Caílella , e Leão D. Fernando lhe mandou. Mas
por ultimo vendo

,
que lhe não fundiao nada eílas

diligencias
,
porque todas lhas frullrava o efcrupu-

lo
,
que os Executores do mandado Pontifício met-

tião ás confciencias ; deo comíigo em Toledo, pa-

ra cnde levou grandes riquezas , e onde pnffados

dous annos falcceo no anno de 1248. Foi dcpofi-

tado no Jazigo dos Reis
,
que era na Sé de To-

ledo , depois de ter reinado vinte e dous annos.

Então foi
,
que dous Fidalgos Portuguczes

,

Fernão Rodrigues Pacheco , e Martim de FVeitas
,

derão hum raro , e memorável exemplo da fua fi-

dclidadc para com ElRei D. Sancho. Era o pri-

meiro Alcaide Mor de Celorico , o fegundo de

C]oimbra. Mandando-lhes o Conde Governador
,

que lhe entregaffem os Caílellos , de que ElRei

D. Sancho os encarregara ; refpondêrão ambos
,

H ii que
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nlla Je vi addiicí poffe , íU alteri in mamis traãerent
,

qnod a Saneio interpofita fide accehiffent. Qíiumque

faepe ac diu ea de eaufa ejjent ah Alphonfo oppugjia-

ti 5 non ante tamen ei arces tradidcre
,
quam de obi-

tti Sancii fiierunt certiores faSíi. Et Freitafius qtii-

dem profeclus ipfe ToJettim , ihiqne Sancii jepiílcro

aperiri jU/Jo , umltis adjlantíhtis teflíltts commijjae

fihi Conimbricenfis areis claves dextro dcfiwóli bra-

chio inne^iiit ; atqtie hoc quafi pojirenio f.dei fiiae of-

jlcio egregie pcrfimcius difcejjlt ,
é?" in Lufitaniam

recepit fe. Òiio audito arcem qitoque Celorícanam

Alphoufo dimifit Paccecus,

Otti ita erga Regem a Stimmo Vontifice depoji-

tum fe geffêre , ii profeílo non credebant , ulla fi
humana fententia abfolvi pottiijje a Sacramento Jide-^

litatis
y

quo fe olim Regi objlrinxerant.

AL-
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que nenhuma força os poderia compellir a entre-

garem nas mãos d'outro humas Fortalezas
,

pelas

quaes elles tinhão dado homenagem ao feu Rei
D. Sancho. E a pczar dos apertados cercos

,
que

por vezes lhes mandou pôr o Conde Reinante
,

nao lhe entregarão os douS Fidalgos os Crdleilos
,

fenão depois que tiverão novas certas , de que El-

Rei D. Sancho era falecido. Então Martim de

Freitas indo em pefíba a Toledo , depois de fii-

zer abrir o fepuícro do Rei defunto , elbnlio

prefentes muitas tcllem.unhas lhe poz no braço di-

reito as Chaves do Caftcllo de Coimbra ; c feito

ilto fe tornou a Portugal , crendo que aíTim tinha

cumprido com as ultimas obrigações
,
que devia a

ElRei feu Senhor. O que ouvido por Fernão Ro-
drigues Pacheco , também efte fez entrega a El-

Rei D. Aifonço do Caílello de Celorico.

O terem-fe harido aíTim com hum Rei de-
poílo pelo Summo Pontífice eftes dous Fidalgos

,

he huma concludente prova , de que ellcs nãa
crião

,
que alguma fentença humana os podelTe ab-

folver do juramento de fidelidade
,
que huma vez;

tinhão preílado ao feu Rei.

DOM
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ALPHONSUS IIL

Lphonfus pojl Sancii fratris ohitum in Comi-

tiis Conimbricenfíbus Rex creatus
,

quod vi-

vente priore Cônjuge Mathilde BoJcnienfi Bca-

tricem Alphonfi x. Cajlellae Regis ex conctibina filiam

fihi defponderat
,
facris ah Alexandra ly. Pontífice

Máximo efi interdiãus. Qttum ne fic qnidem refipij-

ceret
,
fithjaccre fe Pontificiis diris tandiu pafitis efi ,

quoad extinSia Mathilde , inittim ctim Beatrice ma^

trimonium alteram , rogatu AntifiJtum Lnfttanorum
,

Icgitimum firmumque haheri jujjit Clemens IV,

Principatum Alphonfo ineunte y anno M. CC.

XLVIIL capta fiút a Beato Ferdinando Cafiellae ér

Legionis Rege urhs Hifpalis. Qjia in expugnatione

non levem Ferdinando operam locaveriint e nofiris ,

diice Martino Fernandio Avifienfts Ordinis Magifiro ,

Rudericus Forjazius y Meínmius Rudericius Tnjius
,

LoU'
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D. AFFONÇO ÍIÍ.

. LRei D. AíT nço III. fendo depois da morte

"^G'ElRei D. Sancho feu irmão acclamado cm
Cortes

,
que para iffo fe celebrarão cm Coim-

bra ; como quer que vivendo fua mulher Mathil-

des Condeça de Bolonha , caíiifíc com a Rainha

D. Brites filha natural d^ElRei D. AíFonço Decimo
de Caílella ; foi por efta caufi excommungado pe-

lo Papa Alexandre IV. Como nem aílim fe emen-

daffe
,

perfcverou illaqueado nas cenfuras Pontifí-

cias todo o tempo
,
que ainda viveo a Condeça

Mathildes. Depois de cuja morte he que a rogos

dos Bifpos do Reino , revalidou o Papa Clemente

IV. o fegundo matrimonio d'ElRei com D. Bri-

tes.

No primeiro annò do Reinado d'EIRei Dom
AíFonço Terceiro de Pcrtugal

,
que foi o anno de

Chrifto 1248. tomou o Santo Rei de Caílella , e

de Leáo D. Fernando a Cidade de Sevilha aos

Mouros. Na qual empreza derão não pequena aju-

da ao dito Rei muitos Senhores Portuguezes
,
que

a ella forão debaixo do commando do Meílre de
Aviz D. Martinho Fernandes : entre elles Rodri-

go Forjaz , Mem Rodrigues de Tuges , Lourenço

Fer-
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Laureutius Fernandms a Cunia , Raymundus Ftega/ius

de Siqueria , Alphonjus Pirefitis Riberhis , Egas Hen-

riquius Portocarrerus , aliique qnamphirimi
,

qiw-

rum illiiftrem feriem litterarum momimcntis configna-

"vit Petrus Cernes Barcellenfis,

Uhi primam atitem domeftica negotia funt pa^

cata
,
Jnmma ope m hellimi Algarbienfe incumbere

coepit Alphonfiis. Valluntur enim egregie
,

qui dotis

titulo Algarbhim tradwit in Alphonfi potcfiatem it-

íitjje per Beatricem iixorem • quiim ex iudnbitatis mo^

numentis planijjimiim fit atque tcflatijjlmum
,

qiio

helli jure Sancius Primiis Silvim , Sancius fecmidus

Taviram occuparunt , eodem Phartmi , & Lolaeam
,

é^ Algefurem , é^ Albuferiam , ceteraque traSlus

illiiis oppida armis ftbi adquifiijfe Alphonfum nojlrum,

Interea ut mercium venditione ac permiitattone

ditarentur fnbditi ,
frequentes pro tota Lifitanid

nimdifias inftititit ; dato oppidorum Duumviris nego-

tio , ut curarent , nequid detrimenti a latronibus ca-

perent
,

qui iter ficiebant.

Agricnlturam qnoque bellorum caufa ubiqne

fere negle^iam , muitis in loeis non parum promo^

vit.

Praeter alia opera , infignia Monajlerla duo

conàidit & dotavit ; OUfipGnevfe Sanai Bominici , &
Scalabitanum Beatae Clarae.

C
ObiiH
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Fernandes da Cunha , Reinnão Viegas de Siquei-

ra , AíFonço Pires Ribeiro , Egas Henriques Por-

tocarrciro , e muitos outros , cuja illuftre ferie

deixou em memoria o Conde de Barcellos Dom
Pedro.

Tanto que as coufas domcílicas tomarão af-

fento , applicou-fe ElRei D. Afíbnço com todo o

vigor â guerra do Algarve. Porque fe enganâo

manifcílamente os que eícrevem
,
que ElRei Dom

Afíbnço Terceiro poíTuio o Algarve por titulo de

dote
,
que fora dado a fua fegunda mulher a Rai-

nha D. Brites : quando pelo contrario coníta de

Memorias indubitáveis , e claras
,
que o noíTo Dom

Afíbnço adquirio no Algarve Faro , Loulé , Al-

gefur , Albufeira , e os mais Lugares dcUe pelo

mcfmo direito de conquiíla , com que D. Sancho I.

occupàra Silves , D. Sancho IL Tavira.

Entre tanto a fim de feus Vaífallos fe enri-

quecerem com as compras , e vendas dos feus gé-

neros 5 infíituio em todo o Portugal muitas Fei-

ras ; dando ordens aos Juizes das Terras
,

que

pozeffem todo o cuidado em fazer
,

que as eílra-

das náo foffem infefíadas de falteadores
,

para af-

lim poderem os feirantes correr feguros.

Também promoveo em muitos lugares a Agri-

cultura
,

que por caufa das guerras eílava entre

nós quali em efquecimento.

Afora outras obras , edificou , e dotou El-

Rei D. Afí"onço IlL dous Conventos infignes : o

de S. Domingos de Lisboa , e o de S. Clara de

Santarém. *

I Mor-
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Obíít: Oliftpone XIF. Kalendas Martu , anno

Domini M. CC. LXXIX. aetatis LXIX. Regni XXXL
Ntimeris omnihus ahfohitns Princeps fntiirus , nift

Mathilde repudiata ingrati animi infâmia laboraf-

fet.

Stifcepit ex Beatrice fecunda uxore Dionyfmm
,

Alphonfnm , Blancam ,
^7" Conjlantiam. Ex quibus Al-

phonfiis muUorwn in Lufitania oppidortwi &" arcitim

domiuus 5 copulata fihi in matrimoniiim Violanta , Bea~

ti Ferdinandi C7" Conftantiae Rcgitiae nepte
,

pluri-

misque ex ea liheris procreatis , regitim fanguinem

in bene multas , easque ampliffimas familias magna
fiominis fiii fama transfiidit. Conflantia primnm hor-

'vanenfts in Lufitania , deinde Helgenfis prope Bnrgos

Monajierii Àiítijiitam agcns , utrobique praeclara re-

ligionis à^ fanHimoniae exempla edidit.

Sufcepit etiam ex diverfis pellicihus jEgidiiim

jilphonfum , Ferdijtandnm Alphonfiim , Martimun AU
phonfiim ,

0" Eleonoram Vortugalliam, Atqiie ex his

qtiidem Eleonora Portugallia niipta fuit cum Gundi^

falvo Garcia de Sofá , natalibus Ò^ opibtis in Ltfita^

nia potentiffimo. Martinus vero Alphonfus matre Mau^
ra Sofantm Catnlorum parens crediHir,

Vofl decennium translatus Rex Alphonftis efl a

filio Dionyfío in Monajleritim Akobatienfe y una cum

UXO'
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Morreo em Lisboa a i6 de Fevereiro de 1279.

em idade de feffenta e nove annos , c de Reina-

do trinta e hum. Houvera fido hum Principe a

quem não faltaffe parte alguma boa , fe repudian-

do fua primeira mulher Mathildes náo tivefíe in-

corrido a nota de ingrato.

Teve da Rainha D. Brites fua fegunda mu-

lher os Infantes D. Diniz , D. AíFonço , D. Bran-

ca, e D. Confiança. Dcíles o D. AÔbnço Senhor

em Portugal de muitas Terras , cafou com Dona
Violante neta do Santo Rei D. Fernando , e da

Rainha D. Conllança ; da qual teve efclarccida def-

ccndencia
,
que com grande gloria do Tronco dif-

fundio o Sangue Real por muitas , e grandes Fa-

milias. D. Confiança depois de ter fido em Portu-

gal Abbadeça do Mofteiro de Lorvão , o foi fer

cm Caílella no Mofteiro das Helgas de Burgos
,

onde deo illuftres exemplos de Religião , e de

Santidade.

Teve outrofi de diverfas mancebas a D. Gil

AlFonço 5 a D. Fernando Aífonço , a D. Martim
Aífonço , e a D. Leonor de Portugal. Deftes Do-
na Leonor de Portugal cafou cem D. Gonçalo

Garcia de Soufa , Rico Homem , e grande Se-

nhor neftc Reino. D. Martim AlFonço
,

que era

filho de mãi Mourifca , tem-fe por Tronco dos

Soufas Chichorros.

Dez annos depois da fua morte foi ElRei
D. AíFonço trasladado de Lisboa para o Mofteiro

de Alcobaça por ElReiD. Diniz fcu filho
,
jun-

tamente com a Rainha T). Brites j cujo corpo fe

I ii diz
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tixors Beatrice • cujus corpus inventum fertuf rtifis

capillis ita integris , vulttique adeo liçn^fio , ut non

momm videretur
, Jed dormiens.

DIO.
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diz que fora achado com os cabellos louros tão

inteiros , e o carão tão bvllo
^

que nao parecia

defunta, mas dormente.

DOM
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DIONYSIUS I.

Jonyfium tria ejfecere non minus domi fortuna-

tiim
y

quam foris celebrem : tixor
,

jtijlitia
,

^ veritas. Atqtie uxor qnidem Beata IfabeU

la 5 ^etri III. Aragoniae Regis ò" Corjjlantiae Regi"

nae filia , dum maximis aliis Europae Principibus

expetita , ujii THonyfio datur
,

planifjime meritorum

ejus excellentiam comprobavit. Jufiitia adeo in tila

emicuit , ut fuorum nuUi nlfi digno , deqiie fe ac

de Republica optinie mérito , honores praemiave con^

ferri permiferit. Jam veritatis adeo diligens erat

Dionyfius , ut ejus caufa acerbas ac diuturnas ini"

micitias exercuerit cum Saneio IJ^, &" Ferdinando IV,

Cajlellae Regibus. Qtn quod fatisfacere promijjls de^

treclabant , bello a Dionyfio lacejjlti , male feri^atae

fidci poenas luerunt.

Auxit nominis claritudinem fama animi in pri*

mis munifici , ingeniique humaniorum etiam Littera-

rum fiudiis fatis exculti, Nam et Latinos Poetas le-

ãitaf-
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D. D I N I Z I.

TRes coufjs íízerão a ElRei D. Diniz não

menos afortunado dentro do feu Reino , do

que célebre fora delle : a mulher , a juíliça
,

c a verdade. A mulher que foi a Santa Rainha

D. Ifabel , filha d'ElRei D. Pedro III. d^Aragão
,

e da Rainha D. Conílança fua mulher • fendo da-

da mais a ElRei D. Diniz , do que a nenhum
outro dos muitos Príncipes que a pcrtendêrão

,

bem moftrou nefta preferencia quanto o noffo ex-

cedia em merecimentos a todos os outros. A juf-

tiça refplendeceo em ElRei D. Diniz de tal mo-
do

5
que a nenhum dos fcus deo honras nem fez

mercês
,

que não foíTe bem digno delias pelos

feus avultados ferviços. Da verdade era ElRei Dom
Diniz tão amante

,
que por efta caufa teve gran-

des , e longas inimizades com os dous Reis de
Caftella D. Sancho IV. , e D. Fernando IV. Os
quaes porque duvidavão dar cumprimento ao pro-

mettido , e ajuftado , vierão a pagar com as pe-

zadas refui tas da dura guerra
,

que o nolTo Rei
lhes fez , a fua falta de palavra.

Crefceo muito a celebridade do feu nome
com a fama que corria de ter hum animo muito
grandiofo , e hum eng^ho aíTáz cultivado dos

eítudos ainda das Bellas Letras. Porque delle fe

con-
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ílitajfe fertur ,

à" verftis Ltifitana Lhigua fecijfe pro

tila aetate non inelegautes.

Mímificentiae plane regiae qmim illnjiria exem*

pia multa celchrantnr , tiim duo tila funt praeci-

piia : quoà quo tejvpore in Caftella c^ Aragonia cjl

'verfatus
, ( verfatus aiitem titrohtquc ille ejl non pa-

rum temporis
,

propter dtffldia quas inter Cajiellae

Regem Ferdinanduiu &" Principem Alphonfum de La-

cerda exarjerant
,
quibus componendis Arbiter a Ro-

mano Fontifice ctim aliis defignatus fuerat Dionyfíus)

rogatus a Jacobo Rege tixoris fratre ut fibi decem

millia numiim daret mutua
,

grátis triginta millia

numeravit.. Rurfus querenti ciim ipfo nobili Caftella-

no
,
qmim Procerum plerosque dignis Rege muneribus

donaljet , unum fe ab eo vactmm fuijje reliclum
;

tricliuium argentcum , in quo tunc prandcbat , dari

Praeterea Ferdinandum generum Caftellae Regem
Sarracenico bello laborantem , non foliim decem Ò*

feptem millibus ac fexcentis argenti libris datis mu-

tuis
, fed etiam feptingentis equitibus fua impenja

alendis , multum adjuvit.

Primus in Lufitania nobilem Academiam infti"

tuit ,
qna,e Oliftpone Conimbricam translata parens

fuit é^ altrix maximorum ingeniorum.

Lufítaniam Jííperioribus bellis & calamitatibus

Le-
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conta
,
que lia os antigos Poetas Latinos , e que

cm Lingua Portugueza fizera vcrfos para aquclle

tempo nada defalinhados.

Entre muitos exemplos que fe podiáo referir

da fua magnificência , são efpeciaimente memorá-
veis os dous feguintes. Primeiro : que no tempo
que andou por Gaílella , e Aragão ( onde por al-

\ guns mczes o deteve o negocio da compofiçáo das

diôerenças
,

que como hum dos Juizes Árbitros

foi fazer por ordem do Papa ^ entre o Rei Dom
Fernando de Caftella , e o Infante D. Aftbnço de

Lacerda
)
pedindo- liie ElRei feo cunhado D. Jay*

me d'Aragáo dez mil cruzados empreitados , o

noíTo lhe deo gratuitamente de contado vinte mil.

Segundo : que qucixando-fe a ElRci hum Fidalgo

Callelhano , de que tendo fua Alteza prefenteado

a quafi todos os Grandes daquelle Reino , fó a

elle o tinha deixado com as mãos vafias : ElRei
lhe manJou dar a mefma meza em que actualmen-

te citava jantando
,

que toda era de prata.

Alem diíto ajudou também muito na guera

que trazia com os Sarracenos a ElRei de Caltel-

la D, Fernando IV. feu genro : ao qual não fó

empreitou defafete mil e féis centos marcos de

prata, mas também mandou (cto. centos de cavallo

pagos á cuíta delle Rei D. Diniz.

Foi o primeiro que cm Portugal inllituio

huma illultje Univerfidade
,
que trasladada de Lis-

boa para Coimbra , tem fido mãi , e creadora de
grandifiimos engenhos.

Achando-fe Portuf|jil por caufa das guerras
,

lí c
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pcnc exhiiujlam
,
phijqnam quadraginta conditis oppi-

dis Ò" cajlris non Jolnm freqiientaiit
y fcd etiam

commiinivit^

Leges limitas promulgaiit fanSiiJJitnas iitque

prttdentijjlmas.

Egit primtim ctim Nicolão IV, dehulc ciim Coi-

UJlino V. nt Equites S. Jacobi in Ltifitania won am-

plius Caftellano Ordinis Magijiro fiihditi ejjent : pri*

vioque Magiftra deftgnato Laiirentio Annio y Salaciam

Ordinis praecipuam fedem ejjc jujjlt , unde poftea ta-

mc7i Palmellam commigranint Eqttites, Templariontm

Sacra Militia in Generali Concilio Viennenfi aholita
,

aliam ei in Lufitania fuhjiitnit a Oorifio dàílani ,

iiii de cmfenfu Joannis XXII, Pontijlcis maximi ip-

fortim Templariorum hmia adfigna-jit
,
primo quidem

novi Ordinis Magifiro creata A^^gidio Martinio
\
pri-

mo etiam Equitum domicilio apud Cajirnm Marimim

tollocato y unde põjiea Tomarimn transiatum eji,

Plantcito denique Leirienfl pineto , Didetur Dio-

nyfius divino qtiodam inJlinBii praeparare materieyn

'aolnij]!' y ex qua maximae illac aedificarentur claffes y

qitae fiíb Emmanuele Rege in Indiam penetrantes y

C
claih
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e calamidades paíladas quali exhauílo , cllc o po-

voou , e fortiíicou com inais de quarenta Yillas
,

c Caílellos
,

que iiiandcu íunáar de novo.

Promulgou muitas Leis fantiffimas , e ]M"u-

dentiílimas.

Fez primeiramente com o Papa Nicokío IV. de-

pois com Ccleftmo V. que os Cavaiieiros da Ordem
de Sant-Iago em Portugal nao folTem mais íujei-

tos ao Aícftre Cafcclhano: e tendo eleito por pri-

meiro Meílre dos noíTos a D. Lourenço Anncs
,

mandou que os Cavaiieiros reíidilíem em Alcácer

do Sal j donde depois com tudo fe mudarão para

Palmclla.

Abolida no Concilio Geral de Vienna a Or-
dem dos Cavaiieiros Templários y inftituio em feu

lugar outra
,

que chamou Ordem da Milicia de
noffo Senhor Jefu Chriilo : e de confentimcnto

do Papa João XXII. lhe applicou as rendas que
tinhão íiiio dos mefmos Templários , fendo eleito

para feu primeiro Meílre D. Gil Martins ; e fen-

do -lhe aíTignada por primeiro domicilio a Villa cc
Callro Marim , donde pelo tempo adiante forao

eftes Cavaiieiros de Chriilo transferidos para To-
mar.

Finalmente em mandar EiRei D. Diniz pLin-

tar o Pinhal de Leiria
,

parece que niílo prcce-

dco elle infpira;'o por Deos , ifto hc , como quem
com luz fuperior antevia as muitas madcir. s

,
que

havião de ftr ncceffiírias para a conílrucção das
gran^^cs armadas

,
que em tempo G'ElRei Dom

Manoel tinháo de defccêrir na índia , e trazer de

K ii lú
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claufas tot jaecuUs orientis oj^es m LíLjltaniam ad-

/portatiirae erant.

Dum tot rehíis pvaeclare gejlis per totam Eii-

ropam lolttarct Dionyfii fama
, Jhiem jam ,

ò" par-

ta gloria tranquílle perfruentem , maxhnopere per-

tiirbavit Alphonfi Prhicipis defe8]io. Qtii tit tyranni-

ca aUífiiOt oppidorum occupatiouc magntmi patri fie-

gotiiun faccjferet , non aliis eocagitatus JlimiiUs credi-

tur
,

qitam innatae ferocias y cb" quod fiifceptUni ex

concubina fratrem cognominem , iniquijjime ferrei pa-

tri ejfe fingulariter carum acceptiimque. Alphonfus

Sancius ille vocabatur. Ergo infejiis ftgnis prodire

m aciem Jaepe adverfus rebellem filium compiilfiis ejl

Dionyfius. Nec prius a bello cejjatmn
,

quam prae-

liis aliqiiot editis
,
prccibus tandem d^ lacritnis fan^

Biffltiiae ac prudentijjluiae matris Elifabcthae j cam
^atre in gratia?íi rediit Alphonfus.

Scalabi diem clavfit e:4treinum Rex Dionyfius

oSlfivo Idus Jauiiarii , anuo M. CCC. XXF, annos na-

tus quiituor é^ fcxãgiuta ,
quum regnajfet XLVI.

Jiicet in Mmaflerio Odàvellcnf
,
quod ipfe pro Cifter-

tienfibus Virginibns grandi impenfa exlruxerat ac

àotarat , ociavo ab Olifi-pone milliiirio : Prmeeps ta-

men aetatis faae omnium prndmtifjhmís ac felícijfinnis^

Ò-' ciú Ltrfitania firmamenimn , opes , & jmenilem

(

qum-
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lá a Portugal tantas riquezas , fechadas por tantas

centenas d^annos ao conhecimento das Nações Ku-

ropeas.

Quando eíle grande Rei n'huma defcançada

yelhice eítava desfrutando a gloria de tant?s acções

iUuíh-es
,
quantas a fama publicava por toda a Eu-

ropa ; cisque toda eíi:a gloria , c focego do pai

o perturba feu filho o Principc D. Aíiònço com
huma fêa r.-belliao. Os motivos que o incitarão a

apoderar fe tyrannicamente ci'aigumas Villas 5 e a

por C(;m ifto a EiRei feu pai cm grande cuida-

do
;
julga-fe que não forão outros , que a natural

ferocidade do Principe , e o implacável rcfenti-

mento em que vivia por ver
,
que ElRei eípecia-

lizáva nas demonílraçocs do feu amor , e carinho

hum filho battardo que tinha do mefmo nom^e.

Chamava-fe eile D. Aíionço Sanches. Vio-fe pois

obrigado E Rei a fahir por vezes a campo com ex-

ercito formado contra feu rebelde filho. Nem ceifou

a guerra entre os dous , fenao depois que tid.:s vá-

rios recontros , fe congraçou por ultimo o filho

com o pai , intervindo para iílo os regos , e lagri-

mas da fanta , e prudente Rainha D. Ifabel.

Faleceo ElRei D. Diniz em Santarém a 7.

de Janeiro de 1325-. tendo de idade feffenta e

quatro annos , e de Reinado quarenta e fcis. Jaz
no Aíofteiro d'Odivellus

,
que clle fundara com

grande defpcza , e dotara cem liberal mão
,
para

Freiras da (3rdem de Ciíler , cuas legocs de Lis-
boa. Foi o Principe mais ajuizado , e mais felice

de todos os do feu tclhpo : e a elle confeffará

éter-
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quendam 'vigorem fe debere aeternum fit profefi-

Jura.

SiiftiiUt e:c Beata Ifahella Regina Alphonfum
,

qtti ejiis in império fiiccejfbr fuit ;
Ò" Cotijiantiam

^

qiiae tixor data cft Ferdiiiaudo IK CaJIel/ae Regi. Ex-
tra matrimoniiim ^vero proereavit ex variis conciihi-

nis Alphonfiim Sancium
,

qui jure Tercfiae uxoris AU
hiiquerqulum ohtiniiit : Vetrihn Comitcm Barcel/cnjem^

qui dc Liifitanis Familiis Patritiis Imulatifjlmum feri'

pit opus : Mariam
,

que iiupjlt Joanni de Lacerda
,

ãliosque.

AL-
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eternamente Portugal, que deve a fua fcgurança,

as íuas riquezas , c o citado d'huma como vigo-

rofa juventude.

'i'eve ElRei D. Diniz da Tanta Rainha Dona
Ifabel dous filhos : D. AíTonço

,
que lhe fuccedeo

no Throno , e Dona Confiança
,

que calou com
ElRei D. Fernando IV. de CLifidla. Fora de ma-
trimonio houve em varias concubinas a D. AíFonço

Sanches
,

que por fua mulher D. Terefa ioi Se-

nhor d'x\]buquerquc : a D. Pedro Conde de Bar-

ccllos
j
que efcreveo o famofo Nobiliário cias Fa-

mílias G^Hefpanha : a D. Maria
,

que cafou cora

D. Jo«1o de Lacerda , c a outrcs.

DOM
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LPHONSUS IV.

yá Lphojifiís IV, cui ah ingenii ferocia cognotnen-

^jiji^ tum eft indííum
,
qmwi Alphonfum Sancium

nothum fratrem , Regno ejethim omnihtis op^

pidis ãc reàitihus
,

qulhus a patre donatns fuerat
,

Jpoliajfct • ita infenfum hojlem deinde expertus eft ,

ut poft multas iti Provinciis Tranftagana cb" TranJ^

vtontana acceptas clades , coaBuf ipfs fit pacem non

fidmodtmi aeqtíís conditiofiibus redimere.

Graves ctíãm inimicitias Cr varia bclla gejjlt

cum Alphonfo Caftellae Rege XI. partim caufa Ma-

riae Jiline
,

quam meretriciis amoribus Eleonoras

Nnniae Gúfmanae implicitiis , non pro dtgnltatc Re-

giae conjugis hahebat gener : partim qtiod conattis

tile fuerit paElas Conftantiae Principís ctim filio Re-

tro nuptias impcdire , mngis invidta
,
quam adio*

jEgerriiue cnim fsrebat Ckftellanus , d-ari Ltifitano hi

ma-
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D. AFFONCO IV.

LRei D. AlFonço IV. chamado pela fua na-Ej. tural ferocidade o Bravo , teve hum Irmão

baílardo por nome D. Affbnço Sanches , ao

qual porque o defnaturou do Reino , e defpojou

de todos os fcnhorios , e rendas que ElRei Dom
Diniz feu Pai lhe tinha dado , experimentou pelo

tempo adiante tão cruel inimigo
;
que depois de

ter recebido delle grandiílímos damnos nas duas

Provincias d'Alemtejo , e Traz os Montes , fe

vio por ultimo obrigado a remir a paz , aceitando

algumas condições
,

que lhe erao bem pouco fa-

voráveis.

Teve também graves inimizades , e diverfas

guerras com D. Aífonço Onzeno Rei de Caftella :

caufadas em parte de que efte Rei feu genro
,

por andar enredado nos amores que tinha com
D. Leonor Nunes de Gufmáo , nao tratava com a

devida decência a Rainha fua mulher D. Maria ,

filha do noffo Rei : em parte porque o mcfmo Rei
D. AíFonço Onzeno pertendia impedir o já ajufta-

do cafamento do noffo Príncipe D. Pedro com a

Infanta D. Confiança , e iílo mais por inveja , do

que por ódio. Porque .^jvava muito a mal o Rei

L Caf-
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viatriífwnimn Prmcij)em &" omnium Hi/pmicanim

fpeciofijjimam , cb" fihi olhn adamatúm ac dcfpou'

Jam. Scd vicit tandem Alphonfi nqfiri dexteritas , c^

rrencro frujlra ohfijlente ctim Petro filio mipfit Conf-

tantia
,

^oannis Emmaniielis potcntijfimi in Caficlla

Principis filia , trecentis quidem millibiis nmmmim
,

iic praeterea amplijfiino ah eo património dotata,

Jntcrca cum immcnfis copiis in Baeticam trajc^

cit Halibocemus Marochii Imperator
,

qtii in focieta-

tem belli adficito Abenhameto Granatae Rcgc , totam

Je Hifipaiiiam fub dominationis fnae jngum mijpiirum

minabatur, Hoc audito Cafiellanus Rex
,
qimm obju-

periores injurias parum fibi aequum fbcerum arbi-

traretur y Mariam axorem in Lufitaniam mifit , fp^-

rans rogatu filiae carijfimae promptitm fe auxiUum

ab yllphonfo impetratumm. Neqne vero fiia eum fe-

fellit opinio. Namque Alphonfiis , iibi comperit
j

quanto in periculo <b" metii ijerfaretiir gener , mo!s:

quanto inaximo potuit exercitti colleHo
,

propere ad

eum adjuvandum in Baeticam perrexit, Ad Hifpalim

nofiri ér Cafiellani convenere. Ad Tarifam vero
,

quam alii Tartejfum , alii Carteiam a Romanis di-

ãam credmit y conjunfíis viribus pugnatum quinto Ka-

len-
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Caftelhano, que lc dcíTe por mulher ao Príncipe

de Portugal huma Senhora, que fobrc fcr a mais

fermofa que então fe conhecia em Hcfpanha , ti-

nha fido algum tempo namorada por ellc, e ajuf-

tada a caiar com cllc. Mas alHm tudo vencco

a dexteridade do noíTo Rei D. Affdnço : e a pc -

zar das contradicçocs que o genro armava veio o

Príncipe D. Pedro a rcceber-fe c-om a dita Infanta

D. Confiança , filha do Infante D. João Manoel
,

Senhor então poderofiílimo em Caílella
,
que a do-

tou com trezentos mil cruzados cm dinheiro , c

de mais a mais com hum groíTiíHmo património.

Entre tanto Halibocem Miramolim de Mar-
rocos paliou á Andaluzia com immenfas tropas ,• e

fazendo liga com Abenhamet Rei de Granada
,

ameaçava fujeiçao a toda a Hefpanha. Sabendo if-

to o Rei Gaítelhano , como por caufa das injurias

paíTadas julgaíTe que ElRei feu fogro lhe feria me-
nos favorável , mandou a Portugal fua mulher a

Rainha D. Maria , efperando que cila pelo muito

que ElRei feu pai a amava , alcançaria delle prom-
pto foccorro. E não fe enganou neíle difcurío.

Porque ElRei D. AíFonço , tanto que foi avifado

do grande perigo , e fuíto , em que fe achava o
genro, mandou logo ajuntar o maior exército que

poude, e à tefta delle marchou para Andaluzia em
feu auxilio. Ajuntarao-fe os noílbs com os Cafte-

Ihanos junto a Sevilha. E perto de Tarifa
, (

que

huns crem que fora a que os Romanos chama-

rão Tarteffo , outros a que chamâraoCarteia ) uni-

das as forças fe deo Bs^lha aos Mouros no dia

L ii 28.
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lendas Novemhris anuo M. CCC. XL. Aíqiie ipfo ãte

a ãnohus modicis excrcitibits infinita propeniodum

harharoriim nmltitiido deleta efi ^ máxima ò" pari

cutn gloria íitriusqtíe Alphonfi.

Haec illa vifloria efi ,
quam a Salato fiumine

pugnae loco mincnpatam {^Salatiim vero Hifpani di-

cunt
,

qiind Latini falfum ) non profani tantiim Scri-

ptores^ Jed facri etiam Fafii magnopere celebrauP.

Ohiit Alphonfns nofier Olifipone
^

quinto Kalen-

das Jtmii ^ anno Domini M. CCC. LVII. aetatis

LXyiI. Regni XXXII, fepultusque efi in máximo

ipfnís nrhis Templo una cttm uxore Beatrice , esc

qua praeter Petrum Regni fiiccejfiorem , dtias fufiu-

lerat filias : Mariam Cafiellae , & Eleonoram Ara-

goniae Regifiam. Princeps per onínia laudatifi^imus

hahendus , nifi juventutem rehellione iu patrem
, fe-

neãíitem mirus Agnetis Cafiriae caede maculajfiet^

i>

Foermnam hanc nohilifjlmo generc ortam ,
ò"

pulchritudine ijifignem
, pofi obitum Coifiantiae tixo-

ris
,

qiiae illam fecum cx Cafiella adduxerat , ita

perdite deperire coepit Petrtts , ut nemini jam díibium

efi^et ,
qiiin eam ipfe aliquando fiibi matrimonio con-

jtinãiirus foret ,
é" ubi per tempus liceret , Regi-

nam effefiurus. Haec qiiae Agnetis máxima fortuna

vide-
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28 de Outubro do anno de 1340. E no mcfmo
dia foi huma infinita multidão de bárbaros desba-

ratada por dous pequenos exércitos com grande

gloria dos dous Reis AíFonços.

Eíla he aquella vi£loria
,
que do rio junto ao

qual fe deo a Bataliia , fe ficou chamando do Sa-

lado : vi6loria muito celebrada nao fó nos Annaes

da Hiíloria Secular, mas também nos Faílos das

Igrejas dTIefpanha.

Faleceo o noífo Rei D. AíFonço em Eisboa

a 28. de Maio de i^SJ- aos fefíenta e fete annos

de fua idade , e de Reinado trinta e dous. Foi

fepultado na Se da meíma Cidade juntamente com
fua mulher a Rainha D. Brites ; da qual além do
Príncipe D. Pedro que lhe fuccedeo no Reino

,

tinha havido duas filhas : a Infanta D. Maria
,
que

foi Rainha de Caftella ; e a Infanta D. Leonor
,

que foi Rainha d^Aragao. Teria fido hum Prínci-

pe digno de todo o louvor, fenão manchara a fua

juventude com a rebellião contra feu pai , e a fua

velhice com a morte que mandou dar a fua nora

D. Ignez de Caftro»

Era eíla huma Dama de nafcimento illuílrif-

íimo , e de fermofura rara , a qual a Princeza

D. Conílança tinha trazido comfigo de Caílella.

Mas depois da morte da Princeza , começou o
Príncipe D. Pedro a amar tão perdidamente a Do-
na Ignez

,
que havendo tido jà delia três filhos

que eílavão vivos , ninguém duvidava , que viria a

cafar com ella , e a fazella a feu tempo Rainha.
Eíla que parecia fcr a n^^ior fortuna de D. Ignez

,.

foi
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videbãtur , fribus Regni Froceribus invidiae , ipfi

csitjo fttit. Petnis Coellius , Didacus Lopefius Pacce-

ciis , d?" Alvarus Gwifalvius , Alphonfnm Kcgem apud

Montem Maiorem Veterem convenientes
,

pojlqumn

multa de Petri amorihus faciiofe magis
,
quam foli-

de dijfeniiffent , tandem ad Regem contra Agnetem

inflnmmandiim ita perorant : Agnetem diuturno peU

licatu fretam , de adjequendo aliqiiando Reginae ti-

tulo Ò" honore jam fihi intus canere. Eo facio ad id

potentiac ac dignitatis fajligiiim per'ue?ituros ejui con»

fanguineos , tit e Gallaecia oriundi facile fe fiipra

omnes Lufitaniae optimates fint elaturi, Materiam

hanc demum fore aptijjimam , unde familiis inteftinae

difcordiae y Regno periculofnm bellum creetur. JSfe

tanto dedecori ac difcrimini Ltifitania fit obnoxia ,

oportere omnimo Agnetem de médio tollt.

Rex prae ipfa atrocitate rei diu cunSiatns
,

ubi perfiiafus tamen ejl
,

pellicatu manente fahitem

periclitari Reipublicae ; negotium dat tribus ipfis ne-

fariis conjnratis j tit AgTietem interjlciant. Ouod il^

li quidem eadem qua fuaferant crudelitate , illico

exe-
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foi para trcs Fidalgos da Corte motivo de inveja
,

e pira ella occaílão da fua ruina. Pedro Coelho
,

Diogo Lopes Pacheco , e Álvaro Gon Silves , indo

ter em Monte Mór o Velho com ElRei , depois

de terem diícorrido largamente na fua prefcnça fo-

bre os amores do Principe D. Pedro com D. Igncz
,

por ultimo para inflammarem o animo d'EUlei

contra a innocente Dama , concluem deíle modo
o fcu mais facciofo , do que fólido razoamento :

Qtie D. Ignez fiada no antigo , c amorofo trato

que com ella tinha o Principe
, já no feu interior

fe lifongeava , de que algum dia viria a fer Rai-

nha : que chegando a fua fortuna a eíl:e fupre-

mo gráo de dignidade , chegariao também feus

parentes a confeguir tamanho poder
,

que tendo

a fua origem de Galliza viriáo facilmente a ficar

por fima de todos os grandes Senhores Portugue-

zes : que cila por fim feria huma matéria , donde
fe ateaíTe entre as Familias o fogo das difcordiag

civis y e o d'huma guerra que pozeífe todo o Rei-

no em perigo : Aífím que para Portugal náo ficar

expoílo a tamanha deshonra , e rifco , importava

abfolutamentc tirar a vida a D. lo^nez.

A cilas razões , furprendido da mefma atro-

cidade do confelho , eíleve ElRei por grande ef-

paço fem dar refpoíla : mas vindo todavia a pcr-

fuadir-fe
,
que a lalvaçao do Reino perigava , fe o

Principe continuaíTe neiles amores ; encarregou ul-

timamente aos três maivados conjurados
,
que ma-

taíTem a D. Ignez. O que clles com a mefma cru-

eldade com que o tinhãc-^confelhado , forao logo

exe-
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e^equuntuv Conimbricae ad Divae Clarae

j feptimo

Idus Jamiarias mino M, CCC. LK
Aberat tunc Petrus 'vcnando occupatus. Qtú nhi

ilomum reverfiis praedileBmn fihi conjugem Kcgis

jiiffii gladiis confojfam compcrit
, ( clam patre eam

ille Brigantiae diidiim defponderat
,
praefentihtis JEgi-

dio tunc JEgitanknfi Decano
,

pojiea Epifcopo , O^

StephanoLupato a vefte) implacabili ira ^ inpatrem

^ in inter/exores excandefiens , advocatis in injuriae

tiltionem Álvaro à^ Ferdinando Agnetis fratrihus ita

gravi Alphonfum hello vexavit , iit coa6itis tile fiie-

rit a vióiore filio pacem petere
,

qiiae fexto tandem

helli menfe compofita eft , opera praefertim Gmidijal-

'VÍ Pereriae Bracarenfis Antijlitis , máxima apud Pe^

trum auXoritate pollentis à" gratia.

PE-
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tXCcixtar em Coimbra junto ao Moíleiro de Santa

Clara, no dia 7. de Janeiro do anno de 13 5' 5*.

Achava-fe nefta occaíiãò o Principe D. Pedro

aufente na caça. O qual tanto que foube que por

mandado d'ElRci feu pai tinha fido apunhalada , e

morta fua amada efpofa D. Igncz
; ( chamo-lhe já

efpofa
,

porque havia tempos a tinha o Príncipe

recebido fecretamentc , aíTiílindo a efte aiSlo Dom
Gil Bifpo que depois foi da Guarda , e Eftevâo

Lobato Guarda Roupa do mefmo Principe ) arden-

do n'uma implacável ira contra o pai , e contra

os afíaíTinos , chamou para o ajudarem a tomar

vingança da injúria que fe fizera , dous irmãos de
D. Ignez , D. Álvaro de Caílro , e D. Fernando
de Caftro: e máocommunado com elles fez a El-

Rei D. Affonço huma tão crua guerra
,
que o obri-

gou a fer elle o que lhe pediíTe paz : no que o
Principe conveio ao fexto mez da difcordia

,
por

mediação do Arcebifpo de Braga D, Gonçalo Pe-
reira

,
grande feu valido.

M DOM
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P E T R U S I.

"y "TNa eademque aetate & Tetro Primo Liifita-

ãj íiiae j
&• Petro Primo Caftellae Regi , oãiofum

Crudelis cognomentum peperit nimia in pimieur

do feveritãs. Qtíod ad nojlrtim vero adtinet
,

patre

morttto prima ipfi cura fuit in Agnetis Cajiriae in-

terferiores animadvertere. Patius itaque ciim eodem

Qajlellae Rege Petro mutuam injlgmorzím reorum

traditionem , Petro Coellio ò^ Álvaro Gunjahio ea

ratione çomprchenfts
, (

nam Paccecus a mendico , cui

Jlipem erogare folehat
,
praemonitus fuga fihi confur

luerat ) uni quidem a peSlore , alteri a tergo corda

avelli jujfit y
Ò" utriusque corpora coticremari , fe

fpeciante.

Poflea Agnetis cadáver ex Conimhricenft SanHae

CJarae Monajlerio in Cocnohium Alcohatienfe transfe-

rendum curavit inaudita pompa , inauditaque Proce-

cerum , Antiflitum ,
é?" Sacerdotum frequentia. Nam

via ad feptuaginta fere pajfuum milUa protcnfa con-

tinui hinc -inds dijpofiti pLrJlabant am cereis ,
per

quos
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D. PEDRO I.

ADous Reis Pedros Primeiros hum de Por-

tugal , outro de Callella , ambos contem-

porâneos y deo a demaíiada feveridade era

caftigar delidos o odiofo fobrenomc àcCrííeis. Pe-

lo que toca ao noíTo , tanto que ElRei feu pai

morreo , foi o feu primeiro cuidado tomar vingan-

ça dos matadores de D. Ignez de Callro. Ajuítou

pois com ElRei de Caftella a reciproca entrega

dos réos mais facinorofos. Defte modo vindo-lhe

a's mãos Pedro Coelho , e Álvaro Gonçalves
, (

por-

que Diogo Lopes Pacheco avifado por hum men-
digo , a quem coílumava dar efmola , foube pÔí-

fe em falvo ) a hum mandou arrancar o coração

pelo peito 5 a outro pelas coftas , e queimar de-

pois os feus corpos, eftando ElRei mefmo vendo
a execução de tudo.

Depois mandou que o corpo de D. Ignez de
Caftro foíTe trasladado do Mofteiro de Santa Cla-
ra de Coimbra para o de Alcobaça , com huma
pompa inaudita , e com hum concurfo de Fidal-

gos , de Bifpos , e de Sacerdotes nunca antes vif-

to. Porque cm todas as defafete legoas que ha de

Coimbra a Alcobaça , hjvia d'huma , e outra par-

M ii te



f>z Elogia
qms médios longifflmo atque aàyaratijjlmo ordine pro-
cederent

^
qni fimtis comitabantur. Ubi Alcobatiam

perventtim ejl , impofitam féretro à^ coronatam , of-

culatr. dextra Regmam onmes funt protcjlati. Recon-

dcndo aittem corpori praeparatiim erat adfabre elabo-

raiiim ex alahafirite lapide Maufolenm anaglyptico

opere , defuper infculpta Agnetis imagine ad vivum

sxpreffa cum corona,

Petri igitur non aliiid notatur 'vitium
,

qiiam

extrema in criminibus puniendis feveritas
,
quae pro-

xime qududoque vija fit ad faevitiam accedere , nul^

la five plebeorum
^ five nobilium differentia,

Familiarem fibi percariim cajlrari jufflt ,
que^

niam in fiifpicionem venerat impudicae confuettidinis

cum uxore ciijufdam Fraetoris.

JiiJJit ir cuidam apud Interamnenfes domi no^

hili cervicibiis caput abfcindi ^
quod dolio paitperis

dgricolae praeciderat 'vincula,

Scribam qui libras imdecim in thejaurum infe^

rendas abjente qiiaejiore acceperat ^ laqiieo confraria

gula fecit perirc.

Quum praeconem judieis nomine ftbi ahlata pi-

gnora dentmtiantem
,

qiiidam e patriciis ei^ulfa etiam

barba pugno obtudijjet , clamitans quafi maiejlatis

renm jugulari praecepit,

Sontes omms eo odiq-iprofequehatiir ^ ut fiqui

for-
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te homens com tochas accefas
,
pelo meio dos quacs

hião as andas , e o acompanhamento. Chegado
eUc a Alcobaça

,
pozeráo o corpo no féretro com

coroa na cabeça , e todos beijando-lhe a máo di-

reita a proteítáráo Rainha. Ellava preparado para

a dcpoíitarem hum Maufoléo d'alabaílro primoro-

famente lavrado com muitas figuras de baixo re^

levo , em fima do qual fe via , e fe vê efculpida

ao natural a imagem de D. Ignez coroada.

Não fe nota pois em EIRei D. Pedro outro

algum vicio
,
que o de hum extremo rigor no caf-

tigar dos crimes
,
que algumas vezes parecia che*

gar a ler íevicia ; no que elle não guardava dif*

ferença , nem de plcbêos , nem de nobres.

Mandou caftrar hum feu domeílico
,
que mui-

to amava
j
por fufpeitar que elle tinha trato illici-^

to com a mulher de hum Corregedor*

Mandou também cortar a cabeça a hum Fi-

dalgo d'Eritre Douro , e Minho
,
por ter cortado

os arcos d*huma pipa a hum pobre lavrador.

Fez dar garrote a hum feu Efcrivão
, porque

fem eílar prefente o Thefoureiro recebera onze li-

bras.

Vindo o Porteiro por ordem do Jui^ fazer

pinhora a certo Fidalgo , eAe lhe deo huma pu-
nhada , e depennou as barbas. O que ElRci fentio

tanto
,
quando o foube

,
que como fe aquelle Fi-

dalgo em oífendcr o Porteiro tiveíTe defacatado
fua Real pelToa, o mandou degollar.

Tinha tal ódio a todos os malfeitores
,
que

fe por acafo fuccçdia ,^jazerem-lhc algum á fua

pre-
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forte comprehenft in confpeclzim ejtis ventjfent
, face-

re non pojfet ,
qnin ipfe quandoqtie percuteret,

Jnterea multa Janxit & puhlicae tranqtnUitati

Jirmandae ,
à" re£ie adminijirandae jnjlitiae faluher-

rima.

Caufidicos ^ ntpote qui máximo partium^damno

fraudihus Ò" cavillis lites alerent ,
0" nimium\ quan-

tum producerent , millos ejje jujjlt,

Magijlratiis mtineribus corriimpi fe pajfos ^ non

folum morte
^ Jed etiam bonorum publicatione multai

vit.

Sive in Palatio jus diceret , fi've in Curia jndi-

cantibus praejfet , hunc perpetuo volebat teneri or-

dinem , tit qiiiciimqiie libellos porrexijpiut , iis eodeni

die
,
fummum Jeqtiente , convenientibus refcriptis fie^

7'et fatis.

Provindas folebat quafi juri dicundo identidem

obire
, fiquid coercitionem defideraret

,
pronipte emen-

daturus vel fublaturus.

Tam autem erat in malos ^ fcêleratòs afper ,

qtiam in bene moratos ac ftrenuos liberalis. Qimm fe

'uefiirent , monere folebat familiares , iit zonam fibi

relitiquerent quamlaxijfimam , ne cOiiJlriBis brachiis

conJlriSiae etiam manus remajierent. Qiiotamiis pluri-

mos fibi ex argento fcyathos ir crateres fieri jr.be^

hat
,
gemmas etiam omnis generis parari

,
quibus

pro tcmpore beneméritos iíj^crtiret, Ingenuorum mil-

tos
y
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prefença , não fe podia ter
,
que elle mefmo Ihq

não pczeíTe as mãos bem rijas.

Entre tanto forão muitas , e muito faudaveis

as ordenações que publicou
,
para fcgurar tanto o

focego público, como a boa adminiílraçao da juf-

tiça.

Mandou que não houveíTe Advogados alguns
,

por affentar que não fervião , fcnão de fomentar

demandas , e de as prolongar com as fuás fraur

des , c cavillaçoes em grandiífimo prejuízo das

partes.

Os Magiílrados que fe deixavão corromper

pelo fuborno das dadivas , caftigava-os não fó com
pena de morte , mas também com a de confifca-

ção de bens.

Ou deíTe audiência em Palácio, ou preíidiíTe

aos do feu Defembargo
,

queria que fe guardaíTe

fempre eíle modo de proceder : que todos os Re-
querimentos que fe oíferecião , foífcm defpachados

com os competentes Refcriptos naquelle mefmo
dia , ou a muito tardar no feguinte.

Tão áfpero porém era com os mãos , e cri-

minofos , como liberal cvin os bem morigerados
,

e de valor. Quando o veíliao , c^ ílumava dizer aos

feus Guarda-Roupas
,

que, lhe deixaíTem a petrina

bem larga
,

para não fucceder que apertados os

braços , lhe ficaíTem também apertadas as mãos
,

que cUe queria ter bem defernbaraçadas. Todos
os annos mandava fazer muitos copos , e taças de
prata , e ajuntar muitas joyas , a fim de ter nas

Qccafióes com que prem:*r os beneméritos. A mui-

tos
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tos , fie Inópia prejji a maionim virtutê ãegenerarêHtj

anniio cenfit ah ijjfis incunahulis adjuvit»

His occupatum mors ahjlulit Stremotii decimo

quinto Kalendas Febníarií ^ armo M. CCC, LXFIL
qtmm "vixíjjet ânuos fere XLFII. regnaj/et X. Inde

Alcobatiam delatus , in magnificum ex alabajlrite fe^

pulcri monumentíwi
,

qtiod "jivens fibi conjirui jtijfè'*

rat y reconditus fíiit prope conjugem Agnetem,

De hoc Rege Jcriptum in vetujlis Monumentis

invenitur
,
qtium jam in eo ejfet , nt fepeliretur

,

meritis Ò^ precibas Beati Bartholomaei Apojioli
,
qiiem

impenfius coluerat , excitatum emn fuijje a mortuis
,

cb" faãa confejjione peccati
,

qiiod 'vivus per oblivio^

nem praetermifijfet , iteritm obiijje.

Idem morti proximus declaravit , compertum

fibi , Didacum Lopefním Paccecum innocentem ejje a

caede Agnetis Cajiriae ; oportere proinde e Cajlella

profugum revocari , eique bena omnia ablatfl rcjlitui :

qtiod ad amujjlm pojiea Rex Ferdinandus executus

e3^

Sufcepit Petrus ex priore uxoré Conjlantia Fer'

àinandíim
,
qui poji eum regnavit ;

Ò" Mariam
,
quae

nupfit Ferdinando Aragonio y Alphonfí Quarti Regis

filio,

Ex altera upíon Agtí/te ftifcepit Joanmm , T>iO'
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tos filhos de gente nobre
,
para que com a pobre-

za não degcneraíTem da honra , e virtude de léus

afcendentcs , coníígnava d es do berço fiias Tenças

annu3s.

Occupado ncílas obras o arrebatou a morte

na Villa d'Eílrcmoz a lo. de Janeiro de 1567.

tendo vivido perto de quarenta e fete annos , e

reinado dez. DjIIí ibi levado a Alcobaça , onde

jaz enterrado junto d Rainha D. Igncz , n'huni

magnifico fcpulchro dVikbaítro
,

que em fua vida

mandara fazer para fi.

Deíle Rei fe acha cícrito em Memorias an-

tigas
,

que quando já cftava para fer fcpulrado ,

refufcitára pelos merecimentos , e orações do Apof-

tolo Sáo Bartholomeo , de quem fora cfpecial de-

voto ; e que depois de fe ter confeíTado de certo

peccado
,
que antes llic tinha efquecido , tomara

a efpirar.

O mefmo cílando próximo â m-í^rte declarou
,

que elle fabía
,
que Diogo Lopes Pacheco cílava in-

nocente na morte de D. Igncz de Caôro ; e por

iflb mandava
,

que lhe foíTem rcílituldcs todos os

feus bens , e elle ao Reino, donde andava fugiti-

vo. O que tuJo cumprio depois ElRci D. Fernan-

do â rifca.

Teve ElRei D. Pedro de fua primeira mu-
lher D. Conftança a D. Fernando

,
que reinou de-

pois delle ; e a D. Maria
,

que cafou cem Dom
Fernando Infante d'Aragão , filho d'ElRei Dom
AíFonço IV.

Teve da fegunda mulher D. Ignez a D. Jcao,
!s[ Dum
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nyJUim , é^ Beatriccm. Ex qiiihus Joaimes uxerem

dtixít Marimn Tdkfflam Mcnc/tam
,
Jororem ipfam

Eleonorae Tellefiae Regiuae
,

qiw ex 7}iatriinomo n^-

tiis ejl Ferdinaudiis Decius , claríjjlmae olim apud

nos 5 nunc vero iguobilis Ò" pcne obliteratac t^cntis

pater. Dionyjius hidecortím fiht ducens Ekonorae Tel-

lefiae Reginae dcxtram adorare , in Caflellam aiifii-

git , ubi uxovem fortitns eft notham filiam Henrici

Regis Secwidi, Beatrix in iiiatrhnonmni data Sanclõ

Albuqtierqiúo , Alphonfi Undecimi Cafiellae Regis fi-

lio itidem notho , nmltiplkem ex eo ac nobiltjjmam

prokm edidit.

Deiiique ex nobili pelUce Terefia Laurentia pro^

crcavit Rex Petrus Joannem Avifitenfis Ordims Ma^
glfinim

,
qui poft Ferdmandum Liifitaniae imperita^*

vit.

« FER-
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D. Diniz , e D. Brites. DeftCís o Intantc D. João

cafou com D. Maria TcUes de Menezes , írnia Ca

Rainha D. Leonor Tcilcs ; do qual matrimonio

nafceo D. Fernando Deça , Tronco de hiuna Fa-

milia
,

que tendo íido entre nós d:\s primeiras
.,

hoje comtudo tem pouco nome , c eílá a fua me-

moria quali apagada. D. Diniz
,

por julgar que

lhe era indccorofo beijar a mão a huma Rainha
,

como D. Leonor Telles , fugio para Caiteila , e lá

cafou com huma ííiha baílarda d'ElRci D. Henri-

que II. D. Brites foi mulher do Conde D. Sancho

d'Albuquerque , filho também bafiirrdo ciTílRei

D. AlFonço Onzeno de Caftella , do qual hcuTC

grande , e nobiliílima geração.

Finalmente anhuma manceba nobre chamada

D. Terefa Lourenço , teve o noíTo Rei D. Pedro

o Meftre d'Aviz D. João ,
que depois d'ElRei

D. Fernando veio a Ibr também Rei de Portugal

de glorioía memoria.

H ii DOM
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^^<'^2>-^>->e># ^^B^^-^^i^--^^'^

FERDINANDUS I.

FErdinãridiís una cum Regno immmenfãs opes-

naíhis , ita impniãcnter profperitate ipfa uJh3

cji , íit iuitíQ qnidcm ditijjinms ac potcntifjl"

(nus 5 ad extremiim niilla ma.g7ia re edita
,

paiiper

&" conteiiiptui héibitus dt^celjerit. Nam (pta animi 7^-

ijitats lahorahat ^
&* mttka hella hiconfiderate ac

ciim dedccore gejjit ;
à" paclis ac prornijji^ Jiare ne-

fcíjis y wnltos Jihi Príncipes reàMdit infenfijjimos.

An}h9 igitur M. CCC. LXIX. Petra CaftcITae Re-

ge apíid Mouiicllíiju ah Henrice mtho fratre interem-

pto , hl fpem veniens Ferdinandiis tanti Regni petien--

di
,
pa^hts cttm Peíro Aragoniac- Rege filiam fe Elea^

noram iii matnmoimun duãm^jm , Henricitm hello ad-

greditur. Qtjus qtiidem indicendi acres Ferdinandc^

aurores- fuerant multi Cajiellanõntm Procentm
,

qui

Jive rnetu
j fiije ambítione fe in Lnftantajit conferem es^,

fpor-abãnt phís fe apnd Ferdhmndum y qiiani apud

k Hen-.
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D. FERNANDO I.

E LRel D. Fem.indo ten.^o herdado com 9

. Reino immcnfas riquezas , ufou táo impru-

dentemente dclVa prorperidade
,
que fendo a

principio muito opulento, e poílante
,
por ultimo

íem ter feito coufa alguma grande , veio a acabar

pobre y e tido cm pouca conta. Porque levado da

íua natural inconlbncia , emprendeo muitas guer-

ras fem confideração , e com menoscabo da fua

honra ; e como nâo fabia guardar palavra , tornou

fcus adverfarios muitos Principes.

Morto pois em Montiel ElRei D. Pedro I.

de Caílella às mãos de feu irmão baílardo D. Hen-
rique

;
(o que foi no anno de 1369.) entrou El-

Pvci E>. Fernando na efperança de fenhorear acuel-

le Reino. Para neíla empreza ter por alliado a El-

Rei D. Pedro Quarto d'Aragão , ajuílou cafar com
a Infanta D. Leonor fua filha , e declarou guerra

ao novo Rei de Caítella D. Henrique II. Para a

qual declaração de guerra o incitarão fortemente

muitos Fidalííos Caftelhancs , Ciuc rctirando-fe -a

Portug.il
, ou por medo , ou por r>mbição , efpera-

vão ter maior cabimento comi ElRei D.Fernando,
do. que com ElRei D-.JHcnrique. Rota a guerra

fo-
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Henrictim gratia valituros. Miiltis titrinqiie acceptis

clndibus
j (

nãm Ferdiíiandus Tuden , Auriam , RoHin-

delam , aliaque Callaeciae oppida fnae diiioni juhdi-

dit ; Henricus vero captis Bracara à" Brigantta , Vi-

maranimi etiam expiignare tentavit ) bello tandem fi~

nis ejl impofitus mterventu novarum miptiavum. Qjiip-

pe repiidiata Eleonora, Aragonia , Eleonoram alteram

Henrici filiam fe defpouftirum promittebat Ferdinan-

dus. Qiwd ftmiUter ejfciiu caruit ^ nova infidelitate

novo fe bello implicante Ferdinando,

Najti graviter commotus Henricus
,

qtiod cum

Joamie Alencafirii in Anglia Duce , acérrimo compe-

titore fuo Ò" hofte focietatem coierat Ferdinandus
;

{jure fcilicet Confiantiae uxoris occifi Regis Petri fi-

liae Cajlellanum Regnum ad fe pertinere Joannes con-

tendebat ) infefiis ftgnis in Lufitaniatn irrumpit : tO'

taque fere Berienjl Provinda in fiam potefiatem re-

daãa , viflor tandem Olifiponem obfidet , cb" non mul-

to pojl capit. Et erat fane bellum nobis multo fae-

viiis ac diuturnius fnturum , nfi Romani Pontificis

Grggorii Undecimi opera per Cardinalem Bo?ionienfem

inclinatis ad pacem animis , conventum apud Scala-

him foret , ut- ad invicem rejlitutis quae fibi alter

alteri abfiulerat , nterque Rex ab armis difcederent.

Seéí
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forão muitas , e grandes as perdas
,
que de parte

a parte fe experimentarão. PcTquc D. Fernando to-

mou Tuy , Orenlc ^ Rcdondela , c outras Villns^

de Galliza ; D. Henrique tomou Bragança , c Bra-

ga , e intentou também conquiílar Guimi~=racs. Poz-

fe fim a cila guerra no anno de 1371. ajuílanc'o-íé

outro novo calamento. ElRei D. Fernando repu-

diada a Inflinta d'Aragão D. Leonor
,
promctteo a

F.lRei D. Henrique
,
que cafaria com a Iníimta fua

filha do mcfmo nome. O que da mefma lorte tam^

bem niío teve effliro, por EIRei D. Fernando cem
huma nova infidelidade fe enredar n'outra nova

guerra.

O cafo foi
,

que EIRei D. Henrique eí-

timulado de ver
,
que o noíío D. Fernando fizera

liga com Joáo Duque de Alencaílre em Inglaterra
^

acérrimo competidor, e inimigo leu, (porque poi*

fua mulher D. Ccnílança filha do afi^aílmado Rei
D. Pedro

,
pertendia o Duque que a elle he que

tocava o Reino de Caílella
, ) entrou com o leu

exército por Portugal : e tendo rendido â fua obe-

diência quafi toda a Provincia da Beira
,
por ulti-

mo fitiou Lisboa , e dentro de pouco tempo a to-

mou. E na verdade houvera cila guerra de fer pa-

ra nós muito mais cruel , e muito maais prolongíi-

da , fcnao fera, que por diligencia do Papa Gre-
gório Undecim.o

,
que a iíTo mandou o Cardeal

de Bolonha , fe inclinarão os ânimos á paz , e fe

ajuftou em Santarém
,
que rcílituido de parte a par-

te tudo , o que hum a outro tinha tirado , largaf-

fem ambos os Reis as armas.
* JMas
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Seã riirfus a Ferdinando cum Aiiglis faedere re-

no^'ãto y terthim inter illum (It Henriciun exarfit

hellum, Pro qiio fedaiido dtwi JoJita levitate iititur

Ferdinandus , A^aglos ipfe foederatos gravitcr offen-

dit. Nam inconjtdto Comiíe Cabricenfi ^oannis Alen-

caflrii Diicis fratre
,

qtti ci.m auxiliari clajje cx Av-

glia veneviU
y
pacem ccrtis couditioiiiUts ííiih Hcnrico

tranfegit. Qttae res Ariglorum anlmos nudtum a Fer-

dinando ãUenavit.

Oiimtas interea opes in tot vana atque inutilia

ahfumpferit Ferdinandus , ex eo facile aejiimnri po-

tejl : quod initio pro Fleonora Aragonia in Lu/iianiim

dcducenda
,
feptem nauium clafjein fplendidiffimo ad-

paratu injirui jnjjit : quarum navium illa
,

qiiae prae-

toria dicehatur , utpote Regiae Sponfae deducendae

dejlinata , ita compta erat , ut 'veJa ejus omnia ejfent

e ferico. Ferebat antem tradendas Regi ingentes pe-

cuniarum fummas
,

partim datas mutuas
,

partim

grátis oblatas : R»giae vero fponfae tradenda
,
prae-

ter coronam ex Jolido auro margaritis diJlinBam
,

prctioftjjimamque daHylôtecham , infeóti auri taleuta

feptuaginta duo.

Rurfus aliquanto poft ad ipfum Petrum defe-

renda dedit Ferdinandus quatuor millia auri ponde
,

pro
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Mas como quer que ElRei D. Fernando fc-

gunda vez fe tornaíTc a alliar com os Inglezcs , rc-

fultou daqui atcar-fe terceira guerra entre elle
,

e EIRei D. Henrique. Para atalha-r os progrellbs

da qual havendo- fe EIRei D. Fernando com a íua

coílumada inconlideraçáo , diíTaboreou nao pouco

os feus confederados. Porque fem dar parte diíTo

ao Conde de Cabrix , irmão do Duque d^Alcncaf-

tro
,
que em feu foccorro viera a Portugal com hu-

ma armada , capitulou com o Rei Caftelhnno as

condições da paz
,
que a hum , e outro parecerão

convenientes : coufa que alienou muito do iioílb

Monarca os ânimos dos Inglezes.

Quão grandes foíTem entre tanto os theíou-

ros
,
que EIRei D. Fernando confumio em tantas

emprezas vãs , e inuteis^, daqui fe pôde com fa-

ciUdade fazer o feu calculo : que he
,
que no prin-

cipio para a Infanta d'Aragão fer conduzida a Por-

tugal , mandou EIRei efquipar huma luzida arma-

da de fete galeras ; das quaes a capitania
,
por fer

a em que havia de vir a Infanta , hia tão louça ,

que todas as fuás velas erao de feda. E levava ef-

ta galera para EIRei D. Pedro grandes fommas de

dinheiro, humas empreitadas, outras dadas: e pa-

ra a Real Noiva , além de huma Coroa de ouro

maíliço toda brincada de pedras preciofas , e hu-

ma caixa de ricos anneis , e outras joyas , defeito

quintaes d'ouro em barra.

PaíTado algum tempo fegunda vez remetteo

EIRei D. Fernando a EIRei D. Pedro de Aragão
quatro mil marcos d'ourQ

,
que são feíTcnta e duas

' O ar-
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pro certo equitnm mittendo numero
,

qiii fibi ad heU

liim opus erant. At Fetrus Ferdinando jam tiim ob

filiam reptídiãtam parum aeqv.us , aiiriini quidem ac-

cepit
j

quinimo . a Lujitauo negotiatore qiiodam Al-

phonfo Domlngíiio Barrerio per vim cxíorjit ; equi-

tU7n vero turmas nullas in Lufitaniam remijlt
^

quajl

infulelitatem infidsUtate vindicaiurus.

Nequis autem miretur , tantas opes comparari

(T COacervari potiiijjc a fiiperiorlhiis Regibus nojíris ^

C^ nondum detecla índia vel Jrnericíi y Ò" Lufitania

perquam ãngujiis Umitibus coareiata
j
fciat , Ferdi-

uando ubi primum Regnt gubernacula Jufcepit , e:^

uno Olifiponenfis areis thefauro obvenijfe aiireortim

nummnm oclingenta 7niUia , argenti vero quadragin-

ta milUa pondo * praeter ingentes nlios fjtri argenti-

que , tum fignati , tiim facii acervos
,
gemmarum

Hiam infinitam vim
,

quae divcrfts aliis in locis adr,

fervabantur, Sciat praeterea
, fiiijfe pleraque haec- ex:

portoriis maxime collsãa , onerariis navibus qmtaunis

aetate illa portii^ nofiros adire folitis pJtifquam qua-^

drigentis ; iàque non femel annis fingulis y Jed it^-*,

rum ac tcrtio j
ò" nonnumquam faepius^

Vertmi tit eo nnde digrejjl fumus revertamnr^
milléi re magis Hifpanorum Principum aniíJios ex^af"

peravit Fcrdinandtis ^ nullaque moAorem fibi invidiam

con-
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arrobas , a fim clc que por nqiiclla fomma lhe mau-

dalíc certo número de tropas de cavallo , de que

ncccílitava j^ara a gúerrn. Mas ElRei D. Pedro
,

que pí)r cauía do repudio de fua filha era já pou-

co inclinado ao noílb , aceitando o dinheiro, ou

para dizer toda a verdade , tirando-o por ibrça a

certo Negociante Portuguez chamado Afibnço Do-
mingues Barreiro , não mandou a LlRei D. Fer-

nando cavallos alguns, como quem queria vingar

huma infidelidade com outra infidelidade.

E para que nimguem íe admire , como po-

derão os noílbs Reis paílados ajuntar, e amontoar

tantas riquezas
,
quando ainda nao eivava dcfcuber-

ta a índia , nem a America , e fendo Portugal hum
Reino de pequena extensão : ícúba

,
que fó no

thefouro do Caílello de Lisboa achou ElRei Dóm
Fernando quando entrou a governar , oitocentos

mil cruzados em moedas de ouro , e quarenta mil

marcos de prata ; afora outros grandes depófitos

de ouro , e prata , allím amoedados , como em
peças , e huma infinidade de joyas

,
que fe guar-

davâo noutros lugares. Sí|iba outrofim
,
que a maior

parte dcíle cabedal fiihia dos direitos que fe pa-

gaváo nas Alfandegas cm tempo
,

que de ordiná-

rio entravão nos nolfos portos mais de quatrocen-

tos navios de carga ; e iílo não huma lo vez no
anno , mas duas , e três , e quatro.

Mas voltando ao aífumpto , de que nos te-

mos algum tanto divertido , nenhuma coufa aze-

dou tanto os ânimos dos Principes que reinavão

em Hefpanha , e nenhuma aíTim malquiftou a El-
'* O ii P.ei
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conflavit apttd fnos ,

qumn qmtm tot fpretis Regiis

virii^uuhus Ehanorcuii Tellcfuim Mcncjiam , dtidti?n

Joajiui Laureutio a Cunia v.iiptam , ér jam femcl ab

illo matrem failam , captas nnilieris Jiz'c ptdtbrtttt'

dine
, Jlve p'Ocucitate , i;iro raptam fihi matrimonio

copulavit apud Leciam anno M, CCC. LXXII. ingcn-

tis profeéío animi foeiniv.a^n ,
Ò" patre qtiidem Mar-

tino Alphonfo lellcfio y matre Aldonfa Vafconcdlia a

maiorum gentium Patriciis originem trahentcm : Sed

qnae multum intcrca abejjet ab eo dignitatis gradu
,

in quo illam Rex' pojpt Jlnç dedscore ^ infâmia dur

cere.

Eleonora uhi fe z-idet ?tõn Reginam tantum ,

^•eriim Rcgii etiam jpiritus Arbitram , rata non de*

futuros e Proceribtts muitos
^
qui tantae fsrnmae fuae

inftdiarentur : primtim nobilifjhniim ac potentijfimiim

querr^que falfis dtUttionibus Regi fufpe5ios reddcre :

deinde Joiinni ac Dionyfio Regis fratribus ex Agneto

Caflria fnfciptis , a quibus potiffimum metuebat

fihi , máxima qiia potefat^ope pcrniciem machinari :

pqftremum iitroque iit Caftellam fngato , ctim- ritarito

Rege dgerc , íH fratres , & fratrum filii , & qui-

cumqne fihi confangiiinitate v.el adfinitate aliqua con^

jimcii effent yfplendidijfimis honornm Tittilis ér amphf-

fimis Praefe^uris oriíarentur augcrenturqiie^

Eos
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Rei D. Fernando , como quando elle defprezando

tantas Noivas íilhas de Reis , c Donzellas , namo-

rado náo fei fe da belkza , fe da dcfenvoltura da

peílba 5 fc recebco em Leça no anno de 1372.
com D.Leonor Telles de Menezes, tirando a por

força a D. João Lourenço da Cunha , com quem
eftava cafada , e de quem tinha já hum iilho. Era

P. Leonor huma Senhora de grc^ndiilímos efpiri-

tos , e pelo feo nafcimcnto huma das primeiras

Fidalgas do Reino , como filha de D. Martinho
AíFonço Telles , e de D. Aldonça de Vafconcellos

fua mulher. Mas com tudo iffo cftava muito dif-

tantc daquelle gráo de dignidade que convinha
,

para hum Rei poder cafar com ella fem dcfdou-

ro 5 nem labéo.

Tanto que D. Leonor Telles fe vio não fó

Rainha , mas também fenhora abfoíuta do efpirito

d*ElRei , havendo que não faltariao- muitos Fidal-

gos
,
que por inveja armaíTem traições a huma ta-

manha fortuna como era a fua : a primeira coufa

em que cuidou foi , malquiftar , e fazer fufpeitos

a ElRei por meio de calúmnias , todos os que ei-

la conhecia por mais iiluilres , e poderofos : de-

pois paíTou a ver, como poderia arruinar os dous
Infantes D. João , e D. Diniz filhos de D. Ignez

de Caftro
,

que erão os de quem mais fe temia :

por ultimo tendo confeguido
,

que ambos fe au-

fentaífem para Caftella , começou a negociar com
ElRei fcu marido

,
que honraífe com os mais bri-

lhantes Titulos 5 e acrefcentaíTe com os maiores

«argos todos feus irmão^Sj fobrinhcs ^ e parentes,
^

Ar-



no RegumLusitanorum.
Hoc vero iiecejjíiriorum - qtiafi fatellitto obarma-

ta nihil non auàehat foemina ajluti in primis ò" titv-

bulenti ingenii
\
praecipiio qiiideni ad faeviljima quae-

que perpetrauda AàminlJlrQ íitens Joanne Fernandio

Auderio , Callãcco homine , cb" ipfius Eleonorae opera

Oremienfi Comité jam creato
;

quocum adco fawilia-

riter converfata ejl , tit miiltis qindcm Jliipri etlam

fufpicioncm injecerit non levem.

Unãin omnhio ex Eleonora Regina filiam fnfiu-

Ut Ferdiiiandiis nominc Bcatricem
,

qiiac tíx nubilis

anuo M. CCC. LXXXllL data uxor ejl Joanni I. Caf-

tellac Regi , lieurici nothi filio»

Extremnm hoc Verdinandi operimi fitit. Nam
eodem tilo anuo , undécimo Kalendas Novcmbris Oli-

ftpone migrofvit e vita , annos jiattis XLIIL atqiie ex

his fexdecim regno potitiis. Jacet Scalahi apttà San-

cinm Francijcum ,
qtwd ille Coenobium cmididerat j íin\

€uni matre Conftantia.

Coelcbs adhnc e^ concubina procrearat Ferdi"

nojidus Jfabellam
,

qnae in matrimoniiim copiilata AU
phonfo Coiniti Giiijonenfi , Henrici fecundi Cafiellae

Regis notho itidcin filio , mater extitit Noronianae

Gentis nobilijjhnae atqiie incUtiJJlmae , ctijus hodie in

Ltifitania Princeps efi Petrus de Noronia , tcrtius Mar-

^

chio
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Armada aiTm da refpeitavel ioda , e poder

dcs Teus , não havia coufa , a que fe não av^jn^af-

íc a Rainha , como mulher que era de grande aí-

tucia , e de gcnio turbulento. E o principal inf-

trumento de que íe valia para levar ao fim as fuás

tcrrihilidades , era D. João Fernandes Andeiro
,

Fidalgo Gallego
,

que por via de D. Leonor íe

achava já feito Conde de Ourem. Com o qual te-

ve a Rainha tao familiar trato , e táo intimo
,

que dco motivo , a que muitos fentillcm mal da

fua honra.

Não teve ElRei D. Fernando da Rainha Do-
na Leonor mais do que huma filha

,
que foi a

Princeza D. Brites , a qual d'onze annos foi dada

por mulher a ElRei D. João L de Caílclla , filho

d'ElRei D. Henrique IL o baílardo , no anno de

Í3S3-

Foi eíle cafamento a ultima obra que fez El-

Rei D. Fernando. Porque no mefmo anno faleceo

nos Paços do Caíleílo de" Lisboa , a 22. d^Outu-

bro , contando de idade quarenta e três annos , c

de Reinado defafeis. Jaz no Convento de S. Fran-

cifco de Santarém
,
que elle fundara

,
junto a fua

mãi a Princeza D. Confiança.

Sendo ainda íolteiro teve ElRei D. Fernan-

do d'huma concubina a D. Ifabel
,

que cafando

com D. AíFonço Ccnde de Gijcn , filho também
baílardo d'ElRei de Caílelía D. Henrique IL veio

a fer mãi da illuílrilíima , e inclitiffima Gente dos

Noronhas , da qual hoje em Portugal he o pri-

meiro Reprefentativo D^^^Pedro de Noronha , ter-

cei-
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chio AfigegienJJs

;
propagines vero Domiis Marchio-

num Mariahenfíiim , Donms Comitiim Arcuenfium
,

Cb" Donms Comitinn S. Laurentii.

Leges tulit non pancas Reipuhlkae utiliffimas.

Votcntíorum domos afyli jure cxuit. OVtfipone Cevfo-

res creavit chios , Stephanum Vafciiicfitim , et Alphon-

Jum Fíirtachm ,
qui in finguloriim civium moves ra-

tionemqtie vivendi diHge7itcr hiquirereut : iiotatos vin-

ciilis coercerent. Qtii integra valettidine Jiipem emeu-

dicarent , hos verberibus caedi jtijjit, Oliftponsm at^

que Bboram mure vallavit.

AL-
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cciro Marquez d'Anjeja ; Ramos a Cafa dos Mar-
quezcs de Marialva , a Cafa dos Condes dos Ar-

cos, a Cafa dos Condes de Sáo Lourenço.

Publicou ElRei D. Fernando não poucas Leis

cm grande utilidade da Republica. Defcoutou as

cafas dos Grandes
,

para não poderem fer afylo

aos malfeitores. Creou em Lisboa dous Enquere-

dores dos coílumes , c modo de vida de cada

Cidadão
,
para que achando que algum era efcan-

dalofo , o mettefíem na cadeia , e o entregaíTem

depois a Juíliça para o caíligarem. Erão eftes En-
queredores dous Fidalgos da Cafa d'EJRei

,
por

nomes Efteyão Vafques , c Aífonço F'urtado. Man-
dou que folTem açoutados todos aquelles

,
que ten-

do forças 5 e boa faúde , fe achaílem mendigando
pelas portas. Cercou de muros a Cidade de Li**

boa , e a d'Evora.

t DOM
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J O A N N E S I.

JOannes Avifienfis Ordinis Magtfter , P^iri 2^^^/i

<?.v conciihina filhis , magis fiia virtute &" Optt*

matitm favore
j

qtiam jure fangtiinis Regmim

ohtinuit, In qiio fane àifficillimo negotio praecipni

ei aàjiitores fiiere duo aetatc illa viri clarijfinii ,

Nunus Alvareftiis Pereria , & Joaunes de Regulis ;

quorum ille auS^oritate , htc prudentia juris pluri"

mum apud omnes 'valehat, Nam duohus his maxiins

debuit Magijler Avtfienfis ,
quod exclnfis vitio nata^

Vmm tum Joanne ac Dionyfio Agnetis Cajlriae filus ,

tum Beatrice filia Eleonorae Tellefiae , quafi defeHu

legitimi heredis vacaret j Regnum praelatus competi-

toribus dmnibus ipfe fuerit^ cujus 'videlicet prae ceteris

Jpeãatum meritum erat ^ cb" virtus probata,

Trimus Joaimi ad Principatum gradus extittt

caedes Comitis Anderii
y

quem intra ipfum Valatium

Qli"



bosReisdePoríucal. iiy

D. JOÃO I.

João Meftre da Ordem d'Aviz , £lho baC-

'^ tardo d'ElRci D. Pedro , alcançou o Rei-

no mais pelas fuás boas partes , e pelo fa-

vor dos Grandes , do que pelo direito do Sangue.

No qual efcabroMímo negocio forao feus princi-

paes coadjutores dous illuítres Perfonagens daqucl-

le tempo , D. Nuno Alvares Pereira , e o Dou-
tor João das Regras ; aquelle com a fua gran-

de authoridade , efte com as fuás muitas Le-

tras em Direito. Porque a eftes dous homens
,

mais do que a nenhuns outros , deveo o Meftre

d'Aviz
5

que excluidos como baftardos os Infantes

D. João , e D. Diniz filhos de D. Ignez de Caf-

tro , e a Rainha de Caftella D. Brites filha de

D. Leonor T(-lIcs ; e dado aílim o Reino por va-

go por falta de fucceíTor legitimo
; ( neftes prefup-

poftos fc fundou o Arrazoado de João das Regras
,

que fcrvio cie Bafe ás Cortes de Coimbra) foífe

elle Meftre d'Aviz preferido a todos , como quem
pelas moftras que tinha dado da fua virtude , e

valor 5 foi julgado o mais digno, e o mais capaz.

O primeiro dcgráo por onde D. Jcâo fubio

ao Thioiío , foi a mor^ que deo ao Conde João

P ii Fer-
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Olifipofienfc pugioue adgrejpis' vtãnerihus confecit.

Oito facinore ^oannes tifque adco fibi popularium coti'

ciliavit mimos , ut Elconora Regina
^
quae Ferdinan-

do Rege adhuc vivente perdera illiim fciepe faepitis

intentarat , exidtantis ac tnmiiltíiantis multitudinis

impetum verita
,
primum /llenqueriíim , ãeínde Scala-

him proriptierit fefe \ tandemqiie defperata piia ^
generi Regis cntija ,

/';/ Cajlellam Turdefillias aiifiige"

rit. Interea Joannes ^ titpote in quem oínnium fere

Jlttdia propendebant
,
primum cuidem Olijipone publi"

cae libertatis Adfertor dicius , deinde vero Conimbri-

cae pridie Nonas Aprilis anno M. CCC. LXXXV. ifí

generali Procerum , Antijiitiim , <It Populi Conventu

Rex defígnatus , brevi quam de fe omnes conceperant

fpem j i'e ac verbo confirmavit^

Viíc dum Rex faãus Comité??! ( ut voca?it ) Sta--

huli 5 Maximumque Palatii Oeconomwn creavit Nmium
Alvarefmm Pereria?n Alvari Gunfalvii Percriae BJjo^^

àienfts Ordinis in Ltifitania Antijiitis fJium%

Competitorem Regni in Joatme Primo Cajiellae

Rege naãíis acerrimum , exercitum ejus bis adtrivit :

femel quidem ad Traticofum oppidum per Jlrenuíffi"

mos duces Joannem Feniaudiu??! Paccecum ,
Ò* Gmi'

ãíjalvum Vafquefium Cotignium ,
Ò' Marti?im?í Vaf-

quefium a Cunia : iterum per fe ad oppidum Alju^

barrotam. Qiw qumu obfejfa ínterim Olifipone ^ Caf-

i
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Fernandes Andeiro , apunhaJando-o em Lisboa dcnl

tro do mefmo Paço. Com a qual façanha dcj ta-

íorte attrahio o Mcílre para li os ânimos do Po-

vo
,

que a Rainha D. Leonor Telles , a qual cm
vida d'ElRei Di Fernando intentara por vezes per-

dello , temendo o alvoroço , c tumulto da plebe

de Lisboa , fe retirou primeiramente para Alem-
quer , depois para Santarém ; e por ultimo defcf-

perada do bom êxito da fua cauiâ , e da d'ElRci

íeu genro , fugio para Turdefilhas em Caílella. En-

tretanto D. João para quem propendiáo as inclina-

ções de quaíi todos , tendo lido acclamado primei-

ro cm Lisboa Defcnfor da pública Liberdade
,

depois nas Cortes de Coimbra Rei de Portugal
;

(forão ellas celebradas no dia 6. d^Abril , do an-

no de 13B5'.) em breve confirmou por obras, e

palavras as efperanças
^

que todos tinhão concebi*

do da fua peíToa.

Apenas feito Rei
,

quando logo creou Con-
dcílavcl do Reino , e feu Mordomo Mor , a Dom
Nuno Alvares Pereira , filho de D. Álvaro Gonçal-

ves Pereira Prior do Crato.

Era íeu fortiffimo competidor ElRei D.João
L de Caílella , cujo exército duas vezes foi der-

rotado pelo nofíb
,

que também fe intitulava Rei
D. João L de Portugal : a primeira junto a Tran-
coío

,
por meio dos feus fortiílimos Capitães João

Fernandes Pacheco, e Gonçalo Vafques Coutinho,
e Martim Vafques da Cunha : a fegunda por fi

junto a Aljubarrota. Ao qual lugar
,

pofta entre-

mentes de cerco Lisboa: j como tivelie chegado o
Rei
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tellaniis cum oEio ínillihus equitiim , totidcmque fa-

gittariorum , (b' peàittim quindecim millihus perventf-

Jet : iibi utraqiie acie inJiruBci datum ad pttgnam fi-

gnimi ejl , ita impigre nojlri praefentia atque vocs

adhortantis Regis injianimati , conferuere maims • tit

tribtis partibiis inferiores numero , intra femihoram

aliís hojlium caefis , aliis in fugam aclis , Jibi cum
viãoria opimani praedam , Kegi coronam^ Lufitano no-

mini immortalem famam conipararint
,

pridie Idus

Augujli ^ Regis ipfius natali die , atmo M. CCC,
LXXXK

AcceJJlt paullo poft ad gloraie cmnnlum tertia

viSforia
,

qtiam ad yallem Viridem Baeticae oppidttm
,

du5lore Nuno Alvarefio Pereria , de Cajlellanis repor^

tarunt nojlri, Qiiem Nimtim propterea Oremienfi Co-

mitatu jam donatum , altero nunc Barcdlenfi Re.^

áiuxit.

Pojlhaec de uxore ducenda jam cogitans , cum

yoanne Alettcajlrii Duce iHo foedere , anno M. CCC.

LXXXVII. minorem e duabiis ejiis filiis defpondit

Vhilippam eyj qua Uberos fufcepit &* numero bene mul^

tos j <ÍT rebus pojlea temporis praeclare gejlis lau-

dãti£lm9s, Nempe Eduardum
,

qui pojl eum regna^jit :

Fetrum
,

qui Alphonfo Rege puero Lufitaniae Jitpre^

ma Adminijlratione funHus eft , Regis ipfius patruus

ir focer : Henricum , deteciis Atlantici Maris infu-

I

' lis
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Rei Ciiílelhano com oito mil cavallos , outros tan-

tos bclkiros , c quinze mil infantes : tanto que
iormad(,s ambos os exércitos le dco final para a

batalha , foi tal a valentia com que os noífos in-

fiammados com a prcfença , e filia do feu novo
Rei , fe travarão com os inimigos

;
que fendo três

partes menos em número , dentro de meia hora a

huns derão a morte , a outros pozerâo em fugida :

e por ultimo alcançarão para íi com a vi£í:oria hu-

ma rica preza , fegurárão ao feu Rei a coroa , e

grangeárão para o nome Portuguez huma fama

immortal , no dia 14. de Agoílo do aílíma dito an-

no de I 3 8 5.

Acrefceo pouco depois para cumulo de tanto

cfplendor terceira vi61oria
,

que foi a que os nof-

fos alcançarão dos Caílelhanos junto a Valverde
na Andaluzia , fendo f^u General D. Nuno Alvares

Pereira. Ao qual por iífo deo ElRei agora o Con-
dado de Barcellos , íobre o d'Ourem de que já

antes lhe tinha feito mercê.

Depois difto cuidou ElRei em fe cafar. E no
anno de 1387. tendo celebrado hum Tratado de
alliança com João Duque d'Alencaíl:re , filho d'El-

Rei Duarte III. de Inglaterra , tomou por mulher
a mais moça de duas filhas que o Duque tinha

,

chamada D. Filippa , da qual houve muitos filhos ,

,

que todos fahirao grandes Príncipes. A faber : Dom
Duarte

,
que reinou depois delle : D. Pedro que

na menoridade d'ElRei D. Afifonço V. de quem
foi tio , e fogro , teve a fuprema Regência de
Portugal : D. Henriqv;! Meílre da Ordem de

Chri-
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lis nernini non ceUhratum : 'Joannem , Maglflrnm Or-

dinis S* Jacobí
,

qni ex IJabella Alphonfi nothi fra-

tris filia fitfiiilit Beatricem
,
per eamque avus fuit

Eleonorae Reghiae , ér Regis Emmanuelís : Ferdinan"

dum y Avificnfis Ordinis Magifiruíu
,

qiú aptid Tin-

gim a Mauris captus interiit : Ifahellam denique
,

Pbilippí Biirgmidiae Ducis Ò' Flandriae Comitis uxo-

rem
,

qui ipfi imptiarnm die honoris ergo Militarem

Aiirei Vdleris Ordinem infiiíuit,

Siifcepit praeterea ex nohili pelllce Agnete Vi-

refta feu Percfia Alphonfum Ò" Beatricem. Ex quibus

Alplwnfíis matrimonio fibi conjun6ia Beatrice Pereria

Alvimia , Nuni Alvarefii Percriac Liifitanorum Dynaf-

tarum Principis filia ,
ò" heredc , Brigantiae Domus

fundamenta pofuit anno M. CCCC, I. Bcatrix vero

Thomae Artmdellenfi in Anglia Comiti niipfit,

Pofl Caftellamim hellum Ceptae exptignattone

fnaxime inclaruií Joannes. Nam urbem fitu , moeni^

bus
,

portu ornatijfimam , ducentariim navium clajje

cdmota , uno die , atque uno velut impent in fuam

redegit potefiatem ^ frufira obfiftentibus barharis im-

menfo numero ; qtiod duodécimo Kalendas Septembris ,

i

mino
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dirifto , cuja memoria fera eterna
,
pela defcuber-

ta que fez das Ilhas do Mar Atlântico : D. João

Meílre da Ordem de Santiago, que de fua mu- .

Hier D. ífabel iiiha de feu irmão baílarco D. Af-

fonço teve a Inf:.nta D. Brites , mediante a qual

veio a fer avô da Rainha D. Leonor , e d'Elllei

D. Manoel : D. Fernando Meftre da Ordem d'Aviz
,

que morreo cativo em Barbcria : D. Ifabcl
,
que

cafou com Filippe Duque de Borgonha , e Conde

de Flandes , o qual em honra de táo prezada Ef-

pofa infiituhio no mefmo dia das vodas a Ordem
Militar do Tusao d'ouro.

Fora do matrimonio teve ElRei d'huma mu-
lher nobre por nome D. Ignez Pires , ou Peres

hum filho , e huma filha. O filho chamado Dom
AíFonço cafou com D, Brites Pereira d'Alvim , fi-

J-ha herdeira do Condeftavel D. Nuno Alvares Pe-

reira , o maior Donatário que então havia no Rei-

no : e no brilhante conforcio deftes dous Senhores

teve principio a Sereniífima Gafa de Bragança pe-

los annos de 140 1. A filha chamada também Dona
Brites cafou em Inglaterra com o Conde Thomaz
d^Arundel.

Acabada a guerra com Caftella , foi a toma-

da de Ceuta a que deo a ElR.ei maior nom.ea-

da. Porque com a gente que tinha levado numa
armada de duzentos baixéis , dentro d'hum dia

,

e quafi d'hum aíTalto , rendeo á fua obediência hu-

ma Cidade
,

que pelo fitio , muralhas , e porto
parecia inexpugnável ; e para cuja defenção fofa

appcUidado hum immerjCo número de bi^rbaros : o

Q^ que
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anno M. CCCC. XV. cmtigit. Primo vero ihi PraefC'

cio relicío Pttro Menefio , vtro hellicae ^uirtutis lau^

de (cT fidei integritate aevo illo nemini fecundo , hi

Ltifitaniam remeavit j uon minus gloria
,
quam Jpo-

liis omiftus, Coe^itqne deince^s Ceptae Je Dominuui

infcribere.

Multa ad falutem ir fecuritatem Reipublica^

conjlituit : atque in his quidem , ut ad fubitas in-»

eurfiones hojlium retardandas femper in promptu efr

fent equitum <It pedititm qninque milUa ac quingeu"

ta , cum ferreis thoracihiis mille 0" quingentis quiii^

qiiaginta : qtti milites belli tempore impenfis Dynaf-

tarum ,
0* Antiftitum , (b* Militarinm Ordinum me^

rerent, Praeterea ut in lenditionibus tam eorum ,

qtiae moveri pojpmt , tam quae non moveri
,
fuprA

rerum pretia certa pecuniae fumma Regi ab emptO"

ribus folveretur,

Primus m Lujltania computari annos jujflt non

ah Mra quam vocarunt Cacfaris
, fed ab ortu Chri-

Jii Domini. Quod amto M. CCCC. XX, eji conJiitU"

tum,

Tribus Synodis Oecumenicis per Oratores inter"

ftiit : Pifanae , Conjiantienfi , & Bafileenfi. Et in Conf

tantienfi quidem anuo M. CCCC, XVl. quum de Al-

phonfo Aragonio ceteris Hifpaniae Regibus qiioad fuf
fragandi praerogativam praeferendo ageretur

,
gravi

ér* vehementi protejlatione intercejfere Mgidius Mar-^

i
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que fuccedeo a 21 de Agofto de 1415:. E tendo

deixado por primeiro Governador daquella Praça

o outro Heróc daquella idade D. Pedro de Me-
nezes , voltou para Portugal tão cheio de glcria

,

como de defpojos. E dahi em diante começou a

intitular-fe Senhor de Ceuta,

Foráo muitas as ordenanças que eílabeleceo

para bem , e fegurança da Republica. EntrelLis

efta : que para rebater qualquer invasão repentina

d'algum exercito inimigo , eílivelTem fempre pref-

tes íinco mil e quinhentos e íincoenta homens de

armas , aíTim de pc , como de cavallo j e preíles

também mil e quinhentas couraças de ferro : os

quaes homens em tempo de guerra haviao de fer

pagos á cuíla dos Donatários feculares , dos Pre-

lados , e das três Ordens de Cavallaria. Outra,

que cm todas as rendas tanto de bens móveis
,

como dos de raiz , fobre o preço das coufas efti-

veíTem obrigados os compradores a pagar para El-

Rei certa quantia
,
que he a que chamamos íiza.

Foi o primeiro que em Portugal ordenou
,

que fe contaííem os annos não pela Era de Cefar
,

mas pelo Nafcimento de noíTo Senhor Jcfu Chri-

ílo. O que foi no anno de i 4 2 o.

AíTiílio por meio de feus Embaixadores em
três Concílios Geraes : no de Pifa , no de Conf-
iança 5 no de Bãfiléa. E no de Confiança , como
fe trataífe de preferir quanto á força dos votos o
Rei d^Aragão aos outros Reis de Hefpanha , op-

pozerão-fe a iíTo com hum grave , e forte Proref-

to OS noíFos Embaixad Ires
, que erao dous Fidal-
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tiniiis ir Vdafciis Perefnis , nequid Patres decer^

Tiercnt
,
qiiod Joanms Lufitaniae Regis nêmini in ter^

ris obnoxiam dignitatem ac nio.iejlatcm laederet.

Joannis etiam opera "JiiJUniani Codex in Ltifita^

mim Sermonsm efi converfus. Ecdefia Olifiponenfis ad

Metropoliticam Dignitatem eve^a : Cepia urbs Pon-*

tificali Sede ornata.

Otiatiivr Palatia aedjficadt : Cintricnfe , Olifi-^

ponenfe , Almcrineufe , é^ Scalahitamtjn.

Bataglicnfe qiioqiie Ordinis Praedicatormn Coe-

nobhim in paitcis magnificitm ac fiimptiiofiim extrii"

Kit
,
pietatis o^ grati animi fui egregium mojmmen-

tum
y
pro adepta viSioria Aljuharrotana.

Fato funãiis efi OUfipone pridie Id^is Aitgnfli j

ànno M. CCCC. XXXIII. quum vixijjet annos<LXXFI^

rcgnajfet XLVLII, Jacet in Coenobio Bataglienfi ^ di^.

Sliis vzílgo a magnitíidine ò^ fplendore rertim gpfi(í-r

-rum Princeps bonae inemoriae.

EDUÁR-
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gos , D. Fernando de Callro , e D. Álvaro Gon-
çalves de Attaide ; e dous Doutores em Leis

,

Gil Martins , e Valafco , ou VaCco Peres.

Por fua diligencia foi o Código de Juftinia-

no traduzido em Portuguez : a Igreja de Lisboa

elevada á Dignidade de Metropolitana : a Cidade
de Ceuta condecorada com Cadeira EpifcopaL

Edificou quatro Palácios : o de Cintra , o de
Lisboa , o d'Almeirim , e o de Santarém.

Fundou outroíi o magnífico , e fumptuofo

Convento da Batalha da Ordem dos Pregadores,

illuílre monumento da fua piedade , e agradecido

animo pela alcançada vi6loria d*Aljubarrota.

Faleceo em Lisboa a i 4. d'Agoílo de i 4 3 3.

tendo vivido fetenta e féis snnos , e reinado qua-

renta e oito. Jaz no Convento da Batalha: e pela

grandeza , e eíplendor das fuás acções he vulgar-

mente nomeado Príncipe de boa memoria.

DOM
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EDUARDUS I.

y^\ Uod olim dtvinns Ule Vlato prommtlarat , uniQ

Ê 9 demum beatas fore Refpttblicas
,

q7mm aut

^i^ Philofophi regnarent , aut Reges philofopharen^

tur : /^ quidem Lnfitaniae nojlrae jlih Eduardo imi-

dit fortuna , dum Ò^ Regem bellicis omnibus chili-

busque arcibus praecellentetn vix quinquenium permi-

fít rerum potiri^ &* Regmim ipfum interea cladibus

(idjiixit non modicis,

Quo die inaugurandus Rex erat , brevifflmum

ejus ò" calamitoftjjimum Principatum fore praedixit

Judaeus J/lrologus,

Comptus ô" fuavis m dicendo , multa etiam

fcripfit Eduardus pro aetate illa ornate atque ele-

ganter : in his Lihrum unum De Fideli Coníiliario aâ

íixorem Eleonoram ; alterum De Juílitia & ejus Of-

ficiis ; tertinm De Mifericordia
j

quartum de Ra-
tione Librorutn Legcndorum.

Primus Mentalis quam vocant Legis promul-

gator extitit , a patre quidem Juafu Joannis de

Regulis mente conceptae ^i & in executionem datae
,

'

-''
fià



DOS Reis de Portugal. 127

D. D U Á R T E I.

Que o divino Platão tinha dito , que então

ferião bemaventuradas as Republicas
,
quando

ou reinaíTem os Filofofos , ou íiloíoíaíiem. os
Rcis: iílo foi o que ao noílb Portugal invejou a

fortuna
,
governando-nos ElRei D. Duarte : porque

a hum Rei eminente em todas as artes aííim mili-

tares , como civis , apenas o confervou no thro-

no finco annos : e entre tanto affiigio o Reino
com grandes calamidades.

No mefmo dia que eftava para fe coroar , lhe

pronollicou hum Aftrologo Judco vida curta , e

governo defgraçndo.

Foi ElRei D. Duarte muito concertado , e

íuave no fallar : e quanto pcrmittia aquella ida-

de , efcreveo com ornato , e elegância muitos Tra-

tados : entrelles hum Do Fiel Confelheiro , dedica*

do á Rainha D. Leonor fua Efpofa : outro Da Jttf-

tiça , e das fuás obrigações : terceiro , Da Mifiri-

cordia : quarto , Do Modo como fe hão de ler os

Livros.

Foi o primeiro
,

que promulgou a chama-

da Lei Mental
,

que feu pai na verdade tinha

concebido na fua men',> , e dado á execução

por
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fed nen extra mentem eníijfae. Qíia lege foeminae

excliíduntur a fuccejjíone Bonorum ant Tituhnim
y

quibus a Rege donati fuijfsnt Maiores.

Uxorem duxit Eleonoram Ferdinandi Primi Ara-

gofiíãe Regis filiam : ex qita praeter Alphonfnm na-

tu maximum
, jufiultt ¥erdinandiim Vijaeenfem Du-

cem, Magiftruinque à" Ordinis Chrifti , cb" Ordinif

Sanai Jacobi
,

qui ex Beatrice patrui Joannis filia

procreavit Reginam Eleonoram
, ^ Emmanuelem Re-

gem. Sujlulit (ir Eleonoram
,

quae Friderico Tertio

Imperatori nupfit , niaterque fiitt Maximiliani Pri^

mi : Joannam itidem
,

quae mipfit Henrico Qjtarto

Cafiellae Regi , materque fuit Joannae Principis
,

Eísçelkntís Dominae apud nos Titulo nominatijjimae»

Extra matrimonium defoemina patricii generis

fufcepit Eduardíís Joannem Emmamielem
,

qtii Car»

fnelitarum Ordinem ingreffíts Ceptenfis Epifcopus fuit
,

^ poftmodum jEgitanienfis , fumma apud Alphonjum

Quintum gratia ^ auíioritate,

Interea quum anno M, CCCC. XXXFIL infeltci-

ter adverfus Mauros decreta ejjet expeditio , duãu
quidem Henrici (^ Ferdinandi Rcgis fratrum , urbem

Tingim Mauritaniae ab ea diãae caput , triginta offo

dics valide oppugnant Jex millia clajfiariorum. Seà

infinita undiqiie evocatorum barbarorum multitudine

repente circumventis nofiris , co difcriminis res deve^

nit ^
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por confelho de João das Regras. Pela qual Lei sáo as

fêmeas excluídas de fucccLlerem nos Bens da Co-

roa , e Ordens
,
que fcus maiores tiveífcm poíTuido.

Gafou com D. Leonor fílha de D. Fernando

I. d'Aragão , da qual além de D. Affjnço
,

que

foi o Primogénito , teve o Inílmtc D. Fernando

Duque de Vifeu , e Meílre das Ordens de Chri-

ílo , e de Sant lago , de cujo matrimonio com"

D. Brites filha de feu tio o Infante D. João , naf-

cerão a Rainha D. Leonor , c ElRei D. Manoel.

Teve mais a ínfímta D. Leonor, que cafou com
o Imperador Friderico III. , c foi mãi do Impera-

dor Maximiliano I. , e a Infanta D. Jonnna ,
que

,cafou com ElRei D. Henrique IV. de Gaílella , c

foi mãi da Princeza D. Joanna , muito decantada

entre nós com o Titulo de Excellente Senhora.

Fora do matrimonio teve ElRei D. Duarte
d'huma iliuftre Dama hum Filho por nome Dom
João Mmoel

,
que tendo entrado na Ordem do

Carmo f )i Bifpo de Ceuta , e depois da Guarda
,

e privou muito com ElRei D. Aifbnço V.
Entre tanto fendo decretada no anno de 1437.

a infeliz expedição de Tangere contra os Mouros,
forão os Infantes D. Henrique , e D. Fernando ir-

mãos d'E!Rei , atacar com féis mil homens de ar-

mada aquella Capital da Mauritânia Tingitana , a

qual tiverão de cerco trinta dias. No fim dos quaes

cercados os noíTos por hum infinito número de
bárbaros

,
que em grandes enxames tinhão concor-

rido em defensão da Praça ; fe vio o Infante Dom
Henrique obrigado a comprar a vida de todos

\R com
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nit , íit coa5Uis faerit Henricus promiffa Ceptae tra-

iUiione ,
6^ Ferdinando fratre obfuh relicio

,
Jaliui

atque incoliimitati omnium eonfiikre.

Fregit haec calamltas fiipra qnnm credi po-

tefl animnm Eduardi ; qni ntranilibet in partem Je
"verteret , optime prae^videhat , 'nel tradendam infen-

fijjlmis hojlibus tirhem totiiis Hijpaniae clavim , ijcl

cariffimo fratrc ac firennijjlmo Príncipe carenàimi.

Ergo inops conjllii Leiriae Comitia haberi juhet , ubi

qimm res Í7J. deliberationem ?niJJ}i ejjet , de comtmmi

fententta decretimi ejl j ut Cepta omnino retenta de

redhnendo quavis alia rationc Ferdinando cum Sala-

benfalla Maurorum Rege agcretur. In id vero qmim
ille negajfet tinquam fe conjenftirttm , retenta qiiidem

Cepta ejl
, fed Ferdinandus in vinctilis decejjlt jquaU

lore carceris , vigiliis , aHisque cruciatibus macera-^

tus.

De Leiria in Tomariítm fe recepit Eduardus ,

tihi adfiatus pefte teterrima
j

qiiae tunc per totam

Lufitaniam faeviebat ^
ftipremmn diem complevit quin-

to Idus Septembris y anno M. CCCC. XXXFIIL quum
"cixtjYct annos qítadragtnta fex , regnajjet quinque.

Scptiltus eji in Coenobio Bataglienfi j Gubematrice Re-

gni pro Alphonfo fexcenni ptiero teftamento defigna-

ta uxore Leonora, Qtias res multormn pofiea dijjl-

diortím ac hellorum caufa fiiit , indigiie ferentibus

Optiinatnm & popularium plerisque , tot praetermif-

i Ms.
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com a promeíTa , de que fe entregaria Ceuta aos

Mouros , e com deixar- lhes a leu irmão D. Fer-

nando em reféns , ou pinhor.

Qi-iebrou eíla deígraça fobre maneira o animo

a EiRci D.Duarte: o qual para qualquer das duas

parres que íe vc^ltaífe
,
previa muito bem, que ou

le havia de entregar a huns cruéis inimigos huma

Cidade
,
que era a chave de toda a ííclpanha j ou

fc havia de ficar perdendo hum irmão
,

que elle

cordialmente amava , e nelle hum Principe dVf^rc-

mado valor. Pelo que não fe fabendo dar a confe-

Iho , convocou Cortes para Leiria , nas quacs pof-

to o cafo em deliberação , íe venceo pelo com-

mum dos votos
,
que confervada em todos es mo-

dos Ceuta , fc trataíTe com o Rei Salabenfalla do
relgate do Infante por outra alguma via. Mos co-

mo Salabenfalla a não quizeífe admittir , cjufou-fe

daqui
,

que nós íim ficámos confervando Ceuta
,

mas o Infante D, Fernando morreo prezo em Tan-
gere , macerado de vigilias , e tormentos.

De Leiria veio ÈlRei para Tomar , onde fe-

rido da cruel pefte que por aquellc tempo aíTola-

va todo o Pveino , faleceo a 9 de Setembro de

2438. em idade de quarenta e féis annos , dos

quaes reinou finco. Foi fepultado no Convento da
Batalha , tendo orJenado em feu tcftamento

,
que

em quanto duraffe a menoridade d'ElRei D. Af-
fonço feu filho , menino então de féis ,annos , go-
vernaíTe per elle fua mãi a Rainha D. Leonor. O
que depois deo occfifião a muitas difc^rdias , e

guerras
,

por levarem muito a mú os Grandes do
•R ii Rci-^̂
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fís Princlpíhus forttjjímis ac fapienújfimis , a foemi-

na ft regi extera.

Tertio Regni anuo ad Bafileenfem Oeciimeni-

cam Synoàum Oratorem mlfit Eduardus Álphonfitm

Comitem Oremienfcni , fnitris Alphcnfi fiVium cum
diiohus Lfgum DoSioribus celeberrimis , Didaco Al-

phonfo Mangaanchio ,
à^ Falafco Feruandio de Lu'

cena.

AL-
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Reino
5

que preteridos tantos y e tao valcrofos

Príncipes
,

quacs cráo os Infantes tios d'ElRci
,

os gov^ernaíTe huma Senhora Eílrangeira.

No terceiro anno do feu Reinado mandou El-

Rei D. Du rte ao Concilio Geral de Baíiléa o
Conde d'Ourem D. AíFonço feu Sobrinho, com os

dous fiunoíiíTimos Doutores em Leis Diogo AíFon-

ço Mangaancha , e Vafco Fernandes de Lucena.

DOM
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ALPHONSUS V.

A Lphonfus V. in Lnfitanta primiis fuit qui ab

y\t ortii Princeps adpellari coeperit. Naju antea

omtiibns Rcgum filiis tiviim Infantis nomen

commune erat. Adokfcentuliis matrimonio Jibi copula-

vit Ifahellam , Petri Patrui Conimbricetjfis Ducis fi^

liam , ex qua fufcepit Joatmem Regem II. &" Bea-

tam "Joannam
,
quae Dominicarum Injiitutiim in Avs-

rienji Monajlerio eji profejfa.

Tetrus is eft ,
qiii quo tempore diverfas Euro^

pae regiones peragvabat , Sigijmundum hvpcraforem

in bello adverfus Turcas mnltiim jwvit : qui Librum

jEgidii Correae , De Regimine Prlncipum ,
ò' Ci-

ceronem De Oificils , ^ Vegetium De Re Mi-
litari , Lufitana interpretatione donavit : qni pro AU
phonfo impúbere Rege Lufitaniam decem annos pru»

denti^ime atque integerrime admini^ftravit : qui mtil-

tis domi 7nHitiaeqne praeclare gejlis , ad extremum

invidia ac malevolentia aemulorum Regi género /uf-

pjerl74s redditus , helloqne ab eo lacefjltus , in pugna
Alfarrobcirenfi ad Ahercam oppidum fortiter dimi-

cando occubuit.
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D. AFFONÇO V.

E^
LRei D. Affonço V. foi o primeiro em Por-

^ tugal
,

que des do nafcimento começou a

charaar-fe Príncipe. Porque íintes todos os

filhos dos Reis fem difterença íe chamavao Infan-

tes. Sendo muito moço , caiou com D. Ifabcl , fi-

lha do Infante D. Pedro feu tio , Duque de Coim-
bra : da qual teve a ElRci D. João II. , e a Santa

Princeza D. Joanna
,
que foi Freira da Ordem de

S. Domingos no Mofteiro de Jefus d'Aveiro.

Efte he aquelle Infante D. Pedro
,

que no
tempo que viajava por diverfas Regiões da Euro*
pa , ajudou muito ao Imperador Sigifmundo na

guerra contra os Turcos : aquelle que traduzio em
Portuguez o Livro de Gil Correia Do Covertio dos

Prmcipes , c es OíHcios de Cicero , e o Livro de

Vegecio que trata da Milicia : aquelle que por El-

Rei D. AíFonço V. fendo menino
,
governou Por-

tugal com fumma prudência , e inteireza : aquelle

que depois de ter obrado grandes feitos na paz,

c na guerra
,

por ultimo malquiílado cem ElRei
pela inveja , e malevolencia de feus émulos , c

atacado por elle cm Batalha rota , morreo pelejan-

do valerofamcnte no recontro d'AIfarrobeira junto

à Villa d'Alverca.
') Apa-
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Tiorãefticís compofitis , redintegranido cnni MaU'

ris hello animum admovtt Alphonfus : captisque intra

rncnfem Alcácera Ccqnerana , Tingi , ér Arzilla , in-

de fihi Africani cognomentum retulit. In qiia expc-

ditione qtnim alios quamplurjmos , tum nos praeci-

pue egregiis editis facinoribus inchiruijje Duces legi-

mus : Joanuem Cotignium Comitem Marialvenfcm
,

Alvarum de Cajlro Comitem Montis Santli , Eduar-

dmn Menefitim Comitem Fianenfem , Riidericum de

Mello Comitem Oliventianum , Alphonfnm VafconceU

lium Comitem PeneUenfem,

In exptignatione Arzillana caefa dicimtur Mau--

rorum dtio millia , capta quinque milha , colleSía de

Jpoliis o6íingcnta millia mimmúm. Ibi etiam quum ad

Joawiis Cotignii Marialven/ls Comitis telis confojfiim

corpus
,
Joamiem Principem eque/lribus infignibus or-

tiaret pater : Faxit Deus , inquit , ut tam ítrenuus

ipfe Eques evadas
,
quara iíte fuit.

Vcrum ex Africa reverfus , non ita projpera

fortuna ujus ejl Alphonfus in bello Caftellano
,

quod

haud ita multo pofi caufa Joannae Principis fujl epit,

Heres filia haec crat Henrici Qiiarti Caftellae Regis
,

ex Joanna Alphonfi forore procreata. Qtia fibi pofi

obitum Ifabellae conjugis dcfponfa Placentiae
,
qmim

Henrico mortuo Regnum illud paãarum nuptiarimt

jure repetiffet , Ferdinandum Aragoniae Regem
,

qui

inferea temporis Ifabellam Henrici fororem duxerat ,

( acrem
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Apaziguadas , e compoílas as coufas domef-

tlcas , fe applicou ElRei a renovar -a guerra con-

tra os Mouros : e a tomada que fez em trinta dias

das trcs Praças de Alcácer Cegucr , Arzilla , e

Tangere , lhe deo o íobrcnomc de Africano. Neíla

expedição fe avantajarão a todos em proezas mi-

litares os Fidalgos feguintes : D. João Coutinho

Conde de Marialva , D. Álvaro de Caftro Conde
de Monfanto , D. Duarte de Menezes Conde de

Vianna , D. Rodrigo de Mello Conde d'01ivença
,

D. AíFonço de Vafconcellos Conde de Penella.

Na expugnação de Arzilla fe diz, que forao

mortos dous mil Mouros , e ficarão cativos finco

mil ; e que o esbulho chegara a oitocentos mil

cruzados. Alli foi também
,
que eílando ElRçi ar-

mando Cavalleiro a feu filho o Príncipe D. João ,

junto ao cadáver de D. João Coutinho ; dilTe pa-

ra o meímo Príncipe : Deos te fa^a tão bom Caval-

leiro 5 como ejle foi.

Mas depois que voltou d'Africa , não correo

afllm tão prófperamentc a fortuna a ElRei na guer-

ra
,
que não muito depois emprendeo por caufa da

Princeza D. Joanna. Era efta filha dTílRci Dora
Henrique IV. de Caftella , e da Rainha D. Joan-
na. Com ella depois da morte da Rainha D. Ifa-

bel fe tinha defpofado ElRei D. Affonço em Pla-

cencia : e quando por morte d'ElRei D. Henrique
quiz pelo direito do pa6leado cafamento tomar pof-
fe daquelle Reino , experimentou hum forte ccm-
petidor em ElRei D. Fernando d'Aragão

,
que

neile meio tempo íe ti )ha cafado com D. If^.bel

S ir-
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acrem competitorem eji expertus^ Multis hlnc inde

tranfaíiis rchus ^ atqtte ínterim quidem Zamora ^ Pâ'

nafideli , Baltmazo , aliisqtte oppidis in Alphonfi di-

tionem redafiis , tandem Taurina pugna negotiiim di-

remptmn ejl ac profiigattim. In qua pugna ( mirum
dióiu ) utroqne Rege viPo acfitgato

^
penes utriufque

Duces viStoriae gloria fuit, Joajina vero ò^ a nuben-

do Ò^ a regnando excluja , in eo etiam iniqiiijjimam

fthi fortunam experta ejl
^
quod volcns nolens religio^

Jam vitam ampleãi ac profiteri jtiffa fuit Scalahi in

Monajlerio Divae Clarae,

Hac máxima famae , ut fihi videhatur
,
jaEiu-

ra fraHus Alphonfus
,
quum frujira etiam a Ludovi-

co Undécimo Gallorum Rege opem implorajjet
,

quaji

puderet fe regii 710minis , ciam in Jerofolymam cum

exiguo fuorum comitatu perrexit , relida jchedida
^

in qua juhehat Joannem Principem protiftus Regem

Jalutari , ac pro Rege ah omnihus haberi, Inde ta-

men hrevi in Lufitaniam reverfus , atque Olifipone a

filio qua par erat reverentia exceptus y ipfo maxi-

me adnitente Joanne Sceptrum refumpftt.

Cintriae eodem ,
quo nattis fuerat , conclavi

ãiem ohiit fupremum , anno M. CGCC. LXXXL Vi'

^it .annos .qu/idraginta noivem , rcgnavit quadrapnta

tne^.* Cmidiím ,.t:fi iu .Coembio S^tagUenfi,

(

Tuit
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irmã d'ElRei D. Henrique. Tendo havido de par-

te a parte varias controverílas , e fujeitas â obe-

diência d'ElRei D. AíFonço a Cidade de Zamora,

com as yillas de Penafiel , Baltanaz, e outras :

por ultimo veio o negocio a decidir-fc pela Bata-

lha de Touro. Na qual Batalha ( coufa admirável )

fendo vencidos , e poltos em fugida ambos os

Reis , ficou a gloria de vencedores nos Capitães

d'ambos. E a Princeza D. Joanna fobre os outros

baldões que experimentou da fortuna , fendo ex-

cluida de cafar , e de reinar
,
por ultimo teve o def-

gofto de fe ver obrigada a abraçar , e profelfar a

vida religiofa no Convento de S. Clara de Santarém.

Com eita a feu parecer grande quebra da

própria reputação , e com ver também
,
que Luiz

Undécimo Rei de França lhe faltara com os foc-

corros que lhe fora pedir ; ficou ElRei D. AíFon-

ço mui quebrado de animo , e como quem íe en-

vergonhava de fer aílim Rei , deo comílgo em Je-
rufalem , acompanhado de mui poucos creados , e

tendo deixado huma cédula , em que mandava, que
o Principe D. João foíTe logo acclamado Rei , e

como tal obedecido de todos. Mas tendo voltado

em breve da Paleílina a Portugal , e fendo rece-

bido do Principe feu filho com a devida reveren-

cia , a inftancias delle mefmo tornou a empunhar
o Sceptro.

Faleceo em Cintra na mefma camará cm que
tinha nafcido a 2 8. de Agofto de i 48 i. Viveo
quarenta e nove annos , e reinou quarenta e três.

Foi fepultado no Convento da Batalha.
^

. ) S ii Foi
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Fuit Jupra 77iodtmi popularis é^ facilis : memo-

ria felicijjima , ac7'i ingenio ,
0" nativa quadam prae-

ditMs eloqnentia. Nam Jive loqiieretiir
, ftve Jcribe-

ret ,
Jlilo femper ita limato ac polito eji ttfns ^ iit

nvinquam videretur ex tempore dicere,

Primus Regum nqflrornm feleSiam Bihliothecam

in Talatio hahitit. Primus inplateis & foris Jpe^an-

dum fe omnibus ò* conveniendtim proehtit.

Liheralitatis ac munifientiae ejus decretorium

argumentum ejl
,

qiiod nullus tot creajje Comités k-

gitur
,

quot Alphonftis. Ad haec eo regnante primtis

Brigantiae Dux faêUís Alphonfus patmus : primus

Valentiae-Marchio filius Alphonfi natu maximus, idem-

que patri eogtiominis : primus Vicecomes Villae No-

vae Cerverianae Leonellus de Lima : primus Baro Al-

uitenfis Joannes Fernandius a SHyei^ia»

JOAN-



Elogios 141

Foi fobremaneira popular , e aíFavel : teve fe-

liclirima memoria , e vivo engenho , e huma elo-

quência natufal. Porque , ou fallaíFe , ou efcrevef-

fe , fempre a fua frafe era tão limada , e polida
,

que nunca parecia fallar de repente.

Foi o primeiro dos noíTos Reis
,
que teve no

feu Palácio huma fele6la Livriíria. O primeiro que

fahio a publico pelas ruas , e praças
,

para todos

o verem , e lhe fallarem.

Da fua liberalidade y e grandeza he huma
prova deciíiva o faber-fe

,
que nenhum Rei creou

tantos Condes , como D. AíFonço V. Além de que

reinando elle he que feu tio D. AíFonço foi feito

primeiro Duque de Bragança : e o Primogénito

defte D. AíFonço
,

que tinha o mefmo nome do
pai, feito primeiro Marquez de Valença : e Leo-
nel de Lima primeiro Vifconde de Villa Nova da
Cerveira : e João Fernandes da Silveira primeiro

Barão d'AIvi to.

DOM
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JOANNES II.

TTV^ Enio jam ad forttjjlmmn ãtqiie mviEiiJJimtim

1/ Regem , inter ipfas calamitates ingentioris

quidem gloriae
,

qttam alhis quivis projjperri-

ma fortuna. Joannes Sectmdus Liifitaniae is eft ,
quem

tot licet tantisque cum malis confliãatum ,
fplendido

tamen Perfeftiifimi Pfincipis elogio ornarunt vel ae~

muli ; dignum meherck longiore vita
y

qui tot edid^"

rit immortalia.

Princeps patri Arzillam oppugnanti magno nu--

ficilio cum duobus millihus Juhfidiariis fuit. In pugna
vero Taurina , dtmi cornu , cui praeerat Ferdinan-

dus Aragonius , acrius injlat , exercitum nojirum pa-

ire cedente jam fufum , fed mosi in praelium redu-

6iitm y ex vião effecit vióiorem.

Rex faHus , dtiohus potijjlfmim in fe totam fe--

re nobilitatem concitavit : nempe i^ Dynajlis nova

fpondendae fiht fidei praejcripta Formula , & PrO'
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D. JOÃO II.

Omos chegados ao mais forte , e mais invi£lo

Rei
,

que teve Portugal ; a hum Rei , cuja

gloria foi maior entre as mefmas calamidades
,

do que a de qualquer outro n'uma fortuna a mais

próípera. Eíle he ElRei D. João II. ao qual não

obi\ante ter combatido com tantos , e tão grandes

trabalhos , os feus mefmos émulos com tudo lhe

deráo a brilhante antonomafia de Príncipe Ferfeito :

digno por certo de mais dilatada vida
,
quem tan-

tas coufas fizera dignas da immortalidade.

Sendo Príncipe ajudou grandemente a ElRei

feu pai na tomada de Arzilla , indo em feu foc-

corro com dous mil homens. E na Batalha de Tou-
ro elle foi o que apertando com o lado direito

,

que ElRei D. Fernando commandava , fez fugir a

cíle ; e o que tornando a ordenar o noíTo exerci-

to
,

que por ceder ElRei feu pai fora pofto em
desbarato , fez que elle depois de vencido ficaíTe

vencedor.

Depois que chegou a ferRei , duas forao as

coufas
, que levantarão contra elle quafi toda a

Nobreza : huma o prefcrever aos Grandes nova
Fórmula de Uic darem jurame nto de homenagem ,

ou-
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vincialihus Treetovihiis ipforum Dynqftarum oppida

juris dicendi catifa obire jujjii , non Jecus ac cetera

Regiae ditionis.

Hac de cauja qtiunt Fcrdinandiis tertlus Brigaii-

tiae Dux
, Jlio (^ conjanguineorum nomine Regem

adiens pojlttlajfet , «i liceret fibi ^ aliis juribus

(ic privilegiis iis frui ,
quibus remunerutionis ergo a

patre donati erant : Joannes Regiam auSioritatem pqf-
tiilatlone ipfa oppugnatam ac laefam credens , cavc^

re fibi a Duce , tanquant ab occulto hojle , exindc

coepit. . Atqne ipfa quidem diffidentia quotidie magis

magisque ftifpiciones ingerente e^ augente perjjdiae
,

Duci primum comprehenfo , deinde maieftatis reo ju»

dicato , Eborae tandem caput amputari jujjit , ^í?«íI-

que ejus omnia ptiblicari,

Qtia Regis fevsritate
, feu potius ira perterre»

faSii , mulíi Prócerum alio atque alio aufugere : irt

his Joannes Marchio Maioris Montis , occifi Ferdi^

nandi Ducis frater , duoque ipfius Ferdinandi parvu-

li filioli , James ac Dionyftus. Et Joannem quidem

ipfum Montis Majorii Marchionem
,
quod plane cort^

Jiitiffet y etiam poji fugam in Caftellam multa de fe

contumeliofe atque petulanter jaãare non deftjlere ,

quia verum ptmire non potuit
^
perfonatum in ordi^

nem cogi & capite pleãi Rex jujjlt Tubuccis,

AUquanto pofi ,
qmm Cetohricae Resi ejjet , no^

\
uam
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outra o mandar, que os léus CoiTegcdores ciirmíTcm

também pelas Terras de todos os Donatários da

Coroa.

Alterado com eftas novidades , foi D. Fer-

nando Terceiro Duque de Bragança fallar a El-

Rei
5

pedindo-lhe em fcu nome , c no de léus

Parentes
,

que os delxalFe gozar d'huns direitos
,

e privilégios
,

que ElRci íbu pai lhes havia con-

cedido a titulo de remuneração de íerviços. Mas
ElRei havendo

,
que a mefma poílulaçíío era já

hum crime de Lefa Mageílade , começou daquclle

ponto em diante a defconííar do Duque. E fazen-

do-lhe a mefma defconííança ( como he ordinário
)

crefcer cada dia mais as fufpeitas , de que o Du-
que lhe era traidor ; fez prmieiramente prendcMo

,

depois fentenciallo , e por ultimo cortar-lhc a ca-

beça em Évora , coníifcados para a Coroa todos

os feus Bens.

Aterrados com eíla feveridade , ou para me-
lhor dizer ira d'ElRei , fugirão muitos Fidalgos

para diverfas partes : entre elles o Marquez de
Monte Mór D. João irmão do Duque executado

,

e dous filhos do mefmo Duque ainda crianças , Dom
Jaime , e D. Diniz. Deíles como conilaíle a ElRei
que o dito Marquez ainda depois de refugiado em
Caílella não ceifava de maquinar , e fallar contra

elle
, já que o não podia caíligar em peíToa , ElRei

o mandou exauthorar , e degoUar em eílatua na
Praça d'Abrantes.

Algum tempo depois , eílando ElRei em Se-
tuval

, lhe defcobrírão D. A^afco Coutinho , e Dlo-

T go



1^6 RegumLusitanorum.
'vam ei conjurationem certijjlmis jtidiciis aperhmt

Val(ifciis Cotigniiis àr Didacus Tinocus. A qiiibtis

quum didicijjet , conjnratorum principem effe Dida-

ctiiii Vifacenfem Ducem , ipfmn dijjltntdanter ad fe
accerfitum ita interrogav^t: Quid

,
quaefo , Patrue-

lis , fã£lurus in eum efíes
,
quem feires parare te

de médio tollere ? Refpondente tilo , Primus ego

tolicrem , adjecit : Ergo ore tuo te ipfum conde-

mn-iíli : atque extemplo ad bane vocem attojiitttm
,

ãdflantihus fiht 1'etro Dedo , Didaco Azambnjio , (!^

Lupo Mcndefio Riano , Patriielem ipje piigione trans-

Jixif,

Qiiod ad Jocios fpeSlnt conjtirationis , Ferdinan-

ãus Menefnís &" Petrus Albuqnerquins capite multa-'

ti funt : Petrus Atahidius etiam in frujia concifits,

Garcia lero Menefitis Eborenjis Antiftes , homo vel

fala facundiae vi maxime metitendtis ^
à^ Guterres

Cotignius Fdlajti Cotignii frater
,
qtmm inclufi ejfent

in nrãifflmam cujlodiam^ ille Palmellae , hic Auifíi , bre^

vi titerqiis dato venem vitam finiere. Denique Ferdi-

nandus a Siheria , initio quidem fuga elapfns , de-

inde muitos annos extra patriam vagatus , tandem

Avenione Joannis injlinãu a quôdam ficario muneri»

bus corrupto ejl occifus.

Contra ea Valafco Cotignio deteSlae conjuratio-

nis praemiuni fuit collatus a Rege Titulus Cmnitis

Borbani,

Vix dtiru ah bis ciiris recreato tertia, demmn
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go Tinouco huma nova conjuração. E com j íou^

belTe delles
,

que o cabeça dos conjurados cia o

Duque de Vifeu D. Diogo , mandou cliamar diíli-

muladamcntc a efte , c vindo que foi á lua prc-

fença lhe fez cfta pergunta : Primo
,

que faneis

'VÓS a quem Jotihejfeis
,

que andava para vos matar ?

Refpondendo o Duque , Eti o matara primeiro
,

continuou ElRei : Vós mefmo log» vos condemuajfe :

e immediatamentc o matou pelas fuás mãos ás pu-

nhaladas , cílando prefentcs D. Pedro Dcça , c Dio-

go d'Azambuja , e Lopo Mendes do P\io.

Peio que toca aos complices da conjuração,

D. Fernando de Menezes , e Pedro d^Albuquerque

forão degollados : D. Fernando de Átaide filho de

D. Álvaro , de mais a mais efquartcjado. D. Gar-

cia de Menezes Bifpo d'Evora
, ( homem até pela

força da fua eloquência muito para temer) e Dom
Guterres Coutinho irmão de D. Vafco Coutinho

,

tendo fido mettidos aquelle n'uma Ciílerna fem

agoa em Palmella , eile na Torre do caftello de

Aviz , ambos dentro de pouco tempo morrerão
,

dizem que de veneno que fe lhes deo. D. Fernan-

do da Silveira , tendo no principio cfcapado com
a fuga, e andando muito tempo vagabundo, e fu-

gitivo por Hefpanha , e França
,

por ultimo foi

dahi a féis annos morto em Avinhão por hum af-

faíUno para iíTo comprado por ElRei.

Pelo contrario D. Vafco Coutinho em pre-

mio de ter defcuberto a conjuração, ElRei o fez

Conde de Borba.

Apenas dcfafíbmbrado ElRei de tão graves

•^T ii cui-
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fupervenit calamitas , atqiie ea quiãem tanto faevior

,

quanto inopinatior. Nmn Scalaht agens paneis menft-

hus
,
quam Eboras fplendtdijfmio atqtie exqtii/itij/íwa

poji homimim memoriam adparatu nuptias Alphonfi

FrÍ7icipls cum Ifahclla Caftellana celehrarat , ad Ta-

gmn qiio Jpatiandi ér natandi gratia conventiim eraty

Jilium ipfum cafu eqiio exctijjum j tmn mok fiiper

corruentis hslhiae letaliter collijhm , tiwi paullo pojl

hl tugiiriolo paiiperis pifiatoris exauimatum vidiír

àejlevitqnie. Qttatn filii minam id patri multo facie-

hat acerhioretn
,

quod uno eo herede exthião
, fite^

cejjuriim fihi in Kegno praevidebat Joannem Emma-
miekm Pacis Juliae Ducem , fratre^n tllum quidem

&" Didací Vifaeenfís Dncis a fe interfeãi , & Ifa-

hellae interferi paritsr Ferdinandi Dncis Brigantinl

c&njugis,

ínterim qtia erat magnanhnitate ò' conjlantia

p)raeditns , Tingim novis munimentis firmavit ; Arces

Caparicanam &" CafcaUenfem extruxit \ Olifipone pu-*

hlicum Vdletiidinarium ab otmúhtis San5Us dióíum in--

choavit,

Joanms quoque mfpicits Conganum Regmim in

Africa detexit Diãacns Azambujius , elajjeque tid

Promontorimn Bonae Spei pervenit Bartholomaeuf

Dias : quod felix quidem & gloriojum hominibus nof-

tris principium fuit Indiae adnavigandae é^ adeun-

dae. Hoc jure primits fe Guincate Dominum inferi--

pfit Joamieso
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cuielados , eis que lhe fobrevem terceiro infortú-

nio , e eiíe tanto mais cruel
,
quanto menos pen-

fado. Foi o cafo
,
que não havendo ainda oito me-

zcs
,
que EiRei tinha celebrado em Évora comhu-

ma pompa , e magnificência inaudita , as vodas do

Príncipe D. Joáo com a Princeza de Cr.ftella Do-
na Ifabel : eílando a Corte em Santarém , hum
dia que por divertimento tinhão decido todos á ri-

beira do Tejo
,

paífou ElRei pela incomparável

dor de ver o mefmo Principe facudido do cavallo

em que hia ; logo moido com o pezo do meímo
bruto

,
que lhe cahíra em íima ; e a poucas horas

paíTadas tirado morto da humilde cabana de hum
pobre pefcador. A qual defvcntura ainda para El-

Rei a fazia mais azeda a coníideração , de que ex-

tin<n:o aquelle único herdeiro que tinha , vina a

fucceder-lhe no Reino o Duque de Beja D. Ma-
noel

,
que era irmão de D. Diogo Duque de Vi-

feu , e de D. Ifabel Duqueza de Bragança.

No meio de tantos contratempos , como ti-

nha hum animo fuperior a toda a adverfidade
,

mandou ElRei fortificar de novo Tangere , e edi-

ficar as Torres de Caparica, e de Cafcaes , e deu

principio cm Lisboa ao Eíofpital de todos os Santos*

Também debaixo dos aufpicios deíle Rei
defcobrio Diogo d'Azambuja o Reino de Congo,
e Bartholomeo Dias chegou com huma efquadra

de nayios até o Cabo da Boa Efperança : o que
foi felice , e gloriofo preludio da noífa navegação
para a índia. E com eíle direito fe começou El-

Rei a intitular Sénior á\ Guiné,
^ O
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Admhiljlranâcie jttftitiae i^ rei fcunillaris hanc

ferme tenehat rationctn. Dicbiis Veneris mane in Cú-

ria Rermn Capitalinm 0" Crjilitim Praetorihiis jus

dicentibus adejje folebat : "ccfperc Valatinis Scnatori-

hus praefidere : feqiienti die cum Procuratoribus Sa-

cri Patrimonii ea
,
qnae ad Fifcum perthiebant j tra-

tlare.

Aleatoribus
,
ganeonibus

,
perjuris , cb" menda-

cibus perpetuum bellum iudi.^it.

Populi amautiffimus , Sjmbdlum fibt proprium

delegit Pelicanum , rojlro pecius tundciitem ,
à" ex-

prcjfo fanguine alentem pullos.

Subditorum nulluni patiebatur a potentioribus

ôpprimi : atque ea potijjimum de cauja maximam Pa-

tricioritm invidiam fubitt.

Urbem Jiibinde vel pedihus , vel eqtio obamhu-

lans
,
fiquem forte ad januam Jlantem adjpe:xijjet ho-

neflum civem^ falutatione ir coUoquio dignabatur.

Prandebat in publico faepe &" qaidem rei tri-

cUniaris infigni adparatu atque lautitia ': gaudebatque

maytducanti fibi adftare laudatiffimos quosque &* fe-

leãiffimos e Proceribus.

Domi famulis benignus ir hilaris fupra modum :

in publico omnibus feverus , maxime vero conjtmSiis

fanguine. Tantam uhique à^ Jemper maiejiatem at-

que auSioritatem pras fe ferens , tit fiquid forte a

quoquam peccatum ejfet , folo obtiitu emendarei.

: , r Hãc fama prudentiae
,
fagacitatis ,

fortitudinis
,

'ir juftitiae.^ cunãis aetatjyfuae Regibus ac Princi-

hus tion Jolum venerationi fuit , fed etiam reveren-

tiae.
*

Qiium
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O feu modo de Governo crdinariamentc era

eHe. Nas fcílas feiras pela manha ccílumava preli-

dir á Relação : de tarde ao Dczembargo do Pa-

ço : nos fabbados tinha conferencia com os Vedo-
res da Fazenda.

Foi inimigo declarado , c perpétuo dos jo-

gadores , dos que andavão pelas bodegas , dos

perjuros , e dos mentirofos.

Amava muito o feu Povo : e por empreza

deíle amor que lhe tinha , efcolheo hum Pelicano
,

ferindo com o bico o peito
,

para alimentar com
o feu fangue os fcus filhinhos.

Não foíFria que os Grandes opprimiííem os

pequenos : e efta foi a principal caula
,
que o mal-

quiftou com os Fidalgos.

Sahia muitas vezes pela Cidade , ora a pé ,

ora a cavallo : e fe acontecia ver á fua porta al-

gum Cidadão honrado , não duvidava faucallo

e converfar com elle.

Jantava muitas vezes em público , e fcmpre

com meza cfplendida : e folgava que o fcrviíTem

nella os Fidalgos mais diílinfíos.

No Paço era fumm.amente benigno , c ale-

gre com os creados : fora delle fevéro para todos,

e muito mais para os Parentes. E cm toda a par-

te era tanta a mageílade , e a authoridade que

moílrava
,

que qualquer defcuido que tiveíTe havi-

do , ellc o emendava fó com hum lançar de olhos.

Com efta fama de prudência , fagacidade
,

fortaleza , e jufnça confeguio que todos os Reis ,

e Príncipes do feu tempo não fó o yeneraílem , mas
também o refpeitaíTem. ^ Sen-
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Qttum tmtum polleret 'viribus nt taurmn fu-

gientem adprehenfis cornibiis fijleret ,
^7* gladio tres

Jimitl magnos cereos tmo iãu praecideret ; circa ex-

trema tamen Pr'mcipatiis variis morbis ejl oppugna-

tus. Quorum curandorum gratia juffus a Medicis

Monciquienfihus thermis in Aigarhio nti , apud Albo-

rem oppidtim e vivis excejjit , non fme prophiati ve-

7ieni fiifpicione , o^iavo Kalendas Novembris , amo
Domini M.(XCC.XCF. aetatisXL. Regni XIF.

Ex Albove quum allquot pojl annis corpus ejtis

ifi Bataglicnfe Coenobium transferri juJJiJJ^et Rex Em^
maniiel

,
fumma qtiidem omuium admiratione intc^

grum illud , cb" incorruptum ,
ò" fuavem fpirans

odorem repertum cft \ taleque ad nojlra ufque tem'

pora pojl annos fere tercentos fpeSiattir,

Ex pellice Joanna Mcnãocia nobiU genere orta

fiUum Joannes fuJluHt Georgium nomine
,

quem O^

Ducem Conimbricenfem , cb" Avifienfts ac SanSli Ja-

cobl Ordinum Magijlrum creaiâtt. Is vero duãa in

níatrimonium Beatrice Villenia , Alvari Portugália

filia , tres ex illa fufcepit liberos : Joatmem Alencaf-

trium primum Ducem Averienfem , Alphonfum Alen-

cajlrium , & Ludovicum Alencaftrium ,
quibus proa-

vis gloriantur maximae in Lufitania ir Caftella Fa-

miliae , duSío cognomine a Philippa Regina Joannis

Regis Primi tiKore
,

quae Joannis Alencajlriae in

Anglia Ducis filia erat.
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Sendo que era de tão grandes forças
,

que

foftinha pelas pontas o mais feroz touro na carrei-

ra , e cortava de hum golpe da fua efpada três

groíTos brandões juntos : todavia nos últimos an-

nos do feu governo foi atacado de muitas , e gra-

ves enfermidades. Por conta das quaes eftando por

mandado dos Médicos tomando as caldas de Mon-
chique , faleceo cm Alvor náo fem fufpeita de lhe

terem dado veneno , a 15'. de Outubro de i 4 9 5'.

em idade de quarenta annos, e havendo quatorze

que reinava.

Paífados alguns annos
,

quando ElRei Dom
Manoel mandou trasladar da Villa d*Alvor para o

Convento da Batalha o feu corpo , fe achou eftc

com grande admiração de todos inteiro , e incor-

rupto , como ate os noíTos dias fe conferva , c

inoílra , tendo jà decorrido quaíi três feculos.

De D. Anna de Mendonça Senhora illuftre ,

teve ElRei não legitimo a D.Jorge, que elle fez

Duque de Coimbra , e Meftre das Ordens d'Aviz ,

e de Sant-Iago. Eíle cafou com D. Brites de Vi-

lhena filha de D. Álvaro de Portugal , e houve

delia três filhos : D. João d^Alencaftre
,

que foi

primeiro Duque d'Aveiro ; D. AfFoaço d'Alencaf-

tre , c D. Luiz.d'Alencaftrc : dos quaes fe glorião

muito defcender grandes Familias em Portugal , c

Caftella
,
que tomarão o appellido da Rainha D. Fi-

lippa mulher d^ElRei D. João I. , e filha de João
Duque d'Alencaílre em Inglaterra.

V DOM
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EMMANUEL I.

'^^ Omni Secundo ahfque legitimo herede ãcfimSío

^Ê fucceffit Patruelís ejus Etnmanuel ^ Pacis Juliae

Diix , idemqiie per Ferdinandtim patrem nepos

Eduardis Regis : felix quidem liberis , ut qui ma-
SQime jfed diicihus tamen multo felictor. Isjure prioris

uxoris Ifãbellae
, fufceptiqae ex ea Michaelis Princi"

ps y Toleti in Gerierali Conventu futnrus Heres renun-

tiatus ejl Ferdinandi Ò* Ifahellae Catholicorum Regmn.
Et profeóio fi aut matri aut filio diutiiis 'vivere da"

tum ejjit y ntilhis dubitahat
,

quin Ltifitano Regno

íidjeSlurns foret Emmanuel Cqftellanum ,
Ò' Legio-

nenje ,
&* Aragonium. Sed tantam hereditatem CarO'

lo Qttinto fervabat fortuna : Emmanuele noftro ínte-

rim umpligribus in Africa y Afia , é^ America impe^

rii accejfionibus cumulando ,
quam fi tmiverfa poti*

retur Europa,

IJabella igitur brevi CaefarcLugufiae mortua , é^

paullo pofi Granatae fepulto filio Michaele , alteram

ille u,\orem dnxit Mari^h Sororem ipfius I/abellae ,

4 esc
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D. MANOEL I.

MOrto ElRei D. João II. fem deixar herdei-

ro legitimo , fuccedeo4he feu primo com-

irmão D. Manoel Duque de Beja
,
que por

feu pai o Infante D. Fernando era neto d'ElRei

D. Duarte: Principe que tendo fido muito affor-

tunado nos filhos , ainda o foi mais nos capitães.

Efte pelo direito de fua primeira efpofa D. Ifa-

bel , de que já tinha o Principe D. Miguel , foi

jurado em Toledo Herdeiro prefumpto dos Reis

Catholicos D. Fernando, e D. Ifabel. E a ter vi-

vido mais tempo a mai , ou o filho , ninguém du-

vidava
,
que ElRei D. Manoel viria a poíTuir uni-

das com a de Portugal as Coroas de Caftella
,

Leão , e Aragão. Mas efta tamanha herança guar-

dava-a a fortuna para Carlos Quinto : e entretan-

to refervava ella para o noflb D. Manoel outro

império muito mais vafto pelas achegas , e con-

quiftas da Africa , Afia , e America , do que fe

elle foíTe fenhor de toda a Europa.

Morta pois dentro de pouco tempo em Sa-

ragoíTa a Rainha D. Ifabel , e enterrado pouco de-

pois em Granada o Principe D. Miguel, tornou

V ii El-
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e^ ^ua fiifiiiUt ^onnnem Regem nomine Tertium : Jfa-

hellam iixorem Caroli Otiintt Imperatoris
,

genitri"

cemque Fhilippi Regis Secimdi : Beatricem Jtxorem

Caroli Emmanuelis Sahauãiae Ducis , é^ Pedemontii

Principis : Luãovicitm Ducem Pacis Jnliae , é^ Co-

mitem Stahuli ( nt vocant ) Ltifítaniae
,

qtio patre

€x concubina Violenta Gomefia imtíts efl Antonius Cra-

tenfis Antifies, Ferdinandum , cui Guioinaria Cotigma

Marialvenfis Comes mipfit : Alphonfmn San^ac Ro-

manae Ecclefiae Carãinalem ,
à* Antiftitem Olifipo-

áienjem : Henricum itidem Cardinalem , & Antifiitem

Olifiponenfem , Bracarenfem , ^ Eborenfetn , novijji-^-

meque Lufitaniae Regem : Eduardíim
,

qtíi ex cônju-

ge Ifabella Jametis Briganti?ú Ducis filia procreavit

Mariam
, qme nupfiit Alexandra Farnefiio Farmae

,

dr Placentiae Duci ; nec non Catharinam
^

qiiae mt-

pfiít Joanni Sexto Duci Brigantino.

Tot liberormn pater , viridi adlnic ò" vegeta

cetate , tertiam fibi matrimojíio copii/avit EJeonçram
,

Philippi Primi Cafiellae Regis &" Joannae conjtigis

filiam , ^x qua fufiulit Mariam fmgulari cafiimonia

é^ pietatc foeminam
,

quae milliario ab regia nrbe

quarto Templum à^ Valetudinariítm Beatae Mariae a

Liice granai impenfa eondidit ; ^ cujus Demus Oli-

fipone , ut Eduardus Nimius fcrihit , Miifarum Aca-

\ àe*
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EiP.ei a cafai" com a Infanta D. Maria , irmã da

mefma D. líabel , da qual teve os filhos feguintes.

O Príncipe D. João ,
que lhe fuccedeo no thro-

no , com o nome de D. João XII. A Infanta Do-
na Ifabel

5
que foi mulher do Imperador Carlos

QLiinto , e mãi do Rei D. Filippe II. D. Brites
,

que cafou com Carlos Manoel Duque de Saboya
,

Príncipe de Piamonte. O Infante D. Luiz
,

que

foi Duque de Beja , e Condeftavel de Portugal
,

e que d^huma concubina por nome Violante Go-
mes teve o Senhor D. António Prior do Crato.

O Infante D. Fernando
,
que cafou com D. Guio-

mar Coutinho Condeça de Marialva. O Infante

D. AíFonço
5

que foi Cardial da Santa Igreja de

Roma , e Arcebifpo de Lisboa. O Infante Dom
Henrique

,
que também foi Cardial , e Arcebifpo

de Lisboa , Braga , e Évora , e por ultimo Rei
de Portugal. O Infante D. Duarte

,
que caiou com

D. Ifabel filha de D. Jayme quafto Duque de

Bragança , da qual teve a D. Maria
,

que cafou

com Alexandre Farncfi Duque de Parma , e Pla-

cencia ; e a D. Catharina que cafou com D. João
Sexto Duque de Bragança.

Náo obftante ter já tantos filhos y como por

morte da Prainha D. Maria fe achava ainda cm
idade mui frefca , e robufta , cafou terceira vez

com D. Leonor , filha de D. Filippe I. Rei de

Caílella : e cieíle matrimonio nafceo a Infanta Do-
na Maria, cuja Cafa como efcreve Duarte Nunes

,

foi huma Academia das Mufas , e huma Efcóla

aíFamada de todas as virtudes. Eíla he a -que fun-

J dou
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demia ,
é^ virtutnm omnium Schola extitit cehherrU

ma,

In tanta pojlerornm mnltituãine prorfus nefcia ^

utrum magis admirer : Foectmditate uxoris Mariae
Emmanuekm avtim faãum omnuim fere Europae

Frincipum ; (in domcjlicomm fuccejjorum defeSiu ad
exterús tranfiijfe Liijltannm Sceptrum,

Singulari autem Dei providentiae ahfcrihendum

reor
,
quod Joauni Secundo

,
quo regnante interire 1;/-

fa ejl Brigantifia Domus
,
fuccejjerit Emmamiel

,
qui

evocato ex Cajlella Jatnete Sororis Ifahcllae filio ,

ftirpem imperando natam pene ah inferis excitarei,.

Anno M. CCCC. XCHII. Velafci de Gama fin-

gulari virtiite , navitate , & peritia ujus , Indiam

detexit : quam deifide Âlphonfi Albuquerquii incom^

parabilis ducis opera , intra paucos annos tribus ca^

ptis maxtinis Afiae emporiis Ormtizo , Goa , cb" Mala*
ça y totam fere fibi fubditam ac ve^igalem reddidit.

Anna etiojn M. D. per Petrum Alvarefium Ca^

pralimn dctexit Braftliam
;
quae tamen coloniis eo de-

duais nonnifí Joanne filio regnante frequentari coe-

pit.

ínterim non minori felicitate Africanum hellum

profecuttis
,

per Joamiem Menefium ãliosque eximiae

fortitiidinis duces Azamorimi , Zafimiim , Mazaga-
num , Almedinam ,. aliaque infignia oppida fuae di-

t tio-
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dou huma legoa fora de Lisboa com grande def-

peza a igreja, e Hofpital de noíTa Senhora da Luz.

A^iitíi defte enxame de tantos €lhos não fei

de que mais me admire , fc de ver a ElRei D. Ma-
noel pela fecundidade da Rainha D. Maria feitp

avô de quaíi todos os Príncipes da Europa ; fe de

ver dahi a feííenta annos paíTar o Sceptro de Por-

tugal a Principe eílranho , por falta dos naturaes.

Tenho porém por hum eifeito da efpecial

providencia de Deos para com efte Reino
,
que a

D. João II. em cujo tempo pareceo que fe acaba-

va a Cafa de Bragança , fuccedeíTe D. Manoel
,

que tendo chamado de Caftella a D. Jaime feu

fobrinho , como que refufcitou huma Familia
,
que

eílava deftinada para reinar.

No anno de 1498. por meio do Ungular va-

lor, dexteridade , e pericia de Vafco da Gama
,

defcobrio ElRei D. Manoel a índia : a qual de-

pois dentro de poucos annos foi quaíi toda fujcita
,

e tributaria á fua Coroa
,

por induílria do incom-

parável Governador AíFonço d'Albuquerque
,
que

foi o que conquiftou os três grandes empórios da

Afia 5 Ormuz , Goa , e Malaca.

No anno de i5'oo por meio de Pedralves

Cabral defcobrio também a Terra do Brafil , a

qual todavia não começou a fer povoada de Coló-

nias noíTas , fenao no Reinado de D. João III.

Entretanto profeguindo a guerra d'Africa
,

conquiftou por meio de D. João de Menezes , e

d'outros valentiílimos Capitães, Azamor, Zafim
,

Mazagão , Almedina , e outras Praças de impor-

) tan-
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tioni aãjecit : hifuper Xerquimn , Garahiam , cb" T)a-

hidam opulenttjjlinas Províncias fihi fecit tributarias»

Quae Provinciae i^ oppida qtiam fuerint Einmanueli

quaejliiofa , inâe colligerc licet , qiiod e>} uno Zafitno

quotannis Joajtni filio bordai qnidem feyscenta é?" oSlo-

glnta niillia modia , tritici vcro Percenta cb" feptuagiti"

ta oão millia provenirefit.

Tot in Africa & Afia reportatis viãoriis totó

orbe celebratum , Indici Maris &" Commercii Domi^
num , ac totius Orientis fpoliis ditatmn , mn pote--

rant non maximopere fufpicere , fummoque in honor

t

babere ceterl Europae Principes. Amplifiimis ergo at-^

quchonorificeutifií?nis ad Emmanuelem mijfts Legationi-

hus^ amicitiam ér focietatem ejus enixe ambiere Ferdi-

jiandus Rex Catholicus , Carolus Oiiintus Imperator
^

JJenricus OSiavus Rex Angliae , Francifcus Primus Reí9

Galliae y Dux Aufiriae ,
à" Refpublicn Veneta,

Otioniam vero prohe intelligehat Emmanuel ^v

fuorum praefertim ducum virtute ac laboribus fa^

Bítm ejfe , ut ipfe ad illud felicitatis 4t gloriae fafi-

tigittm perveniret , itbi maximis ac potentifiimis Eu'
ropae Principibus non modo admirationi , verum etiam

invidiae foret : hac fane de caufa curabat ille dili-

genter , ut quanto quifque melius de fe ac de Repu-

blica ejfet meritus , tanto ipfe amplioribus & honori-

bus & cenfibus ornaretur. Qtiocirca Velafcum de Ga-

ma Qomitem creavis Fidigueriae , atque Indici Ma-

t ris
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Mncia ; e demais a mais fez tributarias a íi as ri*

quiflimas Provincias de Xerquia , Garabia , e Da-
bida. As quacs Provincias , e Villas quão rendo-

ías foíTem a ElRei D. Manoel , fe pode daqui

colher
,
que fó de Zafím provinháo a ElRei Dom

João íeu filho feiscentos e oitenta mil alqueires

de cevada , c trezentos c felTenta e oito mil de

trigo.

Achando-fe ElRei D. Manoel celebrsdo em
todo o mundo por tantas vi£]:orias alcançadas na

Africa , e na Aíia , c ao mefmo tempo fenhor do
Mar , e do Commercio da índia , e dos defpo-

jos de todo o Oriente ; não poaião os outros

Príncipes da Europa deixar de o refpeitar mui-

to , e de o tratar com fumma honra. Por via

pois de folemniffimas , e authorizadiíTimas Embai-
xadas ,

procurarão ter amizade , e alliança com
elle ElRci D. Fernando o Catholico , o Impera-

dor Carlos Quinto , ElPvei Henrique VIII. dlngla-

terra , ElRei Franciíco I. de França , o Duque de

Áuítria , e a Republica de Veneza.

E porque ElFvci conhecia muito bem
,

que
principalmente pelo valor , e fadigas dos feus ca-

pitães he que tinha chegado a tal auge de fehci-

dade , e de gloria
,

que caufava não fó admira-

ção , mas ainda inveja aos maiores Príncipes da

Europa : por iiTo tinha grande cuidado , em que
quanto maiores erão os ferviços que cada hum lhe

fazia, tanto mais amplas foliem as honras, e doa-
ções , com que os premia íTe. E aíFim a Vafco da

Gama fez Conde da Vidigueira , e Almirante do

) ^ Mar
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ris Praefecííim : Joatmem Menefium Comitem Tarth

cac , cb^ Antíjlitem Cratenfem : Didactwi Sylvmtn
,

Paedagogum olim fiium , Comitem Portalegrii : D/-

àaciim Percriam Forjazmm , Comitem Feriae : Mar-
tinum a Caflello Albo Comitem ViUae Novae Portimã"

nae : atque in hiinc modum plureí alios.

Unus Alploonjus Alhuquerqtiius , tmusqtie Eduar-

dus Pãcceciis Pcreria mcmorantur Emmauuele regnan"

te de fortunae iniquitate queri potiiij]''e
,

quod neu-

ter parem ingentihiis meritis Juis mercedem fit con-

fecutus. Nam Alphoufus
,
quod pro tota fere Índia a

fe dehellata pofiuhirat ah Emmaíiuele , ut fe Ducem
crearet Goae , ca re faãus Regi Jujpeólus , ne CO'

mitis quidem Titulo honcjlatus decejjlt. Edtiardus 've-

ro
,

qui Calecutanis viãoriis Indiam ipfam terrore

complevcrat
,
pro tet rehus praeclare gejiis ima do-

iiatus Praefcãura Santíi Georgii in Regno Congano , ac

??2ultis deindc ãdcufdtionibus apud Rege7n impetitus
,

parum ahfuit
,
quin Olifipone in rinculis interiret. Seà

haec aemulorum invidiae , non Emmanuelis iniquitati

imputanda Juadet Jpeãata ejus jtí/iitia ,
ò" in retri-

bucndt? liheraliias.

Publica opera , atque ea quidem valde fum-

ptuofa &" magnifica , Emmanuel fecit quamplurima :

in his fuper Tagi ojiium infra Olifiponem Arcem Be-

íhlchemiticam , eique proxiurum infigne Mona/lerium

Jcronymiani Ordinis.

i
^^"
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Mnr da India : a D. João de Menezes
,

que era

feu Mordomo Mor, Conde de Tarouca, e Prior

do Crato : a D. Diogo da Silva
,

que fora íeu

Ayo, Conde de Portalegre: a D. Diogo Pereira

Forjaz , Conde da Feira : a D. Martiniio de Caf-

tello Branco , Conde de Villa Nova de Portimão :

• e por efte modo a outros muitos.

AíFonço d'Albuquerque , c Duarte Pacheco

Pereira , são os únicos que le apontão do tempo
d'ElRei D. Manoel

,
que fe poderão queixar , de

que não forão galardoados , como mcrecião os

feus relevantes fcrviços. Porque AíFonço d'Albu-

querque , tendo pedido a ElRci
,
que em remune-

ração de ter fujeitado á fua obediência quaíi toda

a índia , o fizeíle Duque de Goa , incorreo por

ifíb na deíconfiunça d'ElRei , e veio a morrer fem

fer nem ainda Conde. E Duarte Pacheco , cujas

viílorias fobre o Çamorim de Calecut tinhao en-

chido de efpanto toda a índia , o feu defpacho

foi darem-ihe a Capitania de São Jorge da Mina,
donde veio para cíle Reino tão carregado de fer-

ros , como de accufaçoes , de forte que lhe cuf-

tou muito fahir da cadeia. Mas eíles exemplos
,

fegundo ElPvei D. Manoel era amigo da juíliça
,

e de mão larga em premiar , não ic devem attri-

buir á iniquidade do Rei , mas á inveja dos émulos.

Fez ElRei D. Manoel muitas obras publi-

cas , todas muito fumptuofas , e magníficas : en-

trcUas fobre a Foz do Tejo , abaixo de Lisboa a

Torre de Belém , e próximo a ella o inílgne Mof-
teiro da Ordem de S. Jeronymo.

>X'ii Pu-
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Legum a fe à^ a fuperiarihus Principihus lata"

rum novum Codicem condidit , maxiwa cum Reipti-

hlicae titHitate.

Mortem ohiit Olifipone Jàibus DecemhribuT
,

anno M. D. XXL qiimn 'vixijjet annos LII. regnajftt

XXFL Situs ejl in Bethlehemitko Monajlerio a Je ex*

tni^ío pro deterá Indhu

PAN-
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Publicou hum novo Código de Ordenações
,

que continha as fuás Leis , e as de outrcs Prínci-

pes feus PredcceíTores , com grande utilidade da
Republica.

Morreo em Liwsboa a i 3 de Dezembro de
15-21. cnm fincoenta e dous annos de idade , e

vinte e féis de Rei. Foi fepultado no Moíleiro

de Belém
,

que elle fundara em agradecimento a

Deos y
por lhe ter deícuberto a índia.

DOM
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J o A N N E S III.

/Oanms Tertius Regnum
,

qtiod a patre accepe-

rat alta pace hnmsnfisque opibus florentijjimum
,

anmt qtiidem in Afia infignihiis aliquot urbibus
^

tit Dio j
&" Bajfahim^

,
fuae ditioni adjeSiis opera

Nuni a Cunia
j fed dimiffls in Africa Zafimo , Aza-

moro y Alcácera ,
à" Arzilla , 7io)i hviter fraudavit,

Ouae res quantum virimn o^ audaciae addideritMau-

ris , Sebajliani Regis interitu ,
&" fui pene excidio

didicit Lufitania.

Brafiliam ifi varias divifam Satrdpias , idoneis

ac ftretiuis ducibus ad tempus poffidendam pcrmifit ea

. lege , ut quam quifqiie portiomm effet fortitiis , op-

pidis Ò" colonis frequentarei. In qiio quidem negotio

multiim fc Joanni probavit opera Martini Alphonfi

Sofani , Cbrijiophori Jacquii , Ediiardi Coellii ,
0*

Francifci Pereriae Cotignii.

Accitis ex univerfa Europa protniffione amplif

fnnonim honorariorum
,

quicunque facrae profan^eve

eruditi07iis fama ubivis praecelkret , Academiam
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D. JOÃO III.

LRei D.João III. tendo herdado de feu pai

j hum reino florentiííímo pela alta paz y e im-

menfas riquezas de que gozava , não íe pode

negar que o dilatou na Afia com a conquiíla de al-

gumas illuílres Cidades , como Dio , e Baçaim
,

que o grande Nuno da Cunha rendeo ao feu im-

pério : mas he igualmente certo
,

que na Africa o

diminuio não pouco , largando aos Mouras Za-

fim , Azamor , Alcácer , e Arzilla. O que deo aos

bárbaros tantas forças, e tanta audácia, comoPor-

rugal veio a experimentar na perda d'ElRei Dom
Sebaílião, e quaíi com a fua ultima ruina.

Dividio ElRei a Terra do Brafil em vários

Governos , os quaes deo por certo tempo a ca-

pitães hábeis , e vaierofos , com condição ,
que

cada hum havia de povoar as Terras
,

que lhe ti-

veíTem cabido por forte. Nefte negocio forão gran-

des os ferviços que fizerâo á Coroa hum Martim

AíFonço de Soufa , hum Chriftovao Jacques , hum
Du.irte Coelho, hum Francifco Pereira Coutinho,

e outros.

Fez da Univerfidade de Coimbra huma nova

Athenas, chamando para Profeífores delia, e con-

vidando com groíTos fs^arios , todoa quantos ho-
^ mens
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Commhrkenfem alteras quaft Athenasfecit , Sàentia-

rum cb" Artium omnium Jludiis fpeílatiffiinas. Eo ita-

que conjiuxere es Qajiella Martinus de Ledefma Bo^
minicaniis , Martinus Afpilcueta Navarrus , Franeif-

cus de Monfono ,
ò" Ludovkus Alarconius : ex Gâl-

lia Arnoldus Vatritius , l>licolaus Gruchius
,

plures*

que alii : ex Scotia Georgius Buchanamnus , alterque

Patritius ejus frater, Exteris bis adjunóíi de nof-

íris Junt niulti , apud Parifienfes ò" ipfi diverja-

rum Facííltatum Lauream fumma cum nominis cele^

hritate adepti : nempe Sacrae Scripturae Interpretes

Marcus Romeus ,
ò^ Pelagius Rodericius Villarinhius :

Artium é^ Linguarum Profejfores Andreas de Gou-

vea , Andreas Refendius , Didacus de Gouvea , Dida -

cus Tevius
,
Joamies Fernandius , Ignatius de Mora^

libus , Melchior Belliagus , Lúpus Gallaecus. Tewpus

hoc fane Liifitaniae nojirae juit omnium sonfenfu hea-

tijjimum : in quo tum in Hebraicis , tum in Graecis
,

íum in Latinis Litteris eos progrejfus fecijje nojlr&s

homines magnifica illorum Scripta teftantuv , nt quod

Romanis fub Augufo aureum aevum , id Lnfitanis

fub Joa?me Tertio obtigijje mérito dicattir,

Qtmm Olifiponenfis , Bracarenfis , atque Mgi'
tanienfts Dioecefes latins patercnt

,
quam iit pojjent

commode a fnis Antijlitibus obiri ; effecit cum Roma-
no Pontifice Paulo 111. nt três novae crcarentur Epif
copales Sedes : Leirienfs , Mirandenfis , Portalegrien-

fis : utque Eborenfis Ecclefia Metropolitica augere-

tur Dignitate.

Religiofae Difciplinae tJiflaurandae in primis

Jliidiofus y Ordinem Catwnicortim Regtilarium Sanóíi

i Au'
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mcns grandes tinhâo então maior nomeada na Eu-

ropa , tanto nas Letras Sagradas , como nas pro-

fanas. De Caítella pois concorrerão para Coimbra

Fr. Martinho de Ledefma Dominicano , Martinho

Afpilcueta Navarro, Francifco deMonçon, cLuiz
d'Alarcão : de França Arnoldo Fatricio , Nicolào

Gruquio , e muitos outros até formarem hum Col-

legio inteiro : de Efcocia Jorge Bucanan , e feu

irmão Fatricio. A eftes eílrangeiros fe ajuntarão

muitos dos noíTos
,

que na Univeríidade de Paris

fe tinhão também doutorado em diverfas Faculda-

des com grande fama do feu nome: a íaber, An-
dré de Gouvea , André de Refende , Diogo de

Gouvea , Diogo de Teive,João Fernandes , Ignacio

de Moraes , Melchior Belliago. Eíte foi o tempo
em que a noíTa gente fez tantos progreíTos nas Le-
tras Hebraicas , Gregas , e Latinas

,
quantos moílrão

os feus magníficos Efcritos ; de maneira que a que
foi para os Romanos imperando Auguílo a idade

áurea , eífa fe diz com razão que foi para os Por-

tuguezes , a em que reinou D. João IIL

Achando que as Diocefes de Lisboa , Braga
,

e Guarda
,

pela fua demafiada extcnçao não po-

dião fer viíitadas dos feus refpe£livos Prelados fem
grandiífimo incómmodo ; fez com o Summo Pon-
tifice Paulo IIL

,
que fe erigiíTem de novo três Sés

Epifcopaes : a de Leiria , a de Miranda , a de
Portalegre: e que a Igreja d'Evora foíFe acrefcen-

tada com a dignidade de Metrópole Ecclefiaílica.

Com o defejo em que ardia de reílabele cer

nos Clauftros a Difciplina Religiofa ^ reformou a

^ Y or-
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Aiigufthú reformai;itper Blafium Barrium , ex Sacro Je-
ronyfniauQrum Monachorimi Coetti^ primum pojiea AntiJ-

titem Lcirienfem : Ordhiem Carmelltarwn per Balta-.

zarem Limpiim^ qtti poftea Antijies fitit Portiicalen^

fis y
ac Bracarenfu : Ordinem Fratrtan Praedicatorum

per Hieronymum Padilliam : Ordinem Eremitarum
Sanai Aiigujlini pcr Ludoiiciim de Montoya : Ordinem

Ciftertienfem per Alphonfum o^ Heuricum fratres
^

Sanííae Romanae Eccleftae Cardinales,

Societatt Jefu a Beato Jgnatio de LoyoJa recens

inflitutae Conimbricenfe Colleghim ciinas dédit plane

regales : ignarus proculdttbio
,
primam Lufitaniam

tandem aliquando execratnram
,

qiws prima fiierat

admirata.

ConfiHariis perpetuo ufiis ejl prudentijjlmis &*

hitegerrimis : primum qitidcm Martino ã Cajlello Al-

ho Comité Villanovano , (^ Ludovico a Silveria Comi-

te Sortcllenfi : deinde Francifco BortugalUo Comité

Vimiofenfi ,
à^ António Atahidio Comité Cajlannerenfi.

Qho faãum , ut domt fuis percarus , apud exteros

gratiofus , nullo umqiiam five intejliuo
, five externo

hello fuerit oppugncittis,

De ejus in fuhditos caritate vere paterna ex-

emplnm fertur
,

quo nefcio an fuhlimiiis aut magni-

ficenthis ulhim ex aliorum HiJIoriis adferri pojjit,

Enixe a Joanne pojlulahat Carolus Qjiintus ^ ut tra-

dcret fibi Commmitatiim qras wcahant rcos quoflam ,
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Ordem dos Cónegos Regrantes de Santo Agoíli-

nho por Fr. Braz de Barros Monge Jeronymo
,

<^ue foi depois o primeiro Bifpo de Leiria : a Or-

dem do Carmo por Fr. Baltazar Limpo
,
que de-

pois foi Bifpo do Porto , e Arcebifpo de Braga :

a Ordem dos Pregadores por Fr. Jeronymo dePa-

dilha : a Ordem dos Eremitas de S. Agoílinho

por Fr. Luiz de Montoya : a Ordem de Ciílcr

por feus irmãos os Cardiacs D. Afíbnço , e Dora
Henrique.

Inílituida de frcfco por S. Ignacio de Loyola

a Companhia denominada de Jefus , ElRei lhe

deo por Berço verdadeiramente Real o Collegio

de Coimbra : ignorando fem dúvida
,
que viria tem-

po
,
que Portugal foíTc o primeiro

,
que tiveíTe cm

execração aquellcs mefmos
,
que primeiro tinha ad-

mirado.

Teve fempre por Confelheiros Fidalgos de
fumma prudência , e inteireza : primeiro a Dom
Martinho de Caílcllo Branco Conde de Vi lia Nova
de Portimão , e a D. Luiz da Silveira Conde de

Sortelha : depois a D. Francifco de Portugal Conde
de Vimiofo , e a D. António de Ataidc , Conde da

Caftanheira. Com iílo cOnfeguio fer amado dcs fcus
,

e bem aceito dos eílranhos , fem nunca fe ver com-
batido de guerra alguma , ou inteílina , ou de fora.

Do feu amor verdadeiramente paternal p^ra

com os vaíiallos , fe conta hum exemplo
,
que cu

nao fei fe das Hiílorias dos outros Príncipes fe po-
derá apontar algum

,
que feja mais fublime , ou

magnífico. Pretendia Carlos Quinto com todo o

^Y ii em-
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Hifpanos ^

qtit tn hufitamam aufngerant
;

fponâens

id ipfnm fe facíunim de Lufitãíiis reis
, fiqui in Caf-

tella xerfarcntur. Qjmm ea de re ad Sãncíiarem Sena^

tiim retítlijjet Joajmes , ccnjuenmt confiliarii omnes
,

adniiendiim Caefaris pajlnlato. Qttid tum Rex Opti-

mus ? Siiorum bomim quibiisvis necejjltudinthtis prae-

ferens , Abíit , inquit , ut me irato non habcant

fubditi
,

quo confiiglant. NulJisque argiwientis ad'

duci potíiit , iit Carolo tanto Principi , eidemque for

roris viro ,
&" iixoris fratri , ea in re f?iorem ge-

reret.

Qtmm e^ cônjuge Catharinoi , viagni ò^ pene

virilis animi parisque prudentiae foenima
, [es filios

ac três filias procreajfct ; omnibus tatncn fupevftes

Succejforem fibi vidit futurum nepotem Sebafliammt,

Vixit annos LV, r^gnavit XXXV Obiit Olifi-

pone tertío Idus Jtmios , a?mo M. D. LVU. Conditus

eji in Coenohio Beatae Mariae a Bethlehemio.

SE-
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empenho ,
que EiP^ei D. João lII. lhe mandaíTe

cntresar certos Hefpaiihoçs , culpados no motim
das chamadas Communidades

,
promettendo fazer

o mefmo aos Portuguczes que là tiveíTe. Pofto o

negocio em Coníelho c/Eílado ^ forao todos os

Confelheiros de parecer
,

que fc devia fazer a

vontade ao Cefar. Que diííe então o óptimo Rei ?

antepondo o bem de fcus vaíTallos a todas as ra-

zoes de parcntefco , refpondeo : ADeos fião praza
^

que eu tire aos meus VaJfallGs o wiico refujrjo que^

tem contra a minha ira. E nenhuns argumentos o
poderão mover , a que neíla parte lifongeaíle a

hum tão grande Principe , c eile feu cunhado por
irmã , e mulher.

Sendo aílim
,

que teve féis filhos da Rainha
D. Catharina fua mulher , Senhora de hum animo

,

e de huma prudência quaíi varonil
;

por fim veio

a fobreviver a todos, e a deixar por fucceílbr no
Reino a feu neto D. Sebaíliáo.

Viveo íincoenta e íinco annos , e reinou trin-

ta e finco. Faleceo em Lisboa a i i. de Junho de
1557. Foi depofitado no Convento de NolFa Se-
nhora de Belém.

DOM
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SEBASTIANUS I.

%
N?io M. D. LIK decimo tertio Kalendas Fe-

bruarii Olifipone natns efi Sehaftianus , 'Joan-

nis Priiicipis non ita pridem defunóii ex Joãn-

na tixove pojibumus filitts. Is Joanne Tertio avo mor-

tiio
j fub tutela primum aviae Catharinae , deinde

Henrici patrui magni curatijjlme educatus , adolef-

cens Reipublícatí claviim fufcepit ,
qtta crat excelja

indole noii nifi arma ^ hella , viciorias , imperii (l^

nominis dilatationem animo 'verfabat. Oi4€m laudis ir

(rloriae adpctitum in Sehajliano vehementer accende-

bant crehri ex India adlati nuntii de viãoriis
,

qiti-

hus à^ rem Liifitanam mirifce augehant , <b" nominis

fiii famanir longe lateqiie propagahant Conjlantimis

Brigantinus ,
Ò" Ludovictis Atahidius. ProfeSio fi ra-

tione ac prudentia regcretur innata ad belligera-adum

propenfio , Regem illa quidem formare potuijfet ar-

pús inuiãum , viêloriis ijiclitiffimum, Sed dnm uman

ferocientis aetatis itnpetum fequitur , cito juvenem

in fiii perniciem praecipitem cgit , niaxlma nojlri

jçlade y nec minore ignominia.

(. Nani
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D. SEBASTIÃO I.

^y O dia 20. de Janeiro do anno de i 5'.5 4.

nafceo em Lisboa ElRei D. Sebaíliao , filho

poftumo do Frincipe D. Jcao , e da Prince-

za D. Joanna fua ir^ulher. Por morte d'EiRei Dom
Joáo III. fcu avô , ficou entregue á tutela da Rai-

nha fua avô D. Catharina , e depois á do Infan-

te Cardial D. Henrique feu tio fegundp. Tanto
que t€ve idade competente tomou poíTe do gover-

no ; e como* era d'huma indole elcvadiíliraa , não

revolvia no feu penfamento , fenao armas
,
guer-

ras , vitlorias , dilatação de império , e de nome.

Accendião nelle muito efte appetite de gloria , as

repetidas noticias
,
que vinhao da índia , das proe-

zas que lá faziáo os dous Vifo-Reis D. Conílantino

de Bragança , e D. Luiz de Ataide. E na verdade
,

fe efta natural propensão para guerrear folie regu-

lada pela razão , e prudência
,

poderia ella for-

mar-nos hum Rei
,

que vieíle a íer inviclo nas ar-

mas , e Ínclito em yi£lorias. Mas como fe deixou
ir unicamente apôs o impcto da braveza , a que o
incitava o viço dos annos , mui depreífa precipi-

tou ao mancebo Rei na fua ruina ^ e a nós na per-

dição 5 e afiVonta.

à Cor-



ijó Elogia
Nam rogatus a Miileyo Mahamete , ut fihi m

rectiperando Marochienfi Regíio fraejio ejjet adverfus

Míileyum Malucum , anno M. D. LXXFIIL frujlra

díjfuadentibus Philippo Secundo avtmctilo , c^ Henri-

co pãtruo magno ^ certe improhantibus cmióiís e Pro-

ceribus-
,

qitibits plus inerat prudentiae ac fidei • in

Africam trajecit Sebajlianiís cum feptemdecim arma-

tortim millibus , exercitu fcilket paiicitate ipfa hojii

facile contemptiii habendo , ^ tironibus atqiie incxer'

citatis miliíibus maxiinam partem confiante levi ne-

gotio fimdendo. Adeo tamen fna fiwrumqtie virtute

confidebat Sebajiianus , ut ad Akaceram Qjiiviriam

cum exercitu progreffus ^ mox nnUis vallatis ant pofi-

tis caftris ,
qiio ordine procefferant , Litfitmiam aciem

hl confertiffmos hojles invehi jufferit ,
quos hjojles ad

ccntum quinquãginta millia fuiffe , memoriae prodi-

tum ejl. Pugna vero conferta \ ita acritér qtiidem

initio Mauris injiitere nojlri , ut partim fufis
,

par^

tim turbatis iis
,

qui in fronte locati erant , multi

ex mediis ordinibus Fezzam profugerint
,

perdita

omnia conclamantes. Ceterum mox barbaris ftbi itn-

menfo numero aliis fuccedentibus ,
qmim jam e Lufi-

tanis defiderarentur ,
qui ceteris virtute & militari

peritia anteibant , nullusque ejfet praefidio locas
;

hreiji quafi obrutus infinita hojlium multituãins j
to-
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Corria o anno de i 5' 7 8. quando Muley Ma-
hamct expulfo do throno de Marrocos por Muley
Maluco , fe valeo dos foccorros d'ElRei D. Sebaí-

tião para recobrar o Remo
,

que lhe fora ufurpa-

do. DilTuadirão a ElRci dcfta cmpreza aíEm íeu

tio materno D. Filippe II. , como íeu fegundo tio

paterno o Infante D. Henrique ; e náo menos to-

dos aquelles Fidalgos
,
que mais fc diílinguião em

prudência, e lealdade. Mas nada baftou
,
para que

EIRei nâo paíTaííe a Africa com dt^fafcte mil ho-

mens : exercito que por pequeno ninguém deixava

de ver
,
que feria objeílo de defprezo para os ini-

migos ; e que por conílar pela maior parte de fol-

dados bizonhos
,

pouco bailaria para fer derrota-

do. Mas eftava EIRei tão confiado no feu valor
,

c no dos fcus foldados
,

que fem ter difpofto an-

tes arrayal nem trincheiras algumas , aíTim mefmo
como vinhâo em marcha , os mandou invcftir com
o inimigo, cujo exercito ficou pofto em memoria,
que conítava de cento e fincoenta mil homens.
Ainda aílím foi tal a fúria com que os nofibs fe

lançarão fobre os Mouros da vanguarda
,

que não

^podendo eftcs fupportar o feu primeiro impeto
,

cahírão muitos delles mortos , e outros fugirão

para Fez
,
gritando que tudo ficava perdido. Mas

como em lugar d'huns vinhão fuccedendo logo ou-
tros em número immenfo , e dos noíTos faltavao

já quafi todos os que eráo mais valcrofos , e exer-

citados , e não havia acolheita alguma a que fe

refugiaíTem : em breve tempo opprimido da infinita

multidão dos bárbaros, foi o noíTo exercito quaíi

( ^ Z to-
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tus fere cmn Rege àeletiis nofter exercitus ejl , caefís

de Patriciis pUifquam centum , captis oãoginta
,

quo-

rum pojlea redemptia tmmmis aiireis quadringentis

miUihiis ftetít,

Ita Annalihiis noftris hífaujíijjimo aeternum die

menfis Aiigiifti quarto , anno M. D. LXXFIII.
intra horas qiiatuor , ciim Rege afinos nato viginti

quatuor , cb" nulla duEia iixore caelihe , Lufnanaç

nohilitatis fios omnis (^ rohur interiit.

Corpus Sehajliani Ceptani adfportatum , inde

Olifiponem in Coenobium Bethleheinitkmn translatum

ejl.

Eo regnante Pontificali Sede decorata ejl Eccle-

fia Elvenfis ab Eborenfi divulfa
,

primo ejus, crtato^^

Antifiite Antomo Mmdefio Carva/lio,
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do desbaratado , e desfeito com o feu Rei , fican-

do mortos da clafic dcs Fidalgos mais de cem , e

priíioneiros alguns oitenta , cujo refgate cuílou de-

pois quatrocentos mil cruzados.

Deíla forte no dia 4. de Agoílo do anno de

1 5' 7 8. (dia que fera para fempre infauíliííimo nos

noífos Annaes) dentro de quatro horas no campo

d'Alcacer Quivir
,

percceo juntamente com hum
Rei moço de vinte e quatro annos , e Rei folteiro,

toda a flor da nobreza , e valor Portuguez.

O corpo d'ElRei D. Sebaílião foi levado a

Ceuta , c depois trazido a Lisboa , onde jaz no

Moíleiro de Belém.

Em feu tempo foi a Igreja d'Elvas feparada

da de Évora , e feita Cathedral , fendo feu pri-

meiro Bifpo D. António Mendes de Carvalho.

2 ii DOM
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HENRICUS I.

Ui
j

quaefd , Emmanuele Rege iit vivis agente

'venire in mentem pottiijfet , eidem pojl abnept-

tem Regem in império fucccjjurum filium Sacer-

dotem ? Âtqtií ut femper in amhigiio verfantur res

hiimanae , Sehaftiano Emmanuelis abncpoti fuccejjit

Henricus Emmanuelis filius Cardinalis. Oui ubí pri^

muni certus nuntius adlatus ejl de caefo Rege
, é^ de-

leto exercitu
, Jlcitim Alcohatia , nhi tunc temporis

verfahatur , Olifiponem fe confercus , Rex ihi Lufita-

iiiae ah omnibns eft fahitatus magist lacrimis
,
qtiam

'uocihus. Nam in publica é^ communi calanútate , ve^

que fme dolore fenem Regem exeipere poterant
,

qui

juvenem nuper amijfum lamentãbantiir j neque Regi

moejlis imperaturo licebat fme moejlitia Sceptrum in

nmnus fumere.

Atixít Henrico folUcitudinem ô^ angorem
,
quod

Sacerdote Je (t aetate pene decrépita
,
jam de Re-

gno pojl ipfum adipifcendo inter fe conte?idehant quin-

i

i^ue
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D. HENRIQUE í.

A Quem poderia vir â cabeça , vivendo EíRei

D. Manoel
,

que a elle depois a'hum feu

bifneto liie havia de fucceder no throno hum
filho Clérigo ? Taes são porém as voltas que dâ

o mundo, que iíTo he o que aconteceo na realida-

de : porque depois de D. Seballião
,

que era bif-

neto d'ElRei D. Manoel , veio a fcr Rei o Car-

dial D. Henrique feu filho. O qual tanto que teve

noticia certa da morte d'ElRci D. Sebaílião , e da
desfeita do feu exercito , do Moíleiro d'Alcobaça

onde então fe achava
,

partio logo para Lisboa
,

onde foi acclamado Rei de Portugal , mais com
lagrimas , do que com vozes. Porque n'uma cala-

midade publica , e que a todos abrangia , nem os

Vallallos podião receber fem mágoa hum Rei ve-

lho
,
quando lamentavão perdido hum moço; nem

o Rei podia fem triileza empunhar o Sceptro , en-

trando a governar huns Vaífallos triílcs.

. Augmentou muito o cuidado , e affíiccao de
ElRei D. Henrique o ver

^
que como o conlidc-

ravão Sacerdote , e n^uraa idade quaíi decrépita
,

já em fua vida contendião entre íi , fobre qual lhe

havia de fucceder , finco netos d'ElRci D. Ma-
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que Emmaniielis Regis nepotes : Philippus Rex Hif-

paniartim , Emmannel Fhilisbertus Dux Sahaudiae
,

Rayniitius Parmae Princeps , Antoniiis Cvatenfis An-

tijles , àr Catharina Joa^mis Brigantini Dticis uxor.

Et quidem ceteris Ollfiponc apiià Henrtcum caufcím

ftiavi flrsnuc agentibus , imus Philippus quemqttam

pro Je eo mittcre aliquantisper recitfavit , âicens

clarius fíbi jus adejje
,
quam ut in eontroverfiam vo-

cari deberct : neque fibi nato Regi pojje quemquam

in terris tanquarn fnperiorem jus dicere. ínterim ta-

meu Legatmu ad Henricum miftt Chrijiophorum de

Mcmra , Caftelli Ruderici Marchionem
,

qui verbis

fiiis avtinctilo Regi gratitlaretur imperium adeptum :

mifit ò^ paullo pofl Petrum Giromim Offunenfem Du-

cem
,

qui omnia quae ad jus tpfius pertinebant
,
pk^

nijjime illum edoceret.

Et vero in tanta conipetitoruni nmltitudine Hen-

rici eo maxime inelinabat animus , ut Philippum ce-

teris omnibus anteferret ; five ódio ipfiiis in Domum
Brio-antinam , five quod jus potentia metirentur

,
qui

erant a confiliis. Tamen veritus motus popularium
,

quos Jciebãt in Antoiíimn Cratenfem Antifiiti'm pro-

pendere ^ Almsrimi Comitia haberi jubet,

Ibi negotio de deftgnando fuccejfore in delibera-

tiomm oblato , tanta fe apermt fiudiorum & fenten-

tiarum varietas , ut trepidis Lufítmiae rebus def-
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nocl : a fabcr D. Filippc II. Rei crEípanha , Ma-

noel Filisbcrto Duque de Saboya , Raynucio Prin-

cipe de Parma , o Senhor D. António Prior do Cra-

to , e a Senhora D. Catharina Duqueza de Bragança
,

mulher do Duque D. João. Tcdos eílcs reprcíenta-

vão por Procuradores o feu direito ante EIRei Dom
Henrique , menos D. Filippe II. que ao principio dei-

xou de requerer , dizendo : que o direito que ti-

nha era tão claro, que nao havia para que diíputar

lobre elle : quanto mais que elle como Rei que era
,

não reconhecia no mundo fuperior algum
,
que lhe

houvefíe de fazer juftiça. Entretanto com tudo en-

viou por feu Embaixador extraordinário a D. Chri-

ílovão de Moura Marquez de Caílello Rodrigo
,
que

em feu nome déíTe a tllRe-i feu tio os parabéns da
fua exaltação ao throno : e pouco depois enviou a

D. Pedro Giron Duque de OíTuna , a £m de inf-

truir plenamente a EIRei de tudo o que fazia a

bem feu.

O cafo era
,
que no ccncurfo de tantos com-

petidores , o para quem mais fe inclinava ElPvei

D. Henrique , era D. Filippe lí. , ou foíle pelo
ódio que tinha à Cafa de Bragança , ou porque
os do feu Confelho mcdião o direito pelo maior
poder. Temendo com tudo alguma fublevaçao da
gente popular

,
que elle fabia cftar propcnfa para

o Senhor D. António , Prior do Crato , mandou
convocar Cortes para Almeirim.

Aqui pofto em. deliberação o negocio , de
quem fe havia de deíignar fucceíTor do Reino ,,

foi Ião grande a variecace de inclinações que fe

I def-
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perato remédio , in morhum Henricus ipje inciâerit.

Quo magís in dies magisque ingravejcente
, quinqtie

ex Optimatibus defignavit , Didacum Lopefium de

Sofá ,
Joannem Majcarcniam , Francifmm Ruderi-

cíum de Saha , Georgium de Jh?iedia Antijlitem Oli-

fíponenfem , & Joannem Tellum a Silva
,

qui fe mor-

tiio Regnum in commtme adminijírarent
,

quoad cer-

to atque induhitato fuccejfuri Liifitania obveniroí,

His conftittitis , diem ohiit extremiim in eodem

Almeirimo oppido
,

pridie Kalendas Februarii anno

M. D, LXXX. annos natus fexagi7tta oão ^ ex qui-

hus regnavit annum uniim , menjes quinque , ^ dies

quinqne. Jacet in Monafterio Beatae Mariae a Belh-

lehemo prope Olifiponem,

Extruxit Arcem Sanai Juliani fiipra Oceanum

ah Olifipone oão pajjiium millibus, Eborenfem Aquae-

duãum refecit. Atque in eadem urbe infigne Societa-

tis Jefu Collegium & Academiam condidit*

PHI-
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defcobrio nos votos
;

que ElRei náo achando re-

médio com que podcire melhorar a crítica lituaçao

em que le achavao as coufns de Portugal , eahio

n'uma grave doença. Aggravando-fe e&a cada dia

mais , e mais , nomeou linco Fidalgos
,

que por

fua morte govcrnaílcm o Reino , em quanto íe

náo decidia
,
qual era o feu indubitável SucceíTor.

Eráo os íinco Governadores eílcs : Diogo Lopes de

Soufa , D.João Mafcarenhas , Francifco Rodrigues

de Sá 5 D. Jorge de Almeida Arcebifpo de Lis-

boa y e João Tello da Silva.

Ordenadas eílas coufas faleceo ElRci na mef-

ma Villa d'Almeirim , a 31. de Janeiro de i 5 8 o.

em idade de feífenta e oito annos , e de Reinado
hum anno , fmco mezes e linco dias. Jaz no Mof-
teiro de NoíTa Senhora de Belém junto a Lisboa.

Fez a Torre de Sao Gião fobre o mar , duas

legoas abaixo de Lisboa. Reedificou em Évora o

Cano da Agua da Prata : e fundou na mefma Ci-

dade o iníigne Collegio da Companhia de Jefus.

|Aa DOM
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P H I L I P P U S I.

A Ntonio Cratenfi Antiftite
,

qui fohis de com^

y^t petitorihtis Philippo Regi armis refijlere au^'-

fus crat , aà Olijiponem per Ferdinandum Al^-

vareftum de Toleto viHo fugAtoque , in Lufttaniam

Fhilippus ipfe ingre]Jus efi armo M. D. LXXX. ex-

eiinte, Statimque in Tomarienfihus Comitiis Ltifíta-

niae Rex declaratus , antiquas Regni Leges cb" pri-

'vilegia farta teEia fè confervaturum
,
jure jurando

fpapandit. Anuo feqtimti tertio Kalendas Julii Olifu^

ponem máxima pompa parique civitim frequentia e$(~

ceptus , hvevi nojiris non folum gravis
, Jed etiam

inuifiis ejje coepit , cum Hifpano praefidto Regiae

iirbis caftro impofito , tum praefertim crudelitate in

obtreBatores itnperii fni, Nam ad dno millia facri

ordinis Pbilippi jujju occulte interfeí\os tradiint il-

Ijtís aetatis AuStores hcíipletijfimi j Spondmus ir

Thuamis : quorum corpora quum ex crypta Areis

Sancii JuUmi in maré projiccrentur , in caufa fuc^

!40U. ^
^

i

^^
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D. F I L 1 P P E L

Errotado , e poilo em fugida junto a Lisboa

pelo Duque d^Alva D. Fernando Alvares de

Toledo, o Senhor D. António Prior do Cra-^

to
, que fora o único dos Competidores ao Rei-

no
5 que fe atreveo a reliíHr com as armas na jnão

a ElRei D. Filippe ; entrou elle em Portugal no

íim do anno de i 5- 8 o. E logo fendo jurado Rei
deite Reino nas Cortes de Tomar

,
jurou elle tam-

bém
, que guardaria illefos todos os feus antigos

direitos , e privilégios. No feguinte anno 329.
de Junho deo fua entrada cm Lisboa com grande

pompa y e igual concurfo de gente. Mas em bre-

ve começou o feu governo a íer não fomente pc-

zado , mas ainda aborrecido aos noíTos ; aílim por-

que poz no Caílello da Cidade guarnição Cafte^

lhana , como pela crueldade que começou a exer-*

citar contra os que o davao por hum Rei intrufo*

Porque graviííimos Authores daquelle tempo , como
Moníieur de Sponda , e Monfieur áe Thout aíEr-

mão, que chegarão a dous mil os Eccleliaílicos
,

que Filippe mandou matar em fegredo : e que
lançados no mar por huma gruta fubtcrranea" da
Fortaleza de São Gião os corpos de tantos juíii-

çados , começarão os peixes a defamparar todo

i|a ii aqucl-
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re , cur pifces qitafi hominum facrilegia execratt

$mnem illam oram marithnam dcferiicrwt. Ncque
cejfavit ijie pifchim froe metiis frce horror , nifi poji-

quam rogatu pifcatorum ab Georgio de Almedia Oli~

fiponenfi Antijlite Jacris eratiombus expiata mari
y

priftinas illi fedes rcpetiere.

Traetcrea Antonmm draterifem Antijlitem
,

quod clajjih.us e:>: Gallia c^ Anglia impctratis a con*

tentione rectiperandi Regtii non dcftflehat , Makjiatis-

Retim y
&• Reipublicae Hojlein fiidkari fecit Philip-

ptis
,

propofito oHoginta millium aiireorum praemio

eiy qui cervicibus abfcijfum jrljitoini capnt fibi ad-^

ferret,

Anno M. D. LXXXVIU, máxima pojl homimim
memoriam cJade adfeóhis eji , amiffa jupra Orcades

inpulas vi te npcjiatis centi/m quinquagrnta 7ía'uinm

adparatiffima clajje
,

qua Anglitvii expugnare intcn^

tabat^

Oiio tempore in Ltifitania verfiitus eji ^ (^fuit

ãUtem ibi bienniiim ) multa fanxit (ir Regio Fijcv y

V" Reipiiblicae peritti^ra. PorHicaiae novitm P.raeto-

ri.um hiftituit pro trih-us Rrovniciís InteramiKTifi y

Transmontana
, é^ Berienfu Olifipom Arcem Fori Pa-

Intini extrui j-ujjlt. Ad Cetobricam Arcem Smicii Phi^

iippi.

sr;,, Decem ò"- oJlo amzos Lufitaniae imperitavtt^j

tnagrr fim fretus patentia
,
quam nofir.oy:mi fide.. Mi-

grav.it e vita decimo quinto Kalenrdas Oêloòris y an-

uo Domini M. D. XCVllL aetatis- LXXL Sepul-

. I , , I tUS'
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aquelle contorno , como horrorizados de tantos fa-

crilegios : de forte que a rogos dos pcícadorcs de

Lisboa fe vio obrigado o Arcebifpo D. Jorge de
Almeida a exorcifmar as aguas , e então he que

os peixes tornarão a acudir acs antigos íitios.

Além difto porque o Senhor D. António Prior

do Crato , infiílindo na primeira pretençao de re-

cuperar o Reino , negoceára virem em fcu favor

,armadas de França , e de Inglaterra ; Fiiippe o
fez declarar por fentença Réo de Leza Magefta-

de 5 e Inimigo do Eftado : e prometteo oitenta

mil cruzados de premio , a quem lhe trouxelTe

a cabeça daquelle defgraciado Príncipe.

No anno de 15S8. experimentou ElRei Dom
Fiiippe a maior perda , de quantas fe ,lembravão

os homens : qual foi fer dcilroçada pela fúria dos

ventos na altura das ilhas Orcades huma armada

de cento e fincocnta nãos , com que intCHtava coii-

quiftar Inglaterra.

Nos dous annos que fe deteve em Portugal
,

determinou muitas coufas úteis á boa arrecadação

da Fazenda , e adminiílração da Juftiça. Crcou na

Cidade do Porto huma nova Cafa de Rel:ção
,
pa-

ra maior commodidade dos moradores das trcs Pro-

víncias d'Entre Douro e Minho , Traz es Mon-
tes , e Beira. Mandou fazer cm Lisboa o Forte

do Terreiro do Paço : e junto a Setuval o Caf-

tello de São Fiiippe.

Reinou cm Portugal dezoito annos , fado
mais no feu poder , do que na noífa lealdade. Mor-
Tco a I 7. de Setembro de i 5 p 8. em idade de

.1
.fe-
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tusquc cjl in infigni Monajierio SanSii Laurentii Sco-

rialenfi
,

quod Regio plane fumptu Regiaque magni^

ficentia extruxerat voti retis pro viíloria ad Sancium

Quintinum,

PHI-
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fetenta e hum annos : e foi fepultado no famofo

Mofteiro de Sao Lourenço do Êfcurial
,

que elle

fundara com Real grandeza , e fumptuoíídade
,

em cumprimento do voto que tinha feito pela yi-

£loria de São Quintim.

PHI-
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P H I L I P P U S II.

Hilippus Matriti natiis eft jjojlridie Idus Apri-

anno M. D. LXXFUL Olijlpone vrcente

patre futiiriis Lufitani Regni Succejfor decla-

tus tcrtio Kalendas Februarii anno M. D, LXXXIIL
Is qtmm vijendae Lttfitaniae ardentijjímo flagrarei

defiderio , aftutia quidem ò" invidia Purpuratorum
,

quibtis nimium deditus erat , nonnifi extremis uitas

temporibus adire potiiit. Olifiponem vero ingrejjus , cíL

arcuum magnificsntia àr fpeãaciilorum maieftate a

noftris exceptus ejl ^ ut palam ipfe pronuntiarit , un9

€0 die magmtm Je Regem fibi vifiitu,

Eo regnante priflinam hiifitani nonúnis gloriam

in Afta excitavit Andreas Furtadus de Mendocia
,

niultís partis infignibits viSíoriis de Batavis , de Cíí-^

gnalenfi Tyranno , deque Jafanapatano Rege
,
quibus

captis à^ fecum Goam adduãis amputari capita juf-

fit.

Per híinc eximiosque alios dtices Peguanum &*

Candcanitm Regna fuo império adjecit. Maré Indicurtt

a Batavis ò" AngUs praedonibus liberavit. Mauro-

{
rum
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D. F I L I P P E II.

ELRei D. Filippe II. nafceo em Madrid a 14.

de Abril de 15-78. Foi jurado em Lisboa,

em vida de feu pai , futuro fucceíTor do Rei-

no de Portugal a 31. de Janeiro de i 5- 8 3. Ten-
do ardentiíTimos defcjos de vir a efte Reino , os

validos que em tudo o dominaváo , o tolherão de

forte
, que fó o poude fazer nos últimos tempos da

fua vida. Quando entrou porém em Lisboa , foi

tal a magnificência dos Arcos triunfaes , e tal a

mageílade dos efpe(íl:aculos , com que foi recebido

dos noíTos
,

que elle mefmo diíTe publicamente
,

que fo naquelle dia conhecera que era hum gran-

de Rei.

Em feu tempo excitou André Furtado de

Mendoça na Aíia a antiga gloria do nome Portu-

guez com as linaladas vitorias que alcançou dos

HoUandezes , do Tyranno de Cunhales , e do Pvei

de Jafanapatão , os quaes trouxe em triunfo a Goa
,

e depois mandou degollar.

Por meio deíle , e d'outros iníignes capitães

ajuntou ao feu dominio os dous Reinos de Pegú,
e de Candea. Alimpou o Mar da índia das pira-

tarias dos CoiTarios Hollandezes , e Inglezes. Lan-

, Bb çou
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runi ad quadr'mgcnta milUa ex Hifpania ejecit. Vau-

htm OuintiDu Fontificem Maxlmum ac Ferãmanditm

Secimàiim Imperatorem multo niilite ^ multaque -pecu^

nia jiivit.

Lenitate , adfahilitate ,
Ò" lihcralitate iiojlris

percarus
,
quum Ohfipone in Foro Palatino Philippum

filium in hiifuaniae adminijlratione fiiccejforem finmi

remmtiari fecijjet , Matriti pridie Kalendas Aprilis

moritiir anno M. DC. XXL Flxit annos XLIII. re-

gnavit XXII. & mcnfes VL Jacet in Regio Coenohio

Scorialenfi.

Ah hoc Philippo nonien 0* aufioritatem acce^

pit Codex patriarwn Legum ,
quo ad hodiernam diem

regitur Lufitania : in quo condendo confilio & ope~

ra iifus ille ejl quatuor mfigninm 'Jure coyifultorum

nojlrorunij Damiani Riherii Aguiarii ^ Pauli Alphow^

fi^ Georgii Cabediiy & Petri Barhofac.

PHI-
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çou fora d^Hefpanha perto de quatrocentos mil

Mourifcos. Ajudou com groíTas fommas de dinhei-

ro , e com muita foldadcfca ao Papa Paulo V. , c

ao Imperador Fernando 11.

Foi muito amado dos Portuguczes pela fua

brandura , aíFabilidade , e liberalidade. Por ultimo

tendo feito jurar em Lisboa no Terreiro do Paço

por feu fucceíTor no governo de Portugal a feu fi-

lho o Príncipe D. Filippe j faleceo em Madrid a

31. de Março de i 6 ^ i. Viveo quarenta e três

annos , e reinou vinte e três , e feis mezes. Jaz
fepultado no Real Mofteiro do Efcurial.

Deite Rei D. Filippe receberão o nome , c

a authoridade as Ordenações
,

por que até o dia

de hoje fe governa o noíTo Foro; fendo feus Com-
piladores os quatro famofos Confultos Portuguc-

zes , Damião Ribeiro de Águia , Paulo AíFonço ,

Jorge de Cabedo , e Pedro Barboza.

^Bb ii DOM
1
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PHILIPPUS m.

PHíUppus Tertins' mitio fltfcepti imperit egre^

gia multa optimi ReSioris ãedit fpecimina,

Na?n Leges novas aliqtiot rogavit pro tempore

necejjarias ; Curtas reformavit ; in reos Magijlratus

nonmãlos fevere animaãvertit. Edixit praeterea , ut

iihi quis publico tmmeri obeundo fuijfct aãmotus , rei

familiaris repertorium exhiberet,

Sed poftca ambitioni &* impotentiae FtirpuratO"

rum mancipatus , illorum negligeutia intra paucos

annos dimidio fere império miiltatus eft. Nam Bata-

vis pro veteri in Hifpanos ódio tranfmarinas Colónias

invadentibus , amiftt in África Sanãum Georgium
y

in America Pernambucum , in Afia Malacam , Or-

muzum j Columbum , Manaram cmn tota fere Cey^

lamo infula ^ ora Malabarica,

Neque hic tamen infortuniorum finis : nam tranf-

marinis brevi intervallo domefica accejfere , maior

i

aim jaãura ac àolore.

Aiino igitur M. DC, XL, qtmm jam Ca-

. tala^
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D. FILIPPE III.

Filippe III. no principio do feu governo

^ deo excellentes moftras de hum optiir.o Rei.

Porque promulgou algumas Leis novas de

grande utilidade : reformou os Tribunaes : caíli-

gou fevcramente alguns Miniftros. E além diíto ef-

tabeleceo
^

que dahi cm diante todo o que fofíe

empregado em algum cargo público , àéíTc a in-

ventario todos os Bens que poíluia ao tempo que

entrava a fervi lio.

Porém depois tendo- fe entregado todo á am-

bição , e defpotiímo dos Privados
^
por negligen-

cia delles fe vio dentro de poucos annos com quali

menos da ametade do que herdara. Porque invc^din-

do os Hollandezes pelo antigo cdio que tinhao cos

Hefpanhoes , as Colónias do ultramar
,

pcrdeo

em Africa a Capiranía de Sao Jorge da JMina ; na

America Pernambuco ; na Aíia Malaca , Ormuz
,

Columbo 5 Manar
,

quaíl toda a Ilha de Ceilão
,

e Terras cio Makbar.
E nao paráráo aqui os infortúnios : porque

aos do ultramar fe feouirão em breve os domelii-

cos^ com mais coníideraver^crda , e maior dor.

No anno pois de 1640. tendo-fe primeiro
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talani a Philippo defcifccntes , m fidem fefe ac cli^

enteiam Ludovici dechni tcrtii Galloriitn Regis tradi-

dijfent ; horum exemplo Liifitani dudtim Hifpanae do-

ininationis fuperhia atqite avaritia exafperati , 0////-

pone Kalendis Decemhris Re^em Jibi crearunt Joau'

nem nomine fccundirrn , ordijie oHavittn Ducem Bri-

ganthium. Oiii Jexto pojl die Regiam v.rhem ingref-

Jiis , ( ahfens eniin erat VtlUie Vitlojac
,

qimm. Rex
OlifipGiie eft declaratiis ) die tandem decimo quinto

ejnfdem menfiis in Foro Palatino , ritti ér caeremoniis

antiquorum Regnm Lnfitanonim Thronum confcendit.

Jn hoc hnfitanortim mcmorabili faSlo aeque tota

Europa mirata eji , i^ tanti arcani confciis quadra-

ginta tamdiu rem celari potuilje Margaritae Man-
tuanae

,
quae Philippi nomiiic Lufitaniam adminijira-

hat
; eb" imiiis Michaelis yafconeellii Sacrorum Scri-

nioriim Magifiri caede intra horam alterum Regem

dejeclmn , alterum crcatum a paneis nullo exercitu
,

milla feditione.

Initio qnidem confiliiim patriae hoc modo i;i /i-

hevtatem vindicandae penes paucos fnit e Proceribus.

Aptid Antoniiim de Almada
,

quo identidem ventita-

re folebant
,

primi tantam rem exeqiii medita-

ti fnnt Petnis de Mendocia , Francifcns de Mello
,

Georgius de Mello ejus frater , Michael de Almedia
,

(^ Antonius dc Saldania. Sed aliis deinde alios info-

aê'
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rcbellado os Catalães
,
quc negando cbcdicnciu a

Filippe fe nicttêrão debaixo do aniparo c'c Luiz

XIIÍ. Rei de França : a exeir.plo íeu os Por-

tuguczes
,
que de nuiito tcinpo viviao cxnrpcra-

dos da foberba , e avareza do Cominio Caílelha-

110 , acciamáráo cm Lisboa no dia primeiro de De-

zembro por feu Rei a D. Joáo fegundo do nome
,

e oitavo na ordem, dos Duques de Br^igança. O
qual íeis dias depois tendo entrado naquella Cor-

te
, ( porque eítando aufente em Yilla Yiçofa he

que fora acclamado em Lisboa) no dia 15 do mef-

mo mez foi inaugurado folemnemcnte Rei de Por-

tugal , com as ceremonias que fe coíluniavao no

levantamento dos Reis antigos.

Nefia memorável façanha dos Portuguezcs

tanto admirou a Europa
,
que hum fcgredo de que

erão fabedores quarenta , nao tranfpiraíTe a podei-

lo prefentir Margarida Duqueza de Mantua
,
que

era Governadora de Portugal por ElRei D. Filip-

pe 3, como que dentro d^huma hora dcpozcílcm os

noífos hum Rei , e levantaílem outro íem nenhum
exercito , fem nenhuma fediçao , e fó com a mor-
te de Miguel de Vafconcellos , Secretario d'Eíla-

do da Duqueza Governadora.

O coníelho de rcftituir deíie modo a pátria

á fua antiga liberdade , ef!:cve no principio cm pou-

cos. Pedro de Mendonça , Francifco de Mello
,

Jorge de Mello feu irmão , D.Miguel d'Almeida,

e António de Saldanha , forao os primídrcs que
ajuntando-íe de quando em quando em cafa de
D. Antão de Almada ^ determinarão por em exe-

^ cução
í

^
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cietateni facinoris protrahentibus , hrevi conjuratorum

nwnerus ad quadraginta excrevit.

Animo Philippus fuit exceifo ac munlfico : do^

Borum hominum infignis admirator cb" fautor : equi-

tandi arte excellens : adloquio dtfertus é^ adfabilis :

verbo dícam
,
Jola negligentia in regendo infelix ; prae-

claris interea vicíoriis aliquot potitus , virtute Ani'

hrofii Spinolae , aliorunique egregiorum ducum,

jTixít annos fexaginta quinque , regnavit in LU'

fítania decem ÍT novem. Jacet in Régio Coenobio Sco^

rialenfi.
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cução hum tao vafto projeílio. Depois alliciando

huns aos outros para entrarem na empreza , em
breve tempo creíceo o número dos conjurados de

forte
y
que já fe contavão quarenta.

Foi ElRei D. Filippc III. dotado de hum
animo grande , c amigo de fazer mercês : eílima-

va , e favorecia muito os homens fabios : era cx-

ccllente Cavalleiro : muito difcreto , e affavel na

converíiição : n'uma palavra , a negligencia foi fó

quem o fez mal fuccedido ; fe bem que entre tan-

tas defgraças foi o feu Reinado illuÃrado com al-

gumas iníignes vistorias
,
que lhe alcançarão o fa-

mofo Ambroíio Spinola , e outros egrégios Gene-
raes feus.

Viveo feíTcnta e finco annos , e reinou cm
Portugal dezanove. Jaz no Real Mofteiro do Ef-

curial.

Ic DOM
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JOANNES IV.

"y Oannes Lufitanormn Regum Otiartus nomlne
,

^a Vtllae Vitiofae in inftgni O^ gentili oppido Fro-

vmciae Tranjlaganae natus ejl XIV. Kalenàas

Aprilis , anno M. DC, IF, parentibtis Tbeodofio Se-

cundo Brigantiae Dttce , ejiisque conjiige Aiina Velafcia

Joaimis Velafcu Frienfis Ducis filia. Ltifitaniam vero

fihi ille vindicavit , "cel potiiis ut "Sindicaret ah Opti'

matibus Regni incitatiis efi , exeunte atino M. DC. XL,
jure aviae Catharinae

,
qtiae per Eduardum patrein

neptis erat Regis Emmanuclis. Otiêd quum plerisque

extra Hifpaniam Summis Principibus probatum ejfet ,

bellum Joanncs
,

quo jam ab Hifpanis premebatur
,

bello propulfare flatuit,

CoaSio igitur incredibli celeritate exercitu , aedi-

ficataquc cla[fe ; ad haec Olifipom muro cinEla à"

portis clauja ; ora etiam maritima ad Cafcalium iif-

que crebris munita Propugnaculis ; hoftium fines per

duces adgrejfus , brevi in ea Baeticae parte
,

quae

Extremadura hodie dicitur , Vallem Viridetn , Villam

Novam a Fraxino , Ghelezam , Higueram , Barcaru-

ptam y Akonchelum 3 in Callaecia Algias y Zarjam
,
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D. J o Ã o IV.

D João o Quarto do nome entre os Reis Por-

^ tuguezes nafceo em Villa Viçofa Corte de

feus Sereniílímos avôs a i 9 de Março de

1604. Forão feus pais o Duque D. Thcodollo

II. , e a Duqueza D. Anna de Velafco filha de
D. João de Velafco Duque de Frias. O direito

por que elle vindicou para fi o Reino de Portu-

gal , ou para melhor dizer
,
por que elle tbi inci-

tado dos Fidalgos do Reino para o vindicar ; vi-

nha-lhe por parte da Senhora D. Catharina fua

avó
,
que por feu pai o Infante D. Duarte era ne-

ta d'ElRei D. Manoel. O que tendo aprazido fo-

ra d'Hefpanha à maior parte dos Soberanos da Eu-
ropa , refolreo ElPvei rebater com as armas a guer-

ra
j
que os Caftelhanos jâ lhe começavao a fazer.

Juntos pois com incrivel prcíleza exercito ,

e armada
;

guarnecida Lisboa de muros , e por-

tas , a Marinha de Fortes até Cafcaes ; mandou
ElRei entrar pelas Fronteiras do inimigo : e em
breve fe fez Senhor na Extremadura de Vai Ver-
de 5 Villa Nova dei Frefno , Chelès , Higuera

,

Bsrcarrota , Alconchel ; em Galliza das Villas

Qe ii d'Al-

\
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Fraxtnetam , aliaque non tgnobilia oppida in fiiam re-

de Q-it ditioneni.

^J Montiginm vero ilhifiri vitoria eft potitns,

XJhi qiiiim initio eqiiitatu nqfiro in fngam verfo ,
0"

Re Tormentaria amijya
,

jatri de parta viótoria exitl-

tarent Hifpani ; demiim Matthiae Albuquerquii ò"

Joanuis a Cofia opera faSlum eft , tit qnam illi vióío-

ríam a nohis reportarant , eajn nos ipfts maiori ctim

gloria eriperemus. Nam dum nihil timentes toti fpo-

liãjido occiípantur hoftes , iterum naviter colleSli nof-

tri ,
Ò" ex inopinato in difperfos inimoti , noji foliim

Rc3?i Toraientariam rempecarunt
, fed etiam máxima

in cos ftrage edita coegerunt terga vertere.

Non minori autem felicitate adverjus Batavos
,

qnam adverfiis Hifpanos nfus , extremo Principatu

Atlantici Maris Infulas ,
à" Angolam , & Mara-

noniiim , (Ir Pernamhuciim recepit.

Interea civili adminiftrationi aeqiie intentus
,

Rempiihlknm externo dominaiu in miiltis lahefaF.a-

tíim , novis conditis Legibus ^ tnftitutis in meliorem

ftatnm rednxit.

Cum Oliverio Cromueto Angliae ut vocabatur

Prote6Í9re
j

focietatis CT coínmercii foedus jcit
,
per

JoaH'
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c'Aljas 5 Zarfa , Frcxineda , e C;'outras de nao menos

coníideração.

Junto a Montijo porem gsnhou FlPvci hu-

ma illufire Batalha. Na qual quando poíla cm de-

fordem a noíTa cavallaiia , e tomada a aitclharia
,

celebravao já os Caílelhanos por fua a vi£}:oria
;

nós gloriofamcnte lha tirámos das máos por in-

duílria de Mathias d'Albuquerque , e de D. João
da Coíla. E foi o cafo : que a tempo que os Caf-

telhanos muito aftoutos eílavao todos occupados

no defpojo 5 fe tornarão es nolTos aform.ar, e a

unir; e dando de repente fobre os inimigos, que
em nada menos penfavão , não fó reeupcrdião a ar-

telharia , mas também matando delles quatro miil
,

pozcrão o reílo em vcrgonhofa fugida , cuílando-

nos eíla acção não mais do que novecentos homens
entre mortos , e feridos.

Não fendo menor a felicidade d^ElP^ci na

guerra contra os Hollandezes , do que havia íido

na ci^Hefpanha , recobrou Sua Magcíiade nos últi-

mos annos do feu governo as Ilhas do Mar Atlân-

tico , o Reino de Angola , o Eílado do Maranhão
,

e o de Pernambuco.

Ao mefmo tempo fem perder de vií^a a re-

formação da P\.épublica , emendou com fabias Leis

os abufos , e corruptelas
,

que era inevitável fe

tivcíTem introduzido nella com hum governo cfíra-

nho.

Fez Tratado de Sociedade , e de Commercio
com Oliveiro Cromuel Pr( tefíor ei^^Inglatcrra , fen-

do feu Plenipotenciário neíle negocio o Conde de

\
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JoanneHi' Roderichim de Saha Comitem Penaguia-

num.

Qíiamvis autem tot beUis curtsque impUcitns
,

juvandus potius ab aliis Joannes 'videbatur
,

quam

pojfe ipfe alios juvare ; tamen qua erat magnanimi'

tate Ò* humanitate , Ludovico XIII. Gallorum Regi

in bcllo Catalonico , iio?i feniel cêmmodavit cJaffem :

trepidis rebus CaroU II. Magnae Britaimiae Regis

egregiam opem tiilit : Robertum <^ Maurititim Pa-

latinos Fratres prófugos , non foliim pajpus non ejl

in Olifiponenfi portu ab AngUs opptignari
; fed etiam

hinc digre^Jos quatuordecim navium clajje tutatus

eji.

Divini culttis JludioftJJimiis , Sacelhim fiium Vil-

lavitiojano Palatio adnexum facra fnppellecíile ex

aui^o y argento
,
Jericó , adfatim injlrtixit.

In Comitiis Olifiponenfihus amio M, DC. XLJH^.

Beatam Mariam a Conceptione fuo ò" Succefforum no-

mine Ltifitani Regni Patronani delegit
^

feqtie eidem

perpetuo "jecfigalem fore fpopondit.

Edixit praeterea , nequis in Academia Conim-

bricenfi ad gradum qtiemlibet proveheretur ^ nifi ante



UGS Reis de Portugal. 207

Penaguião João Rodrigues de Sá, feu Cí.inareiro

Mor.
E aindaque hum Rei ííTm embaraçado com

tantas guerras , e cuidacos p.rccia que não pedia

ajudar a ninguém j antes bem que neceílltava de

que outros o ajudaíiem • todavia como era muito

magnânimo , e humano , repetidas vezes mandou
a fua armada em favor de Luiz XIII. de França

,

quando trazia guerra em Catalunha. AíFílio com
groíTas mezadas a Carlos II. de Inglaterra

,
quan-

do por morte de Carlos I. fcu pai fe vio na ne-

ceílídade de eílar aufente de feu Reino. Entrando

pela barra de Li.sboa os dous Príncipes Roberto
,

e Mauricio , filhos do Conde Palatino , fugindo

da perfcguição que lhes fazião os Parlamentos de

Inglaterra; não fó não pcrmittio, que o General

Blac os vieíTe atacar no rio ; mas preparada huma
armada de quatorze navios , a mandou fahir em
defensão dos Principes , contra a inimiga.

ZcíofiíUmo do Culto Divino , ornou ricamen-

te de peças de ouro , e prata , e de paramentos de
feda a lua Capella de VillaYiçofa, que he conti-

gua ao Palácio dos sntigcs Duques de Bragança.

Nas Cortes que celebrou em Lisboa no an-

no de 164 6. tomou a Virgem NoíTa Senhora da

Conceição por Tutelar do Reino
,

prcmettendo
em feu nome , e nos feiís SucceíTcres

,
pagar-ihe

cada anno o tributo de llnccenta cruzados de ou-

ro.

Ordenou cutroíi por EHatuto ria Univerílda-

de de Coimbra, que todo o que nella l.cuveíTe de to-

mac
I

\
\
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jurajjet

,
fintentiam de Immacuhita Dei Genltricis

Conceptione fe perpetuo amplexurnm ac propugnatti-

rum.

Optime de fe deque Republica meritis gratiam

relatu-iis , imiltos e Próceribus itovos crcavit Comi'

tes : in his Mathiam Albuquerquium Alcgretenfem
;

Jgawicin a Cojla Smireiífcm ; Antoninni de Noronia

ymae Viridis ; Antoninm Tcllejlum a Silva Villae

Paucae, Noiinullos etiam ex Comltihus novos fecit

Marchiones : /*;; his Aguiare^ifeui , Cafcalienfem , 2vz-

fenfem. XJiiiim Cadavahnfis Ducis Titulo ornavit Nu-
niim Alvareftnm Pcrcriam de Mello , Ferrerienfis

Marchionis filimn.

Frimus Theodofium fiUum natu maximiim Bra-

ftUenfis Principis nomine decoravit
,

qjiem etiani Bri-

gantimuji Ducem adpellari voliiit.

Uxorem habuit Aloyfiam Francifcam Gufmanam
,

Joamiis Percfii Gufmani Metytnnae Afidoniae Ducis fi-

liam : ex qua fufcepit Theoclofimn
,

qiii anno aetatis

decimo nono diem obitt , vivente patre • Catharinam ^

quae patre jam mortuo , Carolo Secundo Magjtae Bri'

tanniae Regi nupfit ; Alphonfum qui patri fuccejfit
•

Petrum
,

qui fucccfjit Alphonfo.

Vixit annos LIL regnavit XFL Decefflt Olifpo-

ne pridie Nonas Novembris , anno M. DC. LVI. Pri-

musqae noftrovuni Regum tumulatus ejl apud Divmn
Vincentium.

AL-
l

/
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mar algum gráo
,
juraíTe antes ter , e defender a

Immaculada Conceição da Mai de Deos.

Em remuneração dos grandes ferviçcs que a

elle 5 e ao Reino haviao feito , creou de novo os

feguintes Condes : a Mathias de Albuquerque
,

Conde de Alegrete • a D. João da Cofta , Con-
de de Soure ; a D. António de Noronha , Conde
de Villa Verde j a António Telles de Silva , Con-
de de Villa Pouca. Fez também de Condes que

crão, alguns Marquezes : como o de Aguiar, o

de Cafcaes , o de Niza. Titulo de Duque fó deo

hum
,

que foi o de Cadaval , a D. Nuno vVlvarcs

Pereira de Mello , filho do Marquez de Ferreira.

Foi o primeiro
,

que ao Titulo de Duque
de Bragança ajuntou o de Príncipe do Brafil , na

PeíToa de feu Primogénito o Principe D. Theo-

doíio.

Teve por mulher a Senhora D. Luiza de

Gufmão 5 filha de D. João Peres de Gufmao Du-
que de Medina Sidónia : da qual houve D. Theo-
lio

5
que morreo em vida de feu pai , contando

dezanove annos de idade ; D. Catharina
,
que ca-

fou com Carlos II. Rei da Gran Bretanha ; Dom
AíFonço

5
que fuccedeo no Reino ao pai ; D. Pe-

dro
,
que fuccedeo ao mefmo irmão.

Viveo fincoenta e dous annos , e reinou deza-

feis. Faleceo em Lisboa a é de Novembro de 1656.

E foi o primeiro que fe enterrou no Mofteiro de

São Vicente de Fora.

pd DOM
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ALPHONSUS VI.

yé Lphonfus Sextus Hifpanico hello flremie per

j^ím. ãecennium adminijlrato ita inclarvit , nt vi'

6loriarnm numero
,

partaque ex eis gloria

ntilhis cum eo comparari pojjit, Nam quinquies aper-

to Marte cum Hifpanis congrejji nojlri ,
Ó" Jemper

quidem multo inferiores immero
,

quinquies ipfi viEio*

res extitere , máxima cum hojiium clade ò* jaãura.

Primo ad Badajozum , anno Aí. DC. LFII. duce Joan-

ne Mendefio VdfconcelUo. Secundo ad Elvas , anno

M. DC. LFIII. duce António Ludovico Menefio Co^

mite Cantanetenft. Tertia ad Stremotium , anno M,

DC. LXIII. in campo quod Ameixiale vocatur , du-

ce Saneio Emmanttele Comité pojlea Villaflorano.

Qtiarto ad Cajlellum Rudericum eodem anno , dtice

Petro Jacquejío Magallanio. Qtiinto apud Montes

Claros inter Stremotium ò^ Villam Vitiofam , anno

M. DC, LXFl duce iterum António Ludovico Me-

nefio j
jam timt Marchione Marialvenji,

A Dum

/
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D. AFFONCO VI.

ELRei D. AíFonço o Sexto com a guerra
,
que

valcrofamente fuftentou dez annos contra

Hefpanha , alcançou tão grande nomeada
,

que nimguem fe pôde comparar com cUe no nú-

mero das vidlorias , c na gloria que delias lhe rc-

fultou. Pois que tendo os noífos em guerra rota

vindo ás mãos com os Caftclhanos finco vezes , e

fendo íempre muito menos em número ;
outras

tantas fahírao vencedores com grande mortandade ,

e perda dos inimigos. Foi a primeira Batalha a

de Badajoz , anno de i 6 5 7. fendo noíTo General

Joanne Mendes de Vafconcellos. Foi a fcgunda a

das Linhas d'Elvas , anno de 165 8. fendo noffo

General D. António Luiz de Menezes Conde de

Cantanhede. Foi <i terceira a do Ameixial junto a

Eílremoz anno de 1663. fendo noífo General

D. Sancho Manoel
,
que depois foi Conde de Vil-

la Flor. Foi a quarta a de Caftello Rodrigo no

inefmo anno , fendo noíío General Pedro Jacques

de Magalhães. Foi a quinta a de Montes Cla-

ros entre Eftrcmoz , e Villa Viçofa , anno de

j 665-. fendo noífo General D. António Luiz de

MenezcSj já então Marquez de Marialva.

Dd ii Ao
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Dum nobis vero ita in acie tanta ciim Alpljon-

ft gloria aãridebat fortuna , Olifipmie quidem ò^ in-

tra it)fam Aiilani ejus permeiem machitiabãntiir ii
j

qui novfindo qiiaefiiim facjebant. Jaclari inter Auli-

cos cocpturn ejl , Regem -ex gravi morho
,

qno puer

fiicrat correptus j non fatis compotem mentis àr pajjim

irafci fine caifa , ^ nbi canja fiiberat , non irajci

videri
, fed furere, Unice illum delcHari contiibernio

Ò" familiaritate fiagitioforum &" perditonim homi^

num
,

qui Reipíiblicae & faex fmt cb" peflis, Hos

ipfos fretos Regis favore ér gratia multa impune

patrare horribilia ac nefaria
,

quae nifi feveriffime

ptmiantur , hreui Reipublicae exitio fmt futura. De his

faepe admonitum a matre , ab uxore , a jidijfimis <^

graviffimis Procerum , nihil de priflina feritate atque

impotentia remififfe : imo exitiqfiora in dies pergere

eum exempla edere animi ejferati ^ indomiti. Opor-

tere igitur ultimo omnium remédio falitti Reipublicae

confuli..

His primum inter Patrícios quofdam clancitltim

íigitatis ^ deinde in publico ^ folemni Trium Ordi*

num Conventu probatis , ad extremum execrando pof-

teris exemplo Alphonfum legitimum Regem de Sólio

detíirhant Jltbditi , fummamque imperii fratri Petra
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Ao^^mcfmo tempo porém
,
que na crmpanha

fc nos molirava aíTim rizonha a fortuna , com tan-

ta gloria d'ElRei D. Afíbnço ; cm Lisboa pelo con-

trario , e dentro do mefmo Paço andavao maqui-

nando a ruina do mefmo Rei aquelles, que nego-

ciaváo com as novidades. Começou-fe a efpalhar

pela Corte
,

que ElRei de huma grave doença

que padecera fendo menino , £cára com alguma

lesáo de juizo : e que por illb fe encolerizava mui-

tas vezes fem caufa , e quando a tinha , chegava

a cólera a parecer fúria. Que tcdo o feu goílo era

acompanhar cem homens facinorofcs , e de rotos

coítumes ; com homens que eráo as fezes , e a.

pefte da Republica. Que elles mefmos fiados no
favor d'ElRei , commettião impunemente atroci-

dades horríveis , as quaes ficcrdo por calligar vi-

riáo a fer a deílruiçao do Reino. Que tendo íido

muitas vezes advertido delias defordens , humas
pela Rainha mai , outras pela Rainha fua mulher,

outras pelos mais fiéis, e prudentes Fidalgos, na-

da tinha ElRei remettido da fua antiga fereza
;

antes cada dia dava mais funcílas provas de hum
animo brutal , e indómito. Que era pois neceíTa-

rio attender á ccrrmum confeiTaçao com o ulti-

mo remédio.

Eftes difcurfos
,

que ao principio paíTavao

em fegredo entre alguns FidaJgcs , forão depois

approvados n'um público , e folemne Ajuntamento
dos Três Eílados do Reino : de que per ultimo

veio a feguir-fe
,
que no dia 23 de Novembro do

anno de 1667. cem cxecravel exemplo para os

vin-
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deferunt nono Kalendas Decembris , anno M, DC.
LXFIL

Vixit annos XL. regnavit mideclm. Ohiit in Pa-

latio Sintrienjl pfidie Idus Septemhris ^ anno Domini

M. DC. LXXXIIL decimo fexto pojlquam fuerat de-

jeãíis. Inde translatus ejl in Monajlerium Bethlehe-

miticum duodécimo Kalendas OHohris. DeceJJit non

fohi?n fine lihcris
, fed etiam nullo declarato de Ju-

' dicum fententia matrimonio ejus ctim Maria FranciJ^

€a Ifahella Sabaudica.

Novos creavit Marcloiones , Marialvenfem An-

tonium Ltidoviciim Menefuim ; Vontaniim Francifcum

de Saha Menefttim ; Sandenfem Francijctim de Mello

Turrianttm : creavit <It novos Comités , T^illafioranum

Sancium Emmamtelem ; Sanai Fincentii Joannem Nu'

\iefium a Ctmia ; Âvintenfem Antonium de Almedia
;

Toínherienfem Petrum a Cafiro Alho ; Sanai Jacobi

Laurentium de Sofá : novmn Vicecomitém Ajjecanum

Martinum Corream de Saha : novtim Baronejfi Magnae

Infíilae Ltidoviciim Sofitim de Macedo»

PE-
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vindourcs , defenthronizáiao os VaíTallos ao feu

legitimo Rei D. Affcnço VL, e derao o Supremo

Govçrno ao Infante D. Pedro feu irmão.

Viveo ElRei D. Affonço VI. quarenta annos
,

e reinou onze. Morreo no Paço de Cintra a 12.

de Setembro de 1683. havendo dezafeis que ti-

nha fido depoílo. Dalli foi trasladado para o

Moíleiro de Belém a 20 do mefmo mez. Nao dei-

xou filhos , e o feu matrimonio com a Rainha

D. Maria Francifca Ifabel de Saboya , foi por Sen-

tença dos Juizes Eccleíiaílicos declarado nullo.

Creou de novo três Marquezes : a D. Antó-

nio Luiz de Menezes , de Marialva ; a Francifco

de Sá e Menezes , de Fontes ; a Francifco de

Mello e Torres , de Sande. Creou também novos

Condes , a D. Sancho Manoel de Villa Flor ; a

João Nunes da Cunha , de São Vicente ; a Dom
António de Almeida y d'Avintcs ; a D. Pedro de

Caftello Branco , de Pombeiro ; a Lourenço de

Soufa , de Sant-Iago : novo Vifconde d'Aíreca a

Martim Corrêa de Sá : novo Barão da Ilha Gran*

de a Luiz de Soufa de Macedo.

DOM
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PETRUS ÍÍ.

PEtms vivente patre Pacis JuUãe Dux , fratre

ãejeão Prifjceps Regens , eo mortiio Rex Lufi^

taniae nomine feciindus
,
primum omnium pace

ciim Hifpanis faHa honorificentiffinús conditionibus
,

maximam fui admirationem in fubditorum ãnimis ex-

citavit ,
à" fpsi plenos mire fihi devinxit. Pacem ve-

ro amieitia conjecnta , Carolum Secunditm Hifpanici-

irum Regem in hello adverfus Mauros bis feliciter

adjtivit : femel quidem auxiUari clajfe Oramtmi mijpi
,

Praefeão ejtis Petro Jacquejio Magallanio ; iterum

vero Ceptam inijfa una cohorte , PraefeSlo ejus Petro

Mafcarenia Barreto. Qiiorum adventu & ope utram*

que obfidiotiem folvere coafli Junt barbari.

Carolo Secundo Hifpaniarum Rege vita funSío

anno M. DCC. quum de Succejjione Hifpanici Regni

tota fere Europa in duas Fafiiones divija ejfet , Pc^

trus cum Germanis , Anglis , & Batavis ifío foede-

re , Ca^oli Aujiriaci paftes tueri conftituit adver-
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D. P E D R O II.

P<
LRei D. Pedro em vida de feu pai foi Du-

^ que de Beja ; depofto feu irmão , foi Prin-

cipe Regente ; morto elle foi Rei de Por-

tugal o fegundo do nome. Logo que entrou a go-

vernar foi o feu primeiro cuidado concluir a paz

comHefpanha: negocio que lhe deo grandes cré-

ditos , e lhe conciliou a aíFeiçâo de todos, pela

prudência , e ventagens , com que o confeguio.

Da paz nafceo a amizade
,
que fempre confervou

com aquella Monarquia : como fe vio nos foccor-

rcs que mandou a Carlos II. huma vez para de-

fender a praça d'Oráo do poder dos Mouros, que

a tinháo de íitio , indo por General daquella Ef-

quadra Pedro Jacques de Magalhães ; outra para

defender a praça de Ceuta fitiada pelos mefmos

Mouros , indo a efta empreza com hum Regimento
de infantaria Pedro Mafcarenhas Barreto.

Morto no anno de i 7 o o. o fobredito Rei

Catholico Carlos 11. , e dividida quaíi toda a Eu-

ropa em dous Partidos fobre quem lhe havia de

fucceder, fez liga ElRei D. Pedro com os Ale-

mães , Inglezcs 5 e HoUandezes , a favor de Carlos

Archi-Duque de Aullria , contra feu competidor
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fus Philíppum Andegavenfem

,
quorum uterque Re

gem fe Hifpamae\pr9jitebatur &" dicebat,

Amio M. DCC. IK Nonis Martiis ^ Cnrolum

ipfum in OliftpQnenfe Palatium magnifice e^cepit Pe-

trus , cnratum muitos dies regio plane luxu : iyiàe

tandem quinto Kalendas Apriles in Hifpanicum bel-

lum comitatiis ejl Almediam iifqiie,

Pofttum in condttionibus erat , tit Petrus fuis

impenfis duodccim millia peditum ,
0" tria equitum

millia ad bellum cnntrtbueret ; ad haec tredecim mil-

lia de juis confcriberet fociorum impenfis alendos
,

ex quibus omuibus exercitas cotiflaretur viginti oóío

millium Lufitanorum.

Praeerat Lu/itano exercitu Antonius Ludovicus

de Sofia Minenfis Marchio. Praeerat exercitu Sociorum

Comes Galluaeus. Progrefil nfique ad Almediam
,
quum

ad Civitatem Ruderici Aguedam fiumen tranfitre co-

nati ejfient , firenue a Bervicenfi Duce Gallorum 0"

Hifpanorum Imperatore repulfii fiunt. Quocirca re

infeHa , Olifiponem rediere Rex uterque.

Anno fiequenti Carolus nova clajfie ,
quam ex

Anglia Olifiiponem adpulerat Schovelus Praetor , Cato--

loniam petiit , Barcinonem obfiedit , captam fiibi Re-

giam delegit Sedem ; Lufiitaniae Oratorem extra or-

dine?n interea temporis apud eum agente Joanne de

Almedia Comité Affumarenfi.

Anno M. DCC. VL jujfins a Petro Minenfis He-

vos cum terrejlri exercitu in Hifipaniam penetrare y

I
rara
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Flllppe Duque d'Anjou , cada hum dos quaes fe

intitulava Rei de Hcípanha.

No anno de i 7 o 4. a 7 de Março recebco

ElRei D. Pedro com toda a magnificência no Pa-

ço de Lisboa ao Rei Carlos III. E paíTados vinte

dins de luzida, e pompofa hofpedagem , a 28 do

meímo o acompanhou para a guerra até Almeida.

Era huma das condições da liga
,
que ElRei

D. Pedro levantalTe á fua cuíla doze mil infantes
,

e três mil cavallos ; e á cuíla dos Alliados mais

tr. ze mil , com que fe formaife hum exercito de

vinte e oito mil homens Portuguezes.

Para General do exercito Portuguez era no-

meado D. António Luiz de Soufa , Marquez das

Minas. Para General do exercito dos Alliados o

Conde Galovvai. Chegados a Almeida , e inten-

tando paíTar o Rio Águeda , forão valerofamente

rebatidos pelo Duque de Bervio , General das

Tropas Francezas , c Hcfpanholas. Pelo que fem
terem feito coufa alguma memorável , fe recolhe-

rão ambos os Reis a Lisboa.

No feguinte anno de 1705-. n'outra armada

Ingleza
,

que apportou em Lisboa , Almirante o
Cavalkiro Schovvel

,
partio Carlos III. para Cata-

lunha , onde tomada Barcelona efcolheo efta Cida-

de para fua Corte ; aíFiílindolhe entre tanto como
Embaixador extraordinário de Portugal D. João
de Almeida Conde d'Aírumar.

No anno de 1706. por ordem d'ElRel Dom
Pedro entrou o Marquez das Minas com o noíTo

exercito por Hefpanha dentro , e com huma feli-

^ Ee ii cida-
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rara felicitate intra unum Martiiim menfem CaroH

ditioni ftibjecit Brocas , Alcantaram , Cauriam , Ga-

lijlaeum , Cáceres , Tritguitlium , Flacentiam , & quid-

quid locorum bine indc Tago adluitur. Aprili fequente

Civitatem Ruderici , Salmanúcam , & Abulam. Junio

exeunte Matritítm quafi triumphans ingrejjus eji , ««-

ds paucis ante diebus aufugerat Fhiltpptts,

Dum haec in Hifpania gertmtur , Olifipone in-

gravefcente morbo
,

qtwcttm a reditu Berienfis expe-

ditionis confii6iabatur , moritiir Petrus quinto Idut

Decemhris j eodem illo anna M. DCC. FL quum vi^

xipt annosLVllL regnafet XXXFIII. Sepultus eft in

Régio Coenobio Sanai Fincentii.

Primam ille uxorem duxit Mariam Francifcam

Ifabellam Sabaudicam
, Nemurcenfis à" Aumalenfts

Ducis filiam , ex qua unmn fufeepit Ifabellam Prin-

cipem. Et hanc quidem ut futuram Regni Heredem

mm M. DC. LXXXIL Fiãori Amadaeo Sabaudiae

Ducí defponderat pater. Jamque pro deducendo tan-

to Sponfo Nifam accejferat Regia claffis aóío na"jium

duSiu Petri Jacquefii Magallanii. Jam Taurini apud

ipfum Regii Oratoris múnus fplendidiffime obierat Nu-

nus Alvarefius Pereria de Mello Cadavallenfts Dux,

Jam denique paãarum mtptiarum laetitiam publice

tef.
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cidade rara no efpaço de hum fó mez de Março

rendeo á obediência de Carlos III. BroíTas , Al-

cântara , Coria , Galiíleo , Cáceres , Truguailho
,

Placencia , e tudo o mais que de huma , e outra

parte bebe no Tejo. No feguintc mez d'Ábril

tomou CiuJad Rodrigo , Salamanca , e Ávila.

No fim de Junho entrou como triunfante na Cor-

te de Madrid , da qual poucos dias antes fe tinha

retirado Filippe V.

Em quanto eftas coufas fe paíTavão em Hef-

panha , fe aggravou em Lisboa a ElRei D. Pedro

a doença
,

que des da volta da Beira o atacara
;

e fe aggravou de forte
,
que delia faleceo a 9. de

Dezembro do mefmo anno dç 1706. tendo de

idade fincoenta e oito , e de Reinado trinta e oi-

to. Foi fepultado no Real MoAeiro de Sáo Vi-

cente.

Cafou a primeira vez com a Rainha Dona
Maria Francifca Ifabcl de Saboya , filha do Duque
de Nemurs e Aumale , da qual teve huma única

filha
,

que foi a Princeza D". Ifabel. A efta como
futura Herdeira do Reino a tinha ElRci feu pai

ajuftado a cafar com Vi£lor Amadeo Duque de Sa»

boya n) anno de 1682. E já para conduzir eíle

Príncipe tinha apportado em Niza a Real Efqua-
dra

,
que conftiva de oito náos , General Pedro

Jacques de Magalhães. Já o Duque de Cadaval
D, Nuno Alvares Pereira de Mello tinha dado em
Turim huma luzidiífima Embaixada a efie aíTum-
pto. Já fiaalmente para teftemunhar com hum pú-
bhco monumento a fatisfação , e alegria que lhe

) cau-
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teftattirus Numifma aureiim magni ponderis cudi juf-

ferat Petrus , m cujns antica haec legebatur Inferi-

ptio : Petrus D. G. Portugal. & Algarb. Princeps.

7/7 poftica hacc : In hoc Signo Vinccs. Refpiciam &
Viciebo. Circiim circa 'cero haec : Ut portent No-
men meum in extcras gentes. Seà qitiim intered

Sahanàus Princeps propofuum tnutajfet ,
ò' fp^ nu-

hendi excidit Ifabella ,
Ò' anno fequenti niortua Re-

gina ad fecundas nuptias convolavit Petrus. Alteram

igitur uxorem ftbi copiilavit Mariam Sophiam NeO"

hiirgicam , PhiJippi IVilielmi Palatini Cemitis ò" Ele-

Boris filiam , ex qua virilis fexus quatiior fufiulit ;

'Joannem ,
Ò' Fra?icifcmn ,

&" Ântonium ,
Ò" Enima-

nuelem
j
focminei tinam Francifcani.

Obiit Regina Maria Francifca fexto Kalendas

Januarias anno M. DC. LXXXIII. Princeps Ifabella.

duodécimo Kalcndas Novenibris anno M. DC. XC.
Regina Maria Sophia pridie Nonas Augiifii antio M,
DC. XCIX.

Sufcepit praetera ex diverfis concnbinis Micha-

elem
, Jofephum , & Aloyfiam. Ex qiitbiis Michael

uxorem diixit Aloyfiam Cafimiram de Sofa Najfiaviam ,

inclitae Artincenfis Domus Heredcm , eandemque a

Joanne V. Alafonienfem Ducem creatam. Jefephus

facris initiatiis , (ir Theologica Latirea in Eborenfi

Academia decoratus , Bracarenfis pofiea fiiit Antiftes.

Aloyfta
,
quum primnm maritata ejfet Ludovico Am-

I hrO'
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caufava efte cafamento , tinha o Príncipe Regente

mandado canhar hum Medalhão d'ouro , o qual de

huma parte oíFerecia o feu Retrato com efta Letra :

D. Pedro por Graça de Deos Príncipe de Portugal
,

e dos Algarves : da outra as Quinas de Portugal

com os Ciftellos fobre a Cruz de Chriílo , e di-

zia á roda : Nejle final vencerás. Eu olharei , e ve-

rei : e na groíTura da moeda as palavras feguintes :

Para levarem o meu nome ás Nações efirangeiras. En-

tretanto mudou o Duque de Saboya de tenção , e

a Princeza ficou fem cafar : e morrendo dahi a

hum anno a Rainha D. Maria Francifca
,
paíTuu

ElRei a fegundas núpcias com a Rainha D. Ma-
ria Sofia de Neobourg , filha de Filippe Vilhelmo

Conde , e Eleitor Palatino , da qual teve quatro

filhos , e huma filha : o Principe D. João , e os

Infantes D. Franciíco , D. António , D. Manoel
,

€ a Infanta D. Francifca.

Faleceo a Rainha D. Maria Francifca a 2 7.

de Dezembro de i 6 8 3. a Princeza D. Ifabel a

2 I de Outubro de i 6 9 o. a Rainha D. Maria So-

fia a 4 de Agofto de 1699.
Não legitimos teve ElRei D. Pedro de di-

verfas mulheres o Senhor D. Miguel , o Senhor
D. Jofé , e a Senhora D. Luiza. O Senhcr Dom
Miguel cafou com D. Luiza Cafimira de Soufa

,

e Naífau , Herdeira da Ínclita Cafa d'Arronches , e

por mercê d'ElRei D. João V. Duqueza de Ala-
fóes. O Senhor D. Jofé feguio a vi-Ja Ecclefiaíli-

ca , doutorou-fe em Évora , e foi Arcebifpo de
Braga. A Senliora D. Luiza primeiramente cafou

com
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hrofio de Mello Cadavallenfi Duci , eo fine liherts Di-

ta funão , rurftis tmpfit Jameti de Mello Ludovici

fratri ac fuccejfori.

Michaele autem à" Aloyfia Cafimira parentihus

nati fimt Petrus Henricus Brigantitius , Dtix Alafo-

nienfis , idemque Praefeólíts Praetorio^ qtii anno M. DCC.
LX. Olífipone caelebs obiit : Joannes Carolus Brigan-

timis'
,

qui fuh Jofepho I. tota fere Europa laiiàattf-

fime peragrata
,
fummoque in honore Regibus ò"

Principibus habitus , anno tandem M. DCC, LXXIX.
reverfiis in patriam a Maria I. Diix Alafonienfis eji

creattis ,
Ò^ nuper etiam Supremus Armoriim Prae-

feHus pro Regia Urbe éj" Extremadiira Provinda,

Joanna Perpetua Brigantina
,
quae Ducis quoqtte de-

coribus ornata , anno M. DCC. XXXKUI. Ludovico

Cajlrio Marcbioni Cafcalienfi in matrimoniiim locata

jnit , & fuperiori anno M. DCC, LXXXF. vidua de-r

fimãa.

Novos Comités creavit Petrus Francifcum Maf-
careniam Coculimenfem

; Jofephum Menefium Vianen-

fem \ Ummaniielem Cotignium Rotundenfem\ Diony-

fiiim de Mello Caftriuni Galveanum ; Petrum de Al-

media Afflimarenfem ; Michaelem Ludoviaim Mene-

fium Valladarenfem \ Francifcum Tavoranum AlbO"

renfem \ Lupum Furtadum de Mendocia Magni Fhi-

víi ; Petrum Jacquefntm Magallanium Vicecomitem Fon-

tis Arcuati j Alphonfum Furtadum de Mendocia Vice-

comitem Barbacenanum.

Nonnullos etiam denuo ex Comitibus fecit Mar^
M chio-
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com o Duque de Cadaval D. Luiz Ambroílo de

Mello ; e morto efte fem filhos , fegunda vez com

o Duque D. Jaime - de Mello irmão do defunto
,

também fcm íuccefsao.

Do Senhor D. Miguel , e da Duqueza de

Alafoes D. Luiza Caíimára nafcerao três filhos :

D. Pedro Henrique de Bragança , que foi também
Duque de Alafoes , e Regedor das Juíliças , e

morreo folteiro no anno de 1760. D.João Car-

los de Bragança
,
que depois de correr em tempo

d'ElRei D. Jofè I. quafi todas as Cortes da Euro-

pa com muitos gabos , e grandes eílim.açóes dos

Soberanos delias
;

por fim reftituido â pátria no

anno de 1779. foi pela noíTa Auguíla Rainha

D. Maria I. creado Duque de Alafoes , e agora de

próximo General das Armas da Corte , e Provin-

da da Eftremadura. D. Joanna Perpétua de Bragan-

ça
5

que ornada também com as Honras de Du-
queza cafou no anno de 1738. com D. Luiz de
Cajftro Marquez de Cafcaes , e no próximo paliado

de 1785'. morreo viuva.

Creou ElRei D. Pedro eíles Condes de no-

vo : a D. Francifco Mafcarenhas , de Coculim ; a

D. Manoel Coutinho , do Redondo ; a Diniz de
Mello , e Caílro , das Galveas ; a D. Pedro de
Almeida , de AíTumar ; a D. Miguel Luiz de Me-
nezes, de Valladares ; a Lopo Furtado de Mendo-
nça , do Rio Grande : a Pedro Jacques de Maga-
lhães , Vifconde de Fonte Arcada ; a AíFonço Fur-

tado de Mendoça , Vifconde de Barbacena.

Fez também alguns novos Marquezes
,
quejà

, Ff erão
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chiones : /*;; his Joannetn Mafcaremam Fronterienfim
,

^ Emmanuelem Tellefmm a Silvei Alegretenjem,

Petri etiam rogatn in Br.i/lHa Metropolitico

honore ornata ejl Ecclefia Bahienjls , novaeque Ponti^

ficaks Sedes injlitutae apud Pernambucnm , Fhivium

Jamiarium ,
à" Maranonium : novae etiam apud Si^

nas injlitutae Pekimi ^ & Nankimi,

JOAN-
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erão Condes : entrelles a D. João Mafcarenhas, de

Fronteira, e a Manoel Telles da Silva, d'Alegrete.

Outrofi a rogos do mefmo Rei foi a Igreja

da Bahia cre£la em Metropolitana ; e creados de

novo no mefmo Braíil os Bifpados de Pernambu-

co , Rio de Janeiro , e Maranhão ; na China os

de Pékim , e Nankim.

Ff ii
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JOANNESV.

Oannes Oiiintur Olijipone imHis efl tmàecmi Kã^
leiíilas Novemhris amo M. DC. LXXXIX. Prin-

ceps declaratus Kalendis Decemhribus anno M.
BC. XCni. Paire morttio Rcgniim capejjlvit quinto

Idus Decemhris anno M. DCC. VI. bcmqtie Rex
inauguratus Kalendis Jamiarii fequentis anni,

Ânno M. DCC. FUI. menfe Ocíohri u^orem du-
xit Marianam Aujlriacam , Leopoldi Augnfti & Eleo*

norae Aiignftae filiam
,

quam Vindohona fplendidijji'

ma atque adparatijjíma claJJ^e fiipatam navium qua-

tuordecim Olifiponem dediixerat Ferdinandus Telk-
Jliis SiVcitis Villarmaiorius Comes.

Oiiiim annos duos mala ejfiet eMlaratus fobo-
le , Beato António Olifiponenfi "uoto fefe ohftrinxit , fi
prolem fihi a Deo impetrajjet , dedicatíimm fe ejiís

nomini Ccenohium in primis magnificiim ò" fttmptuo-

fum. Qíiod quam fiierit Deo acceptum , hrevi de-

monfiravit ortus qtiinque liberorum : ex quibtis Maria
nata ejl pridie Nonas Decembris anno M, DCC. XI. Jo-

i fi-
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D. JOÃO V.

LRci D.João V. nafceo cm Lisboa a 22. de

Outubro de I ó 8 9. Foi jurado Príncipe Her-
deiro no I. de Dezembro de i 6 9 7. Morto

ElRei feu pai , tomou poíTe do Reino 39. de

Dezembro de 1706. Ultimamente foi acclamado

no I. de Janeiro do feguinte anno.

No anno de 1708. cafou com a Rainha Do-
na Mariana d'Auílria , filha do Imperador Leopol-
do I. , e da Imperíitriz D. Lecnor : a qual Rai-

nha tinha fido conduzida a Lisboa n'uma bem ef-

quipada, e brilhante Armada de quatorze náos
,
pe-

lo Conde de Villar Maior Fernão Telles da Silva.

Como paíTados dous annos não tivcíTcm tido

os Reacs Confortes fuccefsao alguma , fez ElRei
voto a Santo António

,
que fe lha alcançaíle^ -^

Deos , confagraria ao /eu nome hum magnífico
,

e fumptuofo Convento. Moílrou em breve o fuc-

ceíTo
,

quanto o voto fora aceito ao Altiííimo.

Porque dentro de poucos annos vio ElRci a fua

Real Família multiplicada em finco filhes : dos

quaes a Infanta D. Maria nafceo a 4. de Dezem-
bro de I 7 I I. o Príncipe D. Jofé a 6. de Junho

de
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Jephus Prmceps pofiriclie Nonas Jtmias anuo M. DCC.

XIF. Cdrolus fexto Nonas Maias anuo M. DCC. XVL
Vetrus tertio Nonas Julias anuo M, DCC. XFII,
Ale>:anâer oótavo Kaleridas Oãobris anno M. DCC,
XXIIL

Bsllum pro Carolo Aujlriaco a patre fiijceptum

nfque adeo non intennijit , tit potius maiori continua'

rit vi , ancipiti quidem marte
, fcd non ancipiti fide.

Et ut paneis complecíaniur verbis
,
quod longa tempo-

rum Ò" loconim intercapedine geftum ejl ; anno A/.

DCC.^ FIII. deletus Foederatorum exercitus fuit ad

Almanjam , captaeque ex eo cohories tredecim. Rur-

fiis anno M. DCC. IX. ad Cayam jluviítm ingentem

cladem accepit eqiiitatus nojlcr , caefa Draconnm

Tranfmontanoriim turma 5 captoqiie ejus Tribtmo Co-

mité Sanai Joannis,

Contra anno M. DCC. X. bis a nobis Jletit vi*

Sioria : primum ad Caefaraugujlam , deinde ad Vil-

Iam Vitiofam , Duãore foederati exercitus Guidom
Baldo Starambergenfi Comité ; Praefeãisquc Lufita-

vyfíim Petro Emmanuele Comité Atalaycnfi , & Pt"

iro de Almedia Comité à" ipjo poftea Ajjlimarenfi,

Qnamvis atitem eodem anno magis proditione

quam armis , erepta nobis fuerit Miranda , Tranf"

montanae Rcgionis caput ; non diu tamen illa in po-

tejlate hojlium manfit. Nam fequenti anno M. DCC.

XL
4
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de 171 4. o Infante D. Caries a 2. c^e Maio de

I 7 I 6. o Infante D.Pedro a 5. de Julho de 1717.

o Infante D. Alexandre a 2 4. de Setembro de

A guerra que ElRci D. Pedro leu pai tinha

emprcndido a favor de Carlos Archiduque dAuf-

tria , tanto a niío interrompeo ElReiD.Joáo, que

antes a continuou com maior atftividade
j

proce-

dendo nella com diverla fortuna , mas fempre com
a mefma boa fé. E par;i recopilarmos em breve

os fucceíTos d'huma tão dilatada guerra , no anno

de 1708. foi o exercito dos Alliados roto , c

desbaratado na Batalha junto a Almanfa , e feitos

priíioneiros treze Regimentos noíTos. Segunda vez

no anno de 1709. na Batalha junto ao Caya te-

ve grande perda a noíTa Cavallaria , da qual o Re-
gimento dos Dragões de Traz os Montes quaíl

todo foi paíTado á efpada , e priíioneiro o Conde
de São João ,

que era feu Coronel.

Pelo contrario no anno de i 7 i o. duas vezes

cfteve por nós a vistoria : huma na Batalha de Sa-

ragoça , outra na de Villa Viciofa , fendo General

das tropas ailiadas o Conde de EílarambergXrui-

do Baldo ; e Generaes das Portuguezas D. Pedra
Manoel Conde d^Atalaia , e D. Pedro de Almei-

da
,
que depois foi Conde d'Aírumar.

E ainda que nefte mefmo anno perdemos a

Cidade de Miranda , mais por entrega que delia

fe fez , do que á força darmas : não foi muito tem-
po

,
que ella eftcve em poder dos inimigos. Por-

que logo no feguinte anno de i 7 i i. fendo blo-

. quea:-^

\

\
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^XL ohfejja a Joanne Emmanuele y Petri Emmamielis

minore fratre ^ intra paiicos dies nobis fe deàidit cum
Praefeão fuo António de Mendocia Sandovallio , <It

militihíís mille ac triginta fex. Eodemque fere tem-

pore in Caroli ditionem rcdacla fiint apud Legionen-

fes Carvajales , Alcanijfae ,
ò' Senabria , duiiu Pe-

tri Mafcareniae Tranfmontanortim Pracfeãi', in Bae»

tica vero Almendralitun , Nogales , c^* Sarza , dti-

ãw Petri Noroniae Comitis Vtllae Viridis ^ PraefeHi

Trauftagãnoríim,

Anuo M. DCC. XII. quafi infigni aliquo facino-

re lellet inclarefcere , nohile Tranjiaganae Provinciae

Oppidum Campum Maiorem Bayenfis Marchio ohfedit

decem milJibus pedittun j (t oóÍo millibiis eqtiitum.

Ermit tunc temporis intra nioenia qtú Jlipendia mere-

rejít
j

pedites omuino nongenti cum tercentis oppida-

nis 5 à^ equitibus quadraginta : fed auxiliis femel y

iterum , ac tertio feliciter intromiffis aucíi y ea ar-

te ac virtiite hojiium impetum propulfarimt nojiri
,

lit-A^.fperata viãoria fbivi obfuiionem jujferit Gal-

lus Imperator , amijjls defuis" dtwhtts millthus
,

q-ttiim

de nojlrls fexagiuta tantum ftterint defiderati. Cnjus

defenfionis praecipuam gloriam jure mérito fibi vin-

dicarmit Ludovicus a Camará Comes Riberianus ,
Ò*

Ludovicus Menefius Comes Ericerienjis.

Ita pertinacijjlmum helhim
,

qtwd viãores in-

g choa-



queada por D. João Manoel irmão do Conde Dom
Pedro d'Atalaia , dentro de poucos dias fe rcndeo

com o feu Governador D. António de Mene-oça

Siindoval , e mil c trinta e féis Toldados. E quafi

pelo mcfmo tempo forao fujeitas á cbediencia de

Carlos III. no Reino de Leão as Villas de Noga-

les , Alcarniílas , e Senabria
,
por Pedro Mafcare -

lihas Governador da Província de Traz os Montes :

ri.i Eítremadura Almendral , Nogales , e Zarca por

D. Pedro de Noronha Conde de Yiila Verde , Go-
vernador ca Província d'Alémtejo.

No anno de i 7 i 2. como fe quizeíTe con-

feguir nome com a emprcza de algum iliufire fei-

to , veio o Marquez de Bay Utiar a notável Pra-

ça de Campo Maior com oito mil cavallos , e dez

mil inflmtes. Não havia então na Praça capazes de
pegar em armas , fcnão cbra de novecentos ho-

mens pagos , e trezentos paifanos , e quarenta

cavallos. Porém fendo cngroílldrs com os foccor-

ros
,

que por três vezes forão felicemente intro-

duzidos na Praça , fe hcuvcrão» os Ctiadcs com tal

arte , e esforço no rebater os aííaltos do inimi-

go
;

que o General Francez perdida toda a jefpe-

rança de ganhar a Praça , mandou levantar o cerco'^

em que fe achou que perdera dous mil homens
dos feus

,
quando dos nofícs fó faltarão feíTenta.

Na quul defensão juftamente foi attribuida a prin-

cipal gloria a D. Luiz da Camará Conde da Ri-
beira Grande , e a D. Luiz de Menezes Conde
da Ericeira.

Aílím vencedores acabarão es Portuguezes hu-

Gg ma
^

\

\
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choarant , "j/cíores finierunt Liifitani. Nam folutam

Campi Maioris ohjldmiem brevi ftciitas funt decre-

tac Ultrajeãenfi Tra^latu huiuciae generales : indti-

ciis vsro haiid multo poji fucccffit pax , eodeni JJltra^

jeHeuJl Foedere deiiiuni compofita , (^ reciprocis Le-

gatorum Subfcriptwnibus confirmata
,

pojlridie Nonas

Februarií , amio M, DCC. Xy.

Frofligato beUo Eifpanico , novani pojl bien-

nium vinccndi occafionem Liifttano militi ofcrt Joan-

fiis fortuna. Turcae rediiólo jam in juani potejiateni

Peloponnefo , Corcyrae infiilae minabantur : timorqtie

ingens incejferat Pontifici &" Venetis , ne fi Corcyra

potirentur barbari , in Italiam deinde ini:aderent.

Anxius jmnihientis mali periculo Clemens XI. atixi"

liUm a Lufitano Rege orat. Jubet is protinus fey}

adparari naves
,

quibtts fummo império praeficit Lti-

ptim de Mendocia Furtadum Magni Fluvii Conntem ,

eiiiiie proximtim E?nmanuelem Carolnm de Távora Co-

mitem San^i J^mcentii. Ubi in mutuum confpeãum

venere utraque clnjjis , Tiircae qiiafi ex folis Liifita-

nis-jionftaret Chrijliana
,
primos nojlros magno imped-

iu adoriuntíir. Atrox comniittitur pugna
,

quae de"

cem duravit horas : fed in qua tainen ita Lufitano-

rum virtus dexteritasque enituit .,
tit verfis infugam

harbaris ingenti navium Ò" clajjiarioritm Jirage
,

prius Vencti partae a noftris viEloriae fpeHaílores

fuerint
,

quam ullum cum hojíibtts. certamen iniij^^

fent.

Annus
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ma táo porfiada guerra
,

que vencedores tinhao

também principiado. Porque ao levantamento do
fitio de Campo Maior fe feguio logo o Armiíli-

cio
,
que fe havia decretado no CcngreíTo d^Utre-

ch : c ao Armiílicio fuccedeo não muito depois

pelo mefmo Tratado de Utrech a conclusão da

paz
,
que ultimamente foi aílinada de parte a par-

te pelos refpe£livos Plenipotenciários , a 6. de

Fevereiro de i 7 i 5'.

Acabada a guerra de Efpanha deparou a for-

tuna d*£lRei D. João V. huma nova occafiao de

triunfo â foldadefca Portugueza. Foi aílim
,

que

o Turco depois de fe ter já feito fcnhor da Mo-
réa , ameaçava a ilha de Corfu : e eftavão o Papa

,

e os Venezianos em grande fufto , de que toma-

da Corfu , náo invadiíTem os bárbaros a Itália. Cheio
deâe temor pede o Papa Clemente XI. foccorro a

ElRei D. João. Manda cite logo preparar féis

nãos , e tendo nomeado por General deíla efqua-

dra ao Conde do Rio Grande , Lopo Furtado de

Mendcça , e por Almirante ao Conde de São Vi-

cente Manoel Carlos de Távora , manda fazer á

vela para o Levante. Tanto que as duas Arniadas

fe aviílárão huma a outra, os Turcos como fe a

Chriftâ não conftaíTe fenão de Portuguezcs , in-

veftem com grande Ímpeto aos roTos. Dá-fe hu-

ma crua Batalha
,
que durou dez horas : mas Ba-

talha em que aílim brilhou o valor , e deílreza dos

Portuguezes
,
que primeiro foi verem os Venezia-

nos retirar- fe os bárbaros com grande ellrago das

fuás nãos , e gente
,

que terem com clles algum
lecontro. . Gs: ii Cor-

^
\

\
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Anniis vertehatur M. DCC. XFH. quo haec gef-

ta fiint. Eodemque anno Rex armis inclitus , eximi-

am fuam in Dettm pietatem dtiobus praeclaris monu-
mentis confijniãvit. Nam Ò" amplijjimi Coenohii Ma-
frenfis fundamenta jeçit voti réus ,

ò^ Palatinum Sá-

cellum Beato Thomae Apoftolo façrum Fatriarcloakm

Bafilieam fecit.

Ac quod ad Mafrenfe quidem Coenohium adti-

fiet , acdijicium illud eft molis vajlitate , ir architS'

flurac lautitia ita confpicmim , ut pauca cum eo in

Europa comparari pojjlnt ; lapidum "cero nitore Ò*

pelhiciditate prorfus fingulare. Tercentoriim d^ am"
pitus Aliimnoriim capax incolendum Rex deàit Fran-

cifcani Ordinis Soda/ibus Reformatis
,

qtios Arrabi-

dos vocant. Qui quum illud totis quadraginta annis

habitaffent magna religionis é^ do5írinae fama ; nuper

tamen quod Fraucifcanain paupertatem ò" i7iõdejliam

parum dccere videbatíir tanta ac tam magnifica Da-
mus \ a yofepho Rege de confenfu Romani Pontificis

CL^ientis XIF, inde exire Arrabidi jtijfi funt ^ ipfisr-

qi^ fuccedere Canonici Augujliniani.

De FatriarcloaU vero Bafllica Jd inter Joamem
Regem V. ò" Clementem fontificem XI. conventum .

efi , íit mm Olifipone in duas Civitates divtfa , ^ ^

in duas Epifcopaks Sedes y veteri quidem Metropoli-
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Corria o anno de 171 7. quando ifto fucce-

deo. E neíle mcfmo anno ElRei
,

que pelas ar-

mas fe tinha já feito muito gloriofo , aíUnalou com
dous illuílrcs Monumentos a íua eximia piedade

para com Ders. Porque nelle deo principio ao

magcílofo Convento de Mafra em íiitisfaçao do vo-

to que fizera ; e erigio em Baíilica Patriarcal a

Capella do feu Paço
,
que era. dedicada ao Apof-

tolo São Thomé.
Pelo que toca ao Convento de Mafra , he

eíle hum edifício
,

que na vafiidão da obra , e

primor da arquitedlura
,

poucos fe conhecem pela

Europa
,

que fe pofsao comparar com elle ; no
brilhante porém , e tranfparente das pedras , intei-

ramente lingular. Capaz como he de recolher em
íi paífante de trezentos Religiofos , ElRei o deo

aos Padres Reformados da Orc'em de São Francif-

co
,

que entre ncs fe chamão AiTahidos. Eftes o

habitarão alguns quarenta annos com grande cre-

dito de religião , e de boa doutrina. Mas ha

pouco tempo
,
que na confideraçao , de que huma

Cafa tão grandiofa não dizia bem com a pobre-

za, e humildade Francifcana , mandou ElRei Dom
Jofé I. com approvação do Sunimo Pontifícc "Cl-:"-

mente XIV. ,
que em lugar dos Francifcanos Re-

formados a foíTem habitar os Cónegos Regulares

de Santo Agoíllnho.

Sobre a Bafilica Patriarcal , ncgoceou ElRei
com o Papa Clemente XI. que dividida Lisboa em
duas Cidades , e em duas Sés Epifcopr.es , ficuíTe

a antiga Metropolitana governando a parte do Ori-.

ca-
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tmae Orlens , mvae auiem Patriarchali Occiãens pa-

reret. Fiiitque primus creatus Olifipoymifis Patriarcha

Thomas de Ahucdia , Epifcopus olim Lamecenfis , ^
tunc Portiicãknfis.

Vojlea a Clemente XII. chtmnit 'Joannes , tit

qulcumque foret Patriarcha Olifiponenfis creatus
y

idem mox SanSiae Romanae Ecclcjiae Carditjalis fie-

ret. Qiiare anno Af^DCC. XXXFII. mctife Decembri^

Thomam de Almedia Roinanorum Purpuratortim M^
ho adfcripfit idem Pontifex.

Novifflme anno M. DCC. XL. rogatti ejufdem

Regif , (T auftoritate novi Pontificis Bcnediãi A7K
extinãa Metropolitana Sede

, Jicjti: in unam digita-

tem , ita in unam Patriarchalem Eccleftam duplex

OUfipo coaliíit : tuncqiie etiam JplendidoFnncipúmm
Titulo àecerati funt ,

qui antea Canonici zocabofitur,

Neque hic tamsn conjlitit Joannis Regis in di^

mifio cultu provchendo ardor incomparahilis. Nam eo~

dem tempere vetus Brigantinorum Ducum Sacelliim
,

quod Villae Vitiofae eji
,
pulcherrimo lapide Stremo-

tienfi intus 'vejlitum , immenfa argeiíteoriim vaforum

píiiaeque vejiis copia ornavit : ohtinuitqtie praeterea

íih eodem Pontifice Benedito XIF. ut Sacello ipfi in

perpetuum Decanus Epifcopus praeftderet.

Eodem 'Joamie AuSíore três novae in Bra/ilia

creatae funt Paraeciae Epifcopahs : Parahevfis , Ma-
riannaea , ir San tf i Pauli,

Nibil tamen Joannis in Deum & Coelites mu-

nifi'
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y

ente 5 a Patriarcal a do Gcciclentc. E foi creado

primeiro Patriarca D. Tiioii'áz de Almeida, que

havia íiclo Bilpo de LaiLego , e anualmente o era

do Porto.

Depois alcançou ElRci do Papa Clemente

XII. que todo o que foíTe feito Patriarca de Lis-

boa f eíTe miefmo folie logo creado Cardeal da

Santa Igreja Romana. Pelo que no mcz de De-
zembro do anno de 1737. fez o meímo Papa
Cardial ao Patriarca D. Thomiaz d'AImeida.

Ultimamente no anno de 1740. a rogo do
mefmo Rei , e por authoridade do novo Summo
Pontifice Benedi£lo XIV. extindla a Sé Metropo-
litana ficou Lisboa reduzida a huma fó Cidade

,

e a huma fó Igreja Patriarcal. E então foi tam-

bém que aos fcus chamados antes Cónegos fe deo
o brilhante Titulo de Frincipaes.

Não prr u aqui com tudo o incomparável

fervor dTdRei em promover o culto Divino. Por-

que ao mefmo tempo a antiga Capella
,

que es

Duques de Bragança tinhão em Villa Viçofa , El-

Rei a mandou guarnecer por dentro de excellen-

tes mármores de Eftremoz , e enriqueceo os-feuç

Altares de huma immenfa quantidade de peças de
prata , e de ornamentos bordados. E fez outrofi

C(im o Papa Benediélo XIV. que o Preíldcnte da
Capella foíTe fempre hum Deão Bifpo.

Ao zelo do mefmo Rei deve o Brafil a erec-

ção dos três novos Bifprdos do Pará , de Marian-
na , de São Paulo.

Mas nenhuma coufa recommenda tanto o ma-

è s^^-
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ntficum anwium aeqiie commenàat , ac Sacellum "Bea-

to Joanni Bapti/Iae dicatum Olijipone intra Templiim

SanSli Rochi. Nam qiiantum qtiantum ejl , lapidibus

cor.ftat quciefitiffimis à^ prctiofijjlmls vario colore
,

atqnc iis qiiidem médio deaurato aere fic inter fe
cohaerentibiis , /// 7ion minori impendio Jleterit par-

tium ne^iis
,
quam matéria , ccrtetque de pretio la^

pis cum auro*

Adde his a Joanne pariter condita , ad Oli/ipo-

fiem qiiidem in Subúrbio Alcantarenfi amplam ac ma^
gnificam Domum Beatae Mariae Dei Genitricis de

X^^eceJJltatibus Congregationis Oratorii ; in Conimbri-

cenfi vero Dioecefi Monajlerium Lourijfalienfe Fran-

cifcanarum Virginum Excalceatariim. Adde Thecas

duas ingentl pondere ex folido auro Ò* gemmis ab

eodem dicatas exponcndo Sacramento Corporis cb" Sa^i-

guinis Chrifli ; unam quidem pro BafiUca Patriarcha-

li , alteram vero pro Templo Spirttus San^íi, Adde

Aulaea holoferica auro intexta
, facrasque ex eodem

vejles , in Templum SanHi Sepulcri Jerojolymitanum

frll-is^a. Adde Apotheofes Beatorum Stanislai Koskae
,

Aloyfii Gonzagae
,

Joannis Francifci Regii , Vincen-

tii de Paulo , Camilli de Lellis , alioriimqiie regali

pompa celebrafas. Adde tandem. Legationes duas CX'

tra ordinem Romam viijjds
,

pro fiio in Apoftolicam

Sedem tejlanào obfeqiiio ; unam- fitb Clemente XI. Ora-

tore Ruderico Annio de Saha Marchioni Fontano
;

alteram fuh BenediFto XIII. Oratore Andrea de Mel-

lo Cajirio Comité Galveano : quaritm ampUtudine
,

. , maief-

\
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g*niíico animo d^EIRci para com Dcos , e feus San-

tos , como a CapelJa de São João Baptiíla dentro

da Igreja de Sao Roque. Porque toda quanta he
,

toda he compcfta de pedras fininimas , e cxquifi-

tiílimas de diverías cores ; e elTas unidas entre íl

com tal arte
,

que nao he de menos cuílo o ati-

lho , do que a matéria 3 e a pedra difputa ao ou-

ro o valor.

Ajuntem-fe a eílas obras a ampk , e magnifi-

ca Caía da Congregação do Oratório de Ncíik Se-

nhora das Neceífidades no Subúrbio de Alcântara y

e no Bi
í
pado de Coimbra o Moíleiro de Loiuiçal

de Fieiras Deícalças Francifcanas. Ajuntem-íe duas

Cufíudias d'ouro , e pedras preciofns de grandii-

fimo pezo , em que fe expunha o SantiíTimo Sacra-

mento , huma que elle deo para a Bafilica Patriar-

cal , outra para a Igreja do Efpirito Santo. Ajun-

te-fe hum Ornamento inteiro de. brocado para to-

da a I^r,r^ja do Santo Sepuíchro de Jerufalem.

Ajuntem-fj as grofias deípezas que fez cm cele-

brar com Real grandeza as Cancnizações dos San-

tos Luiz Gonzaga , EílanisJáo Kcska
, João Fran-

cifco Regis , Vicente ce Paulo , c Camillo de

LeUis. Aj untem- fe finalmente duas magcfcoliffimas

Embaixadas a Roma , oorn que elle quiz tcílemu-

nhar á face de todo o Orbe os feus filiaes obfe-

quios para com a Sé Apcílolica : huma no Ponti-

ficado de Clemente Xí. pelo Marquez de Fç^p.tes

D. Rodrigo Eannes de Sá ; outra no Pcnti£cado
de Benedito XíII. pelo Ccnde das Galveas An-
dré de Mello e Cafi.ro : Embaixadas

,
que na pcm-

Hh pa
,

ê
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makjlate , & Jplcndore , veterum Trhtmphontm glo-

riam renovare vifiis fiiit Princeps longs religioftji-

miis 0" rtiagnijicentijjíinus . Atque hinc niertto confi-

cies
,
pietãtis infignibiis argumentis cunElos

,
qiii au"

te fc fnerant , Liifitaniae Kcges longo intervallo fii"

perajje Joannem nojirnm.

Tot ex capitibtis de Catholica Ecclcfia^ de que

Apojíolica Sede optime meritum , Fidelillimi Regis

Titulo in pojieros travfiuittendo deceravit Benediólíis

XIV. Vontifex Maxinms , undécimo Kalendas Maias
,

mmo M. DCC XLLW

Neque zrro qnoniam ita impenfe , iit 'vidimus
,

divino amplificando cultiii deditus erat Joannes , minus

ílle interea temporis Litteras ctirabat auí Remptibli"

cam.

Anno M. DCC. XX. nohilem Academiam Joan^

nes infiitnit , tirhanis Sociis qiiinqtiaginta
,

praeter

Provinciales muitos conjlantem , cujus ejfiet patriam

Wijloriam iitramque , (i^ Jacram (r prophanam , La-

tine ac Lufitane componere. Et componendae quidem

amplijjlmam veterum Monumzntornm fegetem ex pu-

blicis privatisque Tablinis c^ Bibliothecis cellegertint

miilti Sociorutu : atque ex his vifi profeSío diligentiffimi

omnitim Jofephus Soarius a Silva , ^ Emmanuel
Pereria Silva Lealius , àr Erancifcus Leitomis Ferreria

,

tresqtte non mintis eruditionc
,

quam fanguine ger-

mani fratres
, Jofephus Barbo/a , Didacus Barhofa ,

à" Ignatius Barbo/a,

Pari
(
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pa
,

grandeza , e luzimcnto com que fe derão
,

parecerão renovar cm Roma a gloria cios feus an-

tigos Triunfos. E de tudo iíto deves concluir
,

que nas demonftrações de huma iníigne piedade

excedeo o noíTo Rei D. João V. , e excedco a

grande diftancia , todos quantos lhe precederão no

Throno.

A hum Rei por tantos princípios em extre-

mo benemérito de toda a Igreja Catholica, e da

Santa Sc Apoftolica , condecorou o Summo Pon-

tiííce Bencdi61o XIV. por hum Motu Próprio de

21. de Abril de 1749. ^^^"^ ^ Titulo de FideUf-

fimo para íi, e feus Succeílbres.

Nem porque EIRci como temos viílo , era

tão dado ao augmento do Culto Divino , curava

elle entre tanto menos das Letras , ou da Repu-
blica.

No anno de 1720. inílituio ElRei hum.a no-

bre Academia
,
que confiava de íincoenta Sócios da

Corte 5 a fora outros muitos Provincioes : cujo £m
era compor fe nas Linguas Latina , e Portugueza

a Hiíloria deíle Reino , tanto Ecclcfiaílica , como
Secular. E com cíFeito para ella fe ccrr;pôr ajun-

tarão alguns dos Sócios grande cópia de materiacs,

nas muitas Memorias antigas que recolherão das

Bibliothecas^ , e Cartórios públicos, e psrticula'

res : diftinguindo-fe entre tcdcs Jofé Soares da

Silva , Manoel Pereira da Silva Leal , Francifco Lei-

tão Ferreira, e os três não inencs irmãos na eru-

dição 5 do que no fangue
, Jofé Barboza , "Diogo

Barboza , e Ignacio Barboza.

Hh ii Com
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Fari Litterariim bono locupletifflmas Bibliúthe^

cas quatuor comparavit : Falatinam , Congregationis^

Qraíorii , Mafrcnfem , cb" Conimbriçenfis Academiae.

Anno M. DCC. XXIX. menfe Januário , in H-
gnetim Talatiiim Cayae fliivio pro tempore juperjlru-

ãtí?n conveuere duo Reges Joannes V. Ò" Fhilipptis

V. ciim conjiigihits &• liberis • praejentia à" chiro^

grapho Juo confirmaturi paSias jam ante per Orato^

res nuptias Mariae Barbarae Joannis filiae cmn Fer-

dinando Príncipe AJinricenfí ; ^ Mariannae ViBoriae

filiae Fhilippi cmn Jofepho Frincipe Brafilienfi. Qjiod

ea utrinqtie magràficentia d^ maicjlate tranfaãiim

ejl , iit ad hodiernam ujque diem nihil tanío hixít

aiit fplendore celebratiim conjlet*

Anno M. DCC. XXXK nfurpato a Caflellanis-

Monte Vidiano
,

fubortaque de Limitibus Novae Co-

loniae controverfia
,
parum abfuit

,
qiún firmata tot

amicitiae fignificationibus pax inter iitrunqne Regem
penittis ahrumperetiír, AcceJJit ad infraHionemlJltra-

jeãenjis Foederis violata Matriti contra Jus Gen-

tium Domus Lujitani Oratoris Fetri Alvarefá Capra-

lii j cttjits fâmulos ijítra ipfiim Falatium comprehen-

di jujjerat Cajlellae Fraefes, Et bello quidem illatas

injurias ulcijci jam parabat Rex Joaimes : atque eo

fine
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Com igual proveito das Letras eílabeleceo

qiutio Livrarias riquilíimas : a do Paço j a da Con-

gregação do Oratório , a de Mafra , a da Uni-

veríidade de Coimbra.

No anno de 1729. pelo mez de Janeiro
j

n'um Palácio de madeira feito para eAe a6lo le-

bre o Rio Cuya , fe aviíláráo hum com outro os

dous Reis D. João V. , e Filippe V. cem as fuás

Rcacs Familias : a fim de firmarem com a fua pre-

fença , e Real punho os Cafamentos
,
que já por

feus Embaixadores fe achaváo ajuftados , da Infan-

ta de Portugal D. Maria Barbara com o Principe

das Afturias D. Fernando ; e da Lifiinta de Caf-

tella D. Marianna Vióloria com o Principe do Bra-

fd D. Jofé. O que de parte a parte fe fez com
tal magnificência , e mageftade

,
que até o dia de

hoje não confta
,
que foíTe celebrada fcmelhante

Funcçâo com taato luxo , ou efplendor.

No anno de i 7 3 5-. pela ufurpação que Caf-

tella nos tinha feito de Monte Yidio , e pela dif-

puta que fe nos levantava fobre os Limites da Nova
Colr.nia ; eíleve o negocio em termos

,
que pou-

co faltou
y
que fe não rcmpeífe entre os dous Reis

huma paz
,

que tinha fido confirmada por tantas

dcmoíirâçoes d'amizade. A eíia infracção do Tra-.

tado d'Utrech fe ajuntou , violar-fe em Madrid
contra o Direito das Gentes a Cafa do noífo Em-
baixador , Ped raives Cabral , a quem o Prefiden-

te de Cofiella tinha mandado prender os criados

dentro do mefrao Palácio. E para fe defaíFrontar

defta injúrias cora a guerra y tinha já ElRei Dom
João
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fne e^ercittim quadragmta miUiiim intra nienfes três

colleãum
,
per diverja Tra?ijiaganae Regionis oppida

âijlribui jujjerãt , Praefeão ejns Joanne Emmanuele

àc Noroiiia time Comité Atalayenfi
,

pojlca etiam

Tanccnfi MarchlouQ. Sed Ínterim Angloriim interven-

tn fedata difcoràia y
filuerunt arma.

Qtiid jam dicam de Legihus a fapientijfnno Re-

ge promulgatis ? Ojtid de ejus Operibus publicis ?

Qiúd de Fabrilibus Ojficinis ab eo conditis ? Ut de

Jingulis generibus praecipua capita adtingainus
, Joan-

nis Lex e/l , de nou Tranjenndo in Brafiliam fine li-

bevi comnieatns Litteris. Joannis Lex ejl ^ de non

Negotiando in PraefcSítira. Joaunis Lex ejl j De non

Portandis ciiltellis aut fieis. 'Joaunis Lex ejl ^ De
non Gejlando aiiro & argento in veflibus.

Ipfe in Leirienfe Pinetiim novam quandam Ò'

prorfus admirandam praecidendi ferra ligni invexit

Machinam. Ipfe Tagum amnem infra Scalabini ninús

anguftum Ò" tortuofiim
, fubverfis ripis elfoffisque

fcopulis exfpatiari fecit , & reHo curfu defluere.

Ipfe fumptuofiim Aquaeduílum modo hiimi deprejfum
,

modo arcubiis elevatiim
,

per ocío milliaria a Bellls

ad OUfíponem prodtixit. Ipfe Armamentaria duo ex-

truxit ampliffima atqiie locupletijjíina , tinum Olifpo-

ne . alterum Stremotii. Ipfe Thermas Reginae novo I^^U'

letudinario , novisque balneis auxit.

Deiiiqtie Joanni dehemus Seriea ,
debemus ví-

trea , debemus Coria Turcica , debemus Charlam , de-

hemus Domum ciidendae monetae , debemus áureos &
ar-

(
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João mandado ajuntar hum exercito de quarenta

mil homens
,

que fez ir-fe acantonar por diver-

ias Pr;5ças da Frovincia de Alemtéjo , nom.eado
* para General delle D. João Manoel de Noronha

,

Conde d'Atalaia , e depois também Marquez de

Tancos. Mas mettendo entre tanto es Inglezes a

mão ncita ciifícrença , fe negoceou a paz , e ceílou o

eítron('o das arnias.

Que direi já das Leis que eíle fapicntiííimo

Rei príímulgou? Que direi d:.s Obras públicas que

fez? Que cirei das Fabricas que inftituio ? Para em
cada género dcílcs individuarmos o que ha de

mais principal , íua he a Lei
,
que prohibe paíTar

alguém ao Braíil fcm PaíTapcrte. Sua a Lei
,
que

os Governadores não negoceem. Sua a Lei
,

que
fe não tragão facas nem adagss. Sua a Lei

,
que

prohibe galóes d'ouro , e prata nos veftidos.

Elle foi o que no Pinhal de Leiria poz o ad-

mirável Engenho de ferrar a madeira. Elle o que
de Santarém para baixo alargou , e endireitou o

Tejo. Elle o que por hum foberbo Aquedu£lo
trouxe de Bcllas a Lisboa as Aguas Livres. Elle

o que fez as duas gr;.ndes , e ricas Gafas d'Armas
de Lisboa , e Eílremoz. Elle o que augmentou as

Caldas da Rainha com mais huma Enfermaria pu-
blica , e mais dous banhos.

Finalmente a eíle grande Rei he que nós

devemos a Fábrica da Seda , a dos "Vidres, a dos

Marroquins , a do Papel. A elle dcvcmcs a Ca-
fa da Moeda f e diveric s dinleircs d'ouro , e pra-

ta de diverío yalcr. Á - lie devemos outras muitas

cou-
i
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argênteos Nummos diverfi ponderts , debemus nnilta

alia hiimãnis tifibus icl necejjaria i;el iitilia
,

quibus

antea carebamus.

Anno M. DCC. XLII. nicnfe Maio
, gravi mor-

ho correptus ita nervis dcbilitatus cji Joannes , i^t

quod rcliqmim vitae fuit , non amplitis potucrit crií^

ribus fnhfijlerc. Itaque ofio annos leHica uti compul-

fus ejl , donec pridie Kalcudas Aiigiijii amio M. DCC,
L. animaw efjlavit in Palatio Olijlponenft.

Vixit annos LXL rcgnavit XLIF, fepuJtusque

ejl apiid Divum Vincentium.

Procreavit extra matrimonium fiUos trcs : Cís

quíbus Gafpar ab anno M. DCC. Lf^^IL Bracarenfem

Ecclefiam laudatijjime regit : Antonius (^ Jofephm
Oliftpone régio cultu Labiti

,
privatam vítam degtmt

in Palatio Palcavano.

Creavit Joannes novos Comités Sancium de Faro

Vimicricnfem * Trijlanum a Cunia Atahidium Povoli-

denfem • Joannem Didacnm Atahidium Albanum
;

Vafcum Fernandium Caefarem Menefntm Sabiigoja-

niim • Petrum Majcareniam Sandomilenfem. Creavit

. novos Marchiones Petrum '^Antoniitm de Noronia An-

jegienfení ; Francifcum PortugalHiun Valentimim , Pe»

triim de Almedia Alornanum. Creavit novos Duces

Alafonienjes Aloyfiam Cafimiram de Sofá , ejusque fi-

liuin Petrum Henricum Brigantinum de Sofá.

Denique Joannis injlitutum ejl
,

quod mmc Sa-

cra
i
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coufas y ou neceíTarias , ou utéis para a vida hu-

mana^ que antes delle não tínhamos.

No anno de 1742. peio mez de Maio , foi

Sua Mageílade atacado d'hum accidcnte de paraly*

Ca tão forte
,
que perdido todo o vigor dos ner-

vos , não poude mais em quanto viveo , fuílentar-

fe nas pernas. Pelo que oito annos foi obrigado

a andar cm cadeirinha: até que no dia 3 i. de Ju-

lho do anno de 1.753. deo a alma aDeos no feu

Paço de Lisboa.

Viveo feíTenta e hum annos , e reinou qua-

renta e quatro. Foi fepultado em São Vicente.

Teve fora de matrimonio três filhos : dos

quaes o Senhor D. Gafpar des do anno de i 7 5 8.

rege cxemplariííimamente a Igreja de Braga , feito

Arcebifpo Primaz : os Senhores D. António , e

D. Jofé vivem em Lisboa no Palácio de Palhavâ

fem emprego , tratados com a grandeza , e de-

cência devida aos feus Reaes nafcimentos.

Creou EIRei D. João íinco Condes de novo.

A D. Sancho de Faro , do Vimieiro ; a TriMo da

Cunha d'Ataide , de Pavolide ; a D. João Diogo
de Ataíde , d'Alva ; a Vafco Fernandes Cefar de

Menezes , de Sabugofa ; a Pedro Mafcarenhas , de

Sandomil. Creou de novo três Marquezes : a Dom
Pedro de Noronha , de Ang^^ja ; a D. Francifco

de Portugal , de Valença ; a D. Pedro de Almei-
da , d'Alorna. Creou de novo Duques de Alafòcs

,

a D. Luiza Cafimira de Soufa , e a feu filho Dom
Pedro Henrique de Brag.^nça.

Por fim o mefmo Rei D. João foi quem inf.

Ji ti-



2^o Regum Lusitakorum.
£ra Scrinia tres admmjlrant. Nam antea unus tan^

tum erat aSanãioribus Arcanis. Primi autem crea-

ti funt Sacrorum Scriniorum Magijiri pro Domejli-

cis Ncgotiis Petrus a Mota Silvms
;
pro Exteris Ò*

Bellicis Marcus Antonius Azevedtis Cotignius
j
pro

Tranfmarims Antomus Guedius Pereria,

JOSE-
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tltuio haver três Secretários de Eftado
,

quando

atélli fó havia hum. E foi o primeiro dos Negó-
cios do Reino Pedro da Mota e Silva ; dos Ne-
gócios Eílrangeiros , e da Guerra , Marco António

de Azevedo Coutinho j da Marinha, António Gue-
des Pereira.

li ii DOM
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JOSEPHUS I.

JOfephiS patri in império fiiccejjlt pridie KaJen-

das Aiigufti anno M. DCC. L. Rex atitem inau"

giiratus ejl Sexto Idus Septemhris eodem anno»

Huic qttum multa adverfa cb" calamitofa everiijjent
,

adeo hís Jofephus fraãus non ejl , iit e contrario

tnalis ipfis in fui gloriam ir Reiptiblicae utilitatem

fapienter ufus , famam fihi à^ fortijjlmi Principis ò*

optimi Reãoris ingentem praeclaramque cojnpararit»

Netno etenim aut plura vicit difficillima ^ aut plura

injlituit utilijjima : idqiie praecipnum ejus Confilia-

rium atqtie Adminijlrum agente Sebnjliano Jofèpho

Carvallio de Mello ^ Comité primum Oherien/t y dein-

de Marchíone Pombalienfi , vajiilfimi animi é^ incom"

^arabilis vigoris homine.

Anno M. DCC, LI, qtium pro caufis America-

nortim 'vifa fiiijjet non fufficere wia Bahienfts Cúria

Rerum Capitalium é^ Civilium , novam alteram apud

Flirjium Januariíim ejfe jiijjlt Jofephus, Rojlea in

htifitnma di'verfís temporibus &* inftgnia oppida ali^

quot civitate donavit , & pagos nonnullos inftgniores

t
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D. JOSÉ I.

ELRei D. Jofé I. fuccedep no Reino a feu

pai em 31. de Julho de i 7 5 o. , e foi ac-

clamado a 8. de Setembro do mefmo anno.

Sendo muitas as adveríidades , e calamidades que

em feu tempo experimentou , tanto fe não defani-

niou com ellas
,
que antes pelo contrario fez que

os mefmos males cedcífem em gloria fua , e uti-

lidade da Republica ; com o que grangcou para 11

a fama de Príncipe valerofiílimo , e de óptimo Rei,

Porque ninguém venceo mais coufas de maior dif-

ficuldade , ninguém cílabeleceo mais coufas da

maior utilidade : e iílo tendo por principal Minif-

tro feu a Sebaftião Jofé de Carvalho e Mello, a

quem no anno de i 7 5: 9. creou Conde de Oeiras
j

e depois no anno de 1770. Marquez de Pombal

homem de vaâiilimas idéas , e d'hum vigor incom-

parável.

No anno de 175'T. tendo moftrado a ex-

periência
,
que para expc Jição das Caulas de toda

a America não bailava fó a Relação da Bahia ,

creou ElRei outra de novo no Rio de Janeiro.

Depois em diverfos tempos dentro do Reino fez

Cidades algumas Villas infignes , e fez Villas al-

gu-

I
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oppidano jure. Primi generis fimt Petmafidelis , Aue-

rium j Qajirum Álbum , Pinhelum : alterius vero La-

cuna , Moficicbium , SanSiã Martha Tavirenfis Traãus
,

uhi 0" novum opptdum Vtllam Regalem Sanai Ânto-

nii ab Areniila condi a fmidamentis jujjit. Mimicipiis

etiam plurimis
,

quae antea Pedariis regebantiir
,

Peregrinos Jtidices dedit : nempe Alcottmo , Aroiicae
y

Barcae , Moutae , Cafcaliis , Penichio , Sabugalio
,

Sarzedis , Terenae , aliisque. Alcobatiam denique Con-

ve?itiim fecit Juridicum,

Anno M. DCC. LF. immano terraemotu projlra-

ta Olifipone
, fubfecutoque incendia devorata , occa"

fionem inde fumpfit Regiae Urbis ò' in elegantiorem

formam reducendae ,
ò" pulcbcrrimis magnificisque

aedificiis exernandae. Qiiod qua ratione faHum fue»

rii y commodius alibi exponemus.

Anno M. DCC. LIX, homines a Societate Jefu
nuncupatos , ratus fibi ejje infidos , cb" Reipublicae

exitiales , de tota htifitania univerfisque ejus Coloniis

ejecit. Bona eoriim omnia Fifco addixif. Primusqtie

omnium Regum fuit
,

qui apiid Sumrniim Pontificem

Clementem XIII. enixijfime egit de ipforum JefuitO'

rum Ordine penitus abolendo. Quod quarto decimo

pojl anno , accedentibus trium aliorum Regum effla-

gitationibus , tandem a Clemente XIV. in executionem.

mijfum 'vidit , (^ miratus ejl Chrijiimus Orbis uni*

•verjus.

Et quod ad Domus pertinet Jefuitis vacuaías ,

ea
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gumas Aldeias

,
que o mereciáo fer. Da claíle das

primeiras forao Penafiel, Aveiro , Caftello Bran-

co , Pinhel. Da claíTc das fegundas Lagoa , Mon-
chique , e Santa Martha no diítridlo de Tavira

,

onde também fez edificar de novo Villa Real de

Santo António da Arenilha. Outroíi poz Juizes de

Fora em muitas Terras
,
que atélli erão governa-

das por Juizes Ordinários : como em Alcoutim
,

Arouca, Barca, Mouta ,Carcaes , Peniche, Sabu-

gal , Sarzedas , Terena , e n'ourras. Finalmente

creou Alcobriça Cabeça de Correição.

No anno de 175-5'. proftrada Lisboa por

hum terremoto dos mais formidáveis , e devorada

pelo incêndio que immediatamente fe fegiáo; to-

mou ElRci daqui occafiao para dar a ella Corte
mais elegante forma , e para a ennobrecer de vif-

tofos , e magníficos edifícios. O que adiante fe

exporá mais commodamente como foi feito.

No anno de i 7 5- 9. havendo que os Padres

da Com.panhia denominada de Jefus , lhe cráo a

elle infiéis , e ao público nocivos , todos lançou

fora de Portugal, e feus dominios. Confifccu-lhes

todos os íeus Bens. E foi o primeiro de todos

os Reis
,
que inílantiííímamente fupplicou ao Papa

Clemente XIIL que aboliíTe a Ordem dos mefmos
Jefuitas. O que dahi a quatorze annc^s

,
(como no

mefmo empenho fe uniíTem com ElPvei de Portu-

gal os de França, Caftella , e Nápoles
, ) vio to-

do o Orbe Chriílão não fcm aíTombro gxecutado

lelo Papa Clemente XÍV. em i 7 7 3.

E pelo que toca âs Cafas defpejadas. dos Je-

fui-
i
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en qiiibus tifihus hifigniores deputarit Jofephus. Ollfi"

ponenfe Colleghim Sancii Antonii Magiii converti jiij-

fit in piihlicum Valetiiàinarhim Beato Jofepho dica-

tum. Profejfam Domum SanSU Rochi in Colleginm

VUellariim Orphanariwi. Tirociniuni Cotovienfe in ilolk'

gium Nobiliiim Adolefccntum. Tirocijúitm alterum Ar-

royenfe in Monafterium Sacrarum yirginum a Couce-

ptíõiie.

Regale Artium Collegiiim Conivãuricenfe Acaàe-

mlae ejufdem urhis ad.nexuit
j
jiijjitaus in illius Tem-

piam Vontificalem Sedem transferri.

\t Ehorenfe Collegtum Spirltus SanBt adtrihuit So^

dãUhiis Tertíi Ordinis Sanfii Francifci. Atqiie in httnc

ífiodum alia aliis.

Bona vero ipforum Jefuitarum partim in Re-

giam Cariam Cenjoriam
,
partim in Collegimn Nobi-

Hum Adolefcentiim
,
partim in Academiam Coíiimbri-

cenfem
,
partim in alios pios ufas dijlribuit,

Anno M. DCC. LXII. bcllo provocatus a duo-

hus foederatis inter fe Regibus , Ludovico Galliae
,

^ Carolo Hifpaniae , Comitem Lippenfem e Wef-

phalia arcejjltum Lufitano e^ercitu prasfecit. Intra

annum aatem finito hello
, ( ^ quidem maiori hoftium

damno
,
quam neftro

, ) fab du8líi Ò^ magifierio ejuf-

dem Lippenfis Comitis cohortium Ò" turmaram auHo
numero

, fixiim ftabilemque ad incerta belli exercitam

conjiituit triginta milliam : Rem Tormentariam ^
Rem Navalem injiauravit : Olifiponem validiori pe-

dítum equitumque praefidio commnnivit : Elvas novo

Pro-
i
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fuitas , eis-aqui o deílino que ElRei fez das mais

notáveis. Em Lisboa o Collegio de Santo Antão

convertco-o em Hofpital público debaixo da vocação

deSáoJofé. ACafaProfeíla de São Roque em Re-

colhimento das Donzellas Orfás. O Noviciado da

Cotovia em Collegio de Nobres. O outro Novicia-

do d'Arroyosem Moíleiro das Freiras da Conceição.

Em Coimbra o Real Collegio das Artes an-

nexou-o á Univeríidade , e mandou mudar para o

feu Templo a Sé Epifcopal.

Em Évora o Collegio do Efpirito Santo deo-o

aos Padres da Terceira Regra de S. Francifco. E
por fcmelhante modo difpoz dos outros.

Os Bens dos mefmos Jefuitas
,

parte aupli-

cou ElRei á Meza Cenforia
,

parte ao Collegio

de Nobres
,

parte á Univerfidade de Coimbra
,

parte a outros pios ufos.

No anno de i 7 ó 2. tendo-lhe os dous Reis

alliados Luiz XV. de França , e D. Carlos III. de

Hefpanha , declarado guerra ; mandou vir da Wes-
falia o Conde de Lippe , e o fez GeneraliíTimo

das Tropas Portuguezas. Acabada a guerra dentro

de hum anno,
(
e na verdade com maior perda dos

inimigos , do que noíTa) debaixo da direcção do
mefmo Conde de Lippe augmentou o número dos

Regimentos , tanto de Infantaria , como de Caval-

laria : formou hum exercito fixo , e permanente
para os incertos cafos da guerra de trinta mil ho-

mens : reformou a Artilheria , c reílaurou a Ma-
rinha : guarneceo Lisboa de maior cópia de fol-

dadefca de pé , e de cavai Io ; fortificou de novo

, Kk
'

El-
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Vropugnaciilo firmavit : Jeveriorem ubique difciplf-'

nam Uidiixit,

Anno M. DCC. LXF'!!!. novam Curiam a Cen-

fura diriam creavit
,

penes quam jus &• aucíoripas

ih totãm Rem Librariam rejtderet , ne exceptis qui-

dem Pajloralíbíis Mandatis Epijcoporum nojiroriim,

Eidem Curiae fubejfe voluit Régios Profcjfores
,

qui

exptdfis jefnitis Jujfeãi erant pro tradendis Grani-

matica , Rhetorica , CÍ7" Philofophia fupra oSlingentos.

Pro quíbtts Profejforibus alcndis novum queque tribii^

tum Litterarii Subfidii nomiue vinis à" carnibus im-

fofiiit.

Amo M, DCC. LXX, de confinfu & aiiSle*

ritate Maximi Pontificis Clemeutis XIF. twvis Sedi-

hus Epijcopalibiis jex Lufitaniam or?mvit: Peimafide-

lenfi , Eriganúna , Averienfi , Pitihelenfi , Cafiralba-

na y é^ Pacejjft. His feptimam aliam addere conjH-

tuerat Villanovanam apud Algarbios, Sed morte prac'

"jentus erigere non potuit.

Anno M. DCC. LXXIL Conimbricenfem Acade-

miam novis editis Statutis reforma^jít. Qttae Statu-

ía eo fpeãant potijjimum , ut melioy, ibi & rations

'à' gtijlíí maiores minoresque Difciplinae tradantur.

Eorum atitem comp07jcnâorum praecipua laus debetur

Joanm Pereriae Ramo/o y tunc temporis quid,em Ré-

gio Procítratori j nunc "uero etiam Senatori Ctiriae

Palatinae,

i
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Elvas : poz toda a Tropa em melhor difcipli-

na.

No anno de i 7 ó 8. creou de novo a Real

Meza Cenforia, na qual depofirou toda a íua aii-

thoridade no tocante á impreísão , e introducçao

de todos , e quaefqucr Livros , c Papéis ,
íem ex-

cepção nem ainda das Paftoraes dos noíTos Bifpos,

Sujeitou á mefma Meza os ProfcíTores Ré-

gios
,

que em lugar dos Jefuitas expulfos foráo

inílituidos para o eníino da Grammatica , Rheto-

rica , e Filofofia Racional. Para fuftento dos mef-

mos ProfeíTores , impoz com o nome de Subfidio

Litterario hum tributo fobre os vinhos , e carnes.

No anno de 1770. com confentimento , c

authoridade do Summo Pontifice Clemente XÍV.
condecorou a Portugal com a erecção de féis Bif-

pados novos : Penafiel , Bragança-, Aveiro , Pi-

nhel , Caílello Branco , Beja. A eíles determina-

va ElRei ajuntar mais hum
,

que era o de Villa

Nova de Portimão. Porém a morte o prevenio ,

para não poder executar o feu intento.

No anno de 1772. reformou a Univeríída-

de de Coimbra
,

publicando para iíTo novos Efia-

tutos. Os quaes Eftatutos vão principalmente en-

caminhados , a fe cníinarcm nclla com melhor me-

thodo , e com melhor gofto , tanto as Dif^iplinas

maiores
, como as menores. E quem na fua coor-

dinação merece os principaes gabos , he o Doutor
João Pereira Ramos

,
que então era Procurador da

Coroa , e hoje de mais a mais Dezembargador
do Paço.

Kk ii Leis
ê
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Leges nemo fuperiorum llegum aut plures ttilit

mit falubriores
,

quatn Jofephus, In bis laudatijjimae

habentur fequentes. Una De aholendo invidiojo Capi-

tationis Tributo
,

quod Brafilicnfibus auri ér adaman"

íium Fojforibus erat impofitum. Altera De moderan-

dis Sumptibus Sponfaliornm ^ Nuptiarum. Tertia

De Indigenis Americanis in civilcm vitam reducendis
,

útque in libertatem vindicandis. Oiiarta De Honora-

riis Magijiratuum &" Curiarum Minijirorum pignori

Tion Jiibdendis. Qtiinta De abolenda Judaici Nominis

Infâmia. Sexta De Publico Depefito cenjiituendo. Se-

ptima De non vendenda Re Fnmmitaria , nifi wio

in publico Horreo,

Jam pro fovendo amplificandoque Commercio
,

tam interno
,

quam externo
,

quot à" quanta fecit

jofephus ? Primum omnium Olifipoue Qoetum injlituit

hominum expertijjimorum (r honejiijjímorum
,

qtii

Rei Negotiali Jlrentie invigilaret. Huic Coetui novam

Commercíi Scholam fubjecit. Deijide Negotiales Sacie"

tates creavit quatuor : Portucalenfem pro Vinis Supe^

rioris Durii ; Parahenfem ,
Ò" Pernambucanam pro

Mercibus Brafilienfibus ; Pifeariam pro Regno Algar^

bico. Angolanum quoque Commercium Regiorum Prae^

feSiorum ftve incúria .^five avaritia pene labefaSlattim ,

feliciter rejiituit, Denique totó fere Regno nobiles

Textrinas condidit Serteorum , Laneornm , Byjfino^

rum y Leporinormnque Gakrorum : OUfipene vero

ttiam

i
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Leis nenhum dos Reis paíTados publicou tan-

tas 5 nem tão faudaveis , como ElRei D. Jofé.

Entrellas são fobre todas muito louvadas as fe-

guintes. Huma que manda abolir o odiofo tributo

da Capitação
,
que gravava incomportavelmente os

Mineiros do ouro , e dos diamantes na America.

Outra que modera os gaílos que fe faziao nos Ef-

ponfaes , e Cafamentos. Terceira fobre a civili-

zação 5 e liberdade dos índios do Brafd. Quarta

que ifenta de fe poderem pinhorar os ordenados

dos Miniílros , e Oííiciaes de Juíliça , e Fazenda.

Qiiinta fobre dever-fe extinguir a diílincçao de
ChriMos velhos , e Chriílãos novos. Sexta que
inftitue hum Depòfito Público. Sétima que marw
da, que todo o trigo fe venda fó no Terreiro.

Já a favor do Commercio aíEm interno, co-

mo externo
,

quantas , e quáo grandes forao as

providencias
,
que ElRei D. Jofé poz da fua par-

te? Primeiramente inftituio cm Lisboa huma Junta
de Commercio , compofta dos mais intelligentes

,

e dos mais honrados Negociantes. Sobmetteo á

infpecção delia huma Aula , em que o mefmo Com-
mercio foíTe eníinado por Principios. Depois creou

quatro companhias de Negocio : a dos Vinhos do
Alto Douro , a do Pará , c Maranhão , a de Per-

nambuco , a do Pefcado do Algarve. Reftituio

também o Commercio d^Angola
,

que fe achava

quaíi perdido por incúria , ou por avareza dos
Governadores. Finalmente por quaíi todo o Reino
fundou excellentes Fábricas de Sedas , de Lanifí-

cios , de Pannos brancos , de Chapéos £nos : e em
Lis-
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eriam OJpcinam Typographicam , Officinam Ahato*

riam , Figlinamque non poenitendam.

Pari vígilantia publicam Annonam , AgricuItU'

ramqtie curavit.

Qiiin ò" Amcricanis Aurifodinis fahitarem opem

tulit.

Primus Regiam Gazam omnem in ummi JEra-

riiim inferri jufflt : quod Jieri coeptum ejl anuo M.
DCC, LXL

Tot maximorum atque utilijjlmorum operum il"

lujlrcm qiiendam epilogum 'vel fummam jure àixeris

injlai0'ationem everfae terracnwtibtis <l^ inceudiis Oli-*

fipovAs, Qjiae tirhs qmim antca tam ejfet ampla quam
angujia ò" informis , eademque certis in locis diffi*

cillima adfcenfu ; illam Jofiphus tandem ita latijji-

mis plateis ampliavit , ita crehris Foris dijiinxit , ita

alibi egefia htimo , alibi aggcjia quodammodo coae'

quavit * ut magna jam facilitate curribus tota fere

adiri atque obiri pojjlt , tam Juperior
,
quam inferior,

Ubique autem privata aedijjcia cum publieis decertant

ivjiitate ac nitore. Publicorum 'vero ea maxime ni"

tent
j

quae Palatinum feu Negotiale Fórum circun-

dant fupra Tagum , magnificts arcubus bine inde fu^
perftruEla. Hic vafium Armamentarium Ò" Navale :

hic Regiae Curiae : hic Domus Publica exigendis Por-

toriis dejlinata : hic Senatus urbicus : hic Publicum

Depofitum : hic Regium Mrarium, Qiiid dicam de

pui'
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ILisboa além diíTo huma Oíficina Typografica , hu-

ma Fábrica de Cartas, e huma Oleria que nos he

muito útil.

Com igual vigilância cuidou em que não hou-

veíTe mingoa dos provimentos de que neceíTita a

vida humana , e em que as Terras fe cultivaíTem.

Também fe pôde dizer, que deo vida ás

Minas do Bralil.

Foi o primeiro que mandou depoíltar no Real
Erário

,
que para iíTo inílituio , todas as Rendas

,

ou dinheiros da Coroa: o que fe começou a exe-

cutar no anno de i 7 6 i.

De todas eftas tão grandes , e tão imeref-

fantes obras', fe pode dizer juftamcnte
,

que foi

hum illuftre epilogo a reftauração de Lisboa. Ci-

dade que fendo antes tão extenfa , como apertada
,

e informe , e em certos lugaf«# por extremo Ín-

greme de fubir ; ElRei D. Jofé aílim a alargou

cm ruas , aílím a íeparou com praças , aílím a aplai-

nou quanto era poífivel com os rebaixos : que já

com grande facilidade fe pode andar por quaíi to-

da ella em carruagem. Em toda a parte porém
contendem os edifícios particulares com os públi-

cos na vaftidáo , e no luílre. Entre os públicos a

todos fobrefaiem aquelles
,
que cercão o Terreiro

do Paço , ou Praça do Commercio , fuftentados

de huma , e outra banda fobre arcos magníficos
,

e eminentes ao Tejo. Aqui hc que eftá o Arfe-

nal , c o Eílaleiro : aqui os Tribunaes Régios :

aqui â Alfandega : aqui o Senado da Camará : aqui

o Depófito Público : aqai o Real Erário. Que di-

rei
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pulcherrimis Fontibus tota fere urhe vmnantihus ?

Quid de fiohilíbus Crepidinibus ? Qiiid de publica

Deambulatione ? Quid de fumptuofis Arciibiis (Ir Fon-

tibus marmorcis ? Qtiid de Viis militaribus totó OU-

fiponenfi traEíu non minori arte , íi[uam impenfa mU"

nitis ? Quid de aliis publicis operibus qtiae pãjjim of-

fendas & quae pro fua dignitate admirationem omni-

hus moveant ?

Cau/a haec profeão fuit ,
quam oh rem Ma-

gnanitno Rejlitutori Suo Jofepho Equejlrem Statuam

ex acre Coloffeam mirabili opere , in Foro Falatimo

àedicarit Olifipo poji Fata Refurgens. Quod faElum

a fe anno M. DCC. LXXV. pojiridie Nonas Junias ,

Natali Regís die ,
ò" eleganti Infcriptione Statuas

ipfi fubjetla ,
ò' cujjls aureis atque argenteis Nmn^

mismatibfis pluriniÀ^^ memoriae proditum vçluit ipfa

Civitas,

Tantae Molis una fufiira conflatae Lufitanus Ar*

tífex aeternum cekbrabitur Bartho/omaeus Cojlíus.

Non diu tantae gloriae Jupervi.xit Jojephus,

Neque id fane mirum. Tot enim maximis ac difficil-

limis laboribus egregie perfunHo quid aliud refiabat
,

quam coelo inferi dignam coelo animam^

Anno M. DCC. LXXyiI. diuturno confeSlus mor*

JfQ Vítam íum morte commutavit festto FLalendas

Mar-
i
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fel dos bellos Chafarizes d'agoa
,
que a cada paf-

fo eMo correndo. Que direi dos excellentes Cais ?

Que direi do PaíFeio Público ? Que direi dos fum-

ptuofos Arcos , e Pontes ? Que direi das Eílradas

Reaes abertas por todo o termo de Lisboa com tan-

ta arte , como defpeza ? Que direi de muitas ou-

tras obras a todos patentes
,

que pela fua digni-

dade são para todos outros tantos obje6los de ad-

miração ?.

Eftes forão os motivos
,

que obrigarão a

lyisboa a levantar no Terreiro do Paço ao feu Ma-
gnânimo Reftaurador ElRei D. Jofé L huma Efta-

tua Equeílre ColoíTal feita de bronze , e inteiriça
;

e teftemunhar â pofteridade tanto na elegantiíTima

Infcripção que poz por baixo da mefma Eftatua
,

como nas Medalhas d'ouro , e prata que a efte

aíTumpto cunhou
,
que cila lhe tributara efte entre

nós defufado obfequio no dia dos feus Annos, 6.

de Junho de 1775'.
Deftâ tão grande Máquina fundida toda de

huma fó acção , foi o Artifice o noífo Portuguez

Bartholomeu da Cofta , cujo nome fera por iíFo

tão duradouro , como o mefmo Bronze.

Não fobreviveo muito a tamanha gloria El-

Rei D. Jofé. Q que não deve caufar admiração

nenhuma. Porque depois de ter levado ao cabo

com tanto valor tantas , e tão diíliceis emprezas
,

que outra coufa lhe reftava , fenão que huma alma

digna do Ceo folTe para elle trasladada ?

No anno d-e 1777. confumido de huma di-

latada j e penofa enfermidade
,

paíTou ElRei a

LI me*
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Martias , anno aetatis LXIII. Regni XXf7I. Et pojt

triduum apud Divwn Vincentium fepultus fiiit.

JJxorem hahuit fihi cartjjlmam ac dtleSliJJimam

Aiariannam Viãoriam , Philippi Qjiinti Hifpaniarum

Rcgis 0" Ijabellae Tarmfiae Reginae filiam , ex qua

filias omnÍ7io quatuor procreavit : Mariam FranciJ^

cam 5 Mariannam Jofepham , Mariam Dorotheam
,

Ò" Mariam Benedi5íam. Ex his Maria Francifca na*

tu máxima , tit patris futura Heres amio M. DCC. LX,
Vetro patruo nupfit : atque ex hac conjunSiione na-

ti funt Jofephus , i;* Joannes , cb" Marianna, Ma-
ria vero Benediãa natu minima anno M. DCC'
LXXVII. triâuo antequam mortuus ejfiet pater , uxor

data efi ipfi Jofepho tunc Beriae ^ nmic Brafiliae Prifi'-;

cipi,

JSfovos Viceconiltes Jofephus creavit duos :

Mefquitellenfem ^
Ò" Villanovatmm a Cafianeto Régio,

No'uos Comités decem : Refendianum , Bobadellenfem ,

Lumiarienfem , Eganum , Cuniunum , Sanáli Pelagii
,

Oherienfem , Azambujanum , Lofanenfem , Redinien-

fem. Vicecomitem vero Affecanum honore Comitihus

aequavit. Novos Marchiones quinque : Tancenfem
,

Lavradienfem y Alvitenfem , Pomhalienfem j Cafiel^

msliorenfem.

MA-

t
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melhor vida no dia 24. de Fevereiro , em idade

de feíTenta e três annos , dos quaes reinou vinte e

fete. E ao terceiro dia da fua morte foi fepulta-

do em Sâo Vicente.

Teve^ por Efpofa que elle muito amou, c

prezou , a Rainha D. Mariana Vistoria , filha de

D. Filippe Y. Rei d''Hefpanha , e da Raina Dona
Ifabel Farnefi , da qual não houve fenão quatro fi-

lhas : a Princeza D. Maria Francifca , a Infanta

D. Marianna Jofcfa , a Infanta D, Maria Dorothéa ,

a Infanta D. Maria Benedi^la. Deílas a Princeza

D. Maria Francifca , como futura SucceíTora d'El-

Rei feu pai , cafou no anno de 1760. com o In-

fante D. Pedro feu tio : e delia união nafcêrao o

Principe D. Jofé , o Infante D. João , e a Infan-

ta D. Marianna. A Infanta D. Maria Í5enedi£la no
anno de 1777. três dias antes de morrer ElRei
feu pai , recebeo-fe com o Principe então da Bei-

ra , agora do Brafil , D. Jofé feu fobrinho.

Creou ElRei D. Jofé dous Vifcondes novos :

o de Mefquitella , e o de Villa Nova do Souto

d'ElRei. Creou dez novos Condes : o de Referi-

de, o de Bobadella , o de Lumiares , o da Ega,
o da Cunha , o de Sampaio , o de Oeiras , o da

Azambuja , o da Louzã , o da Redinha. Ao Vif-

conde d'Aíreca deo as Honras de Conde. Creou
finalmente finco novos Marquezes : o de Lavradio ,

o de Tancos, o d'Alvito, o de Caílello Melhor,
o de Pombal.

h1 ii DONA
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MARIA I.

E T

P E T R U S

POfi annos fere fescentos cb^ quadraginta ah in-

'veóío in Lufítaniam Régio nomme , Principihtis

interea temporis viginti quinque apud nos re-

rmn potitis
,
prima fóeminariim Maria fiiit , ciii

máximo Reiptiblicae bono Ltifitanum Seeptrum ohve-

nerit : primaque Ltifítanariim Reginarum
,
quae con-

jugem Regem fecerit. Eadem quippe Ldmecenfí Lege

primaeva
,

qiia fticcejfore deficiente "cirilis feosns ad

maximam filiarimi delabitur Regni Adminifiratio ;

marito queque illiiis
^ fi Lufitanus é^ ipfe Princeps

fit y Regium Nomen Regisque Honores decertiuntur»

Maria igitur patre Jojepho Rege , matre Ma-
rianna Viãoria Regina , nata eft Olifipone decimo fex-
to Kalendas Januarias ^ anno M. DCC. XXXIF. Nu*
pfitPetro patriio pofiridie Nsnas Junias anno M. DCC.
LX, Patri defunto fuccejfit fei^to Kakndas Mar^,

tias

\
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A R I A I.

E

D. PEDRO III.

Uaíl feiscentos e quarenta annos , depois

que em Portugal fe introduzio o Titulo de

Rei ; e tendo precedido vinte e íinco Prín-

cipes
,

que fucceíTivamente o governarão : foi a

Princeza D. Alaria a primeira das Senhoras , a quem
o Sceptro Luíitano coube por forte com grande

ventura nofía : e foi a primeira das Rainhas Por-

tuguezas
,
que fez Rei a feu Efpofo. Porque pe-

la meíma Lei primitiva das Cortes de Lamego
,

fegundo a qual faltando SucceíTor mafculino fe de-

volve a poííe defte Reino á filha mais velha do
Rei defunto

;
por eíTa meíma fica gozando do Ti-

tulo 5 e Honras de Rei , o que for feu marido
,

fendo também elle Principe Portuguez.

A Princeza D. Maria pois nafceo em Lisboa

a 17. de Dezembro de 1734. Primogénita d'El-

Rei D. Jofé I. 5 e da Rainha fua mulher D. Ma-
rianna ViQoria. Gafou com o Infante D. Pedro

feu tio a 6, de Junho de i 7 (5 o. Morto feu Au-

#
"' gul-.
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tias anno M. DCC. LXXVIL Regina fplenàiàijjimo

pofi homimim memoriam adparatu , incredihiliqiie om-

nium ordinum laetitia (r plaufu falutata ejl tertio

Idus Maias eodem anno
,
Jociato fihi <l^ omnium bo-

nonim conforte facio Regio cônjuge Retro III. cujus

potijjlmiim confiliis Rempuhlicam adminijlrare conjli-

tnerat.

Imperitim a clementia aufpicata , reos omnes

maiejlatis
,

qiii patris jujfu vel in vinculis , 'vel in

ei^ilio erant , ahfolvit : plcrosqtie in priftinum gra-

dum reftituit: , 'vel ad altiores provesit : quofdam

etiam imnmnes ah impaãis criminibus fcripto decla-

ravit : atque in his quidem Thomam Silvium Telle-

Jinm , Vicecomitem olim Villae Novae Cerverianae
,

à^ Jam a multis amtis deflmãnm.

Quoniam vero /latim a patris ohitii amoto ,
ò"

OUfipoue excedere jtijfo Marchione Pombalienft ^ ne^

cejje erat alios defignare
,

qui diverja ejus obirent

ímmia : Summum Mrarii PraefeStum creavit Petrtim

de Noronia Marcbionem Angegienfem ; Magijlrum

'vero Sacromm Scrimonitn pro Domejiicis Negotiis
,

Thomam Xaveriutn de Lima Vicecomitem Villae No^

vae Cerverianae , eundetnqtie fitperioris Thomae fi'

Hum : retento quidem pro Negotiis Exteris it BeU

lieis

C
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gufto pai , fuccedeo-lhe no Throno a 2 4. de Fe-

vereiro de 1777! Foi acclamada Rainha com hum
apparato , e pompa nunca antes viíla , e com in-

crivel júbilo , e applaufo de todos os Três Eílados

do Reino a 13. do Maio feguinte ; tendo por

Companheiro , c Conforte de todas as Honras a

fcu Real Efpofo ElB.ei D. Pedro III. por cujos

prudentiíTimos confelhos tinha determinado gover-

nar-fe principalmente na adminiílraçao da Repu-
blica.

Deo principio ao feu Reinado pela clemên-

cia. O feu primeiro a61o foi abfolver todos os

Réos d'Eftado
,

que por ordem d^ElRei feu pai

fe achavão , ou em prisão , ou em defterro. Os
mais delles reftituio-os aos fcus antigos Cargos , ou
os elevou a outros maiores. Alguns declarou-os

porEfcrito innocentes dos crimes, que fe lhes ha^

vião imputado. E hum deftes foi o Vifconde de

Villa Nova da Cerveira D. Thomáz da Silva Tel-

les
,

que de muitos annos era jà falecido no Caf-

tello de São João da Foz.

Como logo que ElRei D. Jofé morreo , foi

o Marquez de Pombal removido do Minifterio , e

mandado fahir de Lisboa ; e aílim era precifo de-

fignar quem lhe havia de lucceder nos diverfos em-
pregos, que occupava : nomeou a nova Rainha pa-

ra Infpcdlor Geral do Real Erário o Marquez d'An-
jeja D. Pedro de Noronha ; e para Secretario d'Efta-

do dos Negócios do Reino o Vifconde de Villa

Nova da Cerveira D. Thomáz Xavier de Lima , fi-

lho do outro Vifconde alUrna mencionado. Nas ou-

^ trás
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lieis Ario Saha de Mello ; retento finúliter pro Tranf-

marinis Negotiis Martino de Mello Cajlrio
,

quorum

nterque fuo Rege patre eodem tilo munere ftmHi
ermt,

A Cubículo fihi eofdem Maria adlegit
,

quihus

pater erat ttfus , nifi quod três denuo fuperaddidit :

Didacum Menefium Comitem Cantanetenfem , cb" Jo-

Jephum de Noroniu Comitem Villae Viridis , <t^ Fer^

dijiaudum 'Jofcphuni de Mello Regiorum Venatorum
Praefe^um. Atqtie eofdem hos oinnes a Cuhiculo eti-

am Jofephi Brajilienfis Principis ejje jujjlt.

Ah ipfo Jlatim Regni ei^ordio pacem & amici-'

tiam jirmatura cum avunculo Carolo Hifpaniarmn Re-

ge ,
focdus cum eo percujjit

,
quo tandem Juhlata ejl

vstus de Americãfiis Limitihus controverfia j (ir no-

his Saiiãae Catharinae infula rejlitiita.

Ohtinuit etiam a Romano Pontífice Pio VL ut

Beneficia certis menfibus vacatura apud Maiores Ec-

clefias
,

quorum antea collatio ad Sedem Apoftolicam

perthiehat , omnia in pofierum Regii Patronatus ef-

fent.

"Eximiae clementiae par in Augufta nofira elu-

cet pietas, Oiium amio M. DCC. LXXX. Palmellae

nefarii quidam homines facrorum vaforum rapiendo-

rum
i

4
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trás duas Repartições confcrvou Sua Mageíliade os

mefmos Secretários
" d Eftado

,
que o haviao fido

em tempo d'ElRei feu pai : a faber , Ayres de Sá

e Mello dos Negócios Eítrangeiros , e da Guer-

ra ; Martinho de Mello e CaSro dos Negócios do

Ultramar e da Marinha.

Para Gentis-homens da fua Gamara efcolheo

a Rainha os mefmos , de que fe tinha fervido El-

Rei feu pai : fó com a diffcrença
,
que aos anti-

gos ajuntou três de novo : D. Diogo de Mene-

zes Conde de Cantanhede ; D. Jofé de Noronha ,

Conde de Villa Verde ; e Fernando Jofé de Mello

Monteiro Mór. E todos eftes mefmos ordenou Sua

Magcftadc
,
que o foiTem também do Príncipe do

Bralil feu filho. .>.;*..

Com o fim de eílreitar mai^ os vinculos de

pa'^ , e amizade entrella , e o Rei Catholico feu

tio D. Carlos IIL celebrou com elle hum Trata-

do j em virtude do qual ceifarão as antigas contro-

verfias de Limites na America , x fc kios >reíU.tuio

a Ilha de Santa Catharina. ::;í/v?ni-"] i ^vf "a

Obteve também do Papa Pio VI. que ora

preíide á Igreja de Deos
,

que os Beneficies das

Igrejas Cathedraes , e Collegiadas
,
que neíle Rei-

no erão atélli da alternativa Pontifícia , ficaífem da-

hi por diante pertencendo todos ao Padroado Real ,

excepto as Dignidades.

Brilha na noífa Augufta huma piedade igual

â fua clemência. No anno dei 7 H o. fuccedeo que
certos homens levados da cubica de furtarem os

fagrados vafos de prata d'huma das Igrejas de Pal-

Mm mel-

I



í74 R E G U M L U S I T A N o R U M.

Viim cupidine divhws panes facrilege contreSiíiJJent
j

tantum inde religiojijfima Regina contraxit dolorem ^'

nt quod in maximis calamitatthiís fieri Jolet ,
pulla'

ta vefte muitos dies ufa fuerit , talique etiam titi

jtijferit omnes Aulicos : deinde pro placando trato Nu*
mine publica indicia Siipplicatione

,
pedihus ipfa cum

Rege Cônjuge totaque Regia Familia , magnam ttr^

his partem ohierit.

Erga Sanciijjlmum JESU Cor fingulari quadam
piaque teneritudine adfeBa

,
fumptiiojum ei ex voto

Monajierium cum magnifico Templo dedicavit
,

quod

amplis rediiibus detotum Jacrts Firginibus Reforma-

ti Carmeli incolendum àedit. Condendo vero ^ Mo^
nafierio é^ Templo aream de fuo contulit Rea^ muni'

ficentiffimus , in campo Beatae Mariae ab Stella. Pioft

mortem quippe trium patrueriim , Francifci , Anto-

nii ,
Ò" Emmanuelis , infiitutione avi Regis Petri II,

ditifilmum ei obtigerat Patrimonium
,
quod Lufitana

Lingua Infantatus dicitur.

Ut m optimum hunc' Sponfum fiagrantijjlmum

fiiiim amorem publico &" perennaturo monumento tej-

tattim faceret
,
prmios nummorum aureorum procujfos

Maria voluit bifrontes , cum hac Infcriptione : MA-
RIA L & PETRUS IIL PORTUGALLIJE & AL-
GARBIORUM REGESj: ..

ri -Al r,;'id-;^ uh áõbttoi *' .

Afino Af. DCC LXXXL decimo fepsto Kalendas

Fs"
C
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mella
,

pegarão facrilcgamente na pyxide , e en-

tornarão por íima do altar as Formas confagradas.

Caufou eíte defacato tanta dor ao religiofiffimo co-

ração da Rainha
,
que fe veílio de apertado luto

,

como fe pratica nas occaíioes de grandes calami-

dades , e mandou que aílim mefmo tomaíTe dó to-

da a íua Corte : e paíTados dias difpoz huma pú-

blica Procifsão de Defaggravo á Divina Magefta-

de offendida , na qual com ElRei feu Efpofo , e

toda a Real Familia foi a pé des da Igreja de São

Vicente de Fora até a de noíTa Senhora da Graça.

A piedofa ternura com que venera o San ti f-

íimo Coração de Jefus , lhe infpirou o voto que

fez , de fundar em louvor feu hum fumptuofo Mof-
teiro , e hum Templo magnífico

,
que dotado de

groíTas rendas doou ás Freiras do Carmelo Re-
formado. Para hum.y. e outro edifício deo ElRei
o chão no Campo de NoíTa Senhora da Ellrella.

Porque depois da morte dos Infantes feus tios Dom
Francifco , D. António, e D. Manoel, lhe coube

o ampliílimo Património que chamâo Cafa do In-

fantado
,
que ElRei D. Pedro II. feu avô inftituí-

ra a favor dos Infantes.

Em público , e perpétuo teftemunho do feu

ardente aíFe£lo para com o melhor dos Efpofos
^

quiz a mefma Senhora que as primeiras moedas
que fe cunharão d'ouro , reprefentaíTem as caras

dos dous Auguílos Confortes com eíla Eetra : D.
MARIA I. fe D, PhDRO líl. REIS DE POR-
TUGAL , E DOS ALGARVES.

No anno de i 78 i. morta ^ 1$, de Janeiro

-Mm ii a
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Februarii , liegiuam matrem triduo ante defimcíam
,

fmgulari pompa cfferri juffit. Nuper vero tertio Idus

Decembris , anno M. DCC. LXXXII. in marmoreum
Sepiilchrum praeclari operis recondendatn ciiravU

apud Divum Fraucijcuin de Paiila^ Ji^fii^ denuo ad~

paratijjlme Ò" magnificenttfjlme perfolutis a Ferdinan-

do de Sofa Silvio Olifiponenfi Patriarcha , maxijna fa-
crontm hominnm utriiifqiie Ordinis frequentia.

Leges ad hunc diem fecit paiicijjlmas . Jam in-

de tamen ab initio adepti imperii mvum . i^ ahjolti-

tijjlmum eariim Codicem scondere meditata , doãiffl-

mnm ac feleEiiffimum qiiemqite Jurifconfultovuni nof-

trorum defignavit.
,

qui in , eam rera Jlitdia £b" cogi"

tationes fuas naviter iinpendant , collatisque labori-

htis mutuam fibi quisque opera^n.commQdent.

Arbitrata ad Reipub/icae decorem ò" felicita-

Um ãequc Fabriles Artes íic ^Liberales co7iferre ^ OU'

fipone novum creavit Coetum
,

qiii fimiil ò" publicis-

tiiendis Officinis , cb" publicis ciiratidis ac rejiciendis..

Aquaedíiãibus praeejjet. Ibidemque Gymnafta diiu no-

va injiitíiit : umim pro Re Náutica ^ alterum.pro Pi-

Uura é^ Arte delineandi. \ v^rnu.- ,

Publica Valetudinária a folvenda âectima fecit

immunia. Equitibus Ordinis Melitenfis antiqua Privi-

legia confirmavit , ^novaque alia couceffit. SanHam
Patriarchdlem Bajilicam lí&vis Principalium &" Prae-

fídhim quos _W€ant fupplementis faclis , in prijliniun

i
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a Rainha Mâi , deo ordem fua Auguíla ' filha
,
que

no dia 17. fe lhe fizeíTe o enterro com extraordi-

nária pompa. E agora ha pouco no dia 11. de

Dezembro de 1782. a mandou trasladar para

hum mageílofo Sepulchro de fino mármore na Igre-

ja de S. Francifco de Paula ; onde fegunda vez

lhe forão celebradas magníficas , e apparatofas Ex-
équias pelo Cardial Patriarca D. Fernando de

Soufa da Silva , com aííiftencia de numerofo Cle-

ro 5 Secular , e Regular.

Até o prefente são muito poucas as Leis
,

que fua Mageftade tem promulgado. Mas logo que

entrou a reinar
,

projcíftou fazer hum novo Códi-

go delias : para o que tem nomeado os Miniftros

mais egrégios cm Jurifprudencia
,

que a eíle fim

confirão , e communiquem , o que lhes parecer

mais. jufto , e mais acertado.

Na jufta confideração , de que as Artes Fa-»

briz. não contribuem menos para o decoro , e fe-

licidade da Republica , do que as Liberaes ; creou

fua Mageílade em Lisboa huma nova Junta
,

que

cuidaíTe nas Fábricas de Manufa£íuras , e nos A-
quedu£l:os das Aguas Livres. E inílituio na mefma
Corte duas novas Aulas , huma de Náutica , outra

de Pintura , e Defenho.

Ifentou os Hofpitacs públicos de pagarem
décima. Confirmou aos Cavalleiros de Malta os

feus antigos Privilégios , e concedeo-lhes outros

de novo. Com huma grande Promoção que fez de

Principaes , e Monfenhores , rcílituio á Santa Igreja

Patriarcal ofeu antigo efplendoFj e dignidade. Poz.

Bif-

i
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fplenàorem ac dignitatem rejlittiit. In Africa Mof-
Jambicanae PraefeSlurae , in America Goyacenfi (b*

Cuyabaenfi ^ Infitlatos Fraefules praefecit,

Novum creaiit Baronem Mcj^amedenfem ^Jofe-

plmm de Almedia VafcQncellhim : novos Vhtcomites

Fontis Arcuati 'Joannem Jacquefium Magailanhim
;

Lorinhanenfcm Emmaniielem Bcniardiim de Mello :

novos Comités Sandoínilenfem Ferdinatidum de Miran-

da Henriquitim ; Ficalienfem IJahellam Jofepham Brei^

iieriam Menefiam.

lta> finguiari in Deum religione fiagrans ^ Ec-

clefiae Jupra modum devota , benigna in omnes , di-

leêía omnihus
,
fubditos Maria regit prudentia pluf-

quam viriliy caritate plufquam materna,

Haec litteris coníí^nabam Antonius Pc- j

reria Figueretus
,

pridie- Idus Januarias, armo M.
DCC. LXXXIII.

Nunc extrema fanflillimae Reginae A£la nar-

rare pergo.

Nono jam conjugii anno decurrejtte , ntiUam ad-

huc fobolem ex matertera uxore Jnjlulerat Jofephus

Brafiliae Princeps, Ftiturae igitur Regni fiiccefloni

confulens operam dedit Regina , ut alteri filio Jo^m^

ni tixor e Caflella quaereretiir Carlota Joachina Ca-

roU Afliiricenfis Principis filia ; eodemque tempore

filiam Mariannam ViEloriam diiceret Gabriel , ejufdem

Principis frater. Utrumqtie exectitioni datum efi per

Prucuratores atmo M. DCC, LXXXF. menje Aprili,

Se.

i
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Blfpos Titulares em Africa na Capitania de Moçam-
bique , na America nas dos Goyazes , e Cuyabá.

Crcou Barão de MoíTamedes a Jofé de Al-

meida de Vafconcellos : Viícondes de Fonte Arca-

da a João Jacques de Magalhães , da Lourinhã a

Manoel Bernardo de Mello : Conde de Sandomil

a Fernão de Miranda Henriques : CondeíTa de Fi-

calho a D. Ifabel Jofefa Breiner de Menezes.

Deíle modo fingularmente religiofa para com
Deos , em extremo devota da Igreja , benigna pa-

ra todos , amada de todos
,

governa a Augulta

Rainha D. Maria I. feus Vaííallos com huma pru-

prudencia mais do que varonil , com hum carinho

mais do que de mãi.

Eu António Pereira de Figueiredo o ef*

crevia a 12. de Janeiro de 1783.

Agora pajjo a cogitar as ultimas acções da mef-

ma Rainha,

Como paíTados nove annos de cafado eílava

ainda fem filhos alguns o Principe do Brafil Dom
Jofé , cuidou a Rainha fua mãi cm fegurar a fuc-

cefsáo do Reino , fazendo que o Infante D. João
feu filho fegundo tomalTe alliança com a Infanta

D. Carlota Joaquina filha do Principe das Afturias

D. Carlos ; e que ao mefmo tempo cazaíTe fua filha

a Infanta D. Marianna Vi6loria com o Infante Dom
Gabriel , irmão do mefmo Principe. Hum , e ou-

tro cafamento fe effeituou por Procuradores no mez
de Abril do anno paíTado de 1785-. As Reacs

Noi-

t
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Seqiienti atitem Maio Regiis Sponfis trdàttae funt
novae Niiptae : qiw fine in Villam Viúojam in Tran-

Jíagants tota Regia Familia jiofira convenerat.

Durantem ãdhuc ex duobus conjugiis publicam

laetitiam ahrupit mors Vetri Regis FideliJJImi
,
quem

lethargico morbo Olifipone interceptum oElaxo Kalen-

das Junias hujus anui M. DCC. LXXXVl, quartum

jam metifem defleí Líifitania

Paneis ante diebus Vicecomitem Anadienfem Re-

gina crcarat \joa?mem Roderieium de Soba Arii filium.

'JuIio fequenti Pombalienfis Alarchionis Titulo

(luxit Henricum Jnfephwn Comitem Oherienfsm , con-

firmatis etiam iis onmibus
,

quae Sebajiiano parenti

elargitus crat Rex Jofephtis. Maximum Praetorem

creavit Jofephum Vafconcellimn de Safa Comitem

Pomberienfem. Prae/Idem Curiae Palatinae Ludovicum

de Almedia Suariam Portugallium Marchionem Lavra-

dienfem. Praefidem Curiae Confcientiae ^ Milita-

rium Ordinum Antonium Jofephum de Cafiro Comi-

tem Refejidiamim. Praefidem Curiae a Tabacco diãàe

Emmanuelem Tellefiium Silvitim Marchionem Penal-

njcnfem.

Seqnenti Augtifio Patriarcham Olifiiponenfem de-

fiignavit JofepJmm Francificum de Mendocia Sanffae

Patriarchalis Ecclefiae Principalem Primarium : Gejie"

ralem- vero Qiiaefitorem Ignatium a Saníio Caetano

Archiepifeopwn Thejfalonicenfem ,
qtú ah ejus Con^

fefilonibus efi.

\
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Noivas porém não foráo entregues a feus Serenif-

fimos Elpofos 5 íenão no Maio feguinte
j

para o

que toda a noíTa Real Famiiia concorreo no Alcm-

téjo emVilla Viçofa.

Ainda durava a pública alegria , com que ef-

te Reino celebrava tão Auguílos Coníorcios
,
quan-

do a interrompeo a morte do Fideliílímo Rei Dom
Pedro III. fuccedida em Lisboa Q'hum letliarj^o

apopletico 3 2 5'. ^^ Maio do prcfente anno : e

vai jà por quatro mezes que todo o Portugal tef-

tiíica com apertado luto o feu fentimento.

Poucos dias antes tinha a Rainha feito AH fcon-

de da Anadia a João Rodrigues de Sá , íilho d'Ay-
res de Sá e Mello.

No Julho feguinte acrefcentou com o Titulo

de Marquez de Pombal a Henrique Jofé de Car-

valiio e Mello Conde d'Oeiras , coníirm.ando lhe

também todas as Doações
,
que ElRei D. Jofé ti-

nha feito ao Marquez feu pai. Nomeou Regedor
dus Jufriças a Jofé de Vafconcellos e Soufa Conde
de Pom beiro. Preíidente do Defembargo do Paço

a D. Luiz de Almeida Soares Portugal Marquez
de Lavradio. Preíidente da Meza da Confciencia e

Ordens a D. António Jofé de Caílro Conde de P^e-

fende. Preíidente da Junta do Tabaco a Manoel
Telles da Silva Marquez de Penalva.

No Agofto que fe feguio , nomeou para Pa-

triarca de Lisboa a Jofé Francifco de Mendoça
,

Principal Primário da Santa Igreja Patriarcal ; e

para Inquifidor Geral a D. Fr. Ignacio de S. Caeta-

no Arcebifpo de Theilalonica , feu Confeífor. .

Nn NO.

(
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NOTAS
De Verificarão de certos Fafíos

, q//e fe
contém nefies Elogios , ou dos Tempos

em que elles fuccedérao,

A ELllEI D. AFFONÇO I.

NOTAI.
Sohre de que Qafa procedia o Conde Dom

Henrique,

Efía matéria havia duas opiniões , <]ue já hoje fe dáo por

antiquadas , como deftituidas de foiido fundamento. A
ellas porém foráo fubftituidas outras duas , que são as que
andáo hoje em voga , como unicamente prováveis pela

Hifíorias antigas. A primeira das antiquadas tinha , que o Conde
D. Henrique era da Kcal Cafa d'ffungria : e eíía he a que f«

propõem no Epitáfio ,
que o Arccbifpo de Braga D. Diogo de

Soufa mandou gravar na nova Sepultura ,
que deo aos oitos da-

quelle Principe na Capclla Mór da fua Igreja , anno i 5 i ^ , e

a que adoptou Camões no Canto IH. Eftancia 25. A fcgunda

era 5 que o Conde D. Henrique procedia da Cafa dos Duques
de Lorena : e cita he a que íeguio Marianna com outros mui-
tos.

Hoje eílá aíTentado , e decidido
, que o noíTo Conde era

de Borgonha. A única dúvida que refta he , de qual das duas

Borgonhas : fe de Borgonha Ducado , fe de Borgonha Conáado :

porque neftes dous Eftados Soberanos fe dividia âquella Provín-

cia j antes que foííe incorporada na Coroa de França.

Fr. António iBrandáp na Terceira Parte da Monarquia Lu-

fiiar
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íltana Livro VIU. c&p. 2. k inclina , à que o Conde D. Heti-

ritjue procedia dos Duques de Borgonha. O principal fundamen-

to em que elle Te eftriba , he o mefmo que já antes tinha ar-

raftado para o meímo fcntimcnto em França ao famoío Antiquá-

rio André Ducheíne , .e depois aos trcs iguahnente famofos Ge-
nealógicos daquella Coroa os dous Santas Marthas Bcnedí-

élinos , e o Padre Anfelmo Agoftinho Dcfcalço : a íabcr hum
antigo Fragmento , ou Pedaço da Hiftoria de França , compofío

por hum Monge Anonymo da Abbadia Floriacenfe , ou de Fleu-

ri , imprelTo a primeira vez em Francford no anno de 1596.,
e inferto depois na Collccçáo dos Efcritores Coetâneos da Hijio-

ria de França por Franciíco Ducheíne filho do mefmo André

Ducheíne , Tomo IV. pag. 8 5, fegundo elle fe achava n'um Có-

dice da Livraria de Pedro Pithou.

Neíle Fragmento entre outras coufas pertencentes á Hcfpa-

nha , trata feu Auihor dos cafamentos das filhas d'ElRei Dom
Alfonço VL de Leáo , e CaílcUa , e diz que D. Tareja a deo

ElRei feu pai por mulher a Henrique
,
que era filho d'hum dos

filhos de Roberto Duque de Borgonha. Alteram filiam , fed non

€X conjugali thoro natam , Ainric@ uni filiorum jiiii ejufdem Dn-
cis Roberti dedit. Allim o leio no citado Tomo IV. pag. 8^.
Segundo a qual narração , era o nofío Conde D. Henrique neto

de Roberto Duque de Borgonha : o qual Roberto era filho de
«utro Roberto Rei de França , c neto do Rei Hugo Capeto :

e confcguintemente procede a Caía dos Reis de Portugal da Ga-
fa Real de França da terceira raça

, que hi quafi novecentos an-

nos he a reinante.

Mas o grande Genealógico dTIefpanha dos nofTos tempos

D. Luiz de Salazar e Caftro nas fuás Glorias 'da Cafa Farncfi ,

pag. 7(39. , e fegg. ataca com outros argumentos que nelle fe

podem ver , a fé , e authoridade defte Manuícripto da Abbadia

de Fleuri : e feguindo aos noílos Duarte Nunes de Leáo , e Ber-

nardo' do Brito cilabelcce , que o Conde D. Henrique marido

da Rainha D. Tareja , era filho de Guido Conde de Bernol , e

neto de Reinaldo Conde de Borgonha. Efla opinião tem por fí

o graviílimo teflieraunho do Arcebiípo de Toledo D. Rodrigo Xi-

menes , Author mui vifinho daquelles tempos
,
que no Livro VI,

da fua Hiftoria d^Hefpanha cap. 21. diz claramente
,
que o Con-

de D. Henrique era das partes de Befançon , e primo co-irmáo
do Conde D. Ramon , que foi o outro genro d^EIRei D. Af-
fonço , caiado com a Rainha D. Urraca,' de que nâíceo ElRei
D. Aíibnça VII. chamado o Imperador. De partibus Bifonti-

Nn ií nis .
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nis j Cotigefmafws Comi tis Rãymundl patris ImperAtoris. Ora hô
certo , que Bcfançon era Metrópole das duus Borgoiihas : mas pei-

ta dentro dos limites do ConJado , diiíando ló oito l.goas dl
Corre dcftes Príncipes que era L3oU ; quando de Dijon que era

a Corre do í^ucado , diftava quatorze legons. Por outra parte o
Conde D. Ramon , de quem o noiTo Conde D. Henrique era

primo co-irmáo , confta d^outros Monumentos inconteltavcis .

que procedia da Cafa de Bori;onha Condado , e náo Ducado ,

como he cxprcíTo numa Chronica do Século XIII. que Flores im-

primio no fim da Hiftoria Compoftellana : e como fe confirma da
outra efpece também fabida , de que o dito Conde D. Ramon
era irmão de Guido Arccbifpo de \'^ienna do Delfinado

, que de-

pois foi Papa Califto II. Daqui conclue Salazar de Cnílro , te-

rem os- Reis de Portugal a mc-rma origem
, que tinháo os de

Caftella , e Leão
,
que hc procederem huns , e outros da Cafa

de Borgonha Condado. E cite hc o ultimo eftado cm que fe

acha a prefente queftáo.

Náo he para paliar em filencio , que Brandão fazendo mui-

to cafo do Fragmento achado em Fleuri , para delle provar
, que

o Conde D. Henrique defecndia de Roberto Duque de Borgo-

nha i depois quando trata da qualidade do nafcimento da Rainha

D. Ta reja , reíolve que era legitima , moftrando-fc cfquecido de

que o tal Fragmento a faz exprelTamente baftarda : Sed non e%

conjfigali tboro natam. Teítemunho de que também fe devera

fazer cargo D. Jofé Barbola , mas náo fez.

NOTA II.

Sohre a incerte-za do anuo em que nafceo ElRei Dom
Ajjbnço Henriques,

lUf E parmofa a variedade, com que falláo nefta matéria as

-SLx Memorias antigas , ainda as que fe fuppócm contemporâ-

neas , ou quaíi contemporâneas. Brandão no Livro VIII. cap. 26.

refere quatro opiniões. Huma que pócm o nafcimento d'ElRci

D. AíTonço Henriques no anno de i 05)4. , e efta he a que fe-

guíráo Mariz , Brito , e Marianna
,

guiados pela Chronica de

Duarte Galvão : fegundo a qual viveo cífe Rei noventa c hum
annos : pois todos concordão

, que elle morrera no anno de iiSf.

Outra que o póera nafcido no anno de i i O 6. , e efta he a que

Joáo de Barros quçria , que unicamente fe tivtíTc por certa. Ter-

ceira

\
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cèirâ qne o põem no anno de i ic8. Quarta que o põem no
anno de i i i O. , e a cfta he qUe íe acoita P)rândáo. Mãs náo
páráo ainda aqui as varifdadts. Porque no Livro de Noa de San-

ta Cruz de Coimbra acho cii notado
, que ElRei D. Aífonço

Henriques nafcêra no anno de i 109. li acho na Chronica Go-
ihica ,

que nafcêra no anno de i i i 5.

De todas eftas opiniões fó a que põem nafcido ElRei no
rnno de ioí;4. ÍDiva bem a Prática

, que o Conde D. Henri-

que fez á hora da morte a efle feu filho , e feu fucceíTor , ds

como fe havia de haver no governo~dos Kftados , que lhe dei-

xava , conforme a defcrcvc o Conde D. Pedro no Titulo VII.
A qual Prática fuppõe Brandão

, que foi acrefcenrada poftcrior-

mente ao Conde D. Pedro : mas fem provar o que fuppõe. El-

la porém demofíra
, que ao tempo da morte do Conde feu pai

era o Príncipe D. AíFonço já taludo , e com difcriçáo baftantc

para entender , e receber avifo em matéria tão grave.

A Chronica Goihica , dilatando o nafcimento d'ElRei Dom
Affonço até o anno de 111:5. neceíTariamente havia de dilatar

o anno da morte de feu pai até o anno de i i i 4. como com
efteito faz. Ifto porém he contra a torrente dos noffos Efcrito-

res j que todos aíHnáo por anno da morte do Conde D. Henri-

que o anno de i i i 2.

Entre tanto eíla Chronica Gothica traz evidentes finaes de

que foi efcrita no mefmo fcculo XII. em que floreceo ElRei Dom
Áffonço Henriques. Aílíni porque na Era de 1026. que he o
anno de Chrifto 10 54. diz que o que refere da deferçáo , e

rcedlficaçáo de Coimbra em terapo de Almanzor , o foubera de
muitos velhos daqucUe tempo : ficut a mnltis fenibus aiidivimm i

como porque refere com extremada miudeza , e exacçáo náo fó

os annos , e mezes dos fucceíTos , mas também os dias dos me-
zcs , e os dias das ícmanas , e ainda as horas : como íinalmen^

te porque náo palTa dos últimos annos do mefmo Rei D. AíFon-

ço. Pelo que eu naquelles pontos , em que eíla Chronica náo
tiver contra íi o unanime confenfo das outras antigas , nenhuma
dúvida terei em a feguir , como fez Refcnde , e como depois de
Refende , fez Brandáo ; o qual no Âppendix da Terceira Parte

da Monarquia Lufitana a imprimio do mefmo Manufcripto , que

fora de Refende. E de Brandáo a rcproduzio Flores no App«n-
dix do Tomo XIV. da fua Hefpdnba SagrAda.

NO-



NOTA III.

De como o Príncipe D. Affonço de fua própria mao

fe armou Cavalleiro em Zamora,

ASfim conílâ da Chronica Gothica , onJe lemos o feguínte :

yEr/í I i(j ^. Injans iriclytus Domnus Alphori[m Comitis

Henriqui <ò' Reginae D. Thàrafiae filius , D. Jiphonfi nepos ,

habens aetatis annos fere cjuatmrdecim , apud Sedem Canonenfem
ab altari fanai Salvdtons ipfe fibi manu propri.t fumpf\t milita»

ria arma . . . .funt moris cfi Regibits facere in die Satião Pente-

cojlcs. Na qual palTagem hc primciramence notável ,
que náo

quizeíTe o noíTo Príncipe efpcrar
,

que outro o armalTe Cavallei-

ro , mas cllc mefmo a fi fe armafle. Eu leio na Hiftoria Com-
poftellana Livro II. cap. 87. que o Arcebifpo de Sant-Iat;o Dom
Diogo Gelmires foi o que armou Cavalleiro ao outro Principc

D. Affonço primo do nofío
,

que veio a fcr ElRei D. Aífonço

VII. de Leáo , e Caftella. Leio no Livro de Noa de S. Cruz
de Coimbra

,
que no anno de i 170. a i 5. d? Agofto dia da

AlTumpção de NoíTa Senhora , armou o meruio Rei D. Affonço
Henriques Cavalleiro a Teu filho o Principe D. Sancho em Coim-
bra. Como lo2;o náo quiz o noíTo Principe

,
que o armaíTe al-

gum grande Perfonagcm , ou Eccleílaflico , ou Secular ? Refpori-

do
,

que fer o novo Cavalleiro o meínio que a fi fe vcrtiíle a9

armas , ou fcr outro o que lhas veftilTe , náo era do cafo : com
tanto que aí? armas as tiveíTe benzido algum Prelado da Igreja ,

como aqui fc deve fuppôr que fuccedeo. A outra coufa digna

de obfervaçáo he dizer a Chronica
, que o cofíiume dos Reis era

armarem-fe , ou fazerem-fe armar Cavalleiros no fanto dia de

-Pentecoíles. Siciit movis e[i Reo^ibfis ficere in die Sanão Pente-

cojies. Circumftanciâ , que a mim prcfentemente me náo occorre

coufa , com que a poíTa illuítrar , fcnáo he a feguínte paíTagem da

Hiftoria Compoflellana
, que diz a{Tim no Livro II. cap. 64. £t

pofi eqiiidem ht(j'*s Concilii celebrationem próxima Pentecnfle prke-

diãíís Rex jam juvenis , novis armis ab altari B. "^acobi , Com»
poftellano confnlente , é>' ipfa arma benedicente acceptis , <ò-c.

Da qual paflagcm fe confirma
, que no dia de Penrecoftes era

quando os Reis cofiumaváo armar- fe de Cavalleiros , tomando
as Armas bentas de fima do Altar.

\
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NOTA IV.

Se a Rainha D. Tareja era filha legitima d^ElRei

D. Âffonço VJ. , ou fe era illegitima.

FLores no Tom. I. das Rainhas CaihoUcas , tratando das Ami-
gas d'EIRei D. AíFonço VI. pez em toda a evidencia con-

tra Brandão e Barbofa , que huma dcíTas Amigas fora D. Xime-
na Munhoz , da qual nafcco a noíla Rainha D. Tareja ,

que

confcquentemente não foi filha legitima , mas fim baftarda do di-

to Rei. O que fe Deos quizcr , molirarei mais por cxtenfo em
Diílcrtaçáo feparada ,

quando na Academia das Sciencias , e Bcl-

las Letras tratar dos Princípios do Reino de Portugal. Aqui baf-

ta produzir o teflemunho da Chronica coetânea d'ElRei D. Af-

fonfo VII. primo do noíTo Pvci D. Affonço Henriques , a qual

no Num. 29. diz aííim : Ipfa atitem Tarafia erat filia Regis Do-
tnini Aldejonfi , fed de non legitima, , valde tamen a Rege dileãa

twmine Ximena Aimionis. Quer dizer : A Rainha D. Tareja

era filha d'£lRei D. Aífonço VI. mas de mulher náo legitima ,

ainda que muito amada d'EiRci ,
qual era D. Ximena Munhoz.

Ajunte-fe a eíla Chronica o célebre Manufcrito da Abbadia de

rieuri , em cuja authoridade fundou Brandão a Genealogia do
Conde D. Henrique deduzida de Roberto Duque de Borgonha :

e achar-fe-ha nelle , que a filha que EIRei D. AfFonço VI. deo
por mulher ao dito Conde D. Henrique , não era naícida de thk-

lamo conjugal. Alteram filiam , fed non ex conjiígali thoro na-

um j Âinrico uni filiomm filii ejufdcm Dncis Roberti dedit.

NOTA V.

Do fegmião Cafamento da Rainha D. Tareja com o

Conde de Trava y e Tranjiamara D. Fernando

Peres,

DUarte Nunfs de Leão na Chronica d'ElRei D. Affonço Hen-
riques , íeguindo jánifto a João de Barros , negou eíte cafa-

mento. Fr. Bernardo de Brito , que o tinha também negado na

Chronica de Ciíier , depois no Elogio do mefmo Rei o deo por ,.

/
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hmí/Z cofifa certa , e qfiãji infallivel. Fr. António Brandão na
Terceira P<írrc da Monarquia Liiíirana Livro IX. cap. 2. pollo em
dúvida. D. Joíé Barbofa no Catalogo das notías Rainhas poz o
ulcirao esbrço em impugnar o mefmo cafamento. Eu prefciír-

dindo da fé que merecem , ou náo merecem as Efcrituras ímpu-
£;nadas por Barbofa : prcfcindindo também da authoriJade do Con-
de D. Pedro

,
que no Título \'ÍI. reconhece efte fegundo cafa-

mento da Rainha D. Fareja com o Conde D. Fernando Peres :

tonho-o por indubitável , e innegavel , depois que o achei ex-

prcíTo na H.íloria Compoftellana , Hill:oria que D. Joíé Barbofa

náo vio , nem podia ver
,
porque ainda cm feus dias náo corria

imprefTa ; e que teve por principal Author a D. Gerardo Ccnego
de Sani-Iago

, que a cfcrevco cm tempo dos dous Reis primos,
D. Affonço Henriques de Portugal , c D. AíFonço VII. de Leáo
c Catlclla. Eis-aqui ns palavras da Hiftoria Compoílsliana , Livro

III. cap. 24. da edição de Flores : Porm^alenjis Iv.jans Enrici

Comiiis filius A, ac(j:<ifitiz Portugalenfí pátria , ó- Fernando Pe-

tri de Petfi Comitis filio, qiíi reltâa ffít Legitima uxore cum ma-
tre ipfiiii Infantis Regina T^rafia tunc temporis aduherábattir , <b'

toti illi tirrae principabatnr , vi ablato , mtgnam dijlenfiorie?!! <á>-

tnagnam guerram cum Regs A. RAymitndi Comitis ò' Donae RC'
ginsie U. (ilii hAhiiit. Dcíle Texto he manifello ,

que o Conde
ái Trava , e TraníTímara D. Fernando Peres , repudiada fua pri-

meira mulher , fe reccbco com a Rainha D. Tareja : fe licita , eu
illicitamcnrc , náo he da competência dlium mero Hiftoriador.

Confirma- fc a cxiílencia do mefmo cafamento da feguintô

paííagem da Chronica Latina do meimo Rei D. Aííbnço VTI.

também coetânea
, que náo muito depois do principio diz aílim :

Jnde Rex abiit Zamoram , <&• babiiit illic coUocationem in Rico-

v/ido cmi Tarafia Regma Po^tugalenfium , <ò- cum Comité Ferdi-

níindo , fccitqus pacem cum eis ad dejiinatmu tempus. Quer di-

zer : Depois difto foi ElRcI para Zamora , onde teve huma con-

ferencia com a Rainha D. Tareja de Portugal , e com o Con-
de D. Fernando , e fez paz com clle até certo tempo.

Se entre a Rainha D. Tareja , c o Conde D. Fernando

náo houveíTe conforcio matrimonial
,

que razáo podia haver pa-

ra cíle Hiítoriador os ajuntar em tal negocio.

Confirma-fc mais pela Chronica Gothica , a qual chegan-

do á era de 1166. que he o anno de Chrifto i i 2 8. clara-

mente diz
, que nefte anno tomou o Principe D. Affonço polTe

do R--;ino de Portugal mais á força do feu brnço , do que por

vontade de feiís pais : vifío que íua mai a Rainha D. Tareja era

a meí-

\
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á meíma ;
que queria refftover da adminiílraçlo do Reino a feii

íiiho , e encregallo a cftrangeiros indignos. Domino anxHUnte

eb- divina clementi^ propitiante , magis Jiudio 'ò^ labore juo ,

<iuám páventum volmuate , atu juvamine adeptns eji Regnum Por-

tugdlliae in mann foni. Siqfiidem tnoituo patre jno Comité Do-

mino Htnrico , ami adhuc ipfe puer effet dmmm ^ut tritm ///•

norum , <\mdmi indigni -à- alienigena veiidicabant Regnum For-

Hfgallis , mAire ejfis Regina Domna Tarafia eis confentiente , vo-

lens é^ ipfa ptperbe reguare loco mariíi fui , âmoto filio a nego-

tio Regni , <ò-c.

Quaes podiâo fer eíles eílrangeiros indignos ,
que a Rai-

nha D. Tarejâ pertendia aíTociar ao Tlirono com exclusão do

Principô feu filho , fenao o Conde de Trava , e Tranílamara

D. Fernando Peres , de quem a Hirtoria Compoílellana no lugaB

afííma eirado aííirma
;
que governava com ella iodo o Portugal ?

Qííi cmi matre ipjm Injántis Regina Tardam íoti illi terrae prin*

cipãbãVtr. E com que titulo podia huma Rainha viuva allocitr

ácitc modo ao Throno hum Principe Gallego , fenáo com aqucl-

Ic com *.]ue o aíTociatle também ao thálamo ? Em fim aquellc di-

zer a Chronica
, que o Principe D. Aífonço alcançara o Remo

de Portugal mais á força do próprio braço , do que por vontade

de íeus pais, (note-fe de feus pais no número plural,) de quem
fe pôde verificar , fcnáo da oppofiçáo da mai , e da ufurpaçáo

do padraAo ?

Aqui tem lugar o que cora muito juizo qual fe náo pôde
negar que tinha , elcreveo o Brandão a outro int;nto : Débil jini'

damento he em pont s de Hijioria reprovar aigumci couja por

menos decente , quando conjia por Efcritwas que hf verdadeira.

Com quanta maior candura procedeo o noílo Virgílio , quando
no Camo III. Eftancia 2p. diíTe aflim :

Mds o velho rumor , não (et fe errado ,

Qiie em tanta antiguidade não ha certeza ,

Conta que a mãi tomando todo o EJlado

JDe fegmdo hjmenío não fe defpreZi),

I
Oo NO-



NOTA VI.

Das âtias Batalhas de Cerneja , e de Valdevez
,
que

ElRei D. Affonço Henriques venceo contra os

Leonezes.

\ viíloria de Cerneja cm terra dô Lima dá fé a Chronica
Litina d^RlRei D. Affonço VII. impreíTh por Beraanza , e

rcim^rclTa por Flores, Num. :5t, por eftas palavras : Et rurpis

liex Porft^^Jenfis conç[rc<^/íto agmiue [no venit ãd Lhnianu Hoc
andito Comes Rrnandrés Pctri é>- Comes Rodericus velle , <ò- ce-

teri dftces /mperatoris G^lleci/te omnes p.íriter convocati , militia

f'*/í exiemiit adverpis Regem , eb- ohviaverurn et in loco qui di-

cimr Cernefí , ó^ paratis aciebris coepemm praeliari , ò- pecca-

tis exigentih-is terga vertenmt Comités , éi- viãi fmt ^ éf^c.

Da viiloria de Valdevez he expreíTo o ieguinie tcfteniunho

da Chronica Gothica , a qual ainda que a pócm hum anno pof-

terior á do Campo d"'Ourique , nós a ajuntamos com a de Cer-
neja

, por caufa da connexáo que huma tinha com a outra. Diz
pois aílim a Chronica Gothica : Per idem tempas D. j^lpbonfiis

jilim Comitis RiymHndi é^ Reginae Domnae Urracae fliae Impe'
ratoris mãgni D. Jlphonfi , coadimato omni cxercittt de Cajhila
*^- de Gallecia voluit imrare Regnum PortitgaUiae , ò' vene;'i>it

tif(j'ie ãd loc/mt
íJ'íí

dicitur Faldevez. Sed Rex de Portugal Do-
ininm Alphonjns occnr it et cnm exercita fno ,

é>- ohjcdit iter
,
per

q'iod tile venire volebat
, fixitq'ie íentorix fna , ijVi ex hac parte ,^ illi ex altera parte. Cfimqfíe veniret àliqnis ex parte /mpera-

toris ad ludcndiim
,
qnod populares dicimt Bujítrdimn , Jiatim

fgrediebamur ex parte Regis Portfígallis occurrentes eis , ò- Ih-

dentes cnm eis. Q.'tí in ex€rcit/( comptehendcrtml Fernandum Fur-
tado fratrem /mperatoris , é»- Conf/ilem Pontimn de Cabreira , Ve-
Ycmundmn Petit , <â^ Farella filimi de Feriando ^oamiis <b' gcr-

marium de Pehgio Curvo , 'ò- Rodericcim Fernandi patrem de Fer-

nando Roderici , eb- A-íartinum Kahra conjobrintim Confalis D.
Pontii <á^ alios mnltos qni ctim eis veneram. Fidcns itaqite />«-

pcrator
, q'iod omnia profpera eveniebant Regi de Poríug/tl , <ú^

bonn jortHua rcgebat ,
'ò- qmd Detíi adjuvahat eum

,
jibi autem

Omnia contingebant adverft ;
<ò' qmd ft amplias cnm eo in ma-

him vohíifet contendere , maiora Ínterim confequerentttr detrimen-

to, : mijit pro Arçbiepifcopo Braçbarmfi J). ^oannç , & aliis bo^

nis

V
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nls hominihãs , é- rogavermt eos ut vitiirent ad Regem Pomgal^

lis , ut pacem bonam . . . é^ firmarem ea, quae pac:s funt in per-

pemum. Ita faãum eji : convenerum nam(]iie in uno tentorio nb eo

pariter Jmperator &• Rex Porwgallis , <ò^ ofculati fimt invicem ,

ii>- comedenmt <ú> biberunt iii muim e^ locrui funt Joli fecrciius

,

cb- fic remeavh unufjuisque in própria in pace.

Erte Documento além de provar o «^uc diíTemos no corpo

do Elogio fobre a Batalha , e vistoria de Valdevez ; confirma

também a efpcce genealógica geralmente recebida de que os Fur-

tados defcendera do conforcio da Rainha D. Urraca filha d'h!Rei

D. Affonço VI. con? outro marido , que náo foííc o Conde Dom
Ramon pai d'ElRei D. Aífonço VII. chamado o Imperador. Por-

que claramente diz a Chronica Gothica
,

que D. Fernando Fur-

tado , hum dos prifioneiros na Batalha de Valdevez , era irmáo

do dito Rei D. Affonço VII. o que náo podia fer fcnáo por

via de outro pai.

NOTA Vir.

Do dia , mez , e anno da Batalha , e Viãoria do

Campo d^Ourique

DiíTemos que a Batalha , e Vifíoria do Campo d'Ourique fo-

ra a 25. de Julho de 11^9. Kifto concordáo com as ou-

tras Memorias antigas a Chronica Gothica , e o Livro de Noa,

A primeira diz aíTím ; y£ra i 177. oãavo Calendas A'{giífii in

Fcfiivitate Sanai ^acobi ylpofioli , anno Regni fui undécimo ,

idem Rex Domnits Jlfonfus magnmn bellam commifit cum Rege

Sarracenortim nomine Ejmar , in loco qui dicitur A'ilic. O Livro

de Noa diz aílim : Jn yEra M. C. LXXVlI. menfe '^alii , die

Sanai Jacobi in loco qui dicitur Orne , lis magna juit inter

Chriítianos 'ò^ Mauros^ praefide Rege JJdefonfo Portugalenji ,
<&>

€x parte Faganorum Rege Smare , qui viáus fugam peíiit»

1
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NOTA VIIL

Sohre a apparição de Chriflo a ElRei D. Affonço

antes da Batalha,

OS íftrangciros rim-fe dos miraculofos princípios
, que nós

damos ao noílo Reino : nós rirao-nos dos cjue ellcs dão aos
feus. Quanto a mim para a credibilidade defta appariçáo ferve de
grande pezo ver

, que muiro antes que Fr. Bernardo de Brito na
Chronica de Cirter , tiveíTe produzido dos Pergaminhos d'Alco-
baça o Juramento d'ElRei , tinha huma peíToa de tantas letras

,

e de tão grande juizo , como o Meftrc André de Refende , da-
do individual noticia da dita appariçáo no Livro IV. De ^miqui-
tatibtis Lufnaniae , titulo De Orichienfi Agro , foi. 205?. , e ftgg./

Onde por ultimo accrefcenta
,

que no anno de 157^. paíTando
ElRei D. Scbaltiáo pelo lugar da Batalha , mandara alli erigir

hum nobre Arco com a feguinte Infcripçáo , compofta pelo mcf-
mo Refende 3 que contém a fubílancia de tudo o que fc paíTou.

HEIC. CONTRA ISMARIUM. QUATUORQUE. ALIOS
SARACENORUM REGeS. INNUMERAMQUE
:barbarorum multitudinem PUGNATURUS
félix alfonsus henricus , ab exercitu
PRIMUS LUSITAN. REX ADPELLATUS EST. ET A
CHRISTO QUI El CRUCIFIXUS ADPARUIT , AD
FORTITER A G E N D U M COMMONITUS , COPIIS
EXIGUIS TANTAM HOSTIUM STRAGEM EDIDIT ;

UT COBRIS AC TERGIS FLUVIORUM
CONFLUENTES CRUORE INUNDARINT. INGENTIS
AC STUPENDAE REI , NE IN LOCO UBI GESTA
EST. , PER INFREQUENTIAM OBSOLESCERET . ,

SEBASTIANUS I. LUSIT. REX BELLICAE VIRTUTIS
ADMIRATOR , ET MAIORUM SUORUM GLORIAE
PROPAGATOR y ERECTO TITULO WEMORIAM

RENQVAVIT.

\
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o que tira toda â dúviJa , de que a noticia deíla arpari-

ção vinha de Memotias antiqliiíliríins , que le confervavão , e que

corriáo neíle Reino ; he ver que a Chronica d^ElRei D. Affon-

co Henriques efcrita por. Duane Galvão eni tempo d'ElKei

D. Manoel, anno de Chrifto 1505. refere no cap. XV. amt(-

iTia nppariçáo , como hum faíío notório , e corrente , dizendo :

jÉ o Priticipe fahio-fe Jóra de faa tend/i : e fegtmâo ellc mejmo

4(/r<? , e deu em ffía Hifioria , vio Nojo Senhor em a Cruz ,

na. mefmd maneira que diffe o Hermitão , e ãdoron-o , <ò-c. Efta

Hiftoria , que a Chronica attribue a ElRei , hc evidentemente o

Juramento ,
que publicou Brito. Ora efía Chronica de Duarte

Galvão não he outra coufa mais , do que huma Compilação da

outra , que alguns cem annos antes em tempo d'£IRei D. Duar-

te tinha compoílo Fertiáo Lopes ; Chroniíla Mór do mehno
Rei , e Guarda Mór da Torre do Tombo. Allim no-lo aíTcgu-

ra João de Barros na fua Terceira Década , Livro I. cap. 4. on-

de diz ,
que o que Duarte Galvão fez á Chronica antiga , foi

apurar a fua linguagem : o que também aitefta André de Refen-

de na fua Carta a Bartholomeo de Qucbedo.
Depois de Duarte Galvão , e muito antes que André de

Refcnde cfcreveíTe as Antiguidades da Lufitariia , derão teftemu-

nho do.mefmo Apparecimento outros Homens tão grandes, e

láp, judiciolos , como Martinho Navarro no Commentario ao Ca-

pitulo Novit , De ^íidiciis , Num. 149. o qual elle diòfava em
Coimbra no anno de i 548. Damião de Góes na fua Dcíeripção

Latina de Lisboa imprcíTa na mcfma Cidade, anno de 1554. Ma-
iioel da Cofta Lente de Leis na Univcrfidade de Coimbra na

Oração Fúnebre das E.\'equias ,d'ElRei D. João IIL que na mef-

nia UnivcrfiJade recitou anno de 15 5" 7. Fr. Heitor Pinto na

Dedicatória dos feus Commentarios fobrc Ezequiel , impreíTos em
Lisboa anno de 15-70.

Sobre elte aílumpto imprimi, eu cíle anno dç. 178(3. hum
Pa^cl que mais que tudo o que até agora rinha fahido á luz ,

confirma a verdade do Cafo. O feu Titulo he : Novos Teftanu-
tibos da Milâgrofa Jpparií^ão dç Çhrijio a ElRei JD. Àjfom^o
Henriques , <ò'ç.

I
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N O T A IX.

Do dia , mcz , e anuo da tomada de Lisboa,

NO anno , e mez não ha diTcrepancia nas Efcritoras antigas :

porque todas cor>cordáo
,

que foi no anno de i 147. pelo

mez d'Oucubro. Toda a diíferença pois he no dia. Porque a
Procifsáo

, que Lisboa faz todos os annos cm dia dos Santos
Martyrcs Crcípim , c Crefpiniano , faz crer , que ella fora li-

bertada dos Mouros no dia daquílles Santos, que he a 2 5. E
aílim o diz a antiga Infciipçáo Latina

, que ainda hoje fe lê à

máo direita da Porta principal da Sé de Lisboa da parte de den-
tro. Porém a Chronica Gothica a põem libertada hum dia an-

tes , ijío hc , no dia nono das Csiendas de Novembro , que hc

o dia 24. de Outubro, com a individuação de fer fefta feira,

e pelas féis horas da nianliã. Nono C/tlendas Novembris feria 6.

fexta diei hora. Huma Carta porém d'!ium certo Arnulfo, que
fe achou no cerco de Lisboa , efcrita depois a Miláo Bifpo de

Terevanne , a qual produzio Martcnc no primeiro Tomo dos

Efcritos , e Monumentos Antigos
,

pag. 8cc. diz que a Vií^o-

ria fora confummada no dia 21. do mefmo mez , confagrado

ás onze mil Virgens. No que com cfta Carta d'Arnulfo concciíf-'

da a antiga Memoria da Fundação do Convento de São Vicente

de Fora , que cita Brandão. Quanto a mim todas eftas difF:ren-

çns fe podem conciliar dizendo : que no dia 21. foi Lisboa to-

mada pelos noíTos : e no dia 24. defpejada de todo dos Mou-
ros : e no dia 2 5. feita a Procifsáo cm acção de graças.

NOTA X.

De quando forao conqtiifladas Cintra , Almada , e

Palmellã.

Livro de Noa põe tomadas cftas Villas no mefmo mez , e

anno, que Lisboa. A Chronica Gothica em diverfos tempos

e aanos. O que talvez fe deve entender d'outras tomadas depois

da primeira. Porque talvez fuccedeo a eítas Villas o mefmo ,

que tinha fucccdido a Lisboa , e a Santarém ,
que ora eráo re-

cuperadas pelos Chriftáos , ora tornadas a conquiflar pelos Mou-
ros.. E de Leiria confta

, que O mefmo Rei D. Aífonço Henri-

ques g tomara duas vezes. vjq^

\



NOTA XI.

Prcvão-fe os annos , em que forao conquljlaãas Al-

cácer do Sal , Béjã , Evera , Serjpa , Moura.

Ol.ivro ih Noa : /» Era M. C. XCVL prefa fuit Alcazãr

per manas Ildefonfi Pormjs^aienfís Regis.

In Eva M. CC. dedit Domitms civitatem Bejam ad Regem
lldefonpm.

In Era M- CC. IJII. dedit Bominus Civhatem Elhore ,

Muniam ,
é'^ Scrpam ad Regem Ildefonfítm.

A Chronica Goihica : A^r/t i iv6. feptimo Calendas ^u-
lii

, feria 2. in die S. Joannis Raptijiae capuim juit Cajiellmi

de Alcácer a Rege D. Âljonfo.

jEra I2 00. pridie Calendas Decembris in ncóie S. Ati'

dreae Apojloli civitas Pace , id cji , Begia , ab hominibus Regis

Pon^/gailis D. Aljov.Çí , videlicet Fernando Gitnfalvi , é^ quibiif-

dam aliis plebeis inilnibus noã/í invadhnr , <ò^ vlriliter capimr ,

t)^ A Chrijtianis pojfidetfir , anno Regni ejus s,',.

yEra 1204. civitâs Eíbora capta , eí?- depraedata , <b^ wo-

^ti ingreffa a Giraldo fme pavore ,
<ô^ Utronibm fociis ejus , éi^

tradidit eam Regi D. Jffonfo. Et po(i paulnlnm ipfe Rex cepit

Mamam ,
<ò^ Serpam , ó- Akonchel y & Col/ichi cajlrnm mm-

davit reaedijicarc anno Regni ejus ^9.

NOTA XII.

Do cerco cie Santarém por Ahen-Jacoh ^ e da fua
derrota por ElRei D. Affonço.

HUm Summario da Chronica Gothica , conforme o traz Bran-
dão na Terceira Farte da Monarquia Luficana Livro XI. cap.

^^. diz aflim : Era 1222. ãccidit viCloria máxima Aljonjb de
^ofepho Abenjacobo MiramoUma

, filio Abdelmone , (jui diãns
eji Rex afmi , propterea qnod jemper afino veheretur , é>- Prophe-
ta fanam a popído omni Sarracenomm habcretur. Hic 'Jofepbus
€um ejfct Rex AíaHritaniae , Reticae , Murtiae , ó- Falentiae ,

potentiffime cogitavit de tota Hifpania recuperanda , <ò' coegic

Hifpali copias , quorum nimermn foU(s Deus namtrars poterat ,

á pi



r^

aui pluvi.ie guttds mmerât. Plunmls ReothUs feptus tnvafn Sc/t-

labvtm : fed pnlpis <b^ viãus. Hujus pliHi "^acob pejica viãífs

eji in Betica apad Navas Tolofae,

Da ultima claufula - defta iMcmoria fe conhece
, que Teu

Author a eícrevia depois do anno de i 2 i 2. no qual foi a Ba-

talha das Navas de Toloía , que nella Te menciona. O que de

nenhuma maneira fe oppócm ao que âiraz diíTemoí
,

que o Au-
thor da Chronica Gorhica era coct&neo d'ElRei D. Afíonço Hen-
riques. Porque huma coufa he a Chronica Gothica , que do Ma-
nuícrito de Rcfende publicou Brandão } outra coufa hc eíle fcu

Summario , ou Compendio , cujos Exemplares o mefmo Brandão

adverte
,
que fe acháo em Alcobaça , c em Santa Cruz de Coim-

bra.

Do mefmo cerco de Santarém faz menção o Livro de

"Noa , íó com a difíerença de chamar Aboiac ao Mir^molim ,

que a Chronica Gothica nomea Aben-Jacob. In Era M-CC XXII.

vienfe Jí/nii vigília S. "^oãnnis Eaptiltac Iniperator Sarraccnonim

vomiue Ahoiac vcnit cam cxercitibus (his , <ò^ obfedit Scalabi caf

trim ,
&- vajiavit toum Extremaduràm , é^ juit ibi per ^uinqitt

feptimanas.

O Miramolim Aben-Jacob he também muito nomeado nou*

tros Annaes d'Hefpanha , como nos Tolcdanos Primeiros
, que

depois de Bergança publicou Mores no Tomo XXIII. da He/pa-

Ilha Sagrada, pag. :58i., c fegg. Veja-fe nelles a Era que cor»

refponde ao anno de Chtifto 1158. , c a que correfpoude ao

amio de Chriílo i 172. ,

N O TA XIII.

Do anno do infertunio d*ElRei D. Ajfenço em Bada^

joz. EmendM-fc a Chronica Gothica,

Chronica Gothica põem efte infortúnio no anno de Chriílo

I i68. dizendo : ^ra \ io6. jacitm eJi infortimium Re-

gis D. Mfonfi é)- jni exercims in Eadalioz , anuo 41« Regni

ejíis. O Livro de Noa pôem-no no feguinte de i i 6 (^. dizen-

do : Era M. CC. VU. faãmn eft injonaniim Regis Jdefonft

contra cxercitus ejm in Civitate Badalioz. Flores no Tomo XXII.

da Elefpanha Sagrada , tratando do Biípo de Tuy D. Joáo I.

moílra de finco Efcrituras ás Galliza ,
que efta fegunda Época

he a única verdadeira , contra o «^ue fundado nâ Chronica Go-

thica

\
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tLicâ fuílíntára Br.mdão no Livro XT. càp. i^. O mcfmo anno

41. do Reinado d'ElRci i que a Chronica Gothica diz que cor-

ria ,
quando foi aquelle infortúnio

,
prova que efle lhe fuccedêra

no anno de i i 6 (j. Porque a mefma Chronica dá por primeiro

anno d'£lRei o de i i 2 8. Ora de i i 28. para 1169. váo juí-

tamenie 41. annos. Logo cm i 1 6 Ç). he que foi o dito iníor-

uinio. E afíim pela conta dos annos de Reinado fe deve emen-

dar na Chronica Gothica a dos annos da Era, lendo A^ra 1IC7.

tin lugar de j£ra i 106.

NOTA XIV.

Efdjíenciã das Relíquias do Martyr S, Vicente na Sê

de Lisboa , e anno fixo da fua Trasladação do

Cabo de S. Vicente para a meftna Corte,

M confirmação dos Documentos , de que Refende , e Bran-

dão fe valerão
,

para darem por certa cfta vinda das Reli-

quias a Portugal , e Lisboa
,
produzirei de novo dous , ou trcs ,

que deixem a coufa fora de toda a hefitaçáo. O primeiro he ti-

rado da Lenda da Trasladação das Relíquias de S. \'^icente para

a Igreja de Braga
,
que eu li , c copiei ha doze annos de dous

antigos Breviários manufcritos da melma Sé ,
que o Sercniííimo

Senhor D. Gafpar Arcebifpo Primaz foi fervido confiar ao meo
exame. Na qual Lenda , que como logo veremos he origin.d , <
coetânea , fe diz : que êm tempo dTJRei D. AíFonço de Por-

tugal , e do y\rcebifpo de Braga D. Godinho , foi feita a Tras-

ladação das Reliquias de S. Vicente Martyr para a Igreja daquel-

la Cidade , a 4. de Maio de i 176. 35 quaes Rjliquias o fo-

brcdiío D. Godinho mandara a Braga por hum Presbytero d;.* boa

vida , a tempo que o mefmo D. Godinho fe achava cm cami-

nho para ir a Roma : Temporibris flluftr^jjimi rcgis portti^tilie

domini alfotifí <b' domini Goditii bracaren. archiip. fiãa ejl

iranslatio re'iq'iiamm Sanai J^incentu niartyris
,
fciUcct in brdcb.u

ren. ecc:t , in era niilefima dfícentejjinia q'íanadecimt ,
//'/. nonas

fít.iii : íjuas ftmmo (itidio é- ardentiffimo amare m'íltisq'/e p^ccí'

bus &' callidís ar^umentis invefiigatas : <ò- tandem domino nojiro

jef'i chrijio annuente impetratas «6- diligenter confervatas : idem
archiepHs . . . . ad piam prefdflam eccam per entendam presby^

uram vimm probate vite çam ipfe romani petsret traufníijit , ^c.

t
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Palia logo o Author da Lenda í contar os eftupendos milagres
^

(]ue na chcg.ida delias a Braga obrara Dcos Noílo Senhor em
honra do fcu Santo , e diz alíim : /ccirco q-^od commodiícs e(i

fcrihere ea qte vidirmts , tb- mxiut traãavimus , q:Mtn fiíb fdeti'^

tio premere , procedanifis &* nos , ó' divinvm boc opus non di-

niittinvis. Repare-fc naquellas palavras , ea q'ie vidimus é>' matifó

tra^Uivimus : as quaei manifeftamcncc eftáo dando a conhecer o
Author da Lenda náo fó por coetâneo do fucccíTo , mas tanibeni
por teftemunha de vifia.

Ora os Breviários manufcritos náo declaráo , de que Inchar

mandou o Arccbifpo D. Godinho para a Igreja de Braga as Re-
liquias de S. Vicente. Mas declara-o o Breviário imprcllo de

1549. acrefcentando
,

qne três annos depois das Relíquias tÇ;

rem fido trazidas cio Algarve para -Lisboa , repartira delias ElRei
D. Aiionço com o Arcebirpo D. Godinho , a tempo que eíle

determinava paíTar de Lisboa a Roma. E daqui íe conclue tam-
beai

, que a Trasladação das Relíquias do Algarve para Lisboa ,

fora no anno de i i 7 5. ifto hc , três annos antes do de 1176.
em qu2 parte das mefmas Relíquias foi trasladada a Braga , con-

forme a Lenda manufcrita.

O fegundo Documento hô ft Lenda de S. António , «jue

hum dos dous fobrcditos Breviários manufcritos de Braga oíFerc*

cc a i^. de Junho : Lenda que os Padres Bollandiítas ( que a
trazem tirada d'outros Códices ) dáo por comporta no melmo fc-

culo XIIL em que o Santo Horccèra. Efta Lenda porém come-
ça pela noticia , de que em Lisboa na Igreja da Sc defcança o
corpo de S. Vicente Martyr. Jncipit legenda beati Antomi. In

Spãinis eiviuts UJixbatia
,

qfte ad occidentalem Jiegni portuga'

lis pLigam in extimis tene finibus fita eji ,
quedam pergrandis fc-

clefta in honorem gloriofe Firginis dei genitricis marie fahicata
cotíjíjlit : in qtía pretiofimi bem- Plncentii martyris corpm hono'

rijíce requiefcit , éi^c. r

O terceiro Documento hs o fegninte Tcftemunho de Ro-
gério d-tiouvedcn Author Ingíez do mefmo fcculo XlíL que nos
feus Annaes da edição de Francford de \6oi. pag. 669. no lu»

gar em que trata da armsda íngleza , que ajudou a ElRei Dom
Sancho L na tomada de Sfives , acreícenta eorao huma couía
memorável , e de que os ícus trooxeráo noticia a Inglaterra ,

^ue em Lisboa defcanea o ccrpoi do Martyr S. Vicente. In ex*

dvn çivitate Ulixbnnm 'nqmejcip cQrpm S. FtnçmtU mmyris.
'

\
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N O TA XV.

Quantos annos reinou ElRei D. Àffonço Henriques,

Uiads pela Chronica Gothíca dei a EIRei D. AíTonço Hen-

riques dous annos e quatro mezes de govcjno em vidj de

fua mái , c íincoenta e finco depois dcUa mòrca. Porcjuc íe;^un«

do efta Chronica o Príncipe começou a reinar a 24. de Jnnho ,

dia de S. João Bsy^tifla no anno de 112 8. , e a Rainha fua

mái falecco no primeiro de Novembro de i i 50. que como a

mefma Chronica acrefcenta , efa o fcgundo anno do Reinado dò

filho. y£ra 1 i 6 8. obih Regina Dotma Tdrafia mater Dormi Al'

Joufi Céenã. Novemhvis , anno fecundo Kegni. Eílc anno fci^un-

do dcve-fe enrendcr já completo , e tendo por fiiiiia quatro me-
zes : viílo que pouco antes titiiia efcrito^^ò Aúrhor defta Chroni-

ca
,

que o Príncipe começara a reinar dia de S. joáo , no anno

de I I 2 8. yEra. \i66.menfe ^Mnió' in fefio S. "^oamiis Bap-

tift.ie injans inclytm Donnm Aljonfm , . . adeptrts eji Regmnn
Fortiigallis in mann joni. ' '

NOTA XVI.

Da Rainha D. Mafalda , e de fua filha fegunda In*

fanta do mefmo nome.

Aó he para efqnecír , que a Chronica Gothica chama Mathil-

da á Rainha
, que todas &s outras Memorias chamáo Mafal-

da : e iTio talvez
,
porque o mefnio era diizer Mathilda

,
que Ma-

falda jaíiim como o mcA-no era dizer Brjtes, que Beatriz. Pelo qqe
toca ás Slhas deile matrimonio, a méfma Chronica diz cxprcf-

famentô que forâo trcs ; genuitque ex ea três filios. <ò- três Jilids:

e ainda que náo nomêa li.não D.Urraca mulher que foi d^ElRéi
'D. Fernando II. de Lcao , e D. Terefa mulher do Conde de
Fhndes : ( que sáo também as duas únicas, que reconhecerão
Máriz , e Brito : ) as Efcrituras que produzlo Brandão na Ter-
ceira Pahe da Monarquia Lufitana , Livro X. cap. aí prováo in-

'€';ié>avelmvnte
, que afora D. Urraca , e D. Terefa teve EIRei

'D. Aífonço Henriques da Rainha D. Mafalda outra filha do meio,
chamada também Mafalda

,
que efteve ajuftada para cafar com o

'Primogénito do Cohdc de Barccllona D. Kamon i o qual Prímo-

Pp ii geni-

/
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geniro chamando-fe antes tambcm Ramon , como feu pai , de-
pois mudou cík nome no de AiFonço.

NOTA XVIL

Em que anno morreo a Rainha D. Mafalda , mu-
lher d^ElRei D. Affonço Henriques.

A Chronica Gotliica aponta com tanta individuação o anno ,

•* » mez , dia , c hora
,
qne por ella parece fem dúvida que fe

ocve emendar o Livro de Noa , como já antes de mim o notou
Flores. O Livro de Noa põem a morte da Rainha D. Mafalda
na Era de i i 9 5. que dá o anno de Chrifto i i 57. In /Era,

M. C. XCV. ohm Domina Mahaldx Portu^aleiífis Regina. Flo-
res emendou in Era M. C. XCFl. anno deChrifto 1158. Por-
que aíiim o traz a Chro' ica Gothica por eílas palavras ; JEra.

I • 9<^. terno Nonas Decenibris Jeria quarta ., hora diei tertia ,

obiit famiíla Dei illuJiriJJjma , clnrijjimo <ò' nobiliffimo getiere or-

la Regina D. Adatiída , clarijjími Comitis Aniadci filia , nxor
D. Âljonfi Portiigallenfuím Âegis , íd-c. Quer dizer: Na Era de
1 196. anno de Chrifto i i 5 8. no dia t^. de Dezembro, que
era quarta feira

, pelas trcs horas do dia , morreo a ferva de Deos
a illuífriííima Rainha D. Mathilda , filha do illuftriílimo Conde
Amadeu ^ e mulher d'lilRei de Portugal D. AíFonço.

NOTA XVIII.

De que cajà era a Rainha D. Mafalda.

HUma Nora antiga de fegunda mão , que fe lê enxerida no
Livro da Noa entre a tomada de Coimbra por Almanfor ,

c a fua reftauraçáo por ElRei D. Fernando o Magno : item o
Conde D. Pedro no fcu Nobiliário Titulo VII. fazem a Rainha
D. Mafalda íilha do Conde D. Manrique de Lara , fenhor de
Molina. Mas a Chronica Gothica na Era 118^., e o Arcebif-

po de Toledo D. Rodrigo Ximencs na íua Hiíioria d^Hefpanha
Livro VII. cap. 5. claramente dizem , que D. Mafalda era filhado

Conde de Maunana
, que a Chronica Gothica chama Amadco.

E ifto he o mefmo que confta de muitas Efcriíuras authenticas ,

que depois de Damiáo de Góes prodi)2i<? Fr. António Brandão.

A EL<

V
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A ELREI D. SANCHO I.

NOTA I.

Sohre o nome ãefte ReL

Ainda que efte Rei hc geralmente chamndo D. Sancho , a

Chronica Gothica ( que como já moílrei he coetânea )
nos certifica , que o nome que fe lhe pez no baptiJmo

fora o de Martinho, por ter nafcido na noite do dia ii. de No»
vembro dedicado a S. Maninho Bifpo de Tours ; e que por ío-

brenome he que lhe começarão a chamar Sancho : y£ra i i (^ z.

patfís efi Rex Swcifís filius Regis D. Alfonfi é> Regiuae D.
Jilathilde in mãe S. Manini : idcirca in haptifmo vocMUm eji

nomm ej-4s MAitiniís j pojtea cognominatus eji Sancuts»

NOTA II.

Como foi armado Cavalleiro por ElRei feu paL

O Livro de Noa\' Era AI. CC. VllI. ( he o anno de Chriílo

I 170.) men^e Auguro in die dormitionis Smãae M^íriae
arniatus eji Rex Saneias a patre fuo apitd Colimbriam.

NOTA III.

Tomada de Triana por ElRei D. Sancho
^ fendo ain*

da Príncipe.

A Chronica Gorhica : AEr/t i i 16. Rex Sancim penexit ad
Hifpaliin cum exercitit fuo , ó^ intravit Trian.im antiquam

nrbem Sibilliae , eí^ difmpit muros ejus , ó* depraedaws eji eam
anno jUtgni patris jui 41.

/
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Por cíle lugar da Chroníca Gothica , e por muiros da Hif-

toria Compoílellana , e da Chronica dT.lRei de Lcáo D. Af»
íonço VII. he fabido , c]ue nâquclle leculo Sibilihi era o nome ,

da que hoje chamamos Sevilha.

^
O Livro de Noa : Era M. CC. XVI. Sancius Rex mm

exerciw fuo penexit Hifpalim , imravit Trianain.

NOTA IV.

Do anno da morte ã''ElRci D, Sancho L

MXriz j Brito j e o commum dos nofíos Efcrirores ,
põe a

morte defte Kei no anno de mil c duzentos e doze. Porém
Brandão no Livro XIII. Cnp. i. moftrou por Efcrituras daquel-

le tempo , que ElRei D. Sancho I. era morto des do mez de

Março do anno de mil c duzentos e onze.

\
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A ELREI D. AFFONÇO II.

NOTA I.

Do anuo em que nafceo ElRei D. Ajjbnço IL

BRito no Elogio que compoz a eftc Rei , lhe aílína por

anno do nafcimento o de i i 8 5. Eu fcguindo o Livro de
Noa o puz no anno de i 186. Eis-aqui as fuás palavras!

Era. M- CC XXIIII. riaws eji Rex Aljonfus fli/es Regis Sancii

<6' Âeginae Dhae Dalciae in die Sahãi Georgii,

N O T A IL

Da Batalha , e Viãoria das Navas de Tolofai 'Emen-

àão-fe o Livro de Noa /obre o mez delia y e

os Anruies Cômplntenfes Johre o dia.

ESta Batalha , e Viííoria inrereíTou roda a Hefpanhíi. AíTím
não he para admirar

,
que a Tua niemoria feja ráo célebre

nos Annacs da nicima Hefpanha , e que as fuás Igrejas a tefte-

jein debaixo do '\\w\o , TriftmpbHs Sanãae Cr/ícis. Delia fazem
menção entre outros os Annaes Coniplutenfes , os Toletanos Pri-

meiros , e o Livro de Noa de S. Cruz de Coimbra. Mas no
primeiro dcíles três Monumentos ha erro na data do dia. No ter-

ceiro ha erro na data do mez. Porque os Annacs Complutenfes

affináo por dia da Baralha Xf^. Kalendas Àugujli , ifto he , o
dia 18. de Julho. O Livro de Noa acertando o dia , erra no
mez , quando diz que foi Xf^I. Calendas '^lilii , que he o dta

16. de junho. Ambos eíles erros íe devem emendar pela Lenda
da Fefta

, que he tirada da Hil^oria do Arccbifpo de Toledo D.
Rodrigo Ximenes

, que íe achou na Batalha. Na qual Lenda o
dia da Batalha foi o de 16. de Julho de i 2 i 2. como também
dizem os Annaes Tolcdanos Primeiros. E aííim nos Annaes Com-
pluteufe* cni lugar de XF. KaUndíis AiigajU , deve pôr-fe XFIL

t
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Kahndis Au^ufil. E no Livro dc Noa em luí^âr de XV!. Ca-

lendas Jrílii , dev« pôr-íe XFII. Calendas A'(j^rfjii. O qual erro

pelo incímo contexto fe vê ,
que fora equivocaçáo do feu Efcri-

tor : porque imnseJiatamente profcgue elle dizenuo que o tal dia

fora huma fecunda feira , veípcra das duas faneis Irmás Juíla e

Ruíina : Fena IL m vefpera ^ffflac 'ò- Rufimc. E o Efcritor

náo podia ignorar ,
que a vefpera daquclias ianias era a 16. de

Julho.

Pelos racfmos Annaes de Toledo fe devem emendar os no-

mes de certas Terras
,

qnc nerta m:fma expedição recobruáo os

Chriftáos do poder dos Mouros. Porque cm lu^ar de Aíagalon ,

Caracos , Ferrum , fe deve ler Aíalagon , Caractíd , Feirat.

O que porem faz mais ao nollo calo he
, que por tertemu-

nho ocular do referido Arccbifpo D. Ximcncs na íua Hiiíoria , conf-

ia que na Batalha das Navas de Tolofa fe achou hum hotn

golpe de Portuguezcs , alIJm de pé , como de cavallo , envia-

dos fem dúvida por ElRci D. AfFonço II.

NOTA III.

Como fe chamava o Bifpo de Lisboa
,
que perfuaàio

a ElRei a co?iqmJía de Jlcaçar do Sal,

MXriz , e Brito o chamáo D. Mattheos. Brandão no Livro

XIII. cap. 10. moílra de muitas Efcriruras defte Reino , e

pelo tcítemunho de Cefario Monge da fua Ordem cftrangciro do

mefmo lempo 3 que o 13ifpo fe chamava Sueiro.

\
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A ELREI D. SANCHO II.

NOTA I.

Mre fe elle foi cafado com D, Mecia Lopes de

Haro,

OS noITos antigos Efcritores des do Conde D. Pedro aié

Ruy de Pina , e defde Ruy de Pina até Fr. Bernardo de

Brito , todos deráo por certo efte cafamento. Fr. António

Brandão creio que foi o primeiro , que na Quarta Parte da Mo-
narquia Lufitaim pez em dúvida ,

que ElRei D. Sancho II. ti-

vede cafado com D. Mecia Lopes de Haro. A Fr. António Bran-

dão feguio como coftumava D. Jofé Barbofa no feu Catalogo

das Kainhas de Pormgal. O principal fundamento d^hnrn , e ou-

tro he dizerem , que achando-fe tantas Eícriíuras d'ElRei Dom
Sancho II. de quafi todos os annos do feu Reinado ,

nenhuma

cora tudo fe encontra , em que D. Mecia confirme com elle ,

como os ditos dous Críticos fuppóem ,
que era inalteravelmente

do eftilo daquelles tempos. E a algumas poucas que apparecem

de Portugal , e Caftella , cm que D. Mecia fe intitula Rainha ,

reípondem ambos , que D. Mecia podéra arrogar a fi efte titu-

lo , meramente por ElRei D. Sancho a trazer entretida , ou com

a promeíTa , ou com a efperança de cafamento. He muito dizer.

Ifto denota , que ElRei D. Sancho tivera trato illicito com Dona

Mecia. O que fe não pôde aíHrmar fcm temeridade , vifto o

confenfo dos noíTos Efcritores em o fazerem cafado com ella.

Ponderados pois bera os fundamentos de parte a parte , a mim
parece-me

, que o teftemunho do Conde D, Pedro táo chegado

ácjuellcs timp(ís , e o titulo de Rainha
,

que todos concedem

que D. Mecia fe attribuíra , tem mais força para fuppôrmos que

houve o cafamento ; do que o argumento tirado do filencio das

l^fcrituras , para o negarmos.

Qg AEL-
/



A ELREI D. AFFONÇO III.

NOTA I.

Do Papa que àifpenfoii para o fegunão cafamento , e

como foi ElRei fundador de S. Domingos de Lisboa,

NA fé de Pedro de Máris efcrevi no Elojj;io , f]ue o Papa
que difpenfára com ElRei para fe conlervar caiado com
a Rainha D. Brites , fora Clemente IV. , e que hum dos

Conventos que ElRei fundara fora o de S. Domingos de Lis-

boa. Depois advertido por Brandão , e por 5oulâ , achei que o
Papa que difpenfou fora Urbano iV. , e que do Convento de S.

Domingos de Lisboa fó fundara ElRci a Igreja.

NOTA II.

Dos Fidalgos Portuguezes que fe acharão na to^

mada de Sevilha.

O Conde D. Pedro no fcu Nobiliário , Tiiu'o VIL tratando

dos Frojazes , traz huma Lifta de vinte e quatro : afora os

quaes refere Brandão outros muitos
,
que depois le deixarão ficar

cm Caftella , muito premiados , c honrados por S. Eernando.

NOTA III.

Qiie D. Ajfonço III, não pojfuio o Algarve ã tituh de

Dote da Rainha D. Brites , mas por Direito de

Conqiiifla.

DEÍle aflumpro fe pode ver Brandão no L*y.-o XV. cap. 5'.

onde moftra
, que a Conquifta do Reino do Algarve era

própria dos Reis de Portugal.

\
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A ELREI D. DINIZ.

NOTA I.

Lei por que ElRei D. Dhdz iw anno de i 2 5/ r . pvo-

hibio ds Igrejas , e Mojleiros pojfuir Bens de raiz.

Ella trata o Chrotiifta Mór Fr. Francifco Brandão na Quin-

ta Parre da Monarquia l>uíirana Livro XVII. Cap. 7. , e

no Appendix do nicfino Tomo dá a Cópia delia na Ef-

critura JXXVIII.
O mefmo Rrandáo obferva

, qus antes d^EIRei D. Diniz

tinha El Rei D. Aífonço II. feu avô prohibido o mefmo com
coníentimcnto dos Prelados do Fvcino.

Daqui íe Golhe ,
que a Lei que fe contém no Livro 11.

tias Ofdensçóes , Tiiulo XVllI. ( pela qual náo podem as Igre-

jas adquirir de novo, nem poíTuir Bens de raiz,) he huma Lei

eftabelecida , e obfcrvada em Portugal des do fcus princípios.

Ainda aílim como pela nova juriíprudencia das Decretacs ,

e de outras Conftituiçóes Pcntiíicias , náo podem os Príncipes

Seculares intromftter-fe em cooia alguma , (|ue diga refpeito ás

Igrejas , e Bens delias : e pelos melmos Principies íó o Papa

pôde difpôr delTes Bens , e oa Tua appHcaçáo , e ufo : Daqui

veio
,
que no anno de 16^6. por hum Edital de lé de Março ,

declarou o Colleitor , e Núncio Apoftolico defte Reino Alexan-

dre Caflracani
,

por efcommungíidos todos aquellcs
,
que denun-

ciaváo nosTribnnaes Leigos os Bens tidos , polTuidos , cu preten-

didos das Igrejas : e para que 03 Denunciantes fe não cobrilTcm

com a authoridade da fybrediía Ordenação Régia , acrefcentou

que a tal Ordenação era nulla , conw feita em adio de Dcos , e

contra a, devoção , e pias vontades dos jiéis.

O cafo he
,

que como dos Bens Ecclefiaílicos he que a

Cúria Romana íe fuftenta a fi , e ao feu efplendor ; em nenhu-
n-<a coufa confente ella menos que fs bulia por outra mão , do que
na M.ifía dclTcs Bens: e o feu maior temor he

,
que fc não di-

minua ella Maffa. Por ilTo contra nenhuns AggreíTores fulmina

Roma mais eftrondo de cxcommunhóes , e de termos efpantofos,

Qq ii e hor-

/
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e horríveis , do que contra os quô direita , ou indireélamente per-

tcndem arredar das Igrejas qualquer palmo de terra.

Náo obíhntcs porém cíTas Dc^crctaes , eíTas Bulias , eflas

excorrimunhóês , e eíTes que o Colleitor Caftracani chamava
ódios de Deos ; a L,ei da noíTa Ordenação do Livro II. Titulo

XVIII. eftá até o dia d'hoje em vigor : c com ella no princi-

pio do feculo paíTado juftificaváo os Theologos , e Canoniftas de

Veneza o procedimento da Republica contra o Monitorio de Pau-

lo V. Prouvera a Dcos , que affim como nefte particular dos Betas

Ecclefiafticos pugnarão fempre os Principcs Seculares por confer-

var o feu Direito ; fofTem elles igualmente confiantes cm o de-

fender n'outros pontos , que náo são menos da fua competcncia.

N O T A II.

Gtterras d^ElRei D. Diniz contra Camélia.

O Antigo Addicionador do Livro de Noa em Lingua Portu-

gucza daquelle tempo diz aíTim : /n Era A<f. CCC. XCIUl.
( he o anno àt Chrifto 1296.) entrott Jícx Dom Dcnis per Caf-
tella , ataens Valedolidi , e filó o Sabugal e Cnjklhoo , e outros

Cajiilhos 3 Caftel Rodrigo , Almeyda , e Filiar Aíaior , e Al-

fayates.

Na antiga Linguagem Portugueza Filar , ou Filhar he to-

mar , como a cada paílo lemos no Nobiliário do Conde D. Pe-
dro , t ainda nas Chronicas de Duarte Galvão.

O referido teftemunho do Livro de Noa nos eníina de

mais a mais
, que ao menos até o tempo d'ElRei D. Diniz reii-

nháo os Reis de Caftella a Comarca de Sima-Coa : e Tobre

a juftiça com que ElRei D. Diniz as revindicou , veja-fe o Chro-
nifta Mór Fr. Francifeo Brandão na Quinta Pai:te é». Monarquia
Lufitana Livro XVII. cap. 5 ^»

NO-
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NOTA III.

Da hída d^ElRei D, Diniz a Caftella , e Aragão
,

e da califa delia , anno de Chrijlo i 304.

O Livro de Noa : Era M- CCC. XLIL ( Souf? imprimio er-

r.idamence M. CCC. XII. ) F. Um Aitgu^i
,
[cúicet v\gu

lia Sanai Lauremii ingreffus jnit Rex Dionyfius atr.i uxore Jua
JRegina Domna Elifabeth viliam qnae vocatur Tanazoua in Jís-

gno Avagou, ad rejormandam pacem inter Regem Cajidlenf. ^ ò^

Regem Jlragon. é)^ qnaeamque incepit ille perjecit. Èt Rex Ara-

goniae erat Domnus "joannes films Regis Domni Petri , frater

íiiclae Domnae Elifabeth Reginae Portugaltiae, Et Rex Càjiellae

erat Domn:is Fernandiis júias Regis Domni Sancii.

Concorda o Diário do Infante D. Joáo Manoel , neto do

Santo Rei D. Fernando , e por confeguinte coetâneo do nolTo

Rei D. Diniz. Flores o imprimio no Tomo II. da Hefpanha Sa-
grada , des da pagina 215. ate a pag. 222. tirado d"'hum Códice
de mão da Livraria da Univerfidsde d'Alcalá. Diz pois alíim o
dito Diário no Apontado i p. Era M. CCC. XLIL viderunt fe

Rex Cajtellae <ò- Rex Aragoniim , <ò' Rex Portugalliae in Jgre-

da <è^ in Tarracona in mcnfe Augnfii : <ò^ ttmc dimijit yoçem
Regis Dois Aljonjus filim Injantis Domni Fernandi.

NOTA IV.

Rehellião do Príncipe D» AffoHço contra ElRei Jeu
pai,

O Livro de Noa na Era de i ^59. que hô o anno de Chriílo

1 :5 2 I. depois de referir que a nove de Dezembro dia de
Santa Leocadia , fe íentio por todo o mundo hum eipantoío ter-

remoto : acrefcenta , que nefte tempo fe achava EIRei D. Diniz
cm Santarém , e o Príncipe D. Affbnço em Coimbra

,
por andarem

diíierentcs hum do outro. E que no ultimo dia do melmo Dezem-
bro fe levantara o Príncipe com a mefma Cidade. E que no
primeiro de Janeiro do anno feguinte i t^z z. fe levantara com
Mome Mòr.

/
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A ELREI D. AFFONÇO IV,

N O T A L

Fejía da J^iãoria do Salada.

A Igreja de Braga , como eu li em dous Breviários ftus de
Iccra de máo , e a de Coimbra (conforme attefta Máriz)
com .q mór parte das de Hefpanha , celebráo efta vií^orià

a :5o de Oucubro debaixo da Rubrica Viãoria Chrillianorum.

NOTA II.

Do dia da morte d^ElKei D. Ajjonço IF.

Acho alguns Modernos pondo por dia da morre dcfic Rei o
dia 28. de Msio de i 557. No anno , e mez ningueim du-

vida. Pvrlo que toca porem ao dia , o Addicionador antigo òo
Livro de Noa, efcreve que elle fora o dia 29. do dito mez por
«ftas palavras : Era, de Aí. CCC. XCV. nnnos

, ( he o anno de
Chrifto I ^5 7- ) f^^^ II. XXIX.'diriS do mez de Mayo pafo;6
o mui nobre , e de'boa memoria Rei D. Jfunço o quarto , e filho

do m/íi nobre R^i D. Denis , &c.

NOTA III.

Do dia y mezy e anno da morte da Rainha Dona.*

Ignez de Cajiro.

DE tudo nos certifica o meGno antigo Addicionador d'ô Lir
vro de Noa por eftas palavras : Era milefima CCC. noiíA^e-

fima III. VIL die '^iikíi.iríí decoUata fuit Domna Enez 'per
' mandãtítm Domini 'Regi? Aljonfi líll. Na Era d« i%i\' qv©
he o anno de Chrifto 1^55. 37. dias de Janeiro , foi dego^l-

lada D. Ignez por mandado d'E]Reí D. Affonço IV.

A EL-

\



A ELREI D. PEDRO I.

NOTA I.

Do Cafamento à^ElRei com D, Jgnez de Cajiro,

Eis annos depois de morta D. Ignez deCaílro, no de it^Gq*

achando-íe ElRei D. Peciro em Caníanhede alHrmou com
juramento diante de muitos Fidalgos

,
que tantos annos paí-

fados értando em Bragança , recebera eile por mulher a D. Ignez

de Caflro na forma que mandava a Santa Mddre Igreja , em vir-

tude de huma difpenfa g^ral que tinha dp Papa João XXII. pa-

ra poder cafar com qualquer Senhora fua parenta. Dahi a três

dias cm Coimbra n'outro Ajuntamento de Prelados , e Fidalgos,

iuráráo o mefmo D. Gil Deáo da Guarda , e Efteváo Lobato

Guarda Roupa u'ElRei , como teílemunhas que haviáo fido em
Bragança do dito cafamento.

O Auto defte Juramento tirado da Torre do Tombo trallo

D. Anronio Caetano de Soufa no Torno I. das Provas da Hifto-

ria Genealógica da Cafa Real , pag. 275. , e fegg.

, A Bulia de João XXIÍ. defcreve-a Ruy de Pina na Chro-

nica d^ElRei D. Pedro cap. i6. donde a copiou D. Jofc Barbo-

fa no feu Catalogo das Rainhas de Portugal.

Não obftantes eíles Documentos
,

que juntos com os ou-

tros da Coroação de D. Ignez de Caftro em Alcobaça depois de

morta , pareciáo fazer indubitável o cafamento d'ElRci D. Pedro

com D. Ignez , c a fua legitimidade : o Doutor ]oáo das Regras
no famofo Arrazoado que fez nas Cortes de Coimbra do anno
de I :5 8 5. encaminhado todo a provar, que por morte d'ElRei
D. Fernando efiava o Reino vago por falta de SucceíTor legiti-

mo ; teve artes , c maneiras de períuadir a toda aquelle AiTem-
bléa dos Três Eftados do Reino , que tal cafamento náo tinha

havido , ou fe o tinha havido , fora nullo : o que os curiofos

podem ver na Chroniça d'ElRei D. João I. por Fernão Lopes ,

Author do mefmo tsrnpo , cap. 188., g iB^. j e ij;0.

í
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NOTA 11.

Sohre o anno da morte d^ElRei D. Pedido I. Emett'

da-fe Mdriz,

Edro de Máriz no Dialogo III. cap. 4. efcrcveo náo por al-

garifmo , mas era letra por cxtenfo como coftuma , que EI-

Rei D. PcJro falecera em o wez de janeiro de mil e trezentos

e feffenta e oito. Todos os m.ais que vi , o fazem morto cm Ja-

neiro de 17^6'j. E efte he o verdadeiro anno da fua morte,
coríio fe prova do Addicionador Coetâneo do Livro de Noa que
diz aflim : F.ra M. CCCC. F. ( he o dito anno de Chrirto i ^67.)
dcfoito de 'janeiro in die S. Prifcae obiit Domnrts Petms Rex
Porttígalenjis , filiiis Donmi Alphonfi <ò- Reginae Domnae Bea-
tricis j ó^ viortms fuit apud Stremoz , eb- jacet in Akobatia,

NOTA IV.

Documentos antigos de ter ElRei D. Pedro rejufci-

tado para fe coiifejfar.

N 'Um Livro de mão que era do ufo do Coro do Mofteiro de

Alcobaça
,
quando ainda náo havia Livros impreílos , á mar-

gem d'hum Calendário a 2f . de Janeiro trazia efta Nota : Com-
iueinoratio Domini Pctri Kcgis

,
qnMdo rcvixit , ut covfiteretfir.

Commcmoraçáo d'[^.lRei D. Pedro ,
quando elle rcviveo ,

para

fe confelíar. Dá noticia defte Códice Fr. Manoel dos Santos aííim

!u AlcobãC,t Jllíífirada , Titulo VIII. como na Monarqiti.t Lu-
[nana , Livro XXIL cap. I.

A mefma Rcfurreiçáo como hum faílo conftantc , e notó-

rio nefte Reino , attefta Gomes Eanes de Zurara , Chronifta

Mór d'ElRei D. Aífonço V. , e Guarda-Mór da Totre do Tom-
bo , na Hiftoria da Conqnifta de Ceuta, cap. 4^.

Pela idade em que viveo efte Gomes Eanes de Zurara ,

podia elie alcançar muitas pcíToas
,

que tiveííem ouvido o ca-

io a outras contemporâneas do mefmo Rei D. Pedro.

Continuou-fe a tradição , e memoria dellc no Summario
das Chronicas antigas

,
que o Bacharel Chriftováo Rodrigues Afi-

nheiro compoz em Évora no anno de 15^6. o qual íe guarda

ma-

\
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manufcrito no Cartório d'AIcob?>ça , como nos certifica o mef-

mo Fr. Manoel dos Santos.

Fundados nas mcfmas antigas Memorias dcráo efíe cafo pop

certo Fr. Bernardo de Brito no Eloiiio d'ElRei D. Pedro I. , e

Fr. Leão de S. Thomáz na Bcnedidina Li->Jitãna.

O ter-fe pofto a referida Nora de Commemoração no Livro

d\Alcobaça a 2 5. de Janeiro , não prova neceflariamcnte
,
que a

Refurreiçáo folTe no oitavo dia da morte , como feria tendo El-

Rei falecido a i 8. ( o que a faria muito mais incrível : ) mas
fim que o oitavo dia fora efcolhido para a dita commemoração
como mais próprio : e ainda aílim eu náo ficara por fiador ào
cafo.

X)OC<)0C<>C<X>0(XXXXXXXXXXXXaXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX~

A ELREI D. FERNANDO I.

NOTA I.

De como por morte cCElRei D. Pedro de Caftella fe
offerecêrão muitos Fidalgos Cajielhanos ao fervi-

do d^ElRei D. Fernando de Portugal.

AdJicionador coetâneo do Livro de Noa diz aííím : Depois
dejla Era de mil e quatrocentos e oito annos ( he o de

Chrifto I 570. , os altos Barões da Cafa , e Reinos de

Caftella , confiderando os males , e traizoes , qr/e jorão feitas , e

ordenadas nas ditas terras pelo dito Henrique , e vendo como o

dito Senhor Rey Dom Fernando de Portugal ujaba , e queri-t

ufar de boa razon , e dereita em querer vingar a morte de el-

Rey de Caftella , que affi fora morto ; mandarom-lhe dizer ,
que

commetteje , e entrajfe pelos Reinos de Cajiclla , e q^e as Fil-

ias que fe lhe darião , e receberiom por fenhor , e alli faria del-

ias menagem. E logo Martim Lopes
, que emeffe tempo tinha aCi'

dade , lhe veyo fazer menagem delia , e ficou porfeu va£allo, eb^f.

r
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NOTA II.

Por qiie modo Je cafou ElRei D. Fernando com Dona
Leonor Telles.

OMefmo Addicionador do Livro de Noa no-lo diz aflím :

Item no anno fe^uime da Era de mil qmtrocentos e X. ati-

nas o Conde Dom '^oão /^jfon^o , que defio fora tratador , não

efgttardando o que fe ao Reino poderia feguir , tratou , e orde-

nou per fe , e os [eus , que o dito Senhor Rey D. Fernando re-

cebeffe por mulher Domva Leonor fua fohrinha , jilha que joi de

Martim Jjfon^o Tello , e tomou-u por mulher em Leça , que be

cabo do Porto , e jela chamar Raynha , e recebela os Povos por

fenkora daq'telle Reyno , e os Povos fe ouverão por efcandaliza-

dos , e o Anrique também , e por tal guiza andarão aquelle atí-

no em defordem , e difcordia pela ditta razão , eb-c

NOTA III.

Da fegunda vinda dos Inglezes em ajuda d^ElRsi

D. Fernando,

PRofegue hum pouco mais adiante o mefmo Addicionador

do Livro de Noa , e diz aflim ; Era de mil e quatrocentos

€ defanove annos ( hc o de Chriílo 1^81.) no mez de "Julho

vlerão os Ingrezes em na Cidade de Lisboa : e na Era de vinte

mandou o dito Senhor Rei tomar os thefouros das Igrejas , con-

vém a faber , frontaes , cruces , e cálices , e Magejtades ,
j^ara

pagar ojoldoaos ditos Jngrezes.

A EL-
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A ELREI D. JOÃO I.

NOTA I.

Do Jeu Levantamento em Rei nas Cortes de Coimbra
,

tendo orado João das Regras.

EXcluidos da fuccefsáo do Reino por illegitimos ( fegundo

as razões que allegára em pleno Ajuntamento dos três Efta-

dos o Doutor Joáo das Regras ) os Infantes D. Joáo e Dom
Diniz filhos de D. I^nez da Caftro : excluídos da mcíma fuc-

cefsáo a Rainha de Caftella D. Brites filha do noíTo Rei Dom
JFernando , e feu marido ElRei D. Joáo I. aquella como filha

adulterina havida em D. Leonor Telles Senhora cafada ; efte co-

mo fcifmatico
,
que adhcria ás partes do Antipapa Clemente VII.

( que de tudo fe valeo a favor do Meftre d'Aviz a efperteza
,

íagacidade , e politica daquelle gráo Doutor , como o chama Fer-

não Lopes : ) fe procedeo immediatamente á eleição , c accla-

maçáo do mefmo Meftre d'Aviz em Rei de Portugal. O que
foi n'uma quinta feira, dia 6. d'Abril do anno de i :5 8 5. no
Convento de São Francifco.

O AíT^nto deftas Cortes , c Auto d'Acclamaçáo do novo
Rei , trazem-no tirado da Torre do Tombo Jofé Soares da Sil-

va nas Memorias d^ElRei D. ^oão I. Tomo IV. Documento
do Num. VII. , e D. António Caetano de Soufa nas Provas da.

fíijtoria Genealógica da Cafa Real , Tomo I. pag. ^40. , e fegg.

NOTA II.
I

I)a Legitimação do Senhor D. Affonço Conde de Bar-

cellos j e de como fe coittratoti o feu cajamen-

to com a Senhora D. Brites filha do Con-

deflavel , anno de i ^ o i,

DE huma , e outra coufa fe podem ver os Inftrumenros no
Tom III. das Provas da Hijloria Genealógica j

pag. 44^ ,

e Tegg.

Rr ii NO-
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NOTA III.

Da Era de Chrijio mandada fuhjiitiiir d de Cefar,

A Carta defta Lei extrahida da Torre do Tombo , dêfcrevc-a

D. António Caetano de Soula no Tom. I* das Provas ,
pag.

NOTA IV.

Do "Protejlo que fizerao Gil Martins , e Vafco Feres

no Concilio de Confiança,

OS curiofos o podem ver nas Aílas do mefmo Concilio Sef-

sáo XXII. debaixo do Titulo Pwfeflatio Porffgalenfiunu

He Documento importante para a nolTa Hiltona , c Ke^alias.

NOTA V.

Do Cafamento da Senhora D. Brites filha natural

d^ElRei com o Conde d^Arundeh

O Livro dô Noa perto do fim : Era de mil e quatrocentos e

qfiarenta e três annos , ( hc o anno de Chrilto 1405. ) no
mez de oãubro enviou D. "^oão muy nobre Key de Portugal [na,

filha a Inglaterra a /eu marido Conde Rondei do Reino de In-

glaterra , e foi por mar com muita honra , acompanhada , e guar-

dada de feu irmão o nobre Conde D. Á^onçp , e do nobre Ca-
valheiro "^oão Gomes da Silva , e doutros Cavalheiros Capitães ,

e fenhores vaJTallos do ditQ Seuhor Reji , e muy kaes ao Reino
de Portugal.

A EL-
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A ELREI D. DUARTE I.

NOTA I.

Da Bulia que ejie Rei teie de Eugénio IV. para el-

le ^ e feus Siiccejfores poderem fer ungidos , e

fagrados ao modo que cojlumavao os Reis

de França y e Inglaterra.

Efta Bulia entre outros fazem menção Duarte Nunes na

Chronica <i'EIRei D. Duarte , cap. 5. , e D. Rodrigo da
Cunha no Catalogo dos Bifpos do Porto , legunda Parce ,

cap. 28. tratando do Biípo D. Antáo Martins de Chaves
, que foi

o que a alcançou do Papa Eugénio IV. quando andava por Itá-

lia , e já antes como advertem os mefmos Eícritores , tinha El-

Rei D. Joáo I. alcançado do Papa Martinho V. a mcfma graça

por meio do Infante D. Pedro. Mas os nolTos Reis nunca delia

ufáráo.

NOTA II.

De como a Infanta D. Leonor foi cafar com o hnpe-

rador Fridcrico.

ESta jornada da Imperatriz D. Leonor para Itália , e Alema-

nha , anda efcrita em Latim por Nicoláo Lanchmano , que

fe achou nella , como íe pôde ver na Collecçáo de Struvio ,

^ermn Germanicamm Scriptores , Tomo II. pag. 5í- > e legg.

E da mefma ha hum antigo Diário em Pormguez
,
que traz Dom

Amónio Caetano de Soufa nas Provas do Livro III. Num. 55.

/
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NOTA III.

De como o Conde à''Ourem D. Ajfonço foi por Emlai-
xador ao Concilio Cerai de Bafiléa 1435'.

O Diário tlefta jornada cfcrito por hum da comitiva em Língua
Portugueza , trasladou-o da Livraria do Infante D. António

o Pidre D. António Caetano de Soufa no Tomo Y. das Provas ,

pag. 575. j e legg. E delle apontei eu alguns pedaços no Ap-
pendix , e Illujtra^ão da minha Tentativa Theologica , anuo de

1768.

A ELREI D. AFFONÇO V.

NOTA I.

Como foi o primeiro que em Portugal teve o Titulo

de Principe.

ASflm o affirmão Ruy dft Pina , Duarte Nunes , Brito , e

Máriz. Lm Caftella eílava já introduzido o coftume de
fc chamar Principe o primogénito dos Reis, delde o tem-

po d'EIRei D. Henrique II. que intitulou Principe das Afturias

a feu filho D. Joáo , aquelle que depois de Rei foi vencido pe-

lo noffo do mefmo nome na Batalha d'AIjubarrota. Entre nós
porém náo revê o Titulo de Principe addito algum de Província ,

fenáo depois que ElRei D. Joáo IV. deo Titulo de Príncipe do
Braíil a feu primogénito D. Theodoíio. Antes chamaváo-fe Prín-

cipes de Porjugal.

NO-



NOTA II.

T)as Cònqulflas feitas em Africa.

T Ornou Alcácer Seguer no anno de 1458. Tomou Ar7illâ
,

6 Tangere no de 1471. Com efte fundamento ao Titulo

de Rei de Portugal , e dos Algarves ajuntou Dáqtism , e dÁlem

Mat em Africa.

NOTA III.

Como depois ãa morte da Rainha D. Jfahel fe def-

pofou com a Princeza D. Joanna chamada de-
"

pois Excellente Senhora.

OS noíTos antigos Hiftoriadores Ruy de Pina ~, Damião dô
Góes , e Duarte Nunes de Lcáo , chamáo efta fegunda al-

liança d"'ElRei Cafamento. Porque ainda que faltava a ncccíTaria

difpenfa Pontifícia, que os Reis Catholicos D. Fernando, e Do-
na Ilabel com todo o empenho procurarão impedir ^ os Reacs
Noivos fe receberão por palavras de preíente : e em virtude def-

la alliança fe intitulava ElRei D. AfFonço Rei de CaJielU , e Leão ,

de Portugal , e dos Algurves , é^c.

NOTA IV.

Dos muitos Titiilos que deo.

DBftcs ha muito tempo que fe extinguirão o dos Condis de

Abrantes
, que eráo Almeidas ; o dos Condes da Feira

,
que

cráo Pereiras ; o dos Condes de Olivença
, que erão Mellos j o

dos Condes de Penella
, que eráo Vafconcellos ; o dos Condes

de Penamacor
,
que eráo Álbuquerques ; o dos Condes de Via-

na , que eráo Menezes , e outros que omitto por brevidade. Em
noíTos dias acabarão o dos Condes da Atouguia , que eráo Atai-

des ; o dos Condes de Monfanto ,
que eráo Caftros. Duráo ain-

da o dos Duques de Bragança , o dos Condes de Cantanhede, o dos

Vifcondes de Villa Nova da Cerveira , o dos Barões d'AIvito.

Depois do fupplicio do Duque de Bragança D. Fernando

fegmdo do nome , fe refugiarão cm Caftella feus irmãos D. João

Marquez de Monte Mór : D. Sancho Conde de Faro , e D. Ál-

varo cafado com a Condeça d'Oiivença.

A EL-
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A ELREI D. JOÃO II.

NOTA I.

Do Cafamento ào Vrincipe D. AjTonço com a Infanta

D. Ifabel filha dos Reis Qatholkos.

FOi celebrado em Évora a 2^ de Novembro de 1490. fen-

do o Arccbifpo de Braga D. Jorge da Ccfta o que recebeo

os dous Príncipes. Na entrada pública que a Infanra dco

èm Évora , depois de eftar hofpedada ires. dias no Convento do

Erpinheiro , fez Cataldo Siculo humn elcganre Oração Latina
, que

depois com outras Obras fuás fe imprimio em Lisboa no anna
de 1500, e que D. António Caetano Je Soufa produzio nas

Provas do Livro W . da Hiftoria Genealógica , debaixo do
Num.

7, 5. Era eftc Profcííor natural da Ilha que lhe dco o fo-

brenome : e ElRei D. João o tinha mandado vir para enfuiar

llhetorica na Univeríldadc de Lisboa.

NOTA II.

Da defgraciada morte do Príncipe D. Affonço,

HUm mez depois de paíTada a Corre d' Évora para Santarém ,

no infaufliíhmo dia 12 de Julho de 1491. nas margens
do Tejo depois do Sol pofto , indo o Príncipe numa carreira def-

pedida j a tempo que hum moço paíTava por diante , fe efpan-

tou o cavalo , e lançando de fi o Príncipe lhe cahio em fima

cotii todo o pczo. Ficou o Principe logo fem falia nem fenti-

dos : e no fcguinie dia quafi ás vinte e quatro horas depois da
queda efpirou , aos defafeis annos de fua idade. Para a fua fe-

pultura que foi no Convento da Batalha , compoz Cataldo Siculo

o feguinte Epitáfio , que das fuás Obras tranfcreveo D. António
Caetano de Souíai

MOR-
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MORTALIS ,
QUI TUAM IN HUMANIS SPEM COLLO-

CAS:LEGE,QUAESO,CASUM HUNG MISERANDUM ET
INAUDITUM. ALPHONSUS JOANNIS SECUNDI POR-

TUGALLIAE REGIS , ET ELEONORAE REGINAE UNI-

GENITUS : FERDINANDI ET HELSABETH CASTEL-

LAE REGUM GENER ; POST NUPTIAS AURO AR-

GENTOQUE ET PRETIOSISSIMIS VESTIBUS ,
QUA-

LES ANTEHAC NUNQUAM CELEBRATAE SUNT, DUM
SANCTARENAE UNA CUM PATRE MULTISQUE RE-

GNI PROCERIBUS OBAMBULANDI GRATIA EQUO
CURRERET , PRAECEPS JUXTA TAGUM DECIDIT

PERDITA LOQUELA EQUO IMPEDITO CUJUSDAM
PUERI INTERPOSITU. SEQUENTI DIE EADEM FERE
HORA QUA CECIDIT,MIGRAVITADDEUM PULCHER-
RIMUS, LIBERA LISSIMU-S , MODESTISSIMUS PRINCE-

PS ANNORUM DECEM ET SEX. SUMMO MANE IN

MONASTERIUM QUOD BELLI DICITUR , UBI REGIA
CADAVERA REPONUNTUR , ALLATUM. SOLEMNIS-

SIMIS EXEQUIIS , ET OMNI PvEGNO CONFLUENTI-
rUS PLURIMIS SEPULTUM. CASUS ACCIDIT M&NSE
JULII DIE MARTIS XIII. STATIM POST SOLIS OC-

CAbUM. MILLESIMO. CCCC. XCI.

Não pofTo deixar dê advertir, que depois daquclle parr-ci-

pio ai latum , parece que pedia a Syntaxe Latina, que fe acref-

cencaííe ejíís corpus. E talvez que por dcfcuido , ou do Ama-
nuenfc , ou do Impreííor , íc omittiíTem aqui eftas , ou outras fe-

melhantes palavras, que as regras da concordância Lzcm indif-

pen favela. E ainda aííira acho pouco próprio o fobredito pariicir

pio allamm» %

Ss A EL-
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A ELREÍ D. MANOEL I.

NOTA I.

Do eftaào àejle Frincipe antes de fíihir ao Throno.

ERa Duque de Beja tendo de AíTentamento Hum conto de
reis : Senhor de Vifeu ,da Covilhã , e de V^^illa Viçola ; Go-
vernador , e Adminiílrador da Ordem Mihrar de Chrifto j

Condeftavcl de Portugal , Fronrsiro Mór de Entre Tejo , c Gua-
diana. Seus pais foráo o Infante D. Fernando filho d'ElRei Dom
Duarte , e a Infanta D. Brites filha do Infante D. Joáo. Teve
entre outros muitos irmãos a D. Diogo Duque de \^ileu , o que

foi apunhalado por ElRei O. João II. , a D. Leonor
,
que foi Rai-

nha de Portugal , mulher do mcfmo Rei D. João II. Fundadora

das Caldas da Rainha , c do Convento da M^dre de Deos de Lis-

boa ; e a D. líabel que foi Duqueza de Bragança , mulher do
terceiro Duque D. Fernando , a quem o dito Rei mandara degol-

lar em Évora.

Eftas duas Princezas eráo viv.is , ee foráo ainda depois al-

guns annos , quando o Duque de Béja íeu irmão fuccedeo na

Coroa a ElRei D. Joáo II. leu primo , e cunhado.

NOTA II.

Como por fua primeira mulher ejlcve ElRei D» Ma*
mel a Jucceder nos Reinos de Cajlella y Leão

,

e Aragão,

OS Reis Catholicos D. Fernando , e D. Tfabcl tiverão entre

outros filhos os fcgnintes : o Principe das Aíturias D. ]oáo,

que eíhva cafado com Margarida filha do Imperador Maximilia-

no I. , e da Imperatriz Maria Duqueza de Borgonha : a Infan-

ta D. Ifabel , que depois de enviuvar do noíTo Principe D. Af-

fonço
,
(o que morreo defgraçadamente da queda do cavalgo em

íSantarem) tomou a cafar com ElRei O. Manoel, e foi lua pri-

mei-
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melra mulher ; e a Infama D. Joanna ,

que eílava cafada com
Filippe Conde de Flandcs , e Duque de Borgonha , filho dos

diios Imperadores Maximiliatío c Maria.

A lenipo que ElRei D. Manoel no mez de Outubro de

1497. ^^ linha recebido em Valença d'Alcantara com cfta pri-

meira mulher a Rainha D. Ifabcl ; íuccedeo morrer fem fuccef-

sáo o Príncipe das Aílurias D. João , e ficar a Rainha D. Ifa-

bel confequentemence Herdeira preíumpta dos Reis Catholicos

feus pais ; e com eíFeito começarão logo ambos os Confortes

a intitular-fe Príncipes de Caftclla , Leáo , e Aragão , e por taes

foráo jurados em Caftclla, no íeguinte anno de 1498. nas Cor»

tes que para íHo fe congregarão em Toledo , e a que concorre-

rão os Reis Catholicos , e os Reis de Portugal.

Acabadas as Cortes palTirão os quatro Reis de Guada'a-

xara a Saragoça : e alli a 2 4 d'Agofto do mefmo anno de

I45>8. pario a nofía Rainha o Príncipe D. Miguel , e morrco

logo do parto. Com ifto voltou ElRel D. Manoel para Portu-

gal , deixando o Príncipe fcu filho cm poder dos Reis Catholi-

cos íeus avos. Chegado a Lisboa fez LlRei logo jurar o Prín-

cipe D. Miguel Herdeiro dos Reinos de Caftrlk , Leáo, Aragão ,

Portugal , e Algafves. E ja tinha efcrito as Inílrucçóes por on-

de elle fe d. via governar
, quando chegaíTe a herdar eíFcc^tiva-

mente tantos Reinos , e Senhorios. Mas brevemente fe defva-

n-^cêráo todos efles projtílcs , e efperanças : porque a 20 de Ju-

nho do anno de 1500. hleceo cm Granada o dito Príncipe, an-

tes de completar dous annos de vida. Defte modo paliou o Di-

reito da Succeisáo dos Reinos de Hefpanha á fegunda Infanta

D. joanna , que eftava cafada em Flandes com Filippe d'Auftria ;

e áHim o filho que dVntre ambos nafceo
,
que foi Carlos V. veio

a herdar pela mãí os Reinos de Caftclla , Leão , e Aragão , e

pelo pai os Eftados de Flandes , e Borgonha.

NOTA IIL

Da glortofa pojleridade d^ElRei D. Manoel,

CAfou FJRei fegunda vez com fua cunhada a Rainha Dotia

Maria , filha também dos Reis Catholicos , com quem fe re-

" cebeo em Alcácer do Sal a ^o d'Outubro de 1500. fendo o
Bilpo de Évora D. Aífonço o que lhes deo as bênçãos.

Defta fegunda mulher teve ElRei oito filhos : o Príncipe

Ss ii Dora

r



324
D. Joáo , a Infanta , D. Tfabel , a Infanta D. Brites , o Infan-

te D. l>uiz , o Infame D. Fernando , o Infante D. AíFonço ,

o Infatue D. Henrique , o Infante D. Duarte.

Peia Infanta D. Ifabel foi ElRei D. Manoel avô de Filip-

pt 11. , c de todos os mais Reis Auftriacos de Hefpanha.

•Pela Intanta D. Brites foi avô de Manoel Filisberto , Dur
que de Saboya , cnjos netos sáo hoje Reis de Sardenha.

Pelo Infante D. Duarte foi avó da Senhora D. Maria Du-

queza de Parma , mulher do Duque Alexandre Farnefi , e da

Senhon D. Catharina Duqueza de Bragança , mulher do Duque

D. Joáo I. , e por eftas duas Princezas irmãs avô das acSluaes

Caías Reinantes de Cartella , e de Portugal,

Do feu terceiro cafamento com a Rainha D. Leonor , fi-

lha de Filippe I. Rei de Cafttila , c da Raina D. Joanna , náo

teve F.lRci D. Manoel fenáo a Infanta D. Maria , Fundadora do

Convento , e Hofpital de NofTa Senhora da Luz , qu.e morreo

folteira , e cuja vida efcrcveo Fr. Miguel Pacheco Religiolo da

Ordem de Chriíio.

NOTA IV.

Como ElRei D. Manoel reftituio a cafa de Br£h

ganea ao feu antigo efplendor,

HUm dos primeiros cuidados d^^ElRci D. Manoel , logo que

fubio aoThrono, foi mandar vir de Caílella , onde havia

muitos annos andaváo como defnaturalizados da pátria por ElRei

D. Joáo II. os dous filhos de D. Fern??ndo Terceiro Duque de

Bra^ançâ , chamados D. Jayme , e D. Dmiz
,
que pela Duque-

za D. Ifabel fuâ mái eráo fobtinhos direitos do mefmo Rei j e

a hum tio delles irmão de feu pai
, que até em Caftella era

tratado com o Titulo de Senhor D. yllvãro.

Chegados a Portugal eítes Senhores , deo EiRci D. Manoel
a D. Jayrne que era o mais velho dos dous irmãos , toda a Ca-
fa dg Bragança com todos feus Titulos , e Eftados , alEm e da

mefma forma que a tinha tido feu pai , antes de incorrer na in-

dignação d'EIRei D. Joáo II. -Mercê cuja grandeza náo acaba de

exaggerar Damião de Gocs na Primeira Parte da Chronica d'ElRei

D. Manoel, cap. 1:5. dizendo que náo tmha encontrado nas Hif-

tQiias outra fcmclhante por algum Rei , ou Imperador.

Quando no aono de 14;; 6. nas Cortes que fe celebrarão

em
4
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em Lisboa fe aíTcntou que devia ElP^ei com â Rainha D. líabel

ir a Caftella ,
para lá ícrem jurados futuros Succdíores dos Reis

Cstholicos : Declarou o mcínio Rei
,

que no cafo delle falecer

cm Caílella ícm deixar ruccersão , lhe devia lucceder nclics Rei-

nos de Portugal , e dos Al^arves íeu fobrinho o Duque de Bra-

gança D. ]ayme. Tanto de antemão moftrava Deos
,

que tinha

deftinado para o Throno efta Sercniílima Cafa , que por fim o
veio a occupar paliados cento e quarenta annos na pelToa d'El-

Rei D. Joáo IV. fendo o Quarto Duque D. ]ayme aquelle
,
por

quem fe confervou , c propagou cfta Real Cafa até vir a cin-

gir a Coroa.

O Senhor D. Diniz irmão fcgundo do Duque D. Jaymc ,

com o favor d'ElRei D. Manoel feu tio, e da Rainha Caiholi-

ca D. Ifabel também fua tia , cafou no anno de 1501. com
D. Brites de Caftro Olorio filha Herdeira dos fegundos Condes
de Lemos , cuja grande Cafa por cite cafamento ajuntou ao ap-

pellido deCaftro o de Portugal , com numerofiíRma defcendencia.

O Senhor D. Álvaro tio dos dons Senhores fobreditos , ca-

fou com D. Filippa de Mello , Herdeira de D. Pvodrigo de Mel-
lo primeiro Conde de Olivença \ c por mercê d'ElRei D. Ma-
noel foi primeiro Conde de Tentúgal creado no anno de 1504.
Defte matrimonio procederão duas grandes Cafas : cm Portu-

gal a dos Marquezes de Ferreira Duques de Cadaval , por D. Ro-
drigo- de Mello primeiro filho j em Caílella a dos Condes de

Gelves Duqi'es de Veragua , e Almeiranies d'Indias, pelo fc-

gundo filho D. Jor^e de Poriugal.

A EL-



A ELREI D. JOÃO III.

NOTA I.

Defcnidos de Pedro de Mdriz fohre a pátria de

S. Francifco Xavier , e Johre o nome do

primeiro Inqiúfidor Gerai.

Screvendo Pedro de Máriz os Teus Diálogos de varia Hifto-

ria tio Reinado de Filippe II. , c pouco mais de fincornta

annos depois de fuccedidas as coufas d^ElRei D. Joáo III.

he muito para admirar que crralTe a pátria de S. Francifco Xa-

vier , dizendo que fora de Naçáo Francez não fendo ícnáo Hef-

panhol do Reino de Navarra , onde hc o Caftello de Xavier ,

que lhe deo o fobrenome : e que erialTe ourrofi o nome do pri-

meiro In^juilldor Geral dcfte Reino , dizendo que fora 'D. Frei

Henrique Frade de S. Francifco da Ordem da Piedade ; devendo

faber , c dizer
,
que fora D. Fr. Diogo da Silva Francifcano Rô-

formado da Província da Piedade
,

que no Bifpado de 'Ceuta

fuccedêra ao dito D. Fr. Henrique
, que era Frawcifcano Obfer-

vante da Província de Portugal.

NOTA II.

lOos primeiros Mejlres , e Profejfores da Univer-

fidade de Coimbra. ^
DF.IIes trata Máriz no Dialogo V. cap. HT. com mais indivi-

duação do que clareza : e delle parece que tirou o Padre

D. Nicoláo de Santa Maria o Catalogo dos Mcftres de Humani-

dades ,
que vem na Chronica dos Cone?,os Regrantes de Santo

/^goftinho Livro X. cap. W. Taes e í]uaes porém que sáo eftas

Memorias, eu por el!?.s níc guiei no Corpo do Elogio : excepto

que náo admitti por ProfeíTorcs em Coimbra a Henrique Cayado ,

c a Nicoláo Clcnardo , como os faz Máriz ; porque Cayado mor-

reo

t
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reo em 1508. qnnndo ainda fc não fonhâva trasladar para Coim-

bra a Univerfidade de Lisboa : e Clenardo ainda que das fuás

Cartas fe colhe que al2,uin tempo ertivera em Coimbra , náo fei

que enfinafle íenáo em Bra^a convidado pelo Infame D. Henri-

que Arcebilpo então daquella Cidade. Na mefma foi ProfelTor

de Grammatica outro Flamengo companheiro de Clenardo
, por

nome Joáo Vafeu ,
que como nos infmúa Foppenz na fua BibliO'

theca Bélgica , tinha trezentos ducados de falario , e muitos an-

nos depois de morto cm Granada Clenardo vivia ainda em Por-

tugal. Morreo Clenardo no anno de 1542.
A cfcolha dos Mcftres que fe mandaváo vir de Paris , com-

mettco-a ElRei ao Doutor Diogo de Gouvea o mais velho
,

( porque houve então rrcs deífe nome ) o qual fe achava por

aquelle tempo na mefma Univcríldade , c nella era Reitor , ou
como lhe chamáo cm França , Principal do Collegio de Santa

Barbara.

Sendo certo , quíi entre os outros ProfeíTores das Faculda-

des maiores vieráo de Caftella o Doutor Aífonço do Prado para

Lente de Thcologia , c o Doutor João Peruquio Morgovcjo para

Lente de Cânones ; eu os omitti no meu Catalogo por náo fa-

ber ainda , fe eráo CaíUlhanos , fe Portuguezes.

NOTA III.

Da Reformação que ElRei mandou fazer nas Re*

Uniões.

A Fora as que apontámos no Corpo do Elogio , também a

Ordem da Santiflíma Trindade foi mandada Reformar, por

ElRei D. João IH. E o modo foi ordenar o dito Rei no anno

de 1545. que no Convento de São Vicente de Fora de Cóne-

gos Regulares de Santo Agoftinho , aprendcíTem a obfervancia

Religioia doze Noviços em Hábito de Trinos
,

para depoiS ferem

clles entre os feus os Mcftres da Reforma. Chron. dos Cónegos
Rcgr. Livro IV. Cap. VH.

A EL.



32?

A ELREI D. SEBASTIÃO I.

NOTA UNIGA.
Dã fuci morte na Batalha de Alcacerquivlr.

Uancio da morre deíle infelicô Rei na batalha d'A!cacer*

quivir dada a 4 d^Agoflo de 1578. náo houvelle outros

,^ Documentos , t]ue os c]ue nos íeguráo
, que no fim áo

nieímo mcz fora o Cardial Infante D. Henrique acciamado em
Lisboa Rei dcfte Reino : iíTo devia bailar para todos darem por

certo
, que ElRei l). Sebaftiáo morrera na dica batalha. Porque

o mefmo h&.Q da Acclamaçáo d'EIRei D. Henrique fuppóem

averiguado , e pofto na ultima evidencia o outro fadlo da morte

do Rei feu fobrinho. Aílim he defneceílario remetter aqui os

Leitores para .as Provas ,
que dcUe fegundo fa6lo produzio o

Chronifta Mór Fr. Manoel dos Santos no fim da fua Hifiori/t

Sebajiica. E pôr ainda hoje em Problema a morte d'£lRci Dom
Sebaítiáo na batalha de Alcacerquivir , he fazer ridicula na Eu-

ropa toda huma Naçáo , que nclla paílou femprc por aviíadiili-

rna, e difcretillima.

FIM.
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